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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 17, de 20 de janeiro de 
2012, que autoriza à Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Augusto Correia, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file: //C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_620999.html 05/08/2014 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2 - Portaria n~ 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n2 3 8, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4 - Portaria n12 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária.de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5 - Portaria nº 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria nl:! 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro - MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2-7 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de ruacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria ns:i 265, de 28 de agosto de 2012 - Assocíação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9 - Portaria nº- 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuet'lse de 
Radiodifusão Comunitária - ATRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

, 10- Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati; no município de Itati - RS; 

11 - Portaria nº- 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do ruo Grande - MG; 

12 - Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria n2 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no munidpio de Algodão de Jandaíra - PB; 

16 - Portaria nº' 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia - GO; 

17 - Portaria nll 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MO; 

18 - Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense-ACRECI, no município de Iacri- SP; 

19 - Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre -ARCB, no município de Bagre - P A; 

20 - Portaria n12 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino -ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria n!.l. 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília - SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de l u de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25 - Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT~ 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comwlitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria n2 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes - MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 - Portaria nQ. 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia-Touros/RN, no município de Tourps - RN; 

34 - Portaria nll 247, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria nQ 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade - TO; 

37 • Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão-ADCPDJ, no município de Lizarda - TO; 

38 - Portaria n12 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MG; 

40 - Portaria n° 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura -ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria nº- 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantinia - TO; 

42 - Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43 • Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Jraquara, no município de Iraquara - BA; 

44 - Portaria n2 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí .• no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. 
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EM nº 00254/2012 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Augusto Correa, I,10 Estado ,do Pará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito; o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054894/2010 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 17, DE 20 DE JANEIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 

_ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.054.894/10, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Urumajó de Radiodifusão 
Comunitária, com sede na Avenida Magalhães Barata, Nº 409, Centro, Município de Augusto 
Correia, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de __ 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01º 01 ' 32" Se longitude em 46º 38' .34" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a cqntar da data de publicação do ato de 
deliberação. · 

-- -

Art. 4º Esta Portaria entra eni vigoi na data de sua publicação. · 

0J_ o o ~ 
PAULOB~SfLV,\ 



Aviso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014 . 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d[ :~::; 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!lli 128, de 2005; 17, ~~ 

J )'.?,J,:J 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372í 373, 375, 384, 385, 428, ~ o 

430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247~ 248,.249, 250, 260, 261, . 
\ l 

283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. · 

Atenciosamente, 

l/t1~ / vL ~ 
. Í.ALO ,zro MERCA ANTE 

MiniStro de Estado Che:fi da Casa Civil 
da Presidência da epública 
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INTERESSADO: 

TVR '\ / 
PROCESSO Nº 53000.054894) (, J. 

8331201 1 ASSUNTO: \!\ "-' ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ pE RAJ ~\J\,\J 
COMUNITARIA 

! 
OUTROS DADOS: 

AUGUSTO CORREA I P~ 
- ll._QL l1 1 

Luciana C./Javier J ! 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

01 I I 37 I 

02 I I 38 .. I 

t· 03 I I 39 _j_ 
04 I I 40 ---1. 1---. 

kº5 I I 41 .. _j_ 
06 I I 42 ---1. 
07 I I 43 _j_ 
08 I I 44 I 

09 I I 45 I 
10 I I 46 _J_ 
·11 I I 47 I 
12 I I 48 ---1. 
.13 I I 49 I 
14 I I 50 _J_ 
15 -- - - / I 51 I 
16 I I 52 I 
17 I I 53 I 

18 I I 54 ___L 
19 I I 55 

~ 
20 I I 56 I 
21 I I 57 I 

' 22 58 I I .. ___L 
23 59 

f. 

::.""~ 1 .. t't~H:"\ Fedi=:rr! 1 I I ~ ( 

" I 
24 I 60 l ! . ,,. C'· ,. ·''":!'" .; l 

I a _ .. :~i,.l l.f"4.!t ~'Jtl .J ,.1,,. \ , ..,•1 ... .,::; I 

25 I I 61 1 ·:,;,.: 
~ .. ·• /. l . ~·i.: ~·~. ·. y :i : ~-c·:c:~\1\t. I 

26 I I 62 1 ~ 
27 I I 63 L o JAN LUIL I 

-28 I I 64 __L 
29 I I 65 __L 
30 I I 66 nv __L .. 
31 67 

V --I I I 

32 I I 68 i 

33 I I 69 I 
34 D A n ·t"" r\ l • I I 70 I 
35 . -·--.....,,.,, I I 

71 . . . : 
I 

36 ' 72 



( 

. 
Ex mo Sr. Ministro de das 
Comunicações 

. . ·; 

A Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNP J 
;; sob o n°.fi}_.680 :iJIJ(X)Ql -!f!I, com sede na Av. Magalhães Barata, 

409, Bairro Centro, CEP.:68.610-000, Augusto Correa, Estado do Pará, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de 
V.Exa., em atendimento ao aviso O 1/201 O, apresentar documentação 
de que trata o item 7 da Norma Complementar n°01/2004, do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n°103, de 23 
de Janeiro · de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subsequente. 

Augusto Correa (PA), 15 de Outubro de 2010. 

~~J, ~pr'"º · . ~°' j;Q<i {~4ui"" . 
Associaçã~ Urumajó de Radio'd'if~são Comunitária 

Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
Diretora Presidente 

Representante Legal: 
Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
CPF-139.218.838-39 
Diretora Presidentl~~,:~;~,; F~;.;r--1 

l . ,<h>:l C!S3 C0:11.,:;YC3Ç(~·.; 
:"· ·1;~;.: i::t" ~ ......... 1 ·r\ '~! ·1(:~i\,~~. 

1 1 6 fü 1üi1 
' ! 
1 ; -... ·---4-----
l ~ .. ,. .... ,..,L.t.r.;~.~~-ortQ. 

BR.ú. 8fL i.Li . . DF 

25/iül20iü-08 :02 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Associa.ção Urumajó de. Radiodifusão Comunitária fj 

DECLARAÇÃO 

Eu, Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, brasileira, solteira, recepcionista, 
Rg.374458479-SSP/PA, CPF-319.218.838-39, residente na Rua. Manoel 
Sady, s/n - Bairro: Lírio do Vale, CEP.:68.610-000, Augusto Correa, Pará, 
na qualidade de representante legal da Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, DECLARO que as coordenadas geográficas são 
(O 1}°(O1 )' (24)" S de latitude e (46}° (38)' (24)" W de longitude. 

Augusto Correa (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

Jj~o.L ~J""ª ~(), j;P~ N;J\i~u!ª 
Associação CÜrumàJó de Radiodifús~o Comunitária 

Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
Diretora Presidente 

' ~ 4 . ,.... ,.., ~ () 
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Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 

requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação 

de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 

em original ou cópia autenticada e em .conformidade com o subitem 

7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações 

feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Augusto Coírea (PA), 15 de Outubro de 2010. 

~~~. {R~'"º ~Q, ~·~vc.J~~u!Q 
Associação UrJhiajd ~ Radiodifusão Comunitária 

Rafaefy Cristina da Silva Nishikawa 
Diretora Presidente 

----~...,,.~ 
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Associaç~o Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Augusto Correa (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

Nós abaix<rassinados, na qualidade de dirigentes da Associação Urumajó de Radiodifusão 
Comunitária, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da LEI n°9. 612/98, do regulamento e das Normas est;lbelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

JHo4 Rrff"' I~ ~!Lc1;;Pv~ 
Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 

CPF-319.218838-39 
Diretora Presidente 

~w-. · A~~~ 
{ R~rn~1va Teixeira 

CPF-946.772.392-15 
Diretora Administrativo 

(Â'fÀfl.r~~ ~ ~~J ~ 
(Ji1aucia ferreira de Araujo Serio 

CPF-269.194.192-20 

Di~:::'~&~~ 
CPF-050.5.19.242-04 

Conselho Comunitário 

A?a~ ecv-4 ~tf~Jm~ 
Manoel Cario ~hta Xmaral 

CPF-709.932.462-49 
Conselho Comunitário 

~~d~~~~ 
CPF-033.562.212-72 

Conselho Comunitário 

~€/ {{);~~ w_J~ -t':M~ 
José Ribamar Ribeiro Pinheiro 

CPF-223. 184.612-87 

~24/Jtp;v 
CPF-050.519.242-04 

Conselho Comunitário' 

~4~.I~~ 
~ : tt.\l t1 f 'f:~~!.~!~~ 
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Associa~ão Urumajó de .Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Eu, Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, brasileira, solteira, recepcionista, 
Rg.374458479-SSP/PA, CPF-319.218838-39, residente na Rua. Manoel 
Sady, s/n - Bairro: Lírio do Vale, CEP: 68.6 1 0-000, Augusto Correa, Pará, 
na qualidade de representante legal da Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, DECLARO para os devidos fins de direito que 
o local pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 . l, disposto na 
Norma Complementar n°01/2004. 

Augusto Correa {PA}, 15 dé Outubro de 201 O. 

Jf~ruL 2fr f ~, ~"' j;~JfaKO«J,_ 
Associaçãcf Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
Diretora Presidente 
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Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Eu, Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, brasileira, solteira, recepcionista, 
Rg.374458479-SSP/PA, CPF-319.218838-39, residente na Rua. Manoel 
Sady, s/n - Bairro: Lírio do Vale, CEP.:68.6 1 0-000, Augusto Correa, Pará, 
na qualidade de representante legal da Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, DECLARO para os devidos fins de direito que a 
Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados, de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea']" da Norma Complementar n°01/2004. 

Augusto Correa (PAJ, 1 5 de Outubro de 201 O. 

~~adh RrI""· J°' i~~ r;JuKJ,uJ°" 
Associação Úrumajó de Radiodihí'são Comunitária 

Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
Diretora Presidente 
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Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Eu, Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, brasileira, solteira, recepcionista, 
Rg.374458479-SSP/PA, CPF-319.218838-39, residente na Rua. Manoel 
Sady, s/n - Bairro: Lírio do Vale, CEP: 68.610-000, Augusto Correa, Pará, 
na qualidade de representante legal da Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, DECLARO que, apresentaremos Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar 
n°01/2004, com os dados indicados em nosso requerimento, caso 
sejamos selecionados. 

Augusto Correa (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

}!~~ ~r);,,o ~ j~~ J!fiu Koui"" 
Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
Diretora Presidente 
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Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Eu, Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, brasileira, solteira, recepcionista, 
Rg.374458479-SSP/PA, CPF-319.218838-39, residente na Rua. Manoel 
Sady, s/n - Bairro: Lírio do Vale, CEP: 68.6 10-000, Augusto Correa, Pará, 
na qualidade de representante legal da Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, DECLARO que todos os dirigentes da 
entidade, residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Augusto Correa (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

}J~oc~ Ji?rt'"" 4-0. ci't J);k'.x.Ja 
Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
Diretora Presidente 
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Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Eu, Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, brasileira, solteira, recepcionista, 
Rg.374458479-SSP/PA, CPF-319.218838-39, residente na Rua. Manoel 
Sady, s/n - Bairro: Lírio do Vale, CEP: 68.6 10-000, Augusto Correa, Pará, 
na qualidade de representante legal da Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, DECLARO que nossa Entidade está sediada 
na Av. Magalhães Barata, 409, Bairro Centro, CEP: 68.610-000, Augusto 
Correa, Pará. 

Augusto Correa (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

JN~ ,Qprt~q º~ ~t Jfu K~J°' 
Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
Diretora Presidente 
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Associação Urumajó de Radio~ifusão Comunitária ' :Jô 
-~, 

1 • ·1 
~l '-""" .. ) 

~" \)s -
Augusto Correa (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

Relacão Associados Pessoas Flsicas/Jurídicas 

J~~ ~rt~~ Ja ~kc}~Jh Y(J.u)a _ 
Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 

CPF-319.218838-39 
Diretora Presidente 

~~"Y!~ ~~fu~ -(~}(}.~ 
~Õsenayra<aa SilVa Teixeira 

CPF-946.772.392-15 
Diretora Administrativo 

.[3~.[µ ~ J-.J~}~' v 
Férreira de Araujo S~~o 

CPF-269.194.192-20 

. ~:1r:::n 
CISJU ~O INTERATIVO DE SE~NÇA E JUSTIÇA 

CNP J-07.920.989/0001-09 · 
Helio Alves de Sousa 

f)J~ ~ 0JÚJ... A - \\ 
MSOCIAÇAO AGROPESOUERIA DA t'o~ DE ATURIAI 

CNPJ-02.104.797/0001-00 
Manoel Cario Silva Amaral 

º-·~ ;7-~ c1' li ~~ D~DITTORES RU~~LA DO PATAL 
CNP J - 07.697.169/0001-91 

Emiliano Borges da Silva 

lfb"z-" 106~ {2;1;:;~ Pt~ 
ASSOCIAÇÃO AGROPESOUEIRA DA COMUNIDADE PONTA DE URUMAJÓ 

CNP J- 03.461.072/0001-24 
José Ribamar Ribeiro Pinheiro 

lúA il rtfJu_Â/\ 
~NA ~uéAh PENAL DA COMARCA Q"E Aü~p.~p~Ç~~~EAq 

CNPJ..!0.553.487/0001-93 :•i;J ·~J!;; (}J.'i,:.:,1:~~.1ç:.:FI 
Hello Alves de Sousa · .. ~,., 1 ,, . ·ci1 .... , . 

. •.1:-\,{-.:·i;\.4.' ' 
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- \)'d"ll 
/ ... 

A ~~ . Inscrita no 
CN/P:!_ ob o no "b · , com sede na w L /f=- OrfJ ~ 
$ _ fJ4. , na cidade 
de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.61 O -000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Augusto Correa -PA, j_3_ de Cr'\J 1 <..) ~ ~ de 201 O 

-- -- ........___.,,.,.,,._..-::-....- _........__,. 

· .,0 í"~;~i;:'t; r=1
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.. .. ·--.-·- .- ··- -- ~ --,-- --.---
Comp~ovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver q~alquer divergência, providencie junto~ / :Z 
RFB a sua atualização cadastral. · "· ó ·,.., 

~ -

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.697 .169/0001-91 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1610912005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA VILA DO PATAL ~r 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APRUVIPA 

CÓ"''>O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

9. }8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

" -"' 93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
9-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399.-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
VL DO PATAL 

1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

68.610-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

1 MUNICIPIO 
. AUGUSTO CORREA 

provado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

mitirl'"' no dia 21/09/2007 às 11:20:43 (data e hora de Brasília). 
l 

Voltar 

.ÕÃTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16109/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl_ique aqt1~. 
tµªJ..i.?;~ _SlJ.ª . p<!gtmi. 

1 
1 
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~.fl .. JNICÍPIO DE AUGUSTO CO:RRÊA 
ESTADO DO PARÁ 

CAPÍTULOI 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVOS E PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 1º - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA 
VILA 00 PATAL, município àe Augusto Corrêa, Estado do Pará, também designada pela 
sigla APRUVIP A fica · constituída uma associação civil, com autonomia financeira e 
administrativa de caráter representativo, personalidade jurídica, para fins não econômicos, 
que será regida pelo presente Estatuto e pela legislação específica. 

Artígo ~ - A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA VILA DO PATAL, terá 
sua sede na Vila do Patal • município de Augusto Corrêa. Estado do Pará. 

Artigo 3º - A associação terá como objetivos e finalidades: 
a) Fomentar atividades de micro produção e fomento a micro produtores; 
b) Defesa, Coordenação e proteção dos moradores e produtores e de seus associados_; 
e) DifunQ.ir e promover o esporte e lazer em toda sua extensão; 
d) Promoção da assistência social às minorias e excluídos; 
e) Execução de programas de qualiíícaÇão profissionais de jovens e adultos, 

principalmente dos jovens do primeiro emprego, possibilitando sua inserção no 
mercado de trabalho~ 

f) Promover a defesa, preservação e conservação do meío ambiente e promoção do 
desenvolv.imentõ·sustentável; 

g) Colaborar com as instit1lições públicas e/ou privadas por intermédio de convênios 
e/ou parcerias para a consecução de seus objetivos; 

h) Celebrar contratos e convênios com instituições governamentais e organizações não 
. . . .· . t . . . ' . ... :':I' ...1 ,_. 4.º 

govemamentãts, n-amOfüiis e tti enraCiOíiâlS com Vistas a reãiíZ:ãçãQ ue seus oiryetivos 
e finalidades; 

Artigo 4º - A data de füiidaçào da as-sociaçào é, 17 de iii:'"'ar;o de 2005, e sua duração será por 
tempo indeterminado. · 

·-~-..."""""~~ 
r ·,.,~ :,~,y..:i"'~ r:t.!":;.;i~·i l ... 1 ...... ,1 .• , ........... . 

• ~ J \~~·': CJ,1::;.1it~~ç·~;()3 

1 . ; ~ ·~:N'.·1~,i~êE•J,l 
t 

l .".,.-... ----ét--·-'-
L-~~~~· -· ·-· . .,~--,--.... 
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-., ,"JOF iC!O ÚNICO 

/
. p l B Mana E.uiin ... 
T ~- R~ ' ~; ,., ' ;., 'ª ,,.. . ; !lg ªº"''" ae .:;;ousa 

~ .. > .. J ~l~ TAB. EUA 
": \.'.: '.s' - ~;"'"' V'-.·o CNPJ. 34.SiJ4. ~''ºv!OOo· 1 6" 't'(') ._V ' , .. 

~·· ..... 

~ ~ 
Artígo 5"' - No desenvo1vímento de suas atívídades, a ASSOC"IAÇÀO D~t~~.l-J.~ 
PRODUTORES RURAIS DA VILA DO PATAL. não fará qualquer discriminação de raça. 
cor, sexo, condição social ou religião de suas associadas e seus dependentes. 

Parágrafo Úníco - Não há, entre os seus assocíados díreítos e obrígações recíprocas. 

Artigo 6º A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA VILA DO PATAL, terá 
Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento 

• 1 t: f f 

e suas anviaaaes. 

Artigo 7º - A fim de cumprir suas finalidades, a associação se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo 
Regimento Iniemo. 

CAPÍYu'LO Il 

DOS SÓCIOS, DIREITOS E DEVERES 

Artígo 8" - A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA VILA DO PATAL, será 
constituída por número indeterminado de sócios .. 

Artigo 9º - Serão considerados sócfos. todos aqueles que. sem impedimentos legais, forem 
admitidos como tais, mediruite o preenchimento de formuiário próprio, e que sejam 
aprovadas pela Diretoria da associação, e mantenham em dia os seus deveres e obrigações 
de sócio, bem como, suas contrib.uições mensais estipuladas pela Assembléia Geral e que 
mantenham fiel obediência a estatutos e deliberações da associação. Serão distribuídos nas 
seguintes categorias: · 

I- Sócio Fundador: Aqueles que participarem da fundação da associação tendo 
seus nomes e assinaturas lavradas em Ata de Constituição. 

II- Sócio Efetivo: Aprovado pela diretoria, depois da fundação da associação;. 
ill- S6cio Benem.éritõ: Aquele que prestando :relevantes serviçõs à entidade, tenira 

seus feitos reconhecidos pela Diretoria e referendado pela Assembléia Geral. 

Artigo 1 Oº - Somente terão direito a voto e a serem votados para cargos eletivos nas 
~-semhléi-as gerais, os sócios da categoria Fundador e Efetivo, sendo que o Efetivo s-ô 
poderá votar após três meses de sua inscrição, desde que estejam em dfa com suas 
obrigações sociais, junto à associação. · 

~~ !::=: =:.ro ~~~= ;:igatório qw o sóe~: .. ~.~ ~=--lf' 
Artigo 12º- Os sócios com direito a voto, não poderão votar por procuração. .,,, · ·.~·!: )'..r-:.~·::-:":-·! . · 

. i 
' ' 1 

! ; . _; • : J j .... t.:-fit •:::ca~.'.::.~~ 
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Artigo l3D- Os sócios àeverão contribuir mensalmente 
Assembléia Geral.. 

Artigo 14º- O sóciO poderá usufruir de qualquer beneficio, após 30 (trinta) dias da data de 
sua admissão na associação, podendo ainda sugerir à Diretoria ou á Âssembiéia Gerai, tudo 
quanto julgar necessário aos interesses dos sócios e da comunidade. 

Artigo 15&- Os sócios que infringirem as disposições estatutárias ou regulamentares, ou 
ainda, vierem a praticar ai.os que venham a prejudicar o nome clã associação êm algum outro 
associado, sofrerão as seguíntes penalidades: 
I- Advertência por escrito; 
II- Suspensão temporária dos díreítos de sócia; 
IH- Exelus-ão, c-oofüíüíe deliberação da Diretoria. e aprovay~o dã A5-semhléiã Gefãi; 
IV- Pagamento de multa, por falta de suas obrigações, cujo valor será estipulado pela 

Diretoria. 

Ax-tigo 16º - O sócio que quiser desfüi-ar-se da As-sooi-aç-"ao deverá apresentar pedido püI" 

escrito, encaminhado ao Presidente. · 

CAPÍTULO III 

DA ADMINIS1RAÇÂO E DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 17º-A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA VILA DO PAT AL, será 
aàministrada por: 
I- Assembléia Geral; 
II- Diretoria; 
III- Conselho Fiscal. 

Artigo iSD- A Assembléia Gerai, órgão soberano da Entiàaàe, se constituirá àe toàos os 
sócios com direito a voto., que est~iam em pleno gozo de seus direitos estatutários e suas 
decisões, deverão ser acatadas pela Diretoria. 

Artigo lo/'- Serão atribuições da Assembléia Gerai; 
I- . Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
II- Examinar e decidir preliminarmente, projetos de reforma do Estatuto, que venham a 

7Tf 
lll-

IV-

V-

se fazer necessárias; · 
Decidir pela exti:tição da asSõciação 
Decidir sobre a conveniência de doar, alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais da Entidade~ 
Aprovar o Regimento Interno; 

.i. • r J'\ J\" .i. l. f f 1 ' ,,... f ' I i r ' ·, e : ;ungo .lU-- Pi. i\Ssemmeia uerai, se reumra ormnanameme uma vez por ano, na pnmeua 

quinzena do mês de janeiro .• para: r- ·--~. r~''. '~;:(;, h.,::";:~ 
1 • 

• .. ;.· .. ' \ 1 :.i~ · Cu,,::J: ... :t..J-~· ~·~ j 
1 , '·' ,"''· 1 ,'' r.,c1:,;~: 
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/,:'55;,~-f :--r" .,... '~~\ 
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T 

r ,-' ,:LX::2:;: J 
Apreciar o relatório. anual da aàministração da Diretoria em gestão, be~,:Ç.g.91º• o '. ccWº~'o/ 1-

seu desempenho; ·~~~!~-gás e 
Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; ~: º~ 
Elaborar novos projetos de atividades para execução no decorrer do ano. · · 1 ~ 

' -9 ' 
Artigo 2lº- A Assembléia Gerai., se reunirá extraoràinariamente, quando convocada: 

. t~.·. . t-.:..," 
,, ·.. ~~,.. f . 

I- Pela Diretoria_; 
Il- Pelo Conselho Fiscal; 
III- Por requerimento de no mínimo, 30%(trinta porcento) dos sócios com direito a voto 

e que estejam em dias com suas atribuições sociais. 

Artigo 22º- A convocação da Assembléia Geral, será feita por meio de edital afixado na 
sede da Entidade e ou publicada na imprensa local, por circulares ou outros meios 
eõfiVeniettíes, com ãfüeeedência ntlttimã de IG(dez) diãS. 

Artigo 23º- Qualquer reunião da Assembléia Geral, se instalará em primeira convocação 
com a metade mais um dos sócios e, 30(trínta) minutos depois, em Segunda convocação, 
eom pelo menos l/5 dos -sócios que faç-am p-ãI...J.te do qu-adfo da -as"SO\.,""Íây~. 

§ ÚNICO - As decisões da Assembléia Geral, serão anotadas em livro próprio e aprovadas 
pelos participantes das mesmas. · 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA E ATRIBUIÇÃO DOS DIRETORES 

Artígo 24~ - A Díretoria da ASSOCIAÇÃO DOS PRODt.rrORES RURAIS DA VILA DO 
P AT AL~ .será eleita pela Assembléia Geral e fiscaliz.ada pelo Conselho Fiscal para um 
período administrativo de 04(quatro) anos, podendo ser reeleita por mais Ol(um) período. 

Artigo 25.0 A Diretoria será composta dos seguintes cargos: Presidente, Vice - Presidente, P 
e 2° secretários_, 1° e 2° tesoureiros. · 

Artigo 26º- Serão atribuições da Diretoria: 
T .41''~ 1' J' • 'F '1 "111 r ,.., 1- AOmlIJ.Istrar os uens moveIS e ImoveIS aa propneoaae aa assoCiaçao; 
II- Elaborar e executar, programa anual de atividades, elaborar e apresentar à 

Assembléia Geral, o balanço geral de encerramento do exercício anual ou do 
exercício administrativo para aprovação da Assembléia Geral; 

\.:• - secr 

77T 
111- Fazer :imerclmbíô eom omras instiúriçêlês, quer sejam púbhCãs oo privãdas P3fã 

IV- Contratar e demitir funcionários caso seja necessário; 
mútua colaboração em atividades de interesse da associação ou comum~ r 

V- Convocar a Assembléia Geral, dirigi-la e fazer cumprir as suas ~e~í~:·:?;:;; :.,~·~1=.:~·· i 
.. ·.1·.l '..:4.::> .._,f, .,!,!,,. ··\..-:l1l' .... ·:.. ' .: 
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Artigo 27D- A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez a cada õí(doís) meses, se~~l] e; 
prúneira quinzena do mês em qµe ocorrer a reunião_, com a finalidade de discutir os prqjetos 
executados ou em execução, a elaboração e apresentações de novos projetos e outros 
assuntos de interesse da Entidade. 

Artigo 2SD- Serão atribuições do Presidente: 
I- Representar a Associação_, em todas as ocas1oes e onde se fizer necessário, 

II-
TTT 
lll-

IV­
V­
VI-

ativamente ou passivamente, judicialmente ou extra - judicialmente; 
Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
Convocar e presidir a Assembléia Geral; 
Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
Nomear seus auxiliares; . 
Autorizar todas as despesas necessárias ao desempenho das finalidades da 
associaçâõ, ãSSim cmno, assinar em conjunto cmn o Tcsõufcifü õs clieqnes e as 
contas bancárias da mesma; 

VTI- Assitiar os termos de abertura e encerramento dos livros da associação, rubricando 
todas as páginas. 

Artigo 29°- Serão atribuições do Vice-Presidente: 
I- Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III- Prestar, de modo geral, sua colaboração a Presidente. 

Artigo 3\r- Serão atribuições do Primeiro Secretário: 
I- Secretariar as reuniões da Diretoria, da Assembléia Geral e redigir as atas, tendo sob 

sua responsabilidade os respectivos livros; 
II- Divulgar as atividades da Entidade, bem como, redigir as correspondências da 

mesma; 
III- Substituir o Vice -Presidente no caso de sua ausência. 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III- Prestar de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Secretário e à Diretoria. 

A ... rtig.o 32º- Serão atrilmiç.ões do Primeiro Tesoureiro: 
I- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração dos mesmos; 
II- Efetuar o pagamento das contas autorizadas pelo Presidente; 
ITI­
IV-

V-

ATJTPc......+!lT' TPl!ltrmnc rfp f.'<>r,,.;~nc P tl~nP"~" cPTnnTP n11P -frrrPm cn11r1t~A~c· .. -r~~ ·~·WV'O - ~~ -~~"7 ,~-~ ... -~ ---~, 
Apresentar semestralmente o balancete e anualmente o balanço de encerramento do 
exercicío, ao Conselho Físcal, conferído e assínado por Tecníco em Contabilídade e 
ou Contador; 
Escriturar e fecbr o livro caixa m..~ente e .conS.ervar sob sua r.esp.Qnsabi!1rbtil'!, . . . -·-~~~~ ~~----~1 

todos os documentos relativos à Tesouraria; r·. 'N• .·~\'\'. .. : . i-:·:c,,~j 
i .. :. .·j {1 ~J: CG., ,. '1° .~'..)-~ _.:;.~. 
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Manter todo o num.erário e outros bens de valor em estabelecimento Cie~~WJl?s-ro co<ô 
bancário .• designado pela Diretoria.~ ~-...~,u~,,,,_. 

VII- Assinar cheques juntamente com o Presidente. 

Artigo 33n_ Serão atribuições do Segando Tesoureiro: 
I- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas ausências ou impedimentos; 
II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III- Prestar de modo gerai sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro e à Diretoria. 

Artigo 34_.o_ Os membros da Diretoria não receberão qualquer remuneração peio 
desempenho da função ou cargo., entretanto. lhes é assegurado o direito de ser ressarcido 
por qualquer despesa, desde que, devidamente autorizada e comprovada pela Diretoria. 

CAPÍ1ULOV 

DO CONSELHO FISCAL E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 35°- O Conselho Fiscal, crimpor-se-à de 03 (três) membros, cada um dos quais com 
um suplente., associado ou não, eleitos pela Assembléia Geral da associação., podendo os 
mesmos ser reeleitos por mais OI (um) mandato. 

Ariigo 36.o- Em caso de vacância,, o mandato sera assumido pdo respectivo suplente até o 
seu término. · 

Artigo 37º- O mandato do Conselho Fiscal, será coincidente com o mandato da Diretoria. 

Artigo 38ª- Serão atribuições do Conselho Piscai: 
I- Examinar os livros de escrituração da associação; 
II- Examinar e emitir parecer s()bre os balancetes semestrais apresentados pelo 

TTT 
111-

IV-

Tesoureiro, opinando a respeito, solicitando esclarecimentos de qUalquer dúvida; 
Examinar e emÍtÍr parecer sobre o balanço anual do encerramento do exercício, 
apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito, solicitando esclarecimentos de 
qualquer dúvida; · 
Físcalízar a admínistração da Diretoria da associação. 

§ ÚNICO- O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 
extraordinariamente .. .sempre que for necessário .. por convocaç.ão própria .. da Diretoria ou de 
30% (trinta porcento) dos sócios. 
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Artigo 4\T- As ativiàaàes àos membros do Conselho Fiscal, associados ou ni''~~o serão •v (c4!!' 
remuneradas. ~ AUGusi'O çP 

CAPÍUJLOVI 

DO PATRWÔNIO SOCIAL 

Artígo 41"- . O Patrímônío da ASSOCiAÇÀO DOS PRODUTORES RURAfS DA V1LA 
DO P AT AL. .será constituído de bens móveis. imóveis. veículos~ semoventes. ações e 
apólices de dívida pública, doações, legados, heranças, títulos, juros, depósitos bancários, 
contribuições mensais de suas associadas e quaisquer outras rendas permitidas pela 
t ' f - f lf • 1egis1aç:ao orasnerra. 

Artigo 42º- A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da 
associação, somente poderá . ser concretizada por decisão e aprovação da maioria absoluta 

1 • 1 1 1 .. · .. 1 .1 11 1 · n 1 
oe seus associaoos, oesoe que para isso, s~a corrvocaaa uma l'\Ssemmeia uerat 
Extraordinária, especificamente para este fim. 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 43'°- As eleições para preenchimento de cargos àa Diretoria e do Conselho Fiscal, 
realizar-se-ão, a cada 04(quatro) anos., 30(trinta) dias antes do término do mandato dos 
mesmos. 

Artigo 44°- Todas as eleições obedecerão ao princípio do voto secreto, assegurado a íodos 
os associados. 

Artigo 45º- A eleição será dirigida por uma Comissão Eleitoral, composta por 04(quatro) 
1 •• • , • ......, • ~ õ . .,,..,.. J • l 1 ~- " . me:mtJfõS, que ôiviá:ifãõ emre Si, aiúumç es especméãm.eiii.e üéSigrniããS pera I..JifetOftã. 

Artigo 46º- A data da eleição, bem como a duração da votação; deverão ser programada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) días. 

J. • ' .1 ,..1\ .l f f r f ' • f - l ''& , ' 
1 

-

AITtgo qr- f\.S cnapas que aeseJarem concorrer no p1erro, aeverao ereruar sua mscnç:ao, 
junto à Comissão Eleitoral, até 48 (quarenta e oito) horas_, antesí do_ Í!lJÇ.i~r-48 '(Q@ção~-l 
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Artigo 48"- A apuração do resultado da eleição, será efutuada .pela Comissão ·}~~:0<.2B!J!OOVl~~.j 
imediatamente após o encerramento da votação, declarando-se vencedora pela ~~\l§!Sl? 
comissão, a chapa que obtiver a maioria absoluta dos votos válidos. 

Artigo 49°- Apurado o resultado final da votação, com a corriagem total dos votos, 
verificando-se empate entre dois ou mais candidatos no primeiro lugar, será considerado 
eleito o mais velho dos dois ou de todos. 

A .. .. : . 5nn o 1 · 1 J ~~ 1. 1 . ~ ~' 1 - l .ru:ugo u- - 1ocru onoe M;ú1 procemoa a voiàção e apuração oos võtos, devera ser 
previamente indicado aos associados pela Comissão Eleitoral. 

CAPÍTULO \lBl 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

iÍ. •
1 .--ti\ "°" 1 ' 1 1 f ' 1tJ • / f ,- f . 1 f l\Itlgo ;:,i-- u exerc1c10 socia1 aa associaçao, tera a auraçao ae um ano, rermmanao em no 

dia 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 52º- No final de cada exercício social, a Diretoria fará elab9rar, com base na 
escrituração fiscal e contábil da associação, um Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado do Exercício, e ainda, uma demonstração . das origens dos recursos e das 
finalidades de aplicação dos mesmos. 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO E DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO REMANESCENTE 

Artígo 536
- A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RU-RAIS DA \llLA DO PATAL, 

poderá ser extinta por decisão da maioria absoluta de seus associados. em qualquer tempo. 
desde que para isso, seja convocada uma Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
para esse fim. quando se verificar ser impossível a continuação de suas atividades. 

Artigo 54!)- Em caso de extinção competirá à Assembiéias Gerai, estabelecer o modo de 
liquidação, nomeando o Liquídante e o Conselho Fiscal_, que deverão atuar durante o 
período da liquidação, bem como, qual a destinação do Patrimônio remanescente que 
deverá ser transferido a outra pessoa jurídica que tenha o mesmo objetivo social. 

Artigo 5SV- A ASSOC""IAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA VILA DO PATAL, 
também e passiva de extinção por determinação leg~ com ba~.na.legíslaçãp-da ~niã@:. 

, ,-.r !~ (. SJ;.:i;~i.:i.; ~~d~n?: 

1 
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CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 56º- O presente Estatuto Social, poderá ser reformaào em quaiquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados em Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim. 

· Ariigo 51°- Os casos omissos do presente Esíatuto, serão resolvidos pela Diretoria da 
associação e pela maioria absoluta dos associados e referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 58º- O presente Estatuto Social, entrará em vigor na data de sua aprovação pela 
Assembléia Geral 

Artigo 59º- Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, estado do Pará, 
para resolver qualquer ação fundada neste Estanito, renunciando-se a qualquer outro, por 
mã:is privilegiado que seja.. 

gusto Corrêa - Pará, 17 de , arço de 2005 
'/ 

Presidente 

Presidente 

, 
Secretario 
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Centrais Elétricas do Pará S/A 

~~~: Conta de 
Rodovia Augusto Montenegro Km B.5 - Belém - PA 
CNPJ 04.895.728/0001-80 lnsc. Estadual 15.074.480-3 E,!#rgia Elétrica 

"- ' 
Emissão: 19/0812010 Apresentação: 24/08/201 o Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Série ün{~a - 001.004.894 FAT·- 01-20101009484024-43 

EMILIANO BORGES DA SILVA 

R. PRINCIPAL,O 

Compl.: VL PATAL 

Bairro.: VL PATAL 
CEP: 68610-000 AUGUSTO CORREA 
CNPJ/CPF: 03356221272 
INSCRIÇÃO ESTADUAL; 

· . Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO • 
"'1;Tensão Nominal ou Contratada(V): 127 

Limiles adequados de lensão(V): 116 a 132 / 232 a 264 
Grupo de Tensão: B Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

6433820 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: Leitura atual: 
20/07/2010 18/08/2010 

Dados de Medição 
Equipamento: 

, Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 18/08/201 O): 
Leitura anterior (em 20/07/201 O) : 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário : 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

0001399914 
kWh 
Lida 

13587 
13501 

86 
86 
29 

2,97 
1 

Próxima leitura: 
17/09/201 o 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

'" 

O -· ---------
Ou Nov/09 Dez/09 Jan/10 Fev/1Q Mar/10 Abr/10 Mai/10 Jun/10 Ju!JlO Ago/10 

30 30 30 30 71 60 57 61 66 76 . 60 86 

t.i~OIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 70,67 k\'lh 

Mensagens: 
IJfDI f(1S. 061201 O AS 17,39 0712010 R$ 12,62 

f\..1iim:. A F/1ZER DESTAS J\S ELEIÇÕES MAIS RÂPlDAS DA HISTÓRIA DO PARÁ. CHEGUE 

Cf(l(\ ,\S SEÇÕES ELEITORAIS ABREM ÀS 08 DA MANHÃ NO DIA DA ELEIÇÃO. 

Bt'MH . TAR. SOCIAL RES 246/02 A$ 1 S.18 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091101 

A PARTIR 01/07110, A CONTA DE LUZ NÃO PODERÁ SER PAGA POR MEIO DE CHEQUE. 

-- ·' 
~ll• - r ~•~'l::.:J llfotl.-1 ~1\ t 'IM.EI 

86 kWh R$ 20,07 
l~ 1111(:.JU • 

08/201.0 06/09/2010 

Valores Faturados 
Descrição Otde-Faturada Tarifa s/ICMS Vafor(RS) 

CONSUMO 30 0,116204 3,49 
CONSUMO 50 O, 199212 9,96 
CONSUMO 6 0,199212 1,20 
VALOR DO PIS 0,12 
VALOR DO COFINS 0,54 
VALOR DO ICMS 0,00 
.Total - Preca (1) 15,31 

putros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
Item Valor(RS) 

4,76 

4,76 

CIP-CONTR IB DE ILUM PUB 
Total - Outros (2) 

Total (1) + (2) 

Composição do Preço (Art. 31, R•s~1ução 16612oosi 
Item 

DISTRIBUICAO 
ENG. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 
Soma Demonstrativo 

Composição do ICMS 
Base de Cálcufo(R$) 

.-··· 

0,00 Alíquota(%) ,00% Valor(R$) 

R$ 20,07 

Valor (R$) 

6,94 
0,72 
6,08 
0,91 
0,66 

15,31 

0,00 . 

Para pagamentos após o vencimento será cobrado multa de 2% acrescido de juros ~e 
0.0333% por dia de atraso e atualização monetária com base no IGP-M, conforme Lei n~' 

10 438/02, a ser cobrada na próxima conta. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS Ir. •. _; f 
A fJS5cC-~ OiJ Ú)/J1&M~G r?f;/ll-tfl./fnscri)P'no 
CNPJ sob o noaJjf}{){lj -00 , co ede na f// Lff ~/f rv;e/4/ 
5(;!/ · , na cidade 
de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.61 O -000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na áre~ pretendida para a prestação do Serviço. 

Augusto Correa -PA, /.5 de {/Z(LC/ Óee!Je 201 O 

Assinatura do Presidente 

Nome do representante legal: .!J1/Jjj/)g!v êJt ?j..(/J fjl 'J., t//f- /;#11'4L 
CPF: 7·otj. 952 -/762 - ij? 
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comprovante oe mscn9ao e oe Mtuaçao caoastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral \1.\ 
·----·------- --··-·i..=>-

~. '5"s -Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.104.797/0001..00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO AGROPESQUEIRA DA COMUNIDADE DE ATURIAI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5..00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399~ -ASSOCIACAO PRNADA 

1 

LOGRADOURO 

RDA CRUZADA 
1 NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 ~:.'s12..ooo 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILA DE ATURIAI 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 MUNICÍPIO 
AUGUSTO CORREA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 15/10/2010 às 12:18:10 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

FL. Preparar Pág ina 
L J parn l mpres.são 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacida@~,~uso,,.cliqu_Kaqui. 
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Estatuto Social da Associação Agropesqueira da Comunidade de Atu~~ê~! ·.::., g.~i/j 

pa Denominação, Sede!! Fins:. 

Artigo 1° - A Associação Agropef;queíra da Comunidade de Aturiaí, é uma soc iedade civ il, de 

direito privado , com fins não econômícos, com sede e fóro no Município de Augusto Corrêa, estado do 

Pará , sito a Rodovia Patal-Araí, Km 08, rua da Cruzada S/N , comuniclade de Aturiai , Augusto Corrêa-

PA. 

Parágrafo_ único - A associação terá duração por tempo indeterminado, não fará · qua !quer 

discriminação de raça, cor, gênero ou religião e o exercício sociai coincidirá com o ano civil. 
.,. 

Artigo 2º - A Associação Agropesqueira da Comunidade de Aturiaí tem por finalidacles ª 
prestação de quai~quer serviços que.possam contribuir parn ~- fomento e racionalização das atividades 

agropesqueíras e a defesa das atividades econômii:as, ~ ·. ~ culturais de seus associad os: 
·.~ . 

Parágrafo único: A associação não distribui entre os seus associados, conseíheiros, diretores 

: empregados e doadores eventuais excedentes operacionais , brutos ou líquidos, dividendos, 

bonificações, participações ou parcelas dos seus patrimônios, auferidos mediante o exeícício de suas 

atividades .. e os aplica integralmente na consecução do seu objeti vo social. 

Artigo 3° - Para a consecução do se'.J objetivo, a Associação poderá: 

a) Adquirir, construir ou aiugar os imóveis necess.ários para suas instalações administrati vas. 

tecnológicas de armazenagem e outros: 

b) Promover o transporte, o beneficiamenio, o armazenamento, a classificação , a índustriai izaçao, a 

assistência técnica e outros serviços necessários a produção para servir de assessoria ou 

representante dos associados na comercialização de insumos e da produção ; . 

c) Manter serviços próprios de assistência médica, dentária, í<~cre ativa, educacional jurídica, 

consti tu indo-se neste particular, em mandatária dos associados f{o que diz respeito à ecoíogia. ao 

meio ambiente, a defesa do con:sumidor ou, com este mesmo o..Qjeí i'LU, celebrar convênios com ... 
qualquer enti_dade Pública ou Privada; 

d) Para a realização cie seus objetivos a Associação poderá filiar-se a outras entidades congêneres 

sem perder sua índividualidade e poder de decisão. 

Artigo 4°: A associação poderá adotar um Regimento interno, aprovado pelo Conselho Diretor 

(Diretoria), com a finalidade de regular e detalhar as clisposições contidas :ieste estatuto. 

Artigo 5° - ·A fim de cumprir suas fi'nalidades a ·Associação Agro pesqueira da Comunidade de 

Aturiaí poderá se organizar em tantas unidades quantí;ls -foi:e1!?-0ec~s.~áJ;La_s,,~ern qualquer parte do 

território nacional, para rea!iz r as a missão e objetivos;, ·' _· :.: •.. ·!,· •• ':_·,,~~·~-·~. :~\,:' •• ::·~' • . ' ,. · .. : · ''.·· 
w ,...., - • - .·"° .. « Q R ~ ~ !i: . 
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Dos Associados, seus Direitos!! Dev[!res. 

Artigo 6° - Podem ingressar na~ Associação Agropesqueira da Cornunidade de AturlaL 

produtores rurais, pescadores, proprietários, parceiros e arrendatá rios que íesidam num raio de 06 f-\m 

· em torno da sede da Associação e, que concordem com as disposições deste Estatuto e que, peia 

ajuda mútua, desejam contribuir para a consecução dos objetivos da sociedade . 

Artigo 7° - A Associação Agropesqueira da Gomunidade de P,turiaí é constituída por numem 

ilimitado de associados , que comparti lhem os objetivos e princípios da .Associação. São distri bu ídos .,. 
nas seguintes categorias: 

í. Associados fundadores: áque!es que participaram da Assembléia ·de fundação d.a 

Associação , assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades: 

2. Associados efetivos: os que ·forem incorporados pela aprovação da Assembléia Gerai , a partir 

de indicação realizada pelos associados fundadores; 

3. Associados colaboradores: pessoas físicas ou jL. ídicas que, identificadas com os objetivos 

da associação solicitem seu ingresso e, sendo aprovadas pelo Conselho Diretor, paguem com 

as contribuições corresponden'tes. 
.\\ ·, 

' 1 

Parágrafo únic_o: Os associados independentemente da categoria , não respondem subsidiária, nem 

solidariamente pelas obrigações da associação, não podendo falar em seu nome, salvo se 

expressamente autorizados pelo Conseiho Diretor. 

Artigo 8° - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante caria dirigida ao. Presidente, não 

podendo ser negada. 
. .. 

Artigo 9° - A eliminação será aplicad,a pela Diretoria ao associado que infringir quaíquer disposição 

legal ou estatuária, depois de o infratcir ter sido notificado por escrito. 

Parágrafo 1° - O atingido poderá recorrer à Assembléia Gerai. dentro do prazo de 30 (trinta) d!as , 
:. 

contado da data do recebimento da not ificação. 

Paragrafo 2° - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Gera:. 

Parágrafo 3° - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da 

penalidade, no prazo previsto, no par$grafo 1 º,deste artigo. 

Artigo 10° - A exclusão do associado'ocoríerá por morte física por incapacídade civil não suprida , ou 

ainda , por deixaí de atender os requisitos exigidos 

Associação. 

para a sua admissão ou permanência na 

r-·· ---fü ~--- ~~~l t. . ... , -. . . ..... ~ .. ;~;-...... ; 1 
~ ; 4 • ' (' • ... ~ .. • •• ( ~ . . • ~ 

Artigo 11° - São direitos de todos os assocíadós: ! ' . ·'·' --~· : .. ··;:~-~~ ; . :~ ;· 

1. Participar e tomar parte, com direito a voz, da assembléia Geral; 1 2 fi JAN ZD.íZ -, 
2. 

·:.; 
.:> ..... ~ ' ·:.'"' . . , ' > 
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3. Votar e ser votado para o membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, a partir do momento qtJe '3.J ~ 
\\; 'f) 

completar 30 dias como associado; . C~ '· :;·-.:,~ 
" .... 

4 Participar das reuniões da .1\ssembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que neias se 

tratarem ; 

5. Consultar todos os livros e documentos da Associação, em éP,ocas próprias; 

6. Solicitar, a qualquer tempo, sob compmmisso de sigilo, esclarecimento e informações sobre as 

atividades de Associação e pfopor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoamento e 

desenvolvimento; 

7. Convocar a Assembléia Gerai e fazer-se nela representar, nos termos e nas con•Jições 

previstas neste estatuto: 

8. Demitir-se da Associação quando ihe convier. 

Parágrafo Único: Desde que não tenha dívida perante a A~sociação . 
. ,. 

Artigo 12° - São deveres de todos <1s associados: 

1. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

. 2 . . Acatar as decisões da Assembléia Gera l; 

3. Zeiar pelo bom nome e pelo fiei cumprimento dos objetivos da Associação 

4. Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regu!arm(~ nte 

tomada.s pela Diretoria e pela Assembléia Geral; 

5. Respeitar os compromissos para com a Associação ; 
· ~· 

6. Manter em dia as suas contri~uições ; 

7. Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progresso da 

Associação. 

Dos Órgãos da Associação. 

Artigo 13° - fa, associação é composta pelos seguintes órgãos : 

a) Assembléia Geral; 
2 6 j AN ZüíZ 

b) Conselho Di.retor (Diretoria) 

c) Conselho Fiscal. 

+. Assembléia Geral 

Artigo 14° - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Associação e, dentre. dos 

limites legais e deste estatuto poderá tomar toda e qualquer decisão de interesse para a sociedade e 
·v· 

suas deliberações vinculam e obrigam a todas ainda que ausentes ou discordantes. 

Artigo 15° - A Assembléia reun ir-se,.ordinariamente, duas vezes poí ano, sendo uma no 1° sernestre e 

a outra no 2° semestre e, extraordinariamente, sempre que for ju lgado conveniente . 

~ \af~.~g m~rv 

_ _ , ,,,. . ,, •• ! . ~ ··:: 
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Artigo 16° - Compete a Assemb léia Geral ordiná íla , em especial: 

a) Apreciar e votar o relatório, baial'1ço e conta da Diretoria e o parecer do Conselho Fisca l: , . ,., . 
b) Eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fisca l; 

c) Estabelecer o valor da contribuição anual dos associados: Q\>'11 

d) Conceder título honorífico a pessoa física ou jurídicas que por sua colaboração a Associ aç~o o 

mereça. 

Artigo 17° - Compete à Assembléia Geral Extraordinári a, em especial: 

a) Deliberar sobre a dissolução voluntá ria da Associação e. neste caso, nomear os liqui dantes e votar .. -
as respectivas contas ; 

b) Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a íe forrn a do estatuto social; 

c) . Outros assuntos de interesse da sociedade . 

Artigo 18° - É da competência da. Assembléia Geral , ordinária e extraordinária, a destituição de 

Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único: Ocorrendo destituição que possa comprometer a reg uiaridade da ~dmini straçã o ou 
· ~· 

Fiscalização da Associação, a Assembléia poderá designar Diretorns e conselheiros Fis.ca is 

; provisórios, até a posse de novo~ . cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias . 

obedecendo aos artigos dos ó rgãos da Associação. 

Artigo 19° - O "quorum" para a instalação da Assembléia Geral será de 2\3 (dois terços) do nC1rnero de 

associados, em primeira convocação, e de qualquer número, em segunda convocação uma hora após 

a 1 \2 (meia) hora. 

Parágrafo primeiro - As del iberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados 

presentes, executando-se os casos 'previstos no Artigo 19º em que é exig ida a maioria de 2\3 (dois 

terços) . 

Parágrafo segundo - Cada associado terá direito a um só voto , vedada a representa ção, e a vot.ação 

será pelo voto secreto até deliberação em contrário pela Associação. 

Artigo 20° ·· A Assembléia será normalmente convocada pelo Direto r-Presidente , mas, se oco!Tem 

motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro membro da Diretoria e 

pelo Conselho Fiscal, ou ainda 1\5 (LJm quinto) dos associados e ple:Jio gozo dos direitos sociais, após · 

solicitação não atendida. 

Artigo 2'lº- Assembléia Geral será convocada com antecedência mín ima de 7 (sete) dias, mediante 

edital afixado na sede ou em lugares públicos mais freqüentados, por caiia enviada aos associados 

ou por qualquer outro meio eficiente. 

Artigo 22º - A mesa da Assembléia seíá consti tuída pelos membro.s . da_,Qi eJ_oJ:La_Q.,!l3~as fa ltas ou 

impedimentos, pelos membros do Con "'ho Fiscal . : :<
1 
:.'.;~<~:>1'..; !>;.~i •.. ·:.- '· J . 
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Parágrafo único - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Diretor Píesidente . a mesa .'J 

será constituída por 4 associados escolhidos na ocasião. . . ~ >:~·;;.,- _ .3-i"R~ 
Artigo 23° - O que ocorrer nas reuniões de Assembiéia deverá constar em ata, aprovada e assinada 

pelos membros do Conselho Diretor (Diretoria) e do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão 
. . 

constituída de 5 (cinco) associados rlesignados pela ,A.ssembiéia e, ainda por quantos queiram fazer. 

+ Conselho Diretor (Diretoria): 

Artigo 24° - O Conselho diretor tem por função e competência traçar as diret rizes pol íticas e técnicas 

da associação, deliberar sobre novos projetos e áreas de atuação e acompanha r C? desempenho dos 

projetos em andamento. 
. .. 

Artigo 25° - A diretoria será constituída por 6 (seis) elementos efetivos. com as designações de Di retor 

~Presidente, Diretor~ vice-presidenfe , 1º e 2º Diretores-Secretários e 1º e 2º Tesot~1reiros , eleitos. para 

um mandato de 2 (dois) anos entre associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo 
·, 

permitida a reeleição. 

Parágrafo Único - Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias ou vagando , a qualquer tempo, 

: algum cargo da Diretoria os membros restantes deverão convocar a Assembléia geral para o devido 

preenchimento. 

Artigo 26° - Compete ao Conselho O'._iretor (Diretoria): 

a) Estabelecer normas, orientar e controlar as atividades de serviços da Associação ; 

b) Analisar e aprovar os planos de atividade e 'respectivos orçamentos, l3em como quaisquer 

· programas próprios de investimentos; 

e) Propor à Assembléia Geral o valor da contrit:Juição saciai dos associados e fixar taxas destinadas 

a cobrir as despesas operacionais e outras; 

d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis , ceder direitos e constru ir ... 
monetários desde que aprovado em Assembléia Geral; 

e) Adquirir , aiienar ou onerar bens ifílóveis, com a expressa autorização da Assembléia Ge ra! ; 

f) Deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação ou exclusão de associados; 

g) Indicar os bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numerário disponível e fixar o lit"!lite 

máximo que poderá ser mantido no caixa; 

h) · Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e peias delibeíações tornadas em 

Assembléia Geral; 

i) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 

j) .Apresentar à Assembléia Gerar: ordinária o · reiatório e as contas de sua gestão, bem co rno o 

parecer do Conselho Fiscal a cadá 4 meses; 

k) Nomear, dentre os associados , os res que forem criados . 

r~ -~~-~~t~~~i~. 
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Artigo 27º - O Conselho Diretor (Diretoria) reunir-se-á ordinariamente urna vez por ceda bi m~tre e. . . V 
extraordi·nariamente, sempre que fo(convocada pe!o respectivo Presidente, por qualquer outro; de'5~u-
membro, ou por solicitação do Conselho Fiscal. 

Parágrafo primeiro - A diretoria considerar-se-á reunida com a paíticipaçã_o mínima dos seus 

membros titulares, sendo as decisões tomadas por maioria simples de voto . 

Parágrafo segundo - Será lavrada ata de cada reunião , em livro próprio, no qual s.er·ão indicados os 

nomes dos que comparecerem e as rnso luções t©madas. ft, ata seíá assinaàa por todos presentes . 
. ,. 

Artigo 28° - Compete ao Presidente do Conselho Direto r (Diretoria): 

a) SupeíVisionar as atividades da'\A_ssociação , através de contratos assíduos com os restantes 

membros da Diretoria; 

b) Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saido de "caixa": 
,. 

e) Convocar e presidir as reuniões de diretoria e Assembléia Gera l; 

d) Apresentar-à Assembléia Geral o relatório e o balanço anual, com o parecer do Conse lho Fiscai: 

e) Representar à' Associação, em juízo e fora dele. 

f) Alterar o presente estatuto; e 

g) Deliberar sobre a extinção da as~oci ação. 

Artigo 29° - Compete ao Vice- Presidente : 

a) Assumfr e exercer as funções do Presidente, no caso de ausência ou vacância. 

Artigo 30° - Compete ao Secretário: 

a) Lavrar ou mandar iavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Gemi , tendo sob sua 

responsabilidade os respecti vos livros ; .,. 

b) Elaborar ou mandar correspondência , relatórios e outros documentos análogos; 

e) Zelar para que a contabilidade d~ Associação seja mantida em ordem e em dia; 

d) Verificar visar os documentos de receitas e despesas; 

e) Substituir o vice~presidente no caso de ausência ou vacância. 

Artigo 31° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Arrecadar e depositar o numerário e disponível, no banco ou bancos designados pela Diretoria; 
~ 

b) Proceder, exclusivamente, através de cheques bancários aos pagamentos autoriza-dos pelo 

Presidente ; 

c) Proceder ou mandar proceder :à escrituração de livro auxi liar de caixa , visando-o sob sua 

responsabilidade ; 

d) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais tributárias, previdenciárias e outras, devidas ou 

responsabilidades da Associação. 

Artigo 32° - Compete ao 2° tesoureiro: 

a) Substituir o 1° tesoureiro em caso .,. 

l ' ~ 

~ ... -~~--~~-,, 
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/.\rti~ 33º - O regimento interno será constituído com base neste estatuto por normas estabe!e~,é~.S _. Q; 
pela "Diretoria , baixadas sob forma de resolução : ir. _ s..>5· - ''j"' 

Artigo 34º - Para movimenta·ção bancária , celebração de contratos de qua!quer natureza , cedência de 

direitos e constituição de mandatários, será sempre necessária a ·assinatura de dois membros da 

Diretoria. 

* Conselho Fiscal 

Artigo 35º - O Conselho Fiscal é o órgão responsável por flscaiizar a administração contábil-financeira · 

da associação. 

Artigo 36º - O conselho Fiscal da .A.ssociação será constituído por 3 (três) membros efetivos.e eieitos 
. \ 

para um mandato de 2 (dois) anos, sendo . tarnbérn permitida a ree!eição por dois mandatos 

consecutivos. 
f'J! 

Parágrafo primeiro - O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a participação mínima de frês de 

' seus membros, s~ndo as decisões tomadas por maioria simples voto . 

Parágrafo segundo - Será lavrada ata de reunião em livro próprio: nci qual serão indicados os 

: nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas . .A. ata será assinada por to9os os presentes . 

Artigo 37° - Compete ao Conselho Fiscal: ',. 

1. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sotlre as 

operações patrimoniais reali'zadas, emitindo pareceres para os org anismos superiores da 

Associação; 

2. Representar para a .A.ssembléia Gerai qualquer irregularidade verificada nas . contas da 

associação; 

3. Requisitar ao Conselho Diretor, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 

operações econômico-financeiras realizadas pela associação. 

Das Fontes de Recursos 

Artigo 38° - Constituem fontes de recursos da Associação: 

a) As doações e dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxííios que Ih& forem 

concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público, nacionais ou estrangeiras, bem 

como os rendimentos produzidos por esses bens; .,. 
b) As receitas pmvenientes dos_ serviços prestados, da venda de publicações, bem cprno as 

receitas patrimoniais ; I' ~ 
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i Do Patrimônio 

Artigo 39° - O Patrimônio da Associação será constituído: 

a) Pelos bens de sua propriedaqe; 

b) Pelos auxílios, doações ou su.bvenções provenientes de qualquer entidade púb!!ca ou pri vada 

nacional ou estrangeira; 

c) Pelas contribuições dos próprios associados. estabeiecidas anualmente peia Assembléia Gerai; 

d) Pelas receitas provenientes de prestação de serviços 

Artigo 40° - A Associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembléia Gera ! 

Extraordinária, expressamente convocada para essa finalidade, observando o disposto nos artigos 17 
.,. 

e 19 deste Estatuto. 

Artigo 41° - No caso de dissolução"tla associação o respectivo patrimônio iiquido será transferido a 

outra entidade deJins não lucrativo e econômico, com o mesmo objetivo social, qualificada nos termos 

da lei 9790/99 e registrada no Conselho Nacional de Assistência social. 

.. . 
Da Prestação de contas 

Artigo 42° - A Contabilidade da Asso'~iação obedecerá às disposições legais ou normativas vigentes 

e tantos elas como os demais registro·s obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia . 

Parágrafo Único: As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das 

operações e serviços e o balanço geral levantado a 30 de dezembro de cada ano. 

Artign 43°- A Associação deverá ter os seguintes livros: 

1. Livro de matrículas dos associados; · 
.,. 

2. Livro de atas de reunião da Diretoria; 

3. Livro de atas. de reunião do c :onselho Fiscal; ,., 

4. Livro de atas da Assembléia Geral ; 

5. Livro de presença dos associados em Assembléia; 

6. Outros livros fiscais, contábeis; etc. exigidos pela Lei e/ou Regimento Interno. 

Das Disposições Gerais 

Artigo 44° - É vedada a remuneraçã0 dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal, bonific~çôes e . 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma formar-ou preJe~tg_ ,~_:...,,,. __ _ 

o ~ ' • , ..... j ·~ :1.:• • ' .H rJ-: ,~;· .. i 1 
. ú '"'ó; •. ~; .·' , ·'·•' l ' 

: , ~ \-..1...., -. ... o...•t; .. r·\ ·' . ..r...i. ·: . . . :_: 

.. ~·: ·:( r;~/~ .. :· ~J~ 1 º( .. :1~:·.t 
~· : :· 

2 6· JAí~ ZüíZ ~ · . 
~ . :} 

8 

. , 

1. ~ 

... 
. ., 

'.) 

·"'~ ; ., ... J 



/ ' t ~· ~ f j
Ã 

~~. 45° - A Associação não distrí!)uirá dividendos de espéc;e alguma nem qualquer parcela d.e;..s:::u 

~ ônio, ou de suas rendas, ao· título de lucros ou participação no seu resultado , apiica r;:ct.9 

in~gralmente o "superávit" , eventualmente verificado em seus exercícios financeiros, no sustento de 

su~s obras e atividades e nó desenvolvimento de suas finalidades sociais. 

Artigo 46° - O presente Estatuto foi modificado em Assembléia Gera! Extraordiná ria reaíizçida nesta 

data. 

Artigo 47° - Os mandatos da Diretoria e do Conselho fiscal i'e rd urarão até a realização eia 

Assembléia geral Ordinária, correspondente ao seu término. 
l' ~ 

Atiigo 48° - Este Estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte, mediante deliberação ern 

.A.ssemb!éia Geral Extraordinária, observando o disposto nos artigos 17 e 19 deste Estatuto. 

Artigo 49° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Gera! , ouvidas as entidades ou 

órgãos competen~es, ou de acordo com a Leí, quando a capacidade de seus órgãos sociais for 

insuficiente para tanto, ficando desde já, eleito o foro da Comarca do Município de Aug_usto Corrêa-PJi .. 
.. 

para dirimir as causas or.iundas deste. instrumento. 

Augusto Co1T$a-PA, 02 de Janeiro de 20CJL, . 
. / "'· 

Secretário da Associ@~9 
. < / .. =:.;}"·=~-

·. '~- .... ,, 
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Celpa 'T"t ··· 
REDEENER.GfA 

Centrais Eletricas do Pará SIA 
Rodovia Augusto Montenegro Km 8.5 - Belêm - PA 
CNPJ 04.895.728/0001-80 lnsc. Estadual 15.074.480-3 

.,. 

Emissão: 27/09/20 1 O Apresentação: 02/10/201 O Nota Fiscal/Fatura de Energia Eiêl rica - Série Única - 001.338.297 FAT - 01-?.0 l 01 024918105-44 

MANOEL CARLOS SILVA AMARAL 

R CRUZADA. DA.O 
Compl. : ATURIAI 

Bairro.: VL ATURIAI 
CEP: 68612-000 AUGUSTO CORREA 
CNPJ/CPF: 70993246249 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

·.Tensão Nominal ou Contratada( V) : 127 
··' Limites adequados de tensão(V) : 116 a 1321232.a 264 

Grupo de Tensão: B Tipo de Tari fa : BAI XA RENDA 

13900450 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
25/08/201 o 

Leitur~ atual : 
24/09/2010 

Dados de Medição 
Equipamento : 
Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual : 
Leitura atual (em 24/09/2010) : 
Leitura anterior (em 25/08/201 O) : 
Cons.umo medido no mês: 
Consumo faturado no mês : 
Núme10 de dias faturados : 
Consumo médio diário : 
Constante de Faturamento : 
Fátor de potência: 

Próxima leitura: 
26/10/201 o 

1820503 
kWh 

Média 
1108 
1052: 

55·; 
56 
30 

1,87 
1 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

.) 

56 kWh R$ 13 , 7~3 

09/2010 08/10/201 ü 

Valores Faturados 
,, Descrição Otde- Fatu1ada Ta1ifa stlCMS Vak,;:.· \S; 

CONSUMO 30 O, 122330 3,S7 
CONSUMO 26 0,209700 s .. 1s 
VALOR DO PIS 0 ,07 
VALOR DO COFINS o ,,., ,....,. .,,, 

VALOR DO ICMS 0,00 
Total - Preco (1) 9, ~2 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços A'Jtorizados 
Item V.:,!01 ; '1 :-::.1 

CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
CRED VIOL META CONT 

Total - Outros (2) 
.,. 

(02) . . 
4.7::> 

··O,S.) 

<\ ,:'1 

Nome 

MANOEL CARLOS SILVA AMARAL 

_

1

_ e-- - -- ~-, - =---
11

E --- ,-L. ---\ -NÚ~~ro .;; R~fe~~~;-1 R~fe-;ê~~ ; ; · 1 v;nc 1-;;,-;,;;-to ·1\í;;i~ r-Cob r;do (RS) 
UC Loca tapa 1v ro '=t$ 13 73 

13900450 0670/14/67 1002 0 1-20 i01 024918105-44 09/2010 08/10/20 10 r 

, ., ,,. 11 i1nn11r 11'rW11 wr,111 rf ·f 1r1 ·1m·111111111 fi"= <""\)1p.a ·_ .. : .· •. 
\?-~ " . 

- REDiENE,r.f.GfA 

------· -· -- ·-·- _·_-·_-_· --""'~.-TUT=== ormnrerumnnuiê!aaeaõr'ornedmént:i_ de EnfJ~---'· · - · 
vu v1uona -v--erpcr- - uõOcruBT""B!J-00. - -·- Conjunto: AUGUSTO CO F:REA 

A!!a llzadu Pad1t;. 
ANEE.i Disque denúncia: 0800 09 1 01 96 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação gratuita de te lefones fixos e tarifada na 

. origem para telefones celulares 
Si te da ANEEL: www.aneel.gov.br 

Agência Estadual de Regulação ARCON : 0800 286 9117 

e · ~ 

Indicadores 
DIC • Duração de lntern1pção Individual (horns) 
FIC - Freqüãncia de Interrupção Individual (vezes) 
OMIC - Duração Mãxima éE' Interrupção Contínua ( h~rns) 

J 1.ili20! C 

!:2.08 
\ 0,00 
~ 0,70 

A Celpa compensa, por m;io de crêdito n3 conta de luz, eventuais violaçõe:; da meta \lo:::. 
indicadoreo D\C, FIG• DMIC. 
E dirF..ilo do consumidor. 6'J!ic1tar apmação dos indicadoras DlC. FIC ~ OMlC ~. 11.:zi.\quo1 1r: .,1pc 

-- ------··~-=---....---~=-~-
. /\(! :-.'Y·~·,1;::•: f ::~l >':'! * 1 

;.: .. i '':-'3 CJil ~J, ~·~·~·-~·::i..: 
- 1 ._, ••• . . {: _,-... 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~", "'S - s·õ~ .J 

Aft_~ '°C~ 6-C<O~ ; otUíli l}p 'lJ u 
CNPJ sob o no 3 -2,l{ , com sede na =~~-"'-;:..;._"--"'-___;~~=--

W .~~~ 
d Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610 -000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Augusto Correa -PA, 1.) de {XJ(o f3 /i,o de 2010 

Nome do representante lega.,,..--·_ --r-~::::......::..._.,.__;::,_..._.;:...:,,..;..-'-'---'-..:...;..__,,____,,..,__...:........:::...>..J,..!.-'--~~'-'--~-'--.,., 1 

CPF: 1633~ 181{ I 6/~ 

,,-~ ~:--~~,-.,r·i 
'" "" : !•)li.'\"' f 1:.. :'i".-~1 j 

\,/ ~ . J ... • , ./; , .. ' 

.'· v ,_11', C1.;'1. ·· .. e.:: •· ~ 

·.:::: :'"'•'• / {; ~ :.'.i~:: ':'.i. ' 
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Confir.:. .> .:;_ . ..:,e ~:; de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a ~·-- -"L-".::: lização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JIURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 21/03/1997 

NOME t: t:,., ,·;cô:: .. " .. -.t. •:_. 
ASSOCi .... Ci\.0 AGROPESQUEIRA DA COMUNIDADE DE PONTA DE URUMAJO 

CÓDIGO i:''o'Escfi'1ÇA0 DA ATIVIDADE ECONóMICA PRINCIPAL 

94.30-::i-4;~_: A.'iiviôades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGc-JEOESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93 .. ;;"";:i - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.9&-ti-<i& - r-..~ividades associativas não especificadas anteriormente 

1 S/
NÚNMERO 1 1 COMPLEMENTO 
~----~ RAN~LPONTAURUMAJO 

1 BAIRROIDISTRtTO 
PONTA DE URUMAJO 

MUNICÍPIO 

AUGUSTO CORREA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2008 

~-------·---------------------------] 1~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovaeo p0ia Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007'. 

Emitioo no ciic; H /06/2010 às 10:34:25 (data e hora de Brasília). 

A RFb ag;rndece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue aqui. 
Atual ~ _ _ :.~i'.!i.!.ll-ª. 

2 n jAN ZüíZ 
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-·,_ k."2 ASSEMBLEIA GERAL-~Xl:MO_RJ)JN1Q~IA, PARA ELEIÇAO QA: \j ..:. 

\diV A DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃOAGROPESQUEIRA DA . 
COMUNIDADE DE PONTA DO URUMAJÓ. 

A 0 :_ n· ,,i·~·a e um dias do mês de janeiro · de mil novecentos e noventa e nove 
( :) :,__ .; ~. ~'J ) .. às nove horas e dez minutos, na Escola Municipal Ester Gomes,. na 
Co .. ·,~·li~.J-:: . .::.:e de Ponta do Urumajó, Município de Augusto Cl)rrêa-Pará, reuniram-se os 
tll l':'.'."'':.;·,.:.:::: da Associação Agropesqueira da Comunidade de Ponta do' Ürumajó em 
f\ ::: ,·~: :1~ ::;,, 2;~ Geral Extraordinária, para elegerem a nova diretoria da organizcição. A 
r e-í er·icíü .~ ssernbléia foi convocada através de . comunicação ver bal ' e realizada na . 
pre;;>ença de t odos os membros da Associação. Os trabalhos foram · iniciados pelo · 
ar uc.! Pre::;idente da Associação, que mostrou a importâncicl de fazer esta _eleição, já 
qu.-.~.) rermino de seu mandato foi no mês de Dezembro. Posteriormente foi composta 
a rnesú diretora, que ficou assim constituída: presidente: Maria do Rosário e 
seaeràrio :José Ismael Barros Pinheiro. Só assim, então, iniciaram os trabalhos de 
vo·~·üçdo il;üe se deu através do voto aberto, pois os sócios - eleitores escolheram por 
ach.úno.çeío o candidato a pre$idência da Associação, o mesmo foi aceito por 

• · · ~rio.r.imidade e empossado presidente, juntamente com a diretoria que assim ficou 
co11::>Yituída: presidente: José Ribamar,Ribeiro Pinheiro; vice-presidente:francisco de 
Si:.l:ld Ribeiro Pinheiro; primeiro secretário: José Ismael Barros Pinheiro; segundo 
secr·e"i'o.ho: Cecilio Pinheiro; primeiro tesoureiro: Mano.e! Gonçalves de Oliveira; 
se~; ... J1do t esoureiro: Jorge Abraão Pereira de Sousa e par<l o Conselho Fiscal;Antonio 

. Viofo·:1 de Sousa e Teresa dos Reis Ferreira. Após a posse da nova c;liretoria, o 
Pr-~:;idenYe , o Vice-Presidente e os Secretál".ios eleito!; falaram, agradecendo a 
coniiwiço dos sócios e prometendo trabalhar para o engro.ndecimento da Associação. 

· Ter;do sido reali zada a pauta da reunião nada mais foi discutido e a mesma foi 
encerrada às 10:15 h. J=m seguida foi lavrada esta ata po1· mim, Secretário da mesa 
di rzrnra , a qual assino, depois de lida e aprovada . 

·., 
. .' 

PRESIDENTE DA ASS 

;j 
1 

·~ 
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~.'A r:-7· .. ~T;\ DE UHiJ.'.f-, .. ..i::Jo 

UMA SOCIEDADE O!VIL1 SEM .·.·.··•' .•. l.P_._: .•.: .•• _~.·.:. ,•.=.·,r_~.·.·.·,· •.• ~_,<.>. , ,•'',•'! F l ~ ... 1:::;. t .. ur~::i:::.:..·r l \ 1 C:.::·:. t , 

, 
·rE1:~::·:· .. r:::t.J/:.. :::·:EDE N/:. .. c:or· ... 1~.~I··i i D/:-.DE DE F·oi··J'iªf: .. 

r<v··.J 1cÍP1 o DE / .. uav::.TC• C·:)F':t'':Ê.-: .. F'."··''':,.{t E: Foi=::ur< JUF': ÍD 1 c.;; NA C:oi-;1.:,F::­

c:,.:: .. DE /--.ucu =:.·:.·~·(:i Coi:;:HÊ/: .. + 

0PRAZO DA DURAÇAO 
, 

DA AssOCJAÇAO ~ POR TEMPO , , , 
O EXERClCIO SOCIAL 

.... 
ATIVIDADES AGROPESCUEIRA ~A DEFES# DAS ATIVIDADES ECNOMi~ 

CAS1 SOCIA IS E CULTURAIS DE SEUS ASSOCIADOS~ 

,,, 
PARA .. CONSEOUÇAO DO SEU O~JETIVO, A AssoctAÇAO PODERAS 

\ " ,. . 
AJ ADQUlRiRi CONSTRUIR OU ALUGAR OS !MOVEIS NECESSARIOS p/: .. -, 
RA SUAS INSTALAÇOES ADMINISTRATIVASt TECNOLOGICASt DE ARMA 

ZENAGEM E OUTRASJ 

s) PROMOVER O TRANSPORTEt O 

. . C:=L.ft-.f:?.f::·:tFiC:/; .. =~:Ãc:., /: ... lf··JDUE:.TElft..L .. 12:/: .. ç:Ãn:- /: .. f:..f:':.::::1::::·~-~·f·~1 ·b · 1 .. =-. TÉC:f··~iGi .. :: , ~ 

_ OUTROS S ERVIÇOS NECESSARIOS A PRODUÇAO PARA SERVIR DE ASéE 
,,, 

DOS ASSOCIADOS NA COMERCIALIZAÇAO 
.r l . 

/ i 

INSUMOS E .DA PRODUÇAO~ 
·. , ,.. , " 

C} MANTER SERVIÇOS PROPRIOS DE ASSISTENCIA MEDICA, DENTARIA ., 
RECREATIVA: EDUCACIONAL E JUR IDIOAt CONSTITU•NDO-SE NESTE j ., 
PARTICULAR: EM MANDATARIA DOS ASSOCIADOS NO .QUE DtZ RESPEI­._ 
TO A FCOL.GG 1 A~-

, 
T 1 D.~. DE PUE::L. 1 C:/: .. 

D) F/·\fl/:., A 

2 6 JilN ZüíZ : , -· f-..HY3 f-/.//)C: 1 ;\ UC/:; 1 

: ... , ... :\D-~·.:]i:::;:.:)~G, DE:}:jjs.::J:c~ E'.L!HF·.L:\ÇÂG e E~:·::c::u.J;;Ãn~ -- ---·e\-- . ---1 
-- FnDEM l r·.jGRE:::.::i.; .. ::;: 1'-lA A::;:::ir;e: 1 A')A•::; o:::. PHnDUTOEE:::. HUR .=-. ·1~~-r·~=·!~i-J· F""i'{j_~ , 

ETARiOS PARCEIROS 

JAM CONTRIBUIR ~A~A IA CGNSECUÇAO 

L'.:E + 

// 
... :' 

[::(~!:':: ::)iJ,JET 1 VD:::. Dl·. f:'::OC: 1 EDA .... 

·- - -----------------· ----- _...,... ___ -- -



:.::"· 
: :. 

SIDO NOTIFICADO .. 

, 
PC:DEF;: :"\ 

... . , 
;7·,:,;::,;:Er·.-·H::<L .. E (f:., GE RAL : DENTRO DO PRAzol 

DIASr CONTANDO DA DATA DO RE CEBI MENTO DA NOTI~ 
,., 

~ ·- 1 e: /:._ =) /:.. C= • 

, , ,., 
~ RECURSO TERA EFEI TO SUAPENS IVO ATE ~ REAL IZAÇAO DA PRIME I-. , 
~ A ASSEMBLEIA GERAL+ 

,., , 
A ELIM i NAÇAO CONS IDERAR-S E-A DEFEN~TIVA SE O ASSOCIA DO NAO ·· 

.·u j2 DESTE ARTIG O. 

,.., , , 
··· EXCLUSAO DO ASSOC IA DO OCORRERA POR MOR TE FISICAt POR INCA-

•::·;: ... CIDADE C=IVIL NAO :::.Ui"'F':to . .z.') CiU Alf-,iDA~ F'Oi'': DE IX Ai'': DE ATENDEY:" 
,., " 

OS REQU .IS ITOS EXIGIDOS PARA A SUA ADMISSAO OU PE RMA NENO IA NA 

·- . 
' E::) \fC=T/·\F: E ::·::En VC:T/: .. r.::::::: ~:·AH/. .... f·.-1Ef-.•iBHO DF.:i D 11:::ETn ~=:: i.:.. ou DO G::Ji·-.i:::~Et...;.. 

COMO ASSOCIADOS; 
. ; · . 
ASSEMBLE IA GERA Lt 

E VOTANDO OS ASSUNTOS QUE NELES SE TRATAREMI , 
. -

D) CONSUTAR TODOS OS LIVROS E DOCU MENTOS DA ASSOC IA ÇA01 
" , 
CP='.)C/:-.f:':: PF;:C:P H li-. :':":: . 

·,'·.'···· .·.! ·'·'·'· "···' •• ... 1 '.~: I .. , •• ,!..-.• ... •:.:.· ~ .• •... . .... . ' ·~ .... _ ,.. .. ..... "º .. , ... , .... , ... .... · 1·· ... , .. .• l .. - ... ... - ... 1 ,. l I ~ - - . UUAL~U~~ i ~M~~t ~~b 0UM~K~M ~~u u~ ~ u _u 1 ,., 
ESCL AR EC IMENTOS E IN FORMAÇDES SOBRE AS ATIVIDADES DA Assoei 

AÇAO E PROPOR MEDIDAS QUE JULGU E DE INTERESS E PARA .O APE R- H 

FE!ÇOAMEN TO E DESENVOLVIMENTOJ 

.~· .. ! •.1•.-..• ·.~.1 ','•.-.. ••.~ .! . . R . . - • . à .. •.:.: .. •.:.:. ·,=.~ .~.'.'·'.<.,>',· ... '.~.'.·.· ( .!..-.. !.·.:.: ... ~ .. ~ .e .:.· .-• . . •.· ... - - _ - _ E FA ZER-SE NELA REPRESEN TAR , ,., 

·i 
1 

•I 

li 

1 

1 

l 
! 

c:o r··.}D 1 :)::,::E!f;: F':·HEV l!:"::T/: .. :;:: f'·4E:Y::TE 1:: ~:":":. T/: .. T~T·1· r.::i~:-~~~~. 
' . . , .. ~ 1 .,. ,- ' (e·I """i 

- •• 1 ... •t=., 

D.f:.. _:\:;:.::·::=:'.; (: 1 f: .. Ç=AC= (~U/:.,f··.iD(! i. .. HE C::Ji··~V l Ei:;;ii> ·.! ... ; f..~t~~; ' .... (·,,._ .. · . ..,~:~:~.} ... 

TENHA D Ív 1 Dl. FEF:.i.[".iTE .. ,f.-,:;;.:;,:(i (: 1.=-;'.ç:Ão,, .. ' .... '·":C:\ .... ;; 
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.··· .. : 

. ~~- · . 

·_; · .. : ..... 

.··."""" 
. . - -~Ao DEVERES uu Assac1Aooi 

.. 
: .~> 

~ ; .. 

:\ '!"' ' , . 

A} OBSERVAR AS DISPOSIÇOES LEGAIS E ESTATUTARIAS1 

MÓ1 AS DELISERAÇOES REGULARMENTE TOMADAS PELA DIRETORIA E 
. ,. . 

PELA ASSEMBLEIA GERAL, 

' B } ~:;:Ef:"::PEl º !"/:·.F:: O:':'f- C:C:f· ... 1F=-Hor-.:11:::. :;;.:;:;:;;. .:..:·::::::.uf...-1i i)0:':."f. PAi:::/: .. !.::;Of~--1 .-. !\:::.::::=::::e:1-
,., 

/:... :~:: !--.. o ~: 

' -e:) f"·l1/:·. i"·i ' rE~F:: ;:::~-~ D 1 /: .. :::..:::·: :":"::u/~ .. :·;~ ~JON T!:;: 1E:U1 =~~~)EE:. ~ 

' D} C=ON Tn ! E~U 1 F;: ~ POH TDD::J:"!f. Cf!:':: r·..-iE 1 o:::: /: .. ~) :"!:.EU ft..L. GAI\i C=E t p .::~fli:·. 
. . -

PROGRESSO DA ASSOCIAÇAOf 

. .. ~ ..... 

·-· : ... =::·:. /--.::·:.::·::0:.:::1 .=·.DO:':":: r-..1/: .. 0 ~:;:E::·:.1::-or··.JDEF;:AO /:·.t f··.j i)f... :::~UE f:'::UB!:":: t D!AF:: 1ft..f .. ·iEi~4'! ' Et 
. - ,. . ,..,,. 

PE!. .. l=-. !:':. oi:~F:: l G}~ .. ~):~;E!:':: C:()[-..] '~'E!.J:.. ' DA:::. PEL.f:.. _::.,:;:.:::.oc: l /:._i~:=f:..:.') t !:"::/.\! ... \/~) _;:.,:.::: 

QUE FOREM DELIBERADAS EM AssEMBL~ IA GERAL E NA FORMA EM 

, ,. 
SERA OONSTl TUI DOS 

/:.,) PEL .. C:D BENS DE SUA PROPRIEDADEt 
,., . 

..-:--.u::-:: f L. i ('.:!!:: t DC:/:·.:~:or::'?:':: ou f:"::UB\'Eí"·l::;;or.;::::: PHO VEN l Ei ... lTEE.~ I''. :-
!.Ji,:. , 

Er-.IT l DADE PUE::L.ICA ::JU 

,., , 
·' 

CONTRISUIÇOES DOS PROPRIOS ASSOCIADDSt Ef:':.T.=-.BE,~ .. EC: l 

DÁS ANUALMENTE PEL A AsSEMBL~IA SERALt 
" . -

,., 
DE P~ .ESTAÇAO DE StRV IÇQ~ . 

. . - r;c=.::; 6~src=:.~ :_:_:;;:/:: i !.\is 
Dt /._:.:)_<}·'H.f i ;\ GEY::\L 

"' 

..:: 

ORGAO SUPREMO DA Asso 
,.., 

CiAÇAO Ei DENTRO DOS LIM ITES LEGAIS ~ DESTE ES TA TUTO, PO , 
DEF=::':". · ~·e:r\·1/:.i::: ·~·ODA E nu /: .. L.::~u Efl DEG: 1 f:"f. /: .. C: D E 1 N'!' E:1:;:E:.-:::.-:: E p /:..F;:/:.. f..!i::e.o 

,.., 
CIEDADE E SUAS DEL IB ERAÇOES VINCULAM E OBR IGAM A TODOS 

AINDA QUE AU SENTES OU DISCORDANTES~ 

(DO is) MESES NO DEC~RRER DO i º TRIMENTRE Er EXTRAORÓINA-' 

RIAM EN1'Et SEMPRE QUE FOR JULGADO CONVENIENTE+ 

. , 
• • :'-\:,:. '!:: E f··cH L. E 1 /:._ 

~ , 
A) APRECIAR E VOTAR O RELATORiO+ BALANÇO - CONTA DA )IRE-

TÓRIA E o PARECER sa CONSELHO FrsoALf 

•. 
8} EL EGER E EMPOSSAR OS MEMBROS 

2 f1 JÃN ZüíZ 
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· . . ~:·:1- .• 

DA CONTRIBVIÇAO ANUAL DO::?. 

.I' " .I' 

TITULO H(H·HJfl 1F1 GO n PESSOAS FISISAS OU JU ·-~ - . -Ft!D!OAS QUE POR SUA COLABOR AÇAO A ASSOCtAÇAO O MEREÇA+ 

.... . " .... " 
A ASSEMBLEI A ~XTRAORDINARIA, EM 

" A) DEL IBER AR SOBRE .. DISSOLUÇAO VO LUNTA RIA 

.~~ ~ i NESTE CASO, NOMEAR OS L I QUIDANTES~ VOTAR AS 

=~ ~ 
D .~~ GC:f· . ..-11 ::- E T Ff··.JC: 1 .. ~· .. DA AssEBL~IA GERAL: L>::T F::/:.. 

" =::::~:;:D l f-.i.::·._J:;: 1 /., ~ ..... Dt:: :·:·:: T l TU l :~:i .. O D:~·. ~) l i:;:ETGH 1 f:.. E DO (::(H'·-U:"::EL.HO 

F 1 :,::C/'-.L. 

QUE POSSA COMPROMETER A REC~ ,., ,., . ,., . 
LARIDADE DA ADMIN ISTRAÇAO OU FISOALIZAÇAO DA ASSOCIAÇAO: 

• " .I' 
A ASSEMBLEIA PODER A DESIGNAR DIRETORES E CONSELHEIROS 

" .I' F i:::.c:.:: .. i::,: 

" ::::E F P., h .. ~·-. 

PROVISORiOS7 ATE A POSSE DE Novas, CUJA ELEIÇAO 
" NO PR AZO MAX IMO DE 

:··. :: • • •.• :: ••• • .•. • "\ • !. • ,, • .... • :· •• • •• • •• "-•• :·.· .,;.: •• :.-~ •• . =- , :_: •• • :.:; .. ·::.: ;..' ·:_; i··: ~. " ···' • • !·' i'·. :·,: F·. • . 1 f··.j :::; TAL :"·.';;;· .:.. O D:"·. :··: :;;. :,;. EM E~ L. E:: ! ;:-. ::, E t-:: l:i... - ·· -

:··.=-- ·· ;~:_:~ ... /'.3 (DÓI!:':: ·~ · Ei::::;=o:·:·::) DC: f··.J {.f;-. .-1E1:::(:: DE ,::-.,:·::.:·:::C=C: (/:._DC= :·:.~'l Ef·/1 pi:;: .J_f-..-1E°i:-­

i":.!-'·. COr··.)V()G/-.. ·; 'AOt ~~ :::;:e: ·· (~UALG;UE!'': N;.rr··-'lEROt "'-'"'' f'f.EGUf··.JDA COr-.r"\/<c] 

,., 
DELiBERA]OES SERAO TOMADAS POR MA IOR IA SIMP(ES~ 

· DE VOTOS DOS ASSOCIADOS PRESENTES: EXCETUANDO- SE OS OA 

PREVISTOS NO ART. 17 " 

" , 
·i· r:::i:~:~. D l i=::E 1 TC: /:-. Uf\:1 ::::o V::)º!':.J ~ VED/.: .. D/: .. A ~:;:E 

, .I' 

p;:::E :":º:: Ff"-l "i' /: .. <~= .. .":..=:) ~ E~ ... ~. VC='j./: .. :~:/: .. C= f:'::EH fr.. PE!. .. O \1 0·~·0 :":':: EGi:::E·~ ·o .:..·~ · E DE -
,., , 

: i BE~:;: .~· .. :~: .. ~· .. o Ef·..-1 GOi·.rrrL.;\ H 1 (} PEL..i\ f:·._ :·::. ::?.C)G 1 /:.,ç=/:..C:. 

• " .I' 
. . t-.:·::::;'::E~·...-1E::i. .. E: i /: .. :;;.t;:~:;::': ... Nói:::f·..-1/:._t..f·;1EN'!'E: GC:[-..1\f::::e:.:..D A PEi. .. O F:·F::E :::: 1 DEf-..l T E 

" r~.-·i/:.::::; ::::;::: n;_:::C:flhE!\.-1 fv1C:T l \f(:::f:: (~!:;:,::._-../E::·:: OU i.JF;: GEi··.i·rt::::::; PODEF;:f.. T.::-..f\'i -

" :::-::.-;-... ~ :º:'::E:n C: ::) ~·-J\/C:G/:-.D/:·. P=J~::: :::~UAL.nUEFi: OUTi:;:o t··--1E f·.·~i:~HO D/:._ ~) i HETO- ! 

DOS ASSOGIADOS EM PLENO GOZO ... . ' ·· DOS DIRE ITOS SOC!AIS7 APOS ,., 
:·:·::(::f ... i G 1 ·r :-:-.. =;;: ... :· .. n ;··J/:._(:: .::-..·~·· ;;::f ... ~D i Df.\+ 

• .I' ,. 
. . .::·-~ :·:·:: ~::: E r~--~ E?: L E: i :~\ 

.I' 

:::~ EF;:/\ cor:.~voc: .~.D/·\ {:=or\--1 

• • 
\ z n jAN ZüíZ -1! 



"'-- ··-

. " .. _i\:;;::;:.Ef·.'E:.LE I .•\ 

LO P RES IDEN'fE1 .. MESA SER: OONSTITIJIDA POR 4 (aUATRO) AS 

SOOIADOS ESCOLHIDOS NA OCASlAO+ 

O OuE OCORRER NAS 
. , " 

F':EUi··.11 OE!:?. DE r .. :,;.::::Er .. iE:.LE 1 Ai!:: DEVER :~. CO[-..ji!f.T.".H 

CONSELHO FlSOAL PHESENTES, POH UMA 
- , 

COMISSAO CONSTITUIDA 1 

. " PELA ASSEMBLEIA E1 

AINDA POR QUAmmos QUE~RAM FAZER~ 

OIDASt RESPECTIVAMENTE, POR UMA Dl~ETORiA E POR UM CoN- 1 

·~ · 1 \/C=:::·: t c:e:;·._.·I ,:: .. :-:·:: DE::·:: t Gr· .. j/: .. ;)o E:::.. DE F·i=::E:::: 1 DE;-..1 ·~· E, ·· "...:: 1 C.:E-F:·t:::EE:. l D E~··.1' !' E 

~g E ;?2 :3Ec~:;:E·r.:.~ntO!:':: E if~ E ?:Q · 'i'E::·:.oui:i:Eti:i:():':'::, El...El'i'C=:':'::, p/:-.F;:~~ '·'. 
UM MANGATO DE 2 (DOIS) ÃNOS ~NTRE ASSOCIADOS EM PLANO DE ~ 

SEUS DIREITOS SOClAISi SENDO ' PERMITIDA A 
··: _ ... · .. ·.,.·._:_. _,_.,,.,.·.·.·:·~·,·.·:···.·.·_.'."· .. ··,·~.-. .... ·.·.·.· :1:.:: :-.:··. :-. : . . 1 .• ,.. ....•. • .-.. . ••• .. • • .... -··· l - ... ~ . . :·-.:·· ' . ..';";; " .. .-' . ..' - ;·.;()!:!. ,..,,, .. ·t:.;.} 1 f·.'H::.Í"-!; .... ;:;:: !:::!);''t:. i·': Oh!:.':'- ·"" ,>".,: 

•.. . :t . .. • 

OU VAGANDOs A QUALQUER TEMPOt ALGUM CARGO DA JJRETORIA : 

O'!;. f.'1f::: r··-'1 Ei F:: .:,:, :::: R E:,;. T .~·: N T E:::. D tê VER AC <:,::O r··.J V G <.:;: .. ~ •• F:: A ),:;,::::.E EH~ E l A f; E F;/.~~ L .. > ! ... ; 
PARA O DEVlDC PREENCHIMENTO, 

' ... 
... . : "' /:.. f·~~ i F;: E:: T C: ;::: l P·. $· 

•. 
f.:.} E::?.T.=·.BE:L.EC:EF:: r-.; .. :)RMA:::. f ':)R 1 ENTAR .... C:OHTROLAR A:::. AT 1V1 DA-! 

DES DE SERVIÇOS DA AssOCIAÇAO+ 

~ 

BF::f-:-1 G::)~··:lO . G.U .i . l :':'[.:::~uEn p1:::o:::~~:;:Af·:'Í:~.:.::: PflC:F=-F;: 1 ():':':: DE 

i N vE::·::T i r--... ;E[··.rro t 
" ' . ~ ... -

;; P~OPOR A ASSEMBLEIA bERAL O VALOR DA OONTRJBUIÇAO SO 

CiAL DOS ASSOCIADOS E FIXAR TAXAS DESTINADAS A 006R IR AS 

DESPESAS OPERACIONAIS E OUTRASJ 
,., 

OBRIGAÇOES1 TRANSIGIRt ADQUIRIRt ALIENAR E t 
, " 

IMOVE!St CEDER DIREITOS E CONSTRUIR MONETA- 1 

EXOLUSA~ DE ASSOCIADOSf •• , "'." ~-~· cf ": 

2 R JÃN LOíZ 



:-~ 

. .. :T ... 

,. ' · · ~r" r ., .. / "I: 

~- · ~ 

.. 
H} ZELAR PELO CUMPRIMENTO DAS D l9POSIÇOE9 LEGAIS - ESTATU. 

t ,,.., . , 
TARI AS E PELAS DELIBERAÇOES TOMA DAS EM ASSEMBLEIAS GERALJ 

1} DELIBERAR SOBRE A CONVOCAÇ;O DA AssEMBW~~~ GERAL; 

. .) ") /:.,p F::E:::.~ i::.r-..1 ·~· /:., F:: -~ /--.:':'::::·:. Ei··.-1BL.Ef: t :-\ (~E~:::AL. (:[:;:D 1 ~J.:i:i; l /:.. o j:::EL./: .. ·r (~E 1 o ·-

- ,·_ .· .·.~ .. ·,.-,·.-.~-·-~.e, __ · .·,-.,·.· •·.· .. ·.·1.·1 r .. -... ~.· .. ·.·.,•.· ..•• .• ,·,·. :·.,-.·,· ... :'··.·' ·' .. '.· AS CONTAS DE SUA GESTAOf BEM COMO O - --- . . 

F~J.::·::C:/: .. L. .. -:·., O/:..D/: .. :-:1 . (:::::-u.=.-rno) t·11E::::E::::f , 
L} NOMEAR, DENTRE QS A9SOOIAD09t OS RESPONSAVEIS PELOS DE 

PARTAMEN1·os QUE FOREM ORIADOSf 

, A 

REUNIR-SE-A ORD INARIAMENTE UMA VEZ POR MES Ei 

EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE FOR CONVOCADA PELO R~s-I 

PEGT 1 \/=-::.: F·i:;:E:::. í DEi··.rrE, p·::JR (~U:~.L.:::~u EH ouT1:;:c; DE ::::Eu::·:: r·.:1Ef~·iBF;:=:)::· .. : · i. - - -OU POR SOLICITAÇAO DO GONSELHO ~ISCALf 
. ... . ... , 
~ ~ - A LllRETORIA CONSIDERAR-SE-A REUNIDA COM A PARTIOL-

" PAÇAOMINiMA DOS SEUS MEMBROS TITULARESt SENDO AS DECISOES 

TOMADAS POR MAIORIA SIMPLES DE VOTO. 
~~ , ,., , 

- ~ERA LEVRADA ATA DE CADA REUNIAO, EM L I VRO PROPRIDs 

INDICADOS as NOMES DOS QUE COMPARECEREM ,., 
/:-.:·:·:. F;:E::·:.oL.:...= =)O E::·:. 

. , 
TOMADAS+ A ATA SERA ASS INADA POR TODOS 

.f .. . 

<.1:;~:· r_p:l''.~ . 

- COMPETE AO DIRETOR PRESIDENTE: ~ 

' •. 

" co;-..1·;·.=.TO:':'f. /: .. f:':.SDUOE:. ü(::i·-:~ (~:·::. ~=;:E:!!::Tfi..~·-.1TE!:::. f .:iE:f·:iB~;:o D/: .. l) 1 HETOH l /: .. • 

. _,._ .. _.:; ·.·.! AUTORIZAR OS PAGAMENTOS .l /~ 
: : 

,., 
COMVOCAR E ~RESID I R AS REUNIOES DE DIRETORIA E AS$EM-, 
BLE 1 /:., (~Ef=i:/: .. L; 

D) /:..PHE!!::ENTAH 
... . , 

/.\ :,::.:::. Ef-:~E~L. E i .~. 
.,, 

HEL.ATOt=:: 10 E O 

ANUALt m1M o PARECER oo CoNSELH0 F1soALJ 
... . ,., , 

E} REPRESENTAR A ASSOOIAÇA01 EM JUIZO E FO RA DELE+ 
,., 

COMPETE AO VICE PRESIDENTE ASSUMIR E EXERCER AS FUNÇOES 1 
A A 

D::) ~~} 1 i:;: E · ~·e: ;:;:-~::·F:: E::º:'!. i D E;· .. 1 ·~·E t f·.1 o C:/•-.H::(:: D E ~ .. u :"!:: Ef"-1 C: l /:·. ou V A C:fa..!··-1 e i /:.. 9 

A) LAVRAR OU MA~DAR LAVRAR AS ATAS 

DA AssEMBL~tA GERAL, 

RESPECTIVOS LIVROSJ 

·- ....,,,._..,,..,.....,.~ . ··~·.-::10-=~,.----~---
. ··-· - ''----· - --··- . 



\ 
\~ 

.:-:·::. 

DE RECEITAS E DESPESASJ 
. " 

C/: .. :':*;(:: DE .J:. .. t.J::·::Ef··.1C=(P-. OU V"/: •. 

_:.\::) 
.. ,, ,, 

/· .• ) ARR 2 CADAR E DEPOSITAR o f·.1Uf--~EH/~._F; : l O ::: Da::::.PON 1 \-'ELi 

,, 
nf:._; ... 1 C:A E l Df:":: J~ 

~ ... i D/:._ D ... :/ 
..... 

p~_o RECOLHIMENTO OE::F:: iGl-.'.~:oE:::: 
,, 

F i :'f::C/: .. 1 :::.)' TR i j:iU T~ 

C= ~ 2 .1) i.l:;:ETC:F;:-": ' 

~: 

~ ' GC:f·/1 D/:-.::::E •• • :.: : _,_ .. __ ::_. ',.:_=-./ .: F [··.J ·~·o i f"-1 't' ;::: ~:::r-~ (:: ::·:.E i::: f:.~ G(:: t-..1 :.-::·~ · ! ·~·u l [}0 ~.) 

TUTC= . .. '··''' EL:'". D 1::;:ET()F':1 /:., J 1,~r .. ·.·'.~. ,,,,1r .. · .•. ~.·-~.-.!.S ESTABELECIDA~ 

,.., EBHi-.0 DE t> . .::~-...:: !:= •• ~-..; • ... · .::- :..:::.. ~ JI' ... - t •• • ••·• • ••• ..... :·· • r.·_::;,J,E.~ .. : .. , ;_~_.f.1\.'',M~N1'A!.~AO BANCARIA: CEL ·-. 
p,-:-..n,·:-.. • ..... r-' .... ;...._~ .. 1..:J ·· 

A --·--·• r CONSTITLllÇAQ 0~ ·.:-..,; . .:: .. ·:.· : .. ~ ;_~E: B _;;._ e:/;., D E'.'. í"-i G t /:.. D E D 1 i·~ ~::. i. : :..: :: :. 

•::füE:Y: • , . • .. ,_ ...... :.e,_._-_,,· .• ::-._,· 
" 1 ·· · ·· ·· ·: ... :. l.)E D::.:: t:::: ,, -.~.~ NEOESSARIO A ASS.NA~u~~ .D/:..·;·/ .. ~:;: i :'.) :':·:: ;;· ::'::E F;: ,..: ... 

~~~3Rn~ EFETIVOS 

" ::·. :-.. ~ ::::: : .. ·:. ·=· ::·::E:~\'.::: C: 'l' }-..r ..... 1 E:: F:f· .. ·1 

,, 
:~: _.{·._ C: f·.,:1 l I··.l i 1·· ... 1 .. ~-. 'i'C:f".-·1/:., 

POR MA IOR!A SI MPLES DE 
,, 

.··.:.·· . ~,.;E./ F::E~.:i"-~i/··.C: r:-r-. .. : p nc:;::- 1:;: i e:::-

r:·i{[i{:.LN:,· r5~~ 

. .': >.J tfdS !.:1..~f 11:.i. ·::~:aç~.t} 



: ;-. ,·· 

: -:· 

·. 

. ·~-~ i :.n::.· 
. . . 
'D i~: :z: E f"·.:11::: F;: C= 

;' 

Dr:::···./E::Fi:/: .. TE!·:;:~: 
;' 

c.: .. D/: .. 

_..: ... ) :. .. l \/ fl(:: : .. ::::. ~··.:1A·i · ~=;: 1 c:~.Jt: .... ·:\ De: ::~·: :/:.,::·:.:·:·:.:oc: 1 Ai:'.i:::~:·::.r · 

·. 
e=) ,., .... ··.· .. · ...... '.· r--.. · .... '.:_:. _:_:·: . .. .. : .. : ..... __ •·.·. . ! VF;:C= ... .... ..-: ... ·i·_.::.,::·:. : .. ·:::. !:;:EUf-.j t/: .. C: D::) . 

•. 
D} L. ! :..; ;:;; :;::: , : :·· 

. ;' 

;:-._ :;,: :,;: Ec fv::;; L. E 1 :~. (:~ ET: .=·.; . ;; 
·. ;' 

C} :::·? ·· ;:~.:·:·::::·:: i~:r·-;-11::~ l . E:: ! /:.. ::::: ;-
·. ;' 

Fj OUTROS LIVROS FiSOAiSi c:or··.JT_!.· .. ::;:E 1 :;e:~- . E::T<~::J :=.:::-:: i G 1 DO!:':: p:::t...:.-.. L.E 1 

;' 

\ .. ::);·.lT/: .. DE: 

~:::,.·:-..:·:·::::::: Ul::. 1) ! :·:·::f:':: =:)L .. ~}i~:.:~.::) .... i... i G:U l D/:·.DC=:"!f. ~::= :·::. CC=f"..-1Pl:::Of·.:1 I :::::::·::C::·::: /:-.E:::·:_.:tj1··.:1 ! DC::"::: 
A '°"· ~ 

. . P/: .. F;: 'i' E i:;:cr-..-1/: .. i ... iE!:"::C:Ef ... j '~' E !):;'.:: j::-; .... ·~·1 :;: ! 1":"i:;'.::f·-.j I o i .. 1..-:\0 P()DE1:;;/!, :::::E~ : ;: D i :.-·::·~·h 1 E:.U i-

;' 

LEG:'ci...[".'1E:}.JTE •:::o;-~::::T t ;:;:u í DA 

'-" :::. j• :::- ,;-._R;:·.. ':>'Y: _::._;· ' '-.. : c ,~._u;:-., , ... ,_.;._:,:. ME::,:M,i. F i r-.j) .. L. 1 D:~-.DE::;. DA f:.:::.:::.oc 1 _.i-..:;:;·;:1 f/1/ 
D i ::·:::::::OL. ... ./ i D 5". * 

.. ..... 
- ~\/:.,G ~ .. i . .-:· .. VE::~"-l DC: :"!::(JG i ED/:-.D E:: G:U ,::· .. L. f F i C/: .. Dft.. f-..1::;:·:·:: TE~:i;f··/10!:":: DE!:'::TE i-.HT. I ("~=::~:~. 

~ . i ~-

::::: ;::.r.,·;.::-.i"-~ ::::::'::GE'.:i ... l"r E !:?. E!:;:~ D E:":"::·r ; ~".i /·\ DC= /.-., ~-· u r-..11:=0 :.:.:;ç:(:: j ft·.L ' [:~ l::: ·-:.:;;:::;L. 1 D/:.,F:: t EDA".;... 

D ...... 

,,, 
D i '.·?.Ti": 1 8U 1 R.:.. D i V 1 DEf-ll:>G::;. Ef:?.P [·.JEM 1 

A 

QUAL.QUER F"ARCEL.A DE SEU PATRiMONIOJ OU DE SUAS RENDAS1 A TI-

TUL..O :··,.-::· :...uc::;:o GU F'º/'·Y:T i e i p_..:.._:~:_f.._Q [".j() '!:.EU RE!:'iUL. T .f... DO~- AFL.. I CA[··.jDO ij 
;' 

'!"E .::~ i:;:,.·:· .. L..~~--~ :::f-..1 'I'E:: Ç: :: ::.~up E:n/::. \i f T :: ;· EVEi··.1 TU ;:·.,L,f'-.-'1Ef".j TE \/EF;: i F i (::/: .. De= E;:f".·i :·::·: EU::-':: 
;' 

EXERCICiOS FJNÁNCEiROS1 NÓ SUSTENTO DE SUAS OBRAS E A'i' IVIDA-

DES - NO DESENVOL.V!MENTO DE SUAS FINAL.IDADES SOCIAIS+ 

: .. .:~::-i:;:E::::: :::f-.~·; · E: : ~::.::·::· ~·:-:-_;·~ ·: . ..: ·!·::::= i=··o l :'\Pi:;:C:V/-..DO Er\i /\::·:.::::Ef ..... 1l:u_É l /:., t_:~f:'~H/: .. t .. DE GC:["-l::::: ­
;o 

TiTUi:·: ... ::Jy n E:. .::~.t .. 1:;-:. . ..:..D .. ~ .. i"-H:::.:rr/-.. ü-..~ ... T.~. ;· I-..10 nu/-..L. F:::::i:;;_:.J-.:1 T·:4r·.:1!3Ef~·i EL.E!T0:3 

OS PRIMEIROS MEMBROS DA J~RE1'0R!A :... i·.. ..... .•••·• .. :.··.· :'··.; ·'···:·. -. ·''· . ·• ,' .·.·.·,, ,:::· j ,. .. , ... :. : t'I . J - . ., :::. ;,.: ·.... -::- ..... - . : ... :~ .:..· •• : ., .. _ t} :;;. 

2 fl JAN ZüíZ 



J -

,J 
; ::. 

~.) . ----

,. j 

\r :·:.; f, 
~ i 

ií:~_..., ,.ç C)·tn··wn .. "'' "· ~...:;:..,..., .,....,.. ·~ 

,, 
: .. ::·:: ·~·E :::.:·.::. ·i· /: .. '!·~ .. :'!'O i::· ODE~:;: /:-. 

,, 
'\ jf\L::· .. n1.::-.. -:- GE::::·::E::n\.f_.7.J .. ~DC: n D!:":"::PC=::-:.:TC: [·-.10:::: AHTIC~C=::·:: iL?' E i::.~.:- DE:;·~ T E 

. ,, 
RES OLVlDOS PEL.A ASSEMBLEIA GERAL, CASOS OMlSSOS SERAO 

.:·.:: :· ... : ;·~ . .: ~ _;·,.·: ... :-._ :.:.~ 3-..-.•· -'.......f .. ···_· ,i·-•• 1 • -:. • ·' .1.·.·.· ... :-•• . 1.·.\ .i.· .• :.· .'.: •• •• '.·.··.: :' ••• : ~r-._-·.: ,::.:.· •. ·.·:_.: .-•. ,.-,·· .. · ... _ .. _,_ . . . .... ~::: :'.Jf":'1PE ' ~-Ef.._i·~ · E ::·::). :::::u DE /: .. (:C:HDO ,, 

li•:• 1/'('),,..·tn.;.::;,,.,, . 
,''\• .. \•,:- 1 \it~~----"-·'· 

:, · - ·~i 

C:ERTIDÃ'.O ---:-----
Cer"ti:fico que :foi apresenta.do P.ê: 

ra, registro em 21 de Iilarço de 1997. 
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R)~GISTHO n2 11 

FOLIL\S n!:? 70 
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A .. Oorrêa-PA, 21.©3. 1997. 

B1oroveute AutoriHde 
~PF: U21UJU-U 

.· . ·~·· -···- - ~~ 

r--~~ ·1 

! . . ·. : ;-' :: ~ . "· l p . ·' ·::i! 
.. ·., \':i.:i Cc:i· .. . (,,.J.: ~~-= 

... . . ~ ~ . ., 
.J 1 'lf ~~ 

2 fi jAN 20í2 

··'t---
--~--·-

;:. 



\ 

' ' 

,., 

·--~------· 
~--·- ..... .,--........:• 

. rn 
s: 

. -l 
o 
"' o 

' º 



Emissão: Hli üd/20í0 Apresentação : 23/0B/201 O 

MARIA OE i~ AL'.ARE 13ARROS PINHEIR;Q . 

R DR MILTON L013.'\0, '120 
·cornpl. : POl-.JTO ü t RUMAJO 

Bairro.: .AUGUSTO CORREA 
CEP: 68 61 O 000 i\UGUSTO CORREÁ 
CNPJmPF : 2"1 841365200 
INSCRIÇÃO EST/\DU/\L: 
Glassjlicaçao: flURi\L-MONOFASICO . 

j,Tensão Nominal ou Contratada(V): 115./ l27 · 

. ·, 

"'1limiles adequ;,dos de 1ensão(V): · 108.a 127 .. 
Grupo de Ten"\o: B Tipo de Tarifp. : CONVENCIONAL . . .. . i~~~cr· :Vli4d 

Dados uai Lt;itura 
Leitura cuí10i'io i" : Leitura atual: 

19/07/201 o 17/08/201 o 
Dados âe Medição 
Equipamento : 
Unidade de medid a: 
Origem da Leitu ra a lu ai: 
Leitura atual (ern 17/08/2010): 
Leitura anterior (em i 9/07/201 O): 
Consumo medido no mês: . 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturarnento: 
Fator de potência : 

1871762 
kWh 

Média 
6947 
6790 

157 
157 
29 

5,41 
1 

Próxima leitura: 
16/09/2010 

Histórico o~ Consumo de Energia Elétrica - kWh 

'ºº 

MÉDIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 157,33 kWh 

Mensagens: 
OEBITOS: 021200ó RS 34.53 0312008 R~ 28.93 04/2008 RS 28.86 
0512008 RS 27.Sú QQ/200~ r-n; 25.BS E MAIS RS 809,59 

AJU DE A FAZER DESTAS AS ELEIÇÕES MAIS RAPIDAS DA HISTÓRIA DO PARA. CHEGUE 

CEDO. AS SEÇÓ ES ELEffORAIS ABREM As 08 DA MANHA NO DIA DA ELEIÇÃO. 

A PARTIR 01107/10 , A CONTA DE LUZ NÃO PODERA SER PAGA POR MEIO DE CHEQUE. 

CASO NÃO EFETUE O PAGAMENTO DE SUA CONTA DE LUZ, APÓS O 15' DIA DO 

VENCIMENTO, VOCÉ ESTA SUJEITO A INCLUSÃO NO SPC E SERASA. 

REAJUSTE MÉDIO DE 10.8%.RESOLUÇÃO ANEEL 1035, A PARTIR DE 07/08/10 

Reserv:;cio ao Fisco 

· ., .: H$ . .4~,o: 

~."<~· f:,g.§/?Q,t~r. ~O/JJ8/201 t . . . · . '• 

alares Faturados 

CONSUMO 
VALOR DO Pls 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 
Total - Preco ( 1) 

o tal (1) + (2) 

Oide-Falurada Tarila sllCMS 

157 0,216327 

: . .,,. '-.,:.-- 1"€';'~;.·i 1 . ;. ',"::: .. ;,\' ;· "<·! >· t 
.. \ ~ .-·'.: \ / ~ ;1 

i 
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i 

--~·-=:!.~~d 

Valor 

33,'. 
o,: 
J,1 

12,t 

48,( 

R$ 48,C 

Composição do Preço (Arnr. Resolução 1Gs12oos1 
Item · · 

DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 

RANSMISSAO 
RIBUTOS 
orna Demonstrativo 

Valor (R: 

15 4 
ú 

13,3 
2,0 

14,0 
48 ,0 

48,02 Allquota(%) 25,00% Valor[R$) 12,0C 

Para pagamentos após o vencimento ser~ cobrado multa de 2% acrescido de juros de 
0,0333~'• por dia de atraso e alualização monetária com base no IGP-M, conlorme Lei n' 

10.438/02, a ser cobrada na próxima c':!"o~nl~a ·-.~~~-'<l·~.=-

Í:~;·i~-.-· q::· ~~J(1[:~r.~ · 
.\~ ( ~) !f~)~r.a( s) : 

i11.~i;(ijfÇorte 
,Q'.7Jog"i2ofo :· 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS '·' \ ... ' ::i - -;'~~) 

A 'J4 fk . U. U5 O CO.é'~scri no 
CNPJ sob o no , 3 I , com sede na RA 
t(r g ~/ , na cidade 
de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.61 O -000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
Gonstituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Augusto Correa -PA, /3 de ()l/fU/J?O de 2010 

Nome do representante legal: IJ( Õ f/-.lt/8 Ot-:ikzrfJ/f 
I 

CPF: Qf?0-~/ 9,1]/f/q-O// 
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Comprovante de Inpcrição ,e de Situação Cadastral - Impressão Página 1de1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg ência, 
prov idencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO 
10.553.487/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1011012008 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DA COMUNIDADE NA EXECUCAO PENAL DA COMARCA DE AUGUSTO CORREA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CCEP 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associati1tas não·especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
AV MAGALHAES BARATA 

1 NÚMERO 
282 

1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 
68 .610-000 

1 

SIT.UAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** _ .. 

1 MUNICIPIO 
AUGUSTO CORREA 

Aprovado.pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emit ido no dia 13/01/2009 às 1 1:36:50 (data e hora de Brasília). 

ÔATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/10/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Bra sil - 13/01/2009 

http :/ /www .receita .fazenda. gov . br/preparar Impressao/ImprimeP agina.asp 13/1/2009 
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EXTRATO DO ESTATUTO.DO CONSELHO DA COivWNIDADE NA 

EXECUÇÃO PENAi1 DA COMARCA DE AUGUSTO CORRÊA-PA. 

O Conselho àa Comunidade na Execução Penai - CCEP da Comarca de 

Augusto Corrêa~PA, com prazo de duração indeterminado e com sede nas dependências 

do Foro desta Comarca,. focalizado na Av. Magalhães Barata, nº 282, bairro Santa Cruz, 

tem por finaHdade colaborar com a o Juiz de Direito da Comarca e a Vara de Execuções 

Penais da Comarca de Bragança-P A e Órgãos encarregados e responsáveis pelos Serviços 

!7enitenciários do Estado. 
( 

Sem. fins lucrativos, é administradd . pela Diretoria eleita dentre os 

membros nomeados de acordo com os arts. 80 e 81 da Lei nº 7.210, de 11-07-84 (Lei de 

Execução Penal). Foi instalado a partir da ata nº 01/2008, em 24 de junho de 2008. Seus 

membros não perceberão remuneração pelo exercício de seus mandatos e nem 

responderão solidariamente nem subsidiariamente pelos atos e obrigações assumidas pelo 

CCEP, nem ativa ou passivamente. Ao Presidente cabe representar ativa e passivamente o 

CCEP em todos os atbs judiciais e extrajudiciais. O CCEP somente poderá reformar seu 

estatuto, ou ser disso!vido, por deliberação do Juiz de Direito com atribuição criminal da 

Comarca de Augusto Corrêa-Pará, juntamente com os membros da Diretoria. 

No caso de dissolução, o patrimônio do CCEP será revertido ao 

estabelecimento penal da Comarca de Augusto Corrêa-Pará, ou a outro estabelecimento 

per1'ai-que-lhe vier suceder. 

Integram a Din~toria: Helio Alves de Sousa- Presidente~ Carlos Ronaido 

dos Santos· Ferreira- Vice-Presidente; Darlene Lisboa Alves- lº Secretário(a); Inaildo 

Farias Barreto- 2° Secretário( a); José Alcy Pinheiro dos Santos-1° Tesoureiro( a); 

Raimundo Pereira dos Reis-2° T'7oureiro(a). 

Au~sto Corrêa-PA, 30 de julho de 2008. 

~~L~~ 
·. / 

Presidente 

_ ....... 1 
_ _J · 



Capfü1!o I - Da Composição e Finalidades 

Art. 1 º - O Conselho da Comunidade na Execução Penal - CCEP da Comarca de 

Augusto Corrêa-Pará, com prazo de duração indeterminado e com sede nas dependências 

ào Foro desta Comarca, sito na Av. lvfagaihães Barata, nº 282, baíITo Santa Cruz, é uma 

entidade sem fins lucrativos, instalado a partir da ata nº 01/2008, em 24 de junho de 2008, 

atendendo ao disposto no aii. 80, em diante, da Lei nº 7.21 O, de 11-07-84 (Lei de 

F··-~uça~o P"""'"a1
) ~ ... ~e\,.:. 'Y.H l • 

A1·t. 2° - Compete ao CCEP colaborar com o Juiz de Direito da Comarca e a Vara de 

Execuções Criminais da Comarca de Bragança-Pa e órgãos encarregados e responsáveis 

pelos Serviços Penitenciários do Estado, sem contudo interferir ou substituir as funções 

do Estado, propondo..:se a: 

a) visitar, pelo menos mensalmente, o estabelecimento penal existente na Comarca; 

b) entrevistar presos; 

e) apresentar relatórios mensais ao Juízo de Direito da Comarca e ao Conselho 

Penitenciário, evidencianqo a questão da alimentação <los presos; 

d} diligenciar na. obtençãQ de recursos materiais e humanos para a melhor assistência ao 

pfoso ou internado, em harmonia com a Direção do estabelecimento; 

e) dàr assistência ao reeducando e à sua família, com ou sem participação de outras 

pessoas ou instituições; 

f) estimular a readaptação social dos seiiterlciados por meios e formas adequadas a cada 

g} providenciar a realização de cursos de aífabetização, educação integrada, ensino 

supletivo, qualificação profissional e outros; 

h) procurar encaminhar a emprego o preso em liberdade condicional e o egresso; 

i) cooperar para a manutenção do estabelecimer;!o pen<!L4~. Ç_p~fil'Ca~c

1
om recursos da 

l' ,,- .. '. • . 1 
comunidade; ' ,. ·, ··',. ·, .. · .. . . 

, .. ' ... .., ~ . \... .. . t ..... 

1 ',:': '" ; ' •' . . l 
~ i 
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í 
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possuem estabelecimentos penais. 

P2rágrafo únieo - O exercício da fünção dos conselheiros será voluntário e gratuiío. 

Art. 3º - O CCEP será constituído por pessoas nomeadas, a partir da indicação de 

entidades sem fins lucrativos, que se correlatam com o estabelecimento penal da 

Comarca de Augusto Corrêa-PA, respeitando o disposto na lei. 

Art. 4º - O patrimônio e a renda do CCEP serão constituídos de bens e direitos, 

contribuições especificas e espontâneas, donativos ou legados que reverterão em 

beneficio de suas finalidades. 

Çapítuio II - Da Administração 

Art. 5° - São órgãos da Administração do CCEP: 

1-Os membros do Conselho e 

II - Diretoria. 

Art. 6º - Os membros da Diretoria não perceberão, sob qualquer pretexto, remuneração 

pelo exercício de seus mandatos. 

Parâgrafo único - Se o CCEP contratar como funcionário algum de seus integrantes, o 

contratado automaticamente deixará de íntegiá-io durante a vigência do contrato de 

trabalho, efetivando-se a sua exclusão mediante petição ao Juiz( a). 

Seção I - Da Diretoria 

Arl:. 7D - A Diretoria é órgão executivo do CCEP e compõe-se de Presidente, Vice­

Presidente, dois Secretários{as) e dois Tesoureiros(as);'~c~·~5;~nd~~-k {dois anos), 
/ • 1J l}~-4\.J \.JlrJ , J r•. ' 1' •., •" ~ 
, '' ,~r;;_; i ·.>. ; . : j 
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Art. 8º - Compete prioritariamente à Diretoria: 

a) representar o CCEP, para os efeitos legais; 

b) cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 

e) realizar as finalidades previstas neste Estatuto; 

d) gerir os interesses econômicos e financeiros do CCEP; 

e) aprovar a inscrição de novos rnembros no CCEP, mediante petição ao Juízo de Direito 

da Comarca; 

fj ·designar comissões de atividades para melhor funcionamento do CCEP; 

g) deliberar sobre a cessão de bens em geral aos Serviços Penitenciários do Município, 

destinados à execução de suas atribuições; 

h) prestar contas do andamento do CCEP sempre que for solicitado. 

Art. 9° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Presidente do CCEP ou um 

terço de seus t,'"Omponentes e, ainda, pelo Juiz de Direito, com atribuição criminal da 

comarca. 

Art. 10 -A Diretoria poderá assessorar-se sempre que necessário para a consecução dos 

objetos do CCEP. 

Parágrafo único ·- Poderão comparecer às reuniões da Diretoria, na qualidade de 

convidados especiais, os responsáveis pelos serviços penitenciários, policiais civis e 

militares, membros de Secretarias ou Órgãos do Estado, bem como demais entidades e 

órgãos do Município ou da região de abrangência do estabelecimen.}p p~rHtl 4fl Conuirca. 

Art. 11 - Ao Presidente compete: 

1- sµperintender as atividades do CCEP; 

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

l!l - representar ~tiva e p~~si:~mer~te o ~CEP em t~f~~~~!~:~~~~~~~ ~ er xtrajudicíais, 

com poderes amplos e ne.Q~~sanos, mclus1ve de const1tmr :"r,1p,yJV~SCiY.l .c,;r:~·:'o· l 
· i . =-· : ·/:: ~ r;r:;\ 1• ~"<. ·, ·· · ! 
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Art. 12 - Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em sua ausência ou 

impedimento e, também, secretariar quando da ausência dos( as) Secretários( as). 

Art. 13 - Aos Secretários(as) competem atender o expediente, redigir e assinar, com o 

Presidente, atas e correspondências, bem como outras atividades correlatas. 

Art. 14 - Aos Tesoureiros(as) competem a responsabilidade do patrimônio e controle 

financeiro do CCEP, a ai-recadação de fundos, pagamento de despesas, elaboração de 

prestação de contas e, bem assim, da assinatura, juntamente com o Presidente, de cheques 

e demais documentos correlatos. 

Capítulo III - Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 15 - Os integrantes do CCEP não responderão solidariamente üem subsidiariamente 

por atos e obrigações assumidas pela Diretolia em nome da entidade. 

Art. í6 - O CCEP atuará sempre como entidade de apoio e assessoramento, sendo-lhe 

vedado interferir, a qualquer título, na administração do estabelecimento penal. 

Art. 17 - O CCEP somente poderá reformar o seu Estatuto, ou ser dissolvido, por 

del_iberação de todos os membros da Diretoria constituída. 

Art. 18 - No caso de dissolução, o patrimônio do CCEP ~~f4 revertido para a 

Penitenciária da Comarca de Augusto Corrêa-PA ou a outro estabelecimento pena! que 
. : .1; .' 

lhe vier a suceder. 

<. 

Art. 19 - As doações, ~mpréstimos ou cessões de terrenos ou pr~~~~s, construídos ou a 

construir, feitos por órgã~~ públicos ou privadosr;e~ã'? ~~~~W~~~-~tlcaminhamento, 
! " \ ! ··. ·,: ... ;~.: ·~~·\~\' · .. ~ ~;:·:·::~ l 
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pelo CCEP, à aprovação dos órgãos estaduais competentes e posterior tombam e~;~~ ô'' 
órgão competente, de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo único - Tratando-se de construção de prédios novos, deverão ser obedecidos 

os paàrões estipulados por órgão competente do Estado. 

Art. 20 - Quanto à doação de materiais permanentes, como móveis, máquinas e outros 

aparelhos, o CCEP fará consulta prévia ao órgão competente do Estado, visando à 

padronização dos mesmos. 

Art. 21 - As rendas aufori<las no art. 4° deste Estatuto serão deposi~das em conta­

corrente bancária especial, movimentada exclusívan1ente pelo Presidente e Tesoureiro( a) 

do CCEP, conjuntamente. 

Art. 22 - Todos e quaisquer pagamentos serão feitos mediante recibo, nota fiscal ou 

duplicata, diretamente ao favorecido. 

Art. 23 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria constituída do 

Conselho, por deliberação da maioria de seus integrantes. 

Art. 24 - A eleição da nova Diretoria do CCEP ocorrerá no mês anterior ao ténnino do 

mandato da que sucederá. 

Ah·t. 25 - Fica eleita, neste ato, por aclamação, a primeira Diretoria, composta pelos 

seguintes conselheiros: 

Augusto Conêa-PA, 24 de junho de 2008. 

/ 
~ 

I 

~~~~~~~~- 1 
i 
l 
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2° Tesoureiro( a) 

Art. 26 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação no Cartório de 

Títulos da Comarca. 

sto Conêa-Pa, 30 de julho de 2008. 

,,. _. ............. ~ .............. __ ~~ ... ,,. ... 
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CeJpa tJ:f4:' ·centraisElétricasdoParáS/A .-:;:· fO ·.\ Conta de 
11~-:!Ef-'!:::GIA Rodovia Augusto Montenegro Km 8.5 - Belém. PA ;'> Energia E 1 étri ca 

CNPJ 04.895.728/0001-80 lnsc. Estadual 15.074.480-3 -.;.:-_ ·/:'} : 
·:.~=·~-~..::.:..-..-..........:= . - . -- .. -·- ~ ·- ·-- 1·-~~.:z-. :;::.....t:. ~.;......~- )i -~..:..:..=.=.::..:~~=-- =~=,-· -..... -~~--~...:::.:=;---...::i::--~=--:;.-; 

Emissão: 27/09/2010 Apresentação: 02/10/201 O Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétri~i:!_:·~~ ltnii~ ao.l.334.473 FAT · 01-201O1024920194-7 

HELIO ALVES OE SOUSA 

R DOMINGOS NIVALDO DE LIMA.O 
CompL: BAIRRO SAO BENEDITO 
Bairro,: ESPIRITO SANTO 
CEP:.68610-000 AU9USTQ CORREA 
CNPJ/CPF : 05051924204 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
Classificação: 'RESIDENCIAL-MONOFASICO 

i Tensão Nominal ou Contratada(V): 115/127 
·'c limites adequados.de tensão(V): 108 a 127 

- Grupo de Tensão: B Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

15614234 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
25/08/201 o 

Leitura atual: 
24/09/2010 

Dados de Medição 
Equipãmeiilo: -
Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 24/09/2010): 
Leitura anterior (em 25/08/2010): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número.de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

00711945 
kWh 
Lida 

15426 
15361 

65 
65 
30 

2,17 
_1 

Próxima leitura: 
26/10/2010 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

11~ 

" 

"" 

Set/09 Out/09 Nov/09 Dez/09 Jan/10 Fev/10 Mar/10 Abi/10 Mai/10 Jun/10 Jul/10 Agof10 Sel/10 
o o o o o o 137 75 72 72 70 69 65 

MÉDIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 

Mensagens: 
DEBITOS: 011201 O R$ 20,00 0312010 AS 125.58 0412019 R$ 59.97 

0512010 R$ ~3.76 0612010 RS 58.53 E.MAISR$.S~--1L-·-- - ·-

68,00 kWh 

AJUDE A FAZER DESTAS AS ELEIÇÕES MAIS RÁPIDAS DA HISTó'RIA DO PARÁ. CHEGUE 

CEDO. AS SEÇÕES ELEITORAIS ABREM ÀS 08 DA MANHÃ NO DIA DA ELEIÇÃO. 

r
<.·~~l~~~~"'"';·;•-:v;1 ___ , _ _)\~~~~~~.!J.-~,« 

f: -6-S . kWh ! R$ 28,92 
,;-"! 

~ 
~ 

09/2010 08/10/2010 

~Valores Faturados 
f, Descrição Otde-Faturada Tarifa sllCMS 

~ CONSUMO 65 0,369900 
~ VALOR DO PIS 

!j VALOR DO COFINS 
~ VALOR DO ICMS 
~ Total- Preca (1) 

/ ij 
~ Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
j ltem 

'; CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 

4 CRED VIOL META CONT 
~ToTal - Outros -(2) 
~ 

~ 

' ~ 
~ 
~ 

1 

l 
~ 

' ; 
3 
~ 
~ 
~ 

' 

r.-~~~-_..W--..'lr'J;---.""i. ... 7'11'"""•~ 
ti ;~ '·· .',._,~ :-'\'•:<;e.d J ... :=<V;) l 
~ .:';!,··1: ~'-~S 1._4(,i ·:.·,1GJ'•. :_.: .. 

' 1 n fü ífiH'"'. ·: 1 

Valo1(R$) 

24,04 
O,H! 
0,8ü 
0,00 

25,11 

Valor(RS) 

4,76 
-0,95 
3,81 

~ . -~- ____ , ____ , 
~Total (1) + (2) __ _ , _ _ --- -·-·---~-' R$ 28,92 
;4 ---------------------------
~ 
~ Composição do Preço (Art. 31, Resolução 166t2oos) 
í ltem 

~ DISTRIBUICAO 
~ ENG. SETORIAIS 
i ENERGIA 
i TRANSMISSAO 
BTRIBUTOS 
! Soma Demonstrativo 

~ 
; 

~ 
:j Composição do ICMS 

Valor (RS) 

10,29 
2,33 

10,02 
1,40 
1,07 

25,11 

ij Base de Cálculo(RS) 0,00 Alíquota(%) ,00%_ Valor(RS) 0,00 

--------------------------- ~ Para pagamentos após o vencimento será cobrado multa de 2% acrescido de juros de 
PREZADO CLIENTE, INFORME-SE SOBRE O SEU DIREITO À TARIFA SOCIAL LIGUE e 0.0333~~ por dia de atraso e atualização monetária com base no IGP-M, conforme Lei n'' 

0800 091 01 96 OU VÁ ATt. UMA DE NOSSAS AGt.NCIAS. i 10-438/02, a ser cobrada nap1óxima conta. 
~ 

1 

REAVISO DE CONTA VENCIDA 
Até a presen1e data. não registramos o pagamento da(s) seguinte(s) fatura(s) : 

Referência Valor R$ Vencimento Previsão de Corte 

i 08/2010 30 38 17/10/2010 

' 
' Esta Unidade Consumidora estará sujeita à suspensão do fornecimento de energia a pa11ir 

Reservado ao Fisco Perlodo Fiscal : 27/09/2010 da data de previsão de corte, caso o pagamento não seja efetuado. 
ESTE AVISO NÃO SUBSTITUI EVENTUAIS AVISOS ANTERIORES. 

C92C.E2CD.A6AF.4E13.9023.14E2.6987.ECD7 ~ Caso o pagamento jé tenha sido efetuado, favor desconsidere este reaviso. 

~---------·------·--·--··----:. .......... ::.:: ............................... : ....................................................................................... :::.:'. ................................................................................................... ....................................... ~ ............ : ....... : ... ... :::=: 
Nome 

HELIO ALVES DE SOUSA 
Local/Etapa/Livro Número de Referência 

0670/14/670003 01-20101024920194-7 

Referência 

09/2010 

Vencimento Valor Cobrado (RS) 

0811012010 R$ 28.92 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~~..t..=::::..!....:~,L!.J.<~-.!..::~~~~:;:.=..~~~=~,,;=.:...~~-lÍl~u?-l-'y!.....Ll.~---:~--r-1 nscrita no 
...........,~__,,.,.,...__._._~~- ~::z..11..L.""""+---D...!f-· com sede na '.L...!oo~~~""--.-:::;.<~-=-7-=5~';/_,__-L-...__ 

~'-=-~---------'--------------------~'na cidade 
de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610 -000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
_constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Augusto Correa -PA,/3.__ de 0UTr/t3f;O de 2010 

Nomedorepresentantelegal:,t',l/Õ J/M:Z 0,é ,f;o74,<;i/}-
CPF: ()fJO. 619 R;HÇ,;- Oh/ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral \; .. 1....:2 
------- -----·------ -----------------.. ---------·-------------------.. ·----------- ____ L __ , ___ 

Contribuinte, 
\) 

-.) . 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .920.989/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2110212006 

NOME EMPRESARIAL 

CISJU - CONSELHO INTERATIVO DE SEGURANCA E JUSTICA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV JOAO BATISTA MONTEIRO 
1 NÚMERO 

380 
1 COMPLEMENTO 

CEP 
68.610-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO MIGUEL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNICÍPIO 
AUGUSTO CORREA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 15/10/2010às14:07:34 (data e hora de Brasília). 

j Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/02/2006 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Jl Preparar Página 
LJ para l mpre ssão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidaqe -e..uso,~clique_agui .,~ .. 
Atualize sua página ~ t:., ºC • · :'. ·: .. -:'"··e 1 ,! 

. ::,~1- ... ~.~ .'~·J. - ~··-·~ ... ::·· i 
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1 
i 

1 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 15/10/2010 



CONSELHO INTERATIVO DE SEGU_!1ANÇA E JUS,TIÇA DE AUGTQ:Sl'.k<f>.j;g~~ -
. ALTERAÇAO ESTATUTARIA r;1:;.:., 1 ~'., -f -;i',;-:,ti...C 

Denominaçã~~:;~~~, ~ins e Sede. ,~','.:f~~~i7f~ii};~~~{t:~ 
Art. .-1 º - O Conselho Interativo de Segurança e Justiça de Augusto Corrêa, cóm a denominação de CISJU -
Augusto Corrêa, para todos os fins legais, fundado em 09/05/2005, é associação sem fins lucrativos de 
prestação voluntária de serviços, com sede e foro neste Município, sito à Trav Domingos Nivaldo de Lima, nº 
148, bairro _Espírito Santo, Augusto Corrêa, Estado do Pará, CEP 68.610-000. Passa a partir da presente 
ALTE~AÇAO a ser denominada de CONSELHO DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE AUGUSTO 
COOREA - CONSEG, com sede provisória, localizada na Trav Domingos Nivaldo de Lima, nº 148, bairro 
Espírito Santo, Augusto Corrêa-P A 

O CONSELHO TEM POR FINALIDADE: 
. ,,.....- - .. 

a) Contribuir para a prevenção, fisc~lização e estabelecer parcerias com órgãos do Sistema de Segurança 
Pública, para coibir todo e qualquer tipo de irregulafidades, segundo Leis Estaduais e Municipais; 

b) Incentivar a participação da sociedade Civil organizada na política de segurança pública no município 
de Augusto Ccirrêa-P A 

c) Contribuir para a defesa e preservação do meio ambiente no município; 
d) Promoção ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu!!lanos, da democracia e de outros direitos 

umversms; 
e) Realizar estudos e pesquisas e divulgação de informações que digam respeito às atividades 

mencionadas neste artigo; 
f) Contribuir para a implantação e implementação de programas de qualificação profissional de jovens e 

adultos, possibilitando a sua inserção no mercado de trabaího; 
g) Prestar assistência técnica, consultoria, assessoria, serviços de auditoria, elaboração, análise, avaliação 

e execução de projetos sociais para geração de trabalho e renda; 
h) Colaborar com Óutras instituições públicas e/ou privadas, por intermédio de convênios e/ou parcerias 

para a consecução de seus objetivos; 
i) Celebrar contratos e convênios com instituiçõ~s governamentais e organizações não governamentais, 

nacionais, internacionais com vistas à realização de seus objetivos e finalidades; 
j) Elaborar projetos culturais, voltados às, t adições populares e esportivas nas diversas modalidades; 
k) Promoção de direitos estabelecidos, tffiiistruçã9 ·de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de 

interesse suplementar; 
1) O Conselho deverá atuar com projetos sociais, contribuindo para implementação de políticas pública 

voltadas ao atendimento de crianças e jovens dó município, de acordo com o Estatuto da Criança e d 
Adolescente (ECA), e também para o id9so, de acordo com o estatuto dessa categoria. 

m) Adoção de práticas de gestãq,)-ª'4?1ini_strativa, necessá1ias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 
individ_ual ou coletivas, de"béneficios .~u vantagens pessoais, em decorrência da participação no 
respectivo processo decisório; · 

n) O Conselho de Segurança reunirá em Assembléia Geral mensalmente para decidir sobre a Segurança 
.do .municípi.o. · ~ ' 

o) Será criàdo em todãs as comunidades Grupo de Apoio/' 
. 1 

Parágrafo 1?'=" O Conselho terá o exercício financbro encerrado em 31 de dezembro de cada ano e 
será regido pelo pres~nte ~sfatuto e. por legislação pertinente, podendo ter r,.epi:es.enta~ã.Q_~.§. Lill!g_~es 
federativas do Brasil; <- · ::., . · ". ; . ~;,: f -~. -;! J 
Parágrafo 2º - Os membro·s~. ~ão respondem subsidiariamente pelas atividades-e' t)f.írígáções0' s.oci~ is 

. . ., .... •. - ' · ·- ,. ' " ~ 
·clesta entidade, de acordo com este estatuto; ! · · ' ' ··~ .'.· .· i 

Parágrafo 3º - Os membros tem como deveres no Conselho: Participar das reuniões, 4<tr ºJ?~niões, vota· e 
ser votado. "E também, tem como direito nas reivindicações solicitadas pel~ coordén'àÇ~: ~~/6 venhi).rn 
----.t. .. : L .. ~ .. --·-- - - · - - -l:J:"":. __ _ -::-_ ...l __ -- -----L-- - · .J_ r"i - -- ... 11- -. ..... ..J ........ ...... __ .. .,,_;..J .... -? ,.. ........... ~ . 0 .. ,,... ...,,...,... , ... ,.... l .......... + .. -~ .... 

t l 
' 1 ' 1 
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:;b: : ~~·:·~-· :'f~: ; _J.;:;_;/i. ':1.'.(~:_ . .-·[~ : , .:~~ :.~~" 
<.5--f".:.! !: ,2 .. ~ ~rio~·: .- :~::f~:;r~~<~;: i_. .. ~~ ._ 

cx~~~li~;-::c~ ~u~: ./.t.:.iG~\~:;; e\ : ::~·>· 
.i.rÍ. 2° - O Conselho não distribuirá entre os coordenadores e /ou membros, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do · seu patrimônio auferidos mediante o exercício de suas atividades, e m 
aplicará intewalmente na consecução do seu objetivo social; 
Parágrafo U nico : Haverá a possibilidade de se instituir remunerações para os dirigentes do Conselho que 
atuem efetivamente na gestão executiva e/ou projetos específicos, bem como para aqueles que · a ela 
prestem serviços, respeitosos, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, em caso de 
dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente, a entidade congênere registrada no CNAS e 
CMAS ou a entidade pública e não constitui patrimônio de indivíduo ou de sociedade de caráter 
beneficente de assistência social; 
Art. 3º - No desenvolvimento de suas atividades, o Conselho atenderá a observância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação 
de raça, cor, sexo, religião. 
Art. 4º - O Conselho terá um regimento interno que será aprovado pela assembléia geral, que disciplinará 
seu funcionamento . 
Art. 5º - A fim de cumprir suas finalidades e objetivos, o Conselho se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias; 

CAPÍTULO II 
Dos Membros. 

Art. 6º - O Conselho é constituído pelos representantes dos movimentos sociais do Município de Augusto 
Corrêa-PA. . 
Parágrafo 1 º - Para admissão de novos membros o propone~te deverá solicitar por escrito à Coordenação, 
a qual analisará o pedido e caso o pretenso membro se enquadre nos princípios que regem o 
funcionamento do Conselho seu Estatuto e Regimento Interno, poderá a Coordenação aprovar o ingresso 
de novo membro, 
Parágrafo 2° - Serão excluídos, os membros que solicitarem sua exclusão e aqueles que desrespeitarem as 
disposições estatutárias e/ou regime interno, ou ainda se envolverem em situações que abalem sua conduta 
ética e moral. 
Parágrafo 3º - O Conselho é constituídos pelos membros di~tribuídos nas seguintes categorias: 
I - Fundadores: aqueles que participarem da Assembléia Geral de fundação do Conselho e assinarem a 
Ata de fundação do mesmo. · 
II - Colaboradores: todos os que estiverem residindo dentro da área de abrangência da Entidade forem 
admitidos após a aprovação do presente estatuto, ficando no dever de contribuir com todas as atividades 
do mesmo, inclusive com mensalidades, se houver, na forma deste Estatuto; 
III - Representantes \egais de Instituições Públicas e Privadas do Município de Augusto Corrêa-P A 
Art. 7° - São deveres dos membros: 
a) Participar ativamente das assembléias quando convocada,.~ pelo Conselho; 
b) Contribuir com as atividades patrocinadas pela Entidade; 
c) Respeitar e observar o presente Estatuto, as disposições regimentais e as deliberações da Assembléia 

Geral e da Coordenação da Entidade; · 
d) Fazer cumprir o Estatuto do Conselho; 
e) Corpunicar por escrito, à Coordenaçã9, mudança de residência. 
Art. 8° - São direitos dos membros: 

r -~ .............. -......... ---. ... c-:..c-.......... -. 
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a) Participar de.todas as atividades do Conselho; 
b) Votar e ser votado 
c) Ter direito a voz e voto nas reuniões e Assembléias. 
d) Opor-se a terceiros que venham infringir o estatuto ou regimento interno do 
e) Propor intervenções e encaminhamentos a serem levados pelo Conselho 
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... rt. 9º - O Consélho será administrado pelos seguintes poderes: 
I - Assembléia Geral; 
II - Coordenação Executiva; 
III - Conselho Fiscal (Lei nº 9. 790/99) 

CAPÍTULO IV 
Da Assembléi~ geral 

Art. 10º - A Assembléia Geral, órgão supremo da vontade social, constituir-se-á de membros em pleno 
gozo de seus direitos, e que poderão ser eleitos para os cargos de coordenação e Conselho Fiscal. 
Art. 11 º - A Assembléia Geral deliberará privativamente sobre: 
a) As propostas e planejamento das atividades do Conselho e demais atividades da mesma; 
b) Eleições dos Coordenadores e/ou membros do Conselho Fiscal em caso de vacância do cargo; 
c) Destituição dos Coordenadores nos casos previstos neste.Estatuto; 
d) Aprovação das propostas de ações a serem implementadas pelo Conselho; 
e) Eleições das comissões de trabalho; 
f) Alteração do Estatuto, 
. g) Aprovação das contas da Entidade; 
Art. 12º - Será convocada a Assembléia Geral Ordinária de três em três meses e; Extraordinária sempre 
que necessário para pautar e encaminhar questões que requeiram maior urgência para a Entidade, 
convocada pela Coordenação, Conselho Fiscal ou pelo menos por 1/5 (um quinto) dos membros. 
Art. 13º - A Assembléia Geral será convocada, nos termos1 do Artigo 11°, com prazo de lü(dez) dias de 
antecedência, atrav_és de convocação por escrito, onde constará a pauta, horário e local da assembléia, 
fixada em local público e visível, bem como na sede do Conselho. 
Art. 14º - a Assembléia terá inicio, em primeira convocação, na hora prevista na convocação se houver 
pelo menos 1/5 (um quinto) dos membros; em segunda convocação, terá início aos trinta minutos 
seguintes, com qualquer número de membros, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito das deliberações do disposto nos itens "b", "c", "f' e "g" do art.11 º, 
será necessário, em primeira convoca,ção, o voto ' concorde de 2/3 dos presentes a Assembléia Geral 
convocada especialmente para fim; nas demais convocações;· não poderá ser deliberado com menos del /3 
dos membros. 
Art. 15º - As Assembléia Gerais serão coordenadas por membros da coordenação da entidade, salvo se, 
na falta destes, a Assembléia outorga algum dos presentes. 

CAPÍTULO V 
Da Coordenação 

Art. 16º - A Coordenação do Conselho cumprirá o mandato de 02 (dois) anos de duração, com direito a 
somente uma reeleição. 
Art. 17º - A Coordenação do Conselho terá a seguinte estrutura: 
a) Coordenador(a) Geral; 
b) Vice-Coordenador(a); 
c) 1° Secretário (a); 
d) 2° Secretário (a); 
e) lº Coordenador (a)de Finanças; 
f) 2° Coordenador( a) de Finanças; 
g) Coordenadores de Cultura, Esporte e lazer; 
h) Coordenadores de Formação e Relações Públicas; 
i) Coordenadores da Infância, Juventude e Terceira idade; 
j) Coordenadores de Saúde e Meio ambiente; 
k) Conselho Fiscal (06 pessoas); 
Art. 18º - Compete ao Coordenador Geral 

r-- ..... ~:--.... ~·: ... ____ .--...., __ . 
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a) Encaminhar os planos de atividades do Conselho junto aos membros e associados; 
b) Representar o Conselho em juízo ou fora dele; 
c) Zelar pelos interesses do Conselho e pela observância do estatuto; 
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d) Abrir, rubricar e assinar documentos do Conselho; '· ... ,._--r"::,:·,y; H/\·:;. t;_\) 

~rt~;~~n_a~~~~~::~~~\~~~!~:z;~l~:~o~~~ o Coordenador de Finanças; '\.1.;i~;· -~_,;:~i'·r'.;;\~c~\::. ~:l: .~ i~ :!:~ú 
a) Auxiliar o Coordenador geral substituindo-o em seus impedimentos, cumpf1ngp•:. as>}ftêrt~gti:H7l1~~ ,-dcµ 

·cc'f' i·f·,·,(·11 i~, ,. .~.uG1..k.1 u .... c .,.,, ... cargo' , 1\'lr' ' " ' " . . ' ' 

PARÁGRAFO PRThiEIRO - Em se tratando de renúncia, demissão ou exclusão do(a) Coordenador(a) 
geral, o(a) Vice-Coordenador(a) assumirá, provisoriamente, o cargo vago, ficando obrigado, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar do dia em que o cargo ficar vago, a convocar a Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente para deliberar sobre sua permanência ou não no cargo ou eleger um novo Coordenador 
Geral. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o(a) Vice-Coordenador(a) não cumpra o estabelecido no Parágrafo 
anterior, 1/3 da Coordenação, ou o ·Conselho Fiscal, ou 1/5 dos associados poderão convocar a 
Assembléia Geral para deliberar sobre a eleição do novo Coordenador Geral ou referendar o(a) Vice­
Coordenador(a), se for de interesse da maioria absoluta dos membros. · 
Art. 20º - Compete ao 1 ºSecretário( a): 
a) Lavrar e assinar a atas das reuniões da coordenação e das assembléias gerais; 
b) Redigir os editais e demais documentos de interesse do Conselho; 
c) Manter organizado todo o material referente' à secretaria da entidade como: livros, arquivos e 

correspondências; 
d) Catalogar todo o material referente à secretarfa da entidade e zelar pelos mesmos; 
e) Substituir o Coordenador Geral e o Vice-Coordenador (a) em seus eventuais impedimentos. 
Art. 21° - Compe!~ ao 2º Secretário(a): 

a) Auxiliar o 1 º Secretário, substituindo~o em seus impedimentos, cumprindo as prerrogativas do cargo. 
Art. 22º - Compete aos Coordenadores de Finanças: 
a) Manter organizado o setor de finanças da entidade, instalando os documentos da esfera contábil para 

esse fim como: livro caixa, cheques bancários, comprovantes de compras de materiais etc; 
b) Montar equipe de trabalho visando realizar evento de captação de recursos pk a a :;rt:Té(ãd~7~w~ ·i 
c) Prestar contas, periodicamente, da movimentação financeira em assembléi.~ geráL .. e sempre. qye_ for 

solicitado, especialmente após realização de uma atividade, com objetivo de r rrecadar ifürrdos; ·-·1);; 1;.· j 
d) Propor e elaborar os projetos de captação de recursos para entidade. 1 l 
Art. 23º - Compete aos Coordenadores de Esporte, Cultura e Lazer: f 2 6 JÃí~ ZUíZ 
a) Organizar eventos visando à integração dos membros; 1 1 
b) Promover campeonatos, passeios, jogos e demai.s atividades de lazer; ~ · 
c) Coordenar atividades culturais de interesse do Conselho; --··-------~----I 
d) Realizar momentos de entrosamento e troca .de experiências com grupos mr en-ti-d·aà©S-€JHe,.atuam..ra 

área do Esporte, Cultura e Lazer. 
Art. 24º - Compete aos Coordenadores de Formação e Relações Públicas : 
a) Elaborar planos e programas de formação e capacitação, voltados aos membros do Conselho, visando 

a melhoria na qualidade dos serviços oferecidos pelos mesmos; 
b) Realizar atividades de formação como: palestras, debates, seminários que qualifiquem a atuação dos 

membros na participação popular de políticas públicas implementadas; 
c) Contribuir para integração do Conselho com outros Conselhos, instituições governamentais e não 

governamentais e iniciativas privadas. · '. . 
Art. 25° - Compete aos Coordenadores da Infância, Juventude e Terceira Idade: 
a) Organizar e incentivar a participação da infância, juventude e terceira idade nas atividades do 

Conselho; 
b) Elaborar propostas de formação para infância, juventude e idosos .do Conselho; 
c) Promover periodicamente atividades que incentivem a busca de melhoria da qualidade de vida das 

crianças, jovens e idosos do município. 
Art. 26º- Compete aos Coordenadores de Saúde é Meio Ambiente: . 
a) Representar o Conselho, em todas as questõesrelativas à ~·aúde e ao Meio Ambiente; 
b) Acompanhar e apoiar, no que couber, iniciativas que dizem respeito á saúde e em defesa do meio 
ambiente, que tragam benefícios à comunidade coletiva; 
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·Centrais Elétricas do Pará S/A 
...... . .,. . 

O '"" --~u 11 

~~ Conta de Celpa~ 
REDEENERGIA Rodovia Augusto Montenegro Km 8.5 - Belêm - PA 

CNPJ 04.895.728/0001-80 lnsc . Estadual 15.074.480-3 ~ f:I Energia Elétrica 
~ - ;; 

Emissão: 27/09/201 o Apresentação: 02/10/201 o 
- C ·,....1j ~ , . .,,...... =~ 

Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétricà...-.. S~i&'ümca~ 001.Jh4.473 FAT - 01-20101024920194-7 

HELIO ALVES DE SOUSA 

R DOMINGOS NIVALDO DE LIMA.O 
Compl.: BAIRRO SAO BENEDITO 
Bairro.: ESPIRITO SANTO 
CEP:.68610-000 AU~lJSTQ CORREA 
CNPJ/CPF: 05051924204 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Â; Tensão Nominal ou Contratada(V) : 115/127 
· Limites adequados.de tensão(V): 108a127 

Grupo de Tensão: B . Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

15614234 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
25/08/2010 

Leitura atual: 
24/09/2010 

Dados de Medição 
Equipãriienlo: -
Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual : 
Leitura atual (em 24/09/2010) : 
Leitura anterior (em 25/08/201 O) : 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número.de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

00711945 
kWh 
Lida 

15426 
15361 

65 
65 
30 

2,17 
.1 

Próxima leitura: 
26/10/2010 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 
,., 

11~ 

,, 

Set/09 Out/09 Nov/09 Oez/09 Jan/10 fl!!V/10 Mar/10 Abt/10 Mal/10 Jun/10 Jul/10 Ago/10 Set/10 
o o o o o o 137 75 72 72 70 69 65 

MÉDIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 68,00 kWh 

Mensagens: 
OEBITOS: 0112010 A$ 20,00 0312010 R$125,58 0412019 R$ 59,97 

05120.1.0 R$ .43,76 0612010 BS 58.53 E Ml.llS R$5~...L'L.--- --· 
AJUDE A FAZER DESTAS AS ELEIÇÕES MAIS RÁPIDAS DA HISTÓRIA DO PARÁ. CHEGUE 

CEDO. AS SEÇÕES ELEITORAIS ABREM ÀS 08 DA MANHÃ NO DIA DA ELEIÇÃO. 

65 kWh R$ 28,92 

-~ 
~ 
M 

09/2010 08/10/2010 

1~~r!~ºres Faturado~1de-Fa1urada 

1 
CONSUMO 65 0,369900 

Tarifa s/ICMS 

VALOR DO PIS 

Total - Preco (1) I
'._ VALOR DO COFINS 
, VALOR DO ICMS 

J ~ Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
) Item 

~ CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
~ CRED VIOL META CONT 
;ToTal - Outros i2) 

1 

' 

1 
~ 
Í rotal (1) + (2) 

2 6 jÃN ZüíZ 

~ Composição do Preço (Art. 31, Resolução 16612oos) 
j ltem 

1 DISTRIBUICAO 
i ENC. SETORIAIS 
! ENERGIA 

ITRANSMISSAO 
TRIBUTOS ! Soma Demonstrativo 

; 

Valor(RS) 

24,04 

O,H! 
O,BG 

º·ºº 25, 11 

Va!or(RS) 

4,76 
-Q,95 
3,81 

R$ 28,92 

Valor {AS) 

10,29 
2,33 

10,02 
1,40 
1,07 

25,11 

! Composição do ICMS 
! Base de Càlculo(A$) 0,00 Alíquota(%) ,00% . Valor(AS) 0,00 

--------------------------- ~ Para pagamentos após o vencimento será cobrado muha de 2% acrescido de juros de 
PREZADO CLIENTE. INFORME-SE SOBRE O SEU DIREITO À TARIFA SOCIAL. LIGUE ) 0,0333~~ por dia de atraso e atualização monetária e0m base no IGP-M, conforme Lei n" 

0800 091 OI 96 OU VÁ ATÉ UMA DE NOSSAS AGÉNCIAS. l 10.438/02, a ser cobrada na próxima conta. 

Referência Valor R$ Vencimento Previsão de Corte 

08/2010 30 38 17/101201 o 

Local/E. tapa/Livro Número de Referência .1 Referência Vencimento Valor Cobrado (RS) 
15614234 0670/141670003 01-20101024920194-7 0912010 oa11012010 R$ 28.92 

=Ce=lpa=R~==IA ~,li~
000

T~., .. T~1nr1rrrr1Tllrn.1~ 1 

Nome 

HELIO ALVES DE SOUSA 
uc 
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TNL ,.. ;;o, ~; - ~ 

Rua , ,<li •". • ...i..,,u L : . .., t~ - lp<mema 
Rio lL ..... 11 -..11 i~ F.J · CEP: 22420-01 O 
MATRI:-. :::,,,P ... i. V•; 164.616/0001-59 
Inseri.:; .. ~ ...:::.:~üo..1 .... i: ·r;· 11 soso 
1rl :>Cfl~·llJ LV1Lirti(.l1J..J: 2~2.003-4 

.f (';?-~ cô ~~ 
Fatura de Serviços de Telecomunic~ões v· ~ . . , 
TNL PCS S.A Ô Q ... 
Tv. Doutor Moraes 121 Parte - Nazaré i-:J :·; 
Balem - PA - CEP: 66035-080 U- - Ji 
CNPJ: 04.164.616/0017-16 ·· · ) 

Inscrição Estadual: 15.219 .385-5 ~ . _v~··.~ (;.t;.;~ • 
Inscrição Municipal: 154625-7 ~ ...., ._ • 

_ _; 

(,;,«,;.::!:.Ferreira De Araujo Serio _:·, 
:'.v iví«,;~lhetes Barata 409 
1•.t .9 usic; Co rrea - Augusto Correa 
::; t, ::,·,::. -(;\J:) - Pará 

-·- ·-- ·------------------------------~ 

Demon~ • .- -dv..; "~:;ui. Fatura OI 
Seu Plo. i . ..1 ;·_;1 C: .. r.1101..;. 

Tota l à .; s_1-v 1;; ~,; Ol 

Desconki ;:, 
Ajustes 
Crédito:;; L.1.lt"1tv1~·:._ 

Ratençao u !lJLHL~:"1 ..... 

Total dv C: 1..· ...::!~ 1,..;:;. 

Débitos 0 1v0rsog 

Multas G ju1os 
Parcelarr10,;to de <Jt>b ilos 
Racobra r.ç.ã. d0 vc..tores 
Total d e Outros Va lorus 

Valor a Pagar 

Valor(R$) 
35,50 
35,50 

0,00 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 0 ,00 

9,90 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 9,90 

45,40 

Número da Fatura : 282421684 

Seu Plano Oi Controle 
Oi: 

Vencimento: 
Valor total conta: 

Porlodo: 13/07/2010 a 13/08120 10 

Data de Emissão: 15/0012010 

Número Cliente : 246892321 o 
CNPJ/C PF: 269.194.192-20 

Quantidade de Linhas Telefônicas : 

9196225461 

02/09/2010 

45,40 

N' Identificador para Débito Automãtico: 400877587922 

----·· ~---~-------------.,.----------------------------------~ 
NOTA FISCA L úE SE HVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF: 25399 SÉRIE: U SUB-SÉRIE :1 - - ---

_RE_S_U_M_O_D_O_S_T_R_l_B_U_To_ s ________________ -'..:ICMS TNL PCS S A 
CNPJ: 04 .10-1.0 16/00 17- 16 
INSC. ESTAOUAL: 1 :> .219 .385-5 INSC. MUNICIPAL: 154625-7 
Tv. Doutor MurnGs 121 Par ttt - Nazaré -. Selem - PA - 66035-0BO 
Regim• E• p•c iol. 01 173028502-8 VIA: Unica CFOP: 5307 
Natureza da Üf)draçao: Si:irviço da Talacomunicaçóas 

Descriçao 
Oi Contrai(.. 
Taxa da Ad.:.::.ao á. Citmp<mha 

Valor( A$) 
35,50 
9,90 

ICMS(o/o) 
30 
30 

Baso de Cálculo 
Allquota 
Valor 

RESERVADO AO FISCO 

7A70.66CC.OA4F.9885. 147C.51 A4.5A86 AD18 

45,-lO 
30',··. 

13,62 

Total Noiã. fiscal 45,40 ~------------------------~-__J 

Seu Plano 01 Cvrn10 lt:i 
Poriodo: 13/U7/2010 a 13/ll8/2010 
Piano Oi Co1\tro l ~ 
Oi Convci"' 

Mensagen::. 
Pagamar.to r.:.c~bidu Obrigado 

llóbilos Diversos: R$ 9,90 
Taxa do adesão para Oi ConlroleBõnus Diãrio 
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; 
·------... -- • 

Dados Adi ciomd~ . 
Cadastra o d i-bito autonrntico. Verifique no verso do seu boleto as instruções da como fazer. Se você já é cadastrado, confira na conta se já está disponível. 
Pague su• f•tura om dia • evito a Suspensão Parcialffotal dos Serviços (Artigo 51 da Resolução 477 - Rog. do SMP) 
& a cobrança du 1% d& juros pró-rata dia e multa da 2% ao mês por atraso. Evite despesas desrlecessárias. 
Contril:>uiçoos: Puru o FUST (1%) e FUNTTEL (0 ,5%} sobro valor dos serviços, n~o repassados às tarifas . 
Quer dar uw Oi prí::. guole? Digite *144 do seu Oi, ou 1057 do seu Fixo. É grátis! 
Interne i: ww~v.01 . com.bf 
Cenlral dr, Afandimiõnlo da Anatei: 133 - Ao ligar, informe o no. da reclamação registrada na prestadora. 

.................................................................. ............................ ...... .. ..................................................................................... ............................................. ................ ················"'?' o ····· 

TNL PCS S.A 
Rua Jangadeiros 48 - Ipanema 
Rio Do Janeiro - RJ - CEP: 22420-01 O 
CNPJ: 04.164.61610001 -59 
Inscrição Estadual: 77115080 
Inscrição Municipal: 292.003-4 

Glaucia Ferreira De Araujo Serio 
Número do Cliente : 2468923210 

Número da Fatura : 282421684 
Código da Conta: 5097196475862 

ATEN ÃO: CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO. FAVOR NÃO RECEBER. 
84690000000-'l 45400113246-2 89232100282-6 42168400000-1 Sr. Caixa favor não receber 

Data de Venciménto: 

Valor a Pagar: 

02/09/2010 

45,40 
N' Identificador para Débito Automático: 400877587922 



\; .. 
r o<>- ·-·oh 
~· ~,1, 

~ Fl:: 9 . 
Centrais Elétricas do Pará S/A 
Rodovia Augusto Montenegro Km 8.5 - Belém - PA 
CNPJ 04.895.728/0001 -80 lnsc. Estadual 15.074.480-3 

con~' ' de 0 f~ 
Energia ElétriG-a- ~'dq 

~--~~- --···~---·-···-·-·------------------------------------------
Emissão: 16/1 Ol<:lic.S r,presentação : 23/10/2009 Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Série Única· 000 .874.573 FAT- 01 -2009898171135-55 

ROSANA S0_1l;i·ú::s HAIOL DA SILVA 

BC BOA ESPE\·v,;,;C;,,l• 
Compl. : VL EMt3 UHU!•.Ci". 

Bairro.: VL EM 13UI ;,J/\G/\ 
CEP: 6861 0-000 ;, u.:::u~;TO CORREA 
CNPJ/CPF: 423 :,::.,,,;•; ;;:iu 
INSCRIÇÃO ES·r 1\ r; U;'.\ 1. · 

Classificação: Fll_,,rDL"r'>JC t.'-IL -MONOFASICO 
j Tensão Nominal ou Conir.1rmla{V): 127 

u-'b Limites adeqUé\(\uc. cr " 1,m:;ao(V): 116 a 133 
Grupo de Tens?K.: :':i r rpo de Tarila: BAIXA RENDA 

Dados d~ t •• 0 l i1.d~ 

Leitura ant.:., '' ". 
16/09/2009 

Leitura atual: 
15/10/2009 

Dados de ililedição 
C:L\úipamen\o. 
Unidade de medida: 

100509702 

·igem da Leiturá atual: 
~eitura atual (e .-rr 15/10/2009): 
Leitura anterior (<=111 i 6/09/2009): 
Consumo medido no rnés: 
Consumo faturé.clo no rnês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faiuramento: 
Fator de potência : 

kWh 
Média 
10343 
10253 

90 
90 
29 

3,10 
1 

Próxima leitura: 
16/11/2009 

Histórico dz Consumo de Energia Elétrica - kWh 

MÉDIA DOS 3 ÚL Tl l\llOS CONSUMOS DE ENERGIA 84,00 kWh 

Mensagens: 
OEBITOS: 07t2009 Rt· 17.7,) 08'2009 H\; 39.25 0912009 R$ 22.77 

BENEF. TAR. SOCIAL RéS o\tl5102 AS 14.63 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091101 

---------- - ---------------------
# A TENÇÃO # # # # ff ri 11 # 11 /1 T E N Ç Ã O # # # # # # # # # ATENÇÃO# 

·"º0' ("\ 1e;·~ 1rit-r.1 1111 t ·, ( ' d J1MTr11 n1/\ nn v i::t..rr 1f\,.i::MTn rn=~TJ\ ~l\Tt IP:D. o nF!=llT() 

90 kWh R$ 25,13 

10/2009 03/11/2009 

Valores Faturados 
Descrição Otde-Faturada Tari fa sl \CMS Valor(RS) 

CONSUMO 30 0,112080 3,36 
CONSUMO 50 0,195720 9,79 
CONSUMO 10 0, 198300 1,98 
VALOR DO PIS 0,13 
VALOR DO COFINS 0,57 
VALOR DO ICMS 0,00 
Total - Preca ( 1) 15,83 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
Item Vator(RS) 

JL.!P.OS CONT /\ ANTErnC.iR 0,28 

MULTA CONTA ANTERIOR o ,22 

SEGURO RESIDENCIAL 4,54 

CIP,-CONTRIB DE ILUM PUB 4,25 

Total - Outros (2) 9,30 

Total (1) + (2) 

Composição do Preço (Art. 31, ResQtução 1ss12oos) 
Item 

DISTRIBUICAO 
ENG. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 
Soma Demonstrativo 

CQmposição do ICMS 
Base de C;llculo(RS) 0,00 Alíquota(%) ,00% Valor(RS) 

R$ 25,13 

Valor (RS) 

7,21 
1,24 
5,74 
0,94 
0,70 

15,83 

O.DO 

Para pagamentos após o ver1cimenlo será cobrado multa de 2% acrescido de juros de 
0,0333% por dia de alraso e alualização monetária com base no IGP-M, conlorme Lei n~ 

10.438/02, a ser cobrada na pró1drna conla. 

\ r -
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Centrais Elétricas do Pará SIA Celpa~ 
REDEENERG/A 

Rodovia Augusto Montenegro Km 8.5 - Belém - PA 
CNPJ 04.895.72810001-80 lnsc. Estadual 15.074.480-3 

Contad~~ $ 

Energia Elétrica '\, 
. , 

Emissão: 09/08/201 o Apresentação: 13/08/2010 Nota FiscalfFatura de Energia Elétrica - Série Única - 000.282.983 FAT - 01-201010069ª3169-52 
, 

RU~ NAZARENO SILV~IRA RÉIS · . 

R ~AN~Êc~t;[)v:o .· · · . 
C:on;pl. ~TERRENÓ DA TORRE 
·s~irro. : AUGUSTO coRREA 
CEP: 6861 Ci'.000 . AUGUSTO CORREA 
CNPJ/CPF: 29459370268 
1Nsci=lf<{Ão ESTADUÀL: .· . 
Classificação: RESIDENCIÀL-BIFASICO 

· Tensão Norriina1 ou contrâiada('vJ:1271220 
c4; uniites âctequ.acÍos de tensão(V): i16 a 133 / 201a231 

Grupo de Tensão: á Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

96828284 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: Leitura atual: 
07/07/201 o 06/08/201 o 

~~-~s de Medição 
Equipamento: 

'dade de medida: 
.. gem d;;i L~itura atu~; . .•. 

Leíturàafl..ial (éíri 06/08/201 O): 
Leitura anterior (em 07/07/2010): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Cohstafrte(cl~faiur:afiiento: 
Fator de potêntia: 

kWh 

50 
50 
30 

1,67 

Próxima leitura: 
08/09/2010 

Histc)rico. ~.~ ~on~.ur:u~ de Energia Elé~riça ". kWh 

';f.• 

" 

.-1ogoJ09 Set/09 Outro9 Nov/09 Dez/09 Jan/10 Fev/10 Mar/10 Abr110 Mai/10 Jun/10 Jul/10 l\go/10 
o o o o o o o o o .o· o o so 

MÉDIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSÚMOS DE ENERGIA o.oo · kWh 

Mensagens: 
\JUDE A FAZER DESTAS AS ELEIÇÕES MAIS RAPIDAS DA HISTÓRIA DO PARA. CHEGUE 

<!'.Q9,.AS .SECÕ.~.~ ELEITORAIS .~BREM ÁS Q.B~P,l.6.NHÃ NO QIA.D!\)'~0-.~- -- • . . 

08/2010 .. 20/08/201 o . 
Valores Faturados 
Descrição Otde·Fa1urada 

CUSTO DE DISP. DO SISTEMA 
VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 
Total - Preca (1) 

Tarifa s/ICMS 

1 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
ltém 

CIP-CONTRIB DE ILUM PUS 

· DIF.CUST MEDID.AMP 
Total - Outros (2) . e-

Total (1) + (2) 

Composição dÔ Preço (Art. 31, Resolução 16s12~s> 
Item 

'! DISTRIBUICAO 

l
i ENC. SETORIAIS 

ENERGIA 
íl TRANSMISSAO · 
F RIBUTOS 
li So~a D~monstrativo 

Valor(RS) 

16,53 
0,18 
0,82 
5,84 

23,37 

Valoi (RS) 

4,25 
J 68,49. 
172,74 

• 

R$196,11 

Valor (AS) 

7,79 
1,53 
6,20 
1,01 
6,84 

23,37 

- - \ - -- ---..~: -.-------:--~--.. ---.::·- - - - ---- --- -- -. --
1 

!. composição do ICMS 
Base de Cálculo(_RS) 23.37 Alíquota(%) 25 .00~. ValorfRS) 5.84. 

. Para pagamentos· após o vencimento será cobrado multa de Z% acrescido de juros de 
. PARTIR 01107/10, A CONTA DE LUZ NÃO PODERA SER PAGA POR MEIO DE CHEQUE. 0 ,0333~1. por dia de atraso e atuafização monetâria com base no IGP-M, conforme Lei n> 

MO NÃO EFETUE O PAGAMENTO DE SUA CONTA DE LUZ. APÓS O 15• DIADO . 10.438/02, a ser cobrada na próxima conta . . -··=------ . ,.·-~-------~---'----------------~~ 



Re ública Federativa do Brasi 
Cidade e Comarca de Peixe-Boi - Estado do Pará 

Cartório do Único Oficio de Peixe-Boi 
Rachel do Socorro Pinheiro Rolim - Oficiala Interina 

Notas, Protestos, Procurações, Escrituras Públicas, Registro de Imóveis, Casamento, 
Óbito e Registro de Nascimento 

Avenida João Gomes Pedro.sa S/N Peixe~Boi - Pará Fone: 9904-6124/ 8110-2069 

CERTIDÃO 

( 
CERTIFICO em virtude das atribuições que me 

são conferidas por Lei e a requerimento de pessoa interessada 
que revendo neste Cartório, os Livros e demais papéis ao meu 
cargo deles verifiquei CONSTAREM, registrados no Livro 
"Al", no Termo 74, folhas 191/192vs, na data de 15/10/2010, 
"ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO URUMAJO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA-AURC", realizada no dia 06 de outubro de 
2010; e no Termo 75, folhas 192vs/197, na data de 15/10/2010, 
" ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO URUMAJO 

..-r .. ~~::_;\~Pi·~·~DIODIFUSÃO COMUNITARIA- A'r'-!":2~~~~--
r-· ::: "· ;/'fr,, .. ,\ .. -· ___ 06 d€<outubro de 2010. TA, BEL 1 O NATO 
: :.: -- ,' ,-~ 1 rlubs ,, o \ Rachel dos orro P1, . Piro Rolim 

!\ f i~.~~\~,:f;,?,~;#:::;:::~) O referido é verdade e dou fé. 

\ r .. u."' ) Peixe-Boi (PA), 15 de outubro de 20 
\... ,/ 

./ 

~ oLo ~ex,o ?ü.U~~o:o.=t.:::::::E::~~~ 
RACHEL DO SOCORRO PINHEIRO RO IM 

Raú1e1ci~~a;ãliJIM;~t~:"' 
Of1c1a/a lntli1rina 

1 
! 
~ 

' f 

l 
l 
' 
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-:·\ :-;... ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

\:.· ~l3 ;; 
, .. ; ~j j 
'°':(· ,.,.,.q; ;: 

' · ..., ·s· ~"' .li 
Ata de Assembléia Geral de Fundação 

71,s onze horas do dia seis de Outubro de dois mil e dez, no Município de Augusto Correa, Estado do Pará, na 

Sede provisória da associação localizada na Av. Magalhães Barata, · 409, Bairro Centro, CEP.:68.610-000, sob a 

presidência da Sra. Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, brasileira, solteira, recepcionista, Rg.37445 8479-

SSP íPA, CPF-319.218838-39, resídente na Rua. Manoel Sady - Bairro: Lírio do Vale, CEP.:68.610-000, Augusto Correa, 

Pará; que chamou para secretariá-lo a Sra. Glaucia Ferreira de Araujo Serio , brasileira, casada, Professora, 

Rg .27499 75-- 2& v ia - PC/PA, CPF-269.194.192-20 residente Av. Magalhães Barata, 409, Bairro Centro, 

CEP.:68.610-000, Augusto Correa, Pará e contando com a presença dos membros a seguir discriminados: 1) 

Rosenayra da Silva Teixeira, brasileira, solteira, Autônoma, Rg.5481435-PC/PA, CPF-946.772.392-15, 2) 

Helio Alves de Sousa, brasileiro, casado, Aposentado, Rg.2747107-PC/PA, CPF-050.519.242-04, 3) Manoel 

Cario Silva Amaral, brasileiro, solteiro, pescador, Rg.2830130-SSP/PA, CPF-709.932.462-49, 4) Emiliano 

Borges da Silva, brasileiro, casado, lavrador, Rg.1681943-2"' via - PC/PA, CPF-033.562.212 - 72 5) J~sé 

seguintes assuntos: 

!-Fundação da Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária -
li- Elaboração e aprovação do estatuto social; 

e fizesse a 

umerou os 

UI- Eleição e posse da 1 ª(primeira) Diretoria. f!f 
Após a leitura da pauta o presidente da Assembl~ia Geral, iniciou o ~ . --

da necn~idade da constituição da Associação que viria atender · · , através da 

realiza#B do grande sonho da conquista de uma RÁDIO COMUNITÁRIA, o que foi aprovado unanimemente 

poh~ ;o~ <\>- presentes. Uma vez fundada a Entidade e ainda fazendo uso da palavra o presidente colocou em 

/ v- - · â -, : para que fosse deliberado pela AG sobre a denominação e sigla da Associação, ficando estabelecido a 
/ " " . . .... 

(
/ ~ Ír,{ -~º· Ass~ciação Ur~majó de Ra~i~difusão Co~unitári~ - AURC; . . 

Em ~ g;u~ ·f!j o Presidente pediu ao Secretario Sra. Glauc1a Ferreira de ArauJo Seno, para que o mesmo lesse o 

\ · ~em ~9\1..ttt~~;~"P.@-Uta que referia-se a elaboração e aprovação estatutária e como já havia um projeto do 

-s~ i·,:· ti~:~~ia~iYient~~,laborado para ser debatido pela AG, o mesmo foi l ido e disposto, tendo sido aprovado 

~~~-un~p;·,;;~~~J!k'. ~jl;nd~ Prosseguimento, o presidente voltando a u~ilizar-se da palavra, esclareceu que, de 

1ç~ i~WT'_:,':f}~~~~~,~~~Sfcial, ~odos o_s presen:es_ à A~sembléia Geral, são considerados sócios fundad~r~s e 

e/(i; seg.~,~d,~:'?,-e~~,ç.~U'~~f?sse feita a leitura do ultimo item da pauta e que versava sobre a escolha, ele1çao e 

pq~:~~ ~j:~l'ª \g,~~,~~:f!~ Q'iretoria e Conselho Comunitário. Após o tempo necessário para inscrição das chapas e 

car1tjj~atos:sirº~~J:tüê~d~ a votação como determina o Estatuto e foram eleitos para a Diretoria e Conselho 

Comú'nitá.fi6 : o'i.retór Presidente - Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, brasileira, solteira, recepcionista, _ ____ .,.,. / 

Rg .3744584 79-SSP/PA, CPF-319.218838- 39, residente na Rua. Manoel Sady - Bairro: Lírio do Vale ~ r 
CEP.:68.610-000, Augusto Correa, Pará; Diretora Administrativa - Rósenayra da Silva Teixeira, brasileira, 

solteira, Autônoma, Rg.5481435-PC/PA, CPF-946.772.392-15, res idente na BC boa esperança, s/n, VL/ 

Emburuaca, Cep.68.61 0-000, Augusto Correa, Pará; Diretora de Operações - Glaucia Ferreira de Araujo Serio , 

brasiieira, casada, Professora, Rg.2 749975- 2" via - PC/PA, CPF-269 .194.192-20 residente Av. Magalhães 

Barata, 409, Bairro Centro, CEP.:68.610-000, Aug.usto Correa, Pará. O Conselho <[ô~mt:Jni!á:i:B-: ~l~!~1?.Pª1n,esma 
ocasião e para o mesmo período de m;mdato, ficou assim constituído por seus embr,q_s, r,~p>J:.~~ §: r:itanc;l 9 suas 

respectivas : ·'?. ;_:(\! 8 T \.~.nti :ades: 

1) CISJU - CONSELHO INTERATIVO DE SEGURANÇA E JUSTIÇA- CNPJ-07.920.98! /0001-
6
09.:-: HeJio AIV,es de 

L JM LUIL l 
Sousa, brasileiro, casado, Aposentado, Rg.2 74 7107-PC/PA, CPF-050.519. 42-04, residente na l Rua. 

. 1 . . 1 
L._ . ~ -. . ~, 
~-~ -----·-··---



~· ~ -v_,, 
··:• .- . 9 /. ·:-:-. 

1 .. 'f :: 

01;;in.gbs Nivaido Gomes de Lima, s/n, Bairro: Espírito Santo CEP.68.610-000, Augusto Corrêà', Pará· 2) /j . ' . \.:,; . ,-.) 

ASSO,OAÇÃO AGROPESQUERIA DA COMUNIDADE DE ATURIAI - CNPJ - 02.104.797/0001-00 - Man~~ Ca~4 _; ,. 
Silva Amaral, brasileiro, solteiro, pescador, Rg.2830130-SSP/PA, CPF-709.932.462-49, residente na Rua -

Cruzada, s/n - Vila Aturiai, CEP.68.612-000, Augusto Correa, Pará; 3) ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 

DA VfLA DO PATAL - CNPJ - 07.697.169/0001-91 Emiliano Borges da Silva, brasileiro, casado, lavrador, 

Rg.1681943-2" via - PC/PA, CPF-033.562.212-72, , residente na Rua Principal, s/n - Vila do Pata!, . 

CEP.68.610-000, Augusto Correa, Pará; 4) ASSOCIAÇÃO AGROPESQUEIRA DA COMUNIDADE PONTA DE 

URUMAJÓ -· CNPJ- 03.461.072/0001-24 - José Ribamar Ribeiro Pinheiro, brasileiro, casado, pescador, Rg . 

6 75 l 775 - PC/PA, CPF-223.184.61 2-87, residente na Rua Dr. Milton Lobão, 120, CEP.68.61 0-000, Augusto 

Correa, Pará; 5) CONSELHO DA COMUNIDADE NA EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE AUGUSTO CORREA -

CNPJ- 10.553 .487/0001-93 - Helio Alves de Sousa, brasíleíro, casado, Aposentado, Rg.2747107-PC/PA, CPF-

050.519.242 -04, residente· na Rua. Domingos Nivaldo Gomes de Lima, s/n, Bairro: Espírito Santo CEP. 

68 .6'f 0--000, Augusto Correa, Pará. Logo em seguida os membros da Diretoria e Conselho Comunitário, foram 

ernpossados para administrar a Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária - AURC, pelo período de 05 

(cinco) anos, conforme prevê no Estatuto: Finalmente o presidente da AG voltando a utilizar-se da palavra, 

agradeceu a todos pela ajuda e participação demonstrada durante os a a 

TASEsl lú>iNA Ts0 
~ÀtP8 1 ~~i~(ijolie1 de 

presente Assembléia, pedindo a mim Glau~ia Ferreira de Araujo Serio, 

:sresente ATA. Augusto Correa1 Para, Av. M~galhães Barata, 409, Bairro 

Demais Presentes: 

--------------------------------------------------------~----------------

-------------------------------------------~-----------------------------

r a 

i\ - :.:::.,···,,. . 

Av.' 

1•i .. ,·,;: ! ... ,·• :·. 

2 6 JÃN Züíl 



Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FINS 

.An:. ·! º- A Associação Urumajó de Radiod ifusão Comunitária, doravante denominada pela sigla AURC, é uma 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 

gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
·-reptesentantes de entidades da comunidade atendida, para fins ..-.~..&:.1..1.U.u.M..1.w.~-....u--... 

Co rrea, Estado do Pará, com sede na Av. Magalhães Barata, 409, 

Parágrafo Único- A Associação Urumajó de Radiodifusão Comun 

CJ-\NTO DO URUMAJO e reger-se-á pelas disposições deste 

nacionai. 

ão fantas ia O 

no territó rio 

Art.2º- A Assocíação Urumajó de Radiodifus~o Comunitária. - A Rlli)O SE~V .o. 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como~ 
' ' ~ 

/- Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convív io 

social; 

e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o apeifeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas de 

confq.r:mid'âáe··com a legislação profissional vigente; 
.,,, .. ' ' .. ' :-.; ... , .... ,,, 

e).'Pei'ITi ítir:a cap~ch~ção dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

,/ ·:~:> ' ·' ~· .' ? ~f JJ \ , ' 
( Ú~ Resp:~itaLe ,~téhfü~ r\aos seguintes princípios: 

{ ~~! P,r_J~?rê.{~ ~~ji~al}dades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
. . 1 d . . ,, " "" >· ,:i "'d' . .. gera .a.':<: :m:&l'.:1 1.i:la J~ ; ; 

'·.b.~'.>13.r," ' ~~; .::.. ~ ::: j )ti~idades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

c ~· a· · H~~"teo ··ida; 

.{) R~ · ~~·~valores ét icos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

·omuni e\ . .,e'.8dida· ) \~ 'u . • 
d) ão dis ri. ·' · nação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico partidário e 

, ! 

condiç · oc\f6nas re lações comunitárias. 
t (\~ 

~ cr.: 
§1 º- É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 

racial, relig iosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2º- Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas na 

programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 

noticiados; 

§3º- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir OQiniões sobre quaisquer assuntos 
r-~~....,. _._._.. ... 

abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, pro'postàs t sug·estões·; reclámações ou 

reiv ind icações, devendo apenas observar o momento adequado da prdgramà'.~·ãoi3pará fà-zê..'.:. I : mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. ,.t , - rv.:~ r.: .-··: ';:. ·· ··. i ' 

i 
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. º"'" .. ·~o 

~~:-· 96· ~-
•. 3º- Os di r igentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas . otJrig.ações ~~ 

\) \ ·' . 
con.traíd.as pe la Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada ~lpa no n"JJ 

; ú \ , </~F~ . desernpe:nho de suas funções. ... \,' .. ·.i:j 

Art.4º- A receita da Associação Urumajó de radiodifusão Comunitária - AURC, será utilizada, única e 

12xclusivarnente, para a consecução de suas finalidades instítuciona'.ís e não será admitida a remuneração de 

se us dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros(sobras), dividendos, 

vantagens, ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art.5º- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 

próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estat uto. 

Art.6º- A AURC, será composta pelas seguintes categorias de associados: 

!- Fundadores - Formado por todos aqueles quEi assinaram a ata de fundação; 
l 

li - Contribuintes ou Efetivos - Pessoas físicas ot!ijurídicas, admitidas ao quadro social da instituição mediante 
' •: 

1 'posta aprovada pela diretoria "ad referendum" da Assembléia ~- o, contribuir 

f inanceiramente ou com trabalho voluntário para a entidade; 

- Honorários - Pessoas físic<?s ou jurídicas qµe contribuam 

serviços voluntários para a consecução dos objetivos da instituiçã 

Art .. :r;:::·}fs-·ront.cibu ições dos assoc iados serão em assembléia Geral 

ou 

/·;;:c?,."·'·,v r: ~? ';\ 
..: :Art.,§°ij ~~? d:~-e~t~~ \deveres dos associados: , . CJ/ . .JJ. /') 
< a) Q;1fr'~'.i~b~!:1At~ ejde concorrer às eleições, podendo ser votado ~~ 
.. ao ·dis:põsto:':n.0-'.'§zf, dCii art.12; • 
-~ i-- . ,' . .' ':-'· fC (l) ' !...}-~ (ti 'b T 
\. b) Fre:qp~1F ;~~s&ct~~ndências da entidade com espontânea liberalidade; 

\:; }.~~i ft .. '·· ,. !::;·:'' ·~ tribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 

/a~w--~ - ]_~~\,@ as atividades da entidade; 

\ <t .9º- Sã. ~ s~veis de punição temporária ou exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 

- ~ l ciados .9~~ ,l~fringirem este estatu:o, ~esde q~~ su~ transgr:ssão sej~a in~icada me~!ante requerimento 

-- - ~do a dirf!~ na que, fre~te a proced~nc1a d~ sohc1taçao, devera submete-la a Assembl~1a_ Geral, convocada 

especiãl-me-ffij cipara este fim, para dellberaçao fundamentada, assegurado o amplo d1re1to de defesa do 

associado em questão, devendo ser considerada a decisão da maioria absoluta dos membros presentes. 
- . -- . -~~ .. ;- .. l 

Ili- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.'I Oº·- São órgãos da AURC: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

e) Conselho Comunitário. 

. ....... • .1_.: 
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Art.11 º- A Assembléia Geral , órgão máximo de deliberação da AURC, será composto por seus associados, e 

ocorrerá ord inariamente a cada ano, no dia 31 de janeiro para avaliação e pre.stação de contas da Diretoria, 

discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 anos 

para ele ição da Diretoria e do Conselho Comunitário e Extraordinariamente poderá ser convocada para 

destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 º. 



J A AG poderá ser co da extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 1 /3 dos ~:~;Óg~o:"1~ 
. ft:rnc.a.dores ou, no mínim 

1 
1 /5 dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decis~ ~elativa °;.r}1 

assuntos. de interesse ger~ando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes bu 'àkei:a~~ . 
.;:sratutária será exigido o voto concorde de 2 /3 dos presentes a Assembléia especialmente convocada para .. 

esse fim, não podendo ela deliberar, em 1 ª convocação, sem a maioria absoluta dos associados, o u com pelo 

menos de i /3 nas convocações seguintes. 

§2º- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado 

aúxado na sede da AURC e estúdio, bem como na sede das ent idades que compõe o Conselho Comun itário e 

com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 

contei· data, hora, local e pauta da reunião. 

§3ó- A AG àeliberará em pr imei ra convocação somente com metade mais um dos associados apt os a votar e, 

em segunda co nvocação, 30 minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respe itadas as 

disposições dispostas no §1 º. 

§4°- A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 

deverá ser convocada com trinta dias de ant~cedência e, deliberará conforme este estat uto, mediante voto dos 
1assoc iados em d ia com suas obrigaÇões sodais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 

dispostas no § l º. 

Art.12º- A Diretoria da AURC, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um 

Diretor Ad min istrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de OS 

(cinco) anos, perm itida a reeleição. 

,,~,,···~·~:~-·----~~.-- ...... 

§ }J~-·/;'\GD},fetor~ da,AURC poderá ser substi t uída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, med iante 

.á'~ctl sã9, ~PfAs'~0b~\a Geral, respeit adas as disposições dispostas no §1 º. 

(~~ºj~1~;~s~fl~i~ da Diretoria brastleiros natos ou naturalizados a mais de 1 O (dez) anos e maiores de 
1 .- • • -> • .. ) .-i t. .. ~. m "'tJ ~ . \ rs à:r16:s toí'.l ~ ~à.fu~i:pa,âos, cujas residências sejam situadas na , . . e ainda, tais 

'~:ri9 er~ie ~ ~-· · ?". ~~J~~Ío estar no exercício de mandato eletivo qu ~ABJ~1LJrOrNi~I . p rlamentar ou 

f ···~""'-' · d . · -L,i;r f · 1 Rachel do-Soe o 1 eira Rohm 
t)'nÇaffl . rn >'u >.'e. rr oro espec1a. 

~~--~ . :~ ~-- , =t:1; -~ 
1 L•· .... , •. 

rt.13º- São at ; .Ções: 
lo·-

- Direto ri : \ 6 :Ç 
a) A · i ·" · r e \ ~iS~rintende r os t rabalhos e o patrimônio da enti 

1 < J 
b) Conv - ~-r as r '. 1Jfl iões e Assembléias Gerais; 

e) Representar a KGRc em atos públicos ou internos; 
\ " 

d) Realizar t odos' 8-s atos necessários ao desenvolvimento da AUR --~~-:-···.--:- . ..:.:...o;-:--~~---.. ,.
1 

e) Apresent ar relató r io anual a Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patr imo iál é'·o t R:e l at~rib d e Ati'Jidades; 
.. •': .1 u.~;; _..: .... : . . - ~· . ~· J 

f) p,·estar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e prori:over o intercâmbio com a comu~ida~e e entidades ~fi f s; ' · .. r:-
1 

... · :·
1

-.r ~ - - ~·-,· ..• ·: . ' 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a reahzaçao e desenvolv1m ntos ~~ f.n1al ~~êles d ent1daae; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e [ •imóveis mediante autor ização da 

Assembléia Geral. 1 
-··-··---~---·- ! 
- --·--~- __ . _ _j 

il) De cada di r igente: 

a) Ao President e com pete: representar a AURC, passiva e ativa, judicial' e extrajudicialmente, coordenar e 

presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 

movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 

desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral, praticar todos os atos necessários a 



6'"-~ e"' 
..... . '",·.".I, 

.. m i n i str~ção da entidade , organizar seus serviços e Departamentos, participar e presidir as re"uniÔ~s do ;)g' ·:-. 
- ' • • I" • 

<...J;n ~elho Comurntano ; u(., . :·J 

<'.;) /'<.o Diretor administ rativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, idi~r e s'=~· 

::o:upervi sionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 

n~sponsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da AURC, 

secre ·ariar as reuniões da di retoria, lavrar as atas, _ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 

bem como todos os documentos relativos a tesouraria e, secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 

tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade ; 

.e) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes ao serviço · 

de radiodifu são comunitária, rel ativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, geri r e captar os 

: •:'.cursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 

rndo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão, pro mover a 

i (Jtegração da comunidade com o serviço prestado. 

i\t( . 1 4-
0

- O Conselho Co munitário , eleito em Assembléia Geral, para mandato igual ao da Diretoria, será 

composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, ta is co mo 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 

o bjetivo de acompan har a prog ramação da emi$sora, com vista ao atendimento do int eresse exclusivo da 

e. 'unidade. 
' ·~ 

, "" u' · o e Ih e · , · d , · , T 11 B .. agra10 nico- onse o omurntano evera organizar-se atrav kaÍh~Ta 
as atribuições definidas pela legislação vigente' sobre o serviço de rad· 

.... ;......-.... ..... l 

oerioçli.êªme nt~~'elªborar relatório resumido contendo a descrição d g :ti 
• .:'/::\\\~' v·'! -f~; · .. ..._, on s: 
q_v aJi açao r: 'é' e._~ '-' -.. 

cumpri rá 

devendo 

·' 

,,. ~H~dnn IV-DASHEIÇÕ5 

Art .1 S'L' ~$-~ fütpa§ 'pára a di retoria estarão aptas, se entregues at' · - ~í / 
. ,· , . M " / 1fd:í(J 
ele{~ã,~J:Ór- ~~J,Jfüí,,u:ríento à Co missão Eleit oral, acompanhada de no rn ~pei · ex presso 

~-~~~i\igo. ~rlà~ seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a 
Nctar ~. ' ._e 

\

, . , • -----...... ) 1 ,_ , , , 

'-- " •.::i .•. 

§'lº- de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 

1g 
§2 º- A d iret©·rfa será formad a pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obti<;los por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 

válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

V- DA PROGRAMAÇÃO 

Art.16º- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios. e normas dispostas na legislação 

vigent2 no te r ri tório nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único- Será. vedada a transferência da outorga e a formação de redes !.--~~S~~~ada_~-~~esões de 

guerra, calamidade públ ica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos rpder~s.r Ex~êutivo;·; J~di~iário e 

legislativo, defin idas ~m leis. Tam~é~ será vedada · a ces~ão ou arrendamenti o d~'· r:~~ci~fá()~~ .': ;·;r}tiço de 

rc.adiodifusão Cornunitaria ou de horanos de sua programaçao. _ 1 
_ 2 6 JÃN Zü íZ 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO l-==~.-- ----:~----



1· ó~~ (_,? . 

. .. . . S]q · ~ 

.rt.-"i.7.º- O Patrimônio e Receita da AURC serão compostos pelas contribuições sociais· de~finidasJpei~·~-: 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas re'fidas e j uro~/ 

L _., 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores tr9.~sfer i;56s : 

.. . 1 

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decoríentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 

quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATlffO E DA DISSOLUÇÃO 

f..\n: . "1 8º- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Gerai 

Exff.aord inária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 

presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

::~ssociados , ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art . l 9º- /J. dissolução da AURC ocorrerá s~gundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 

patrimônio líquidq, será destinado a entidad~ de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. . ' 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.20º- Os casos omissos neste estatuto se'rão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado 

que se achar prejudicado. 

Art.21 º- O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de Outubro de 201 O e entra em vigor na data de sua 

inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
r:;~--. .. ...... , ... ,w -·-··-· .. •• 

·~ TABE ATOl 
Rac Rolim 

ugusto Correa (PA), 06 de Outubro de 201 O. 

: J .. ;:\...-:' · ... j 
. " .. "' . : l 
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!-RELAÇÃO DE DOCUMENTO 
A.Soc+Ac:A: 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro 
Ministério da Fazenda- CNPJ/MF 

cional de Pessoas Jurídicas do Sim ;,Não 
s -

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de ConstituiÇão da entidade devidamente registrada 

-· ·-·· · .... 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

r~ 
~ 

Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal, dos Últimos 05( cinco) a11os 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

7 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos 

. 

-- ·-· 

8 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede. da entidade 

10 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso 

11 - Declaração, assínada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

-

12 - Declaração, assin.ada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados . " 

- . 

assinada pelo representante 13 - Declaraçãoi legal, constando a denominação de 

Sim - ·--
)< 

Sim 

X 
Sim 

)e 

Sim 

x 
Sim 

Sim 

)( 

Sim 

k 
Sim 

/ 
Sim 

X 
Sim 

X 
Sim 1 

X 

Sim 
fantasia da emissora, se houver 

~7~~~·~~::-;. .. ~-;::::,...-~,.,...1 -
. , .. -... ,. . 

Não ----

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 



14 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a SinÍ ômoc. , ~, 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem _x,: LD.! 
18.2.7.l oul8.2.7.1. l da No1ma ComElementar no 1/2004 

; 

15 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim . -~O-
J 

·~·4-.. 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 X ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

16 - Declaração, assinada Eelo representante legal, dt'._g~1~_a e~tidade apresentará Sim Não 1 

Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 ,\: 1 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 
~ 

17 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 
II - MANIFESTACOES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a X assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentádas iei 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, ó endereço do domicílio ou residência, o x_ Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante · 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das ·manifestações de apoio coletivas, J631-{ apresentadas sob a forma de abaíxo~assinado 

J - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 

X contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 5 comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por Sim Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 

>( para manifestar apoio à íni.cíativa de requerer a autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral JO 
.. .: 

III - ACORDO PARA ASSOCIACAO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na i:nesma área de serviço, a . Sim Não .· 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades . 

. ··- --~~· -~~·~~., 
1 

" 1\ ... .' \ ( . t t .··.' J 
1 .•. - '·· . • ; ... 1 

- • (1,,..,1 ,... ._.· ..... 

. " . ' .. '. ! 
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VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 
- ;,;- . -

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 
.:.:::: ' · - - -· - . . - -

NR. AUTl'NlICACAO 
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4.100.030 .000.118.822 0 
12.680.396/0001 44 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral \,.'..: 
. t,.;.· 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~-"<---~' -

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMl:RO DE INSCRIÇÃO 
12.680.396/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1511012010 

NOMI: EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA -AURC 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****"*** . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E; DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV MAGALHAES BARATA 

NÚMERO 
409 

1 COMPLEMENTO 

CEP 
68.610-000 . CENTRO 1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

~------"" 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

*****"'** 

1 MUNICÍPIO ~UGUSTO CORREA 
~· 

~ 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 18/10/2010 às 17:10:17 (data e hora de Brasília) . 

j Voltar j 

Sl_ Pre parar Pãgina 
LJ para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaci ade ·.e uso, ·G in-ue..aqui .'1 t . ' ' ~- , "!-" . 

Atualize sua Qágina 1 ;.·.; ·.·.-:: \..·~· ·: .. ;:,..; .. · ' ; 
; ... w -i: H• .... 1 
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~J.'.!:ÍSTAÇÃO DE .APOIO COLETIVA {'r\baixo-Assinado) 

~ ·Nós, abaix<:_- assinados, nos t~rmos de que .g.ata o subitem_7.2.4 da Norma Co131plementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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~:(Fb~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA ('-:f\.baixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos deque ,g.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ti - , - . , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~J.._tf h 3TAÇÃO D E AJPOIO COLETIV' A ('"rt.baixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que-tr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
't: - , ,.,,, . . , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE · ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~~_-dTAÇÃO DE APOIO COLETIVA t--rtbaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -tr..ata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
'\'! ""' , . - . , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL 
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MANlf nciTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ('-ri.baixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJ:i,:ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ - , . ,., . , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~ffir.3TAÇÃO DE APOIO COLETIY A t-z~baixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
?} - , . - . , . 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar à Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~~.rc:1STAÇÃO DE APOIO COLETIVA l'-rl.baixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -tr-ata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
l"J ""' , ,.,,, , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~'bdTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (r-i.baixo-Assinado) 

. -Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJfata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ti - , - , 

·. ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~.l:!ídTAÇÃO DE APOIO COLETN A l'-rl.baixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr..ata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ti - , - . , 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, .abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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l\~.(Fk:fSTAÇÃO DE APOIO COLET1V A l--Ahaixo-Assinado) 

t. ·Nós, abaixe:,- assinados, nos t~rmos deque ,g.ata o subitem).2.4 da Norma Co~plementár nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária . . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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MM:cíf .io'ôTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (-rlbaixo-Assinado) 

. li ·Nós, abaixc:, - assinados, nos t~rmos de queJrata o subitem_7.2.4 da Norma Coi;iplementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
· ·ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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~~b--dTAÇÃO DE APOIO COLETI-V A ( ri.baixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que;tr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ ,., , . - . , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE ASSINATURA 
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~~J:!J'STAÇÃO DE APOIO COLETIVA l-Abaixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr..ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
{J - , . - · , 

.ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Quetemporinteresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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MANtt<'-•~,-ôTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (']:,.baixo-Assinado) 

~ ·Nós, abaixc:_ - assinados, nos t:rmos de que:tfa,ta o subitemJ.2.4 da Norma Co1;1-plementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativada 
-ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL O/CEP ASSINATURA 
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~ ~ . ~ · ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que-tr.ata o subitem 7.2.4 da N orma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
"°; '· . . . .'~:'ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
' ; - ... ·..... e 't' · •·· -' .. OmUlll ar1a. :-· ·· ··· ·--~---·U-··-- ·· 

~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-Assinado) 

- ~'· Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. [ :: :_ ·:._ 
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·~ ~ . ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que:t,r..ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
-O . ~-? - . , - , - . . . -

'. i-~· ._ :.-<.i·::i ASS0.~1;AÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por mteresse executar o Serviço de Rad10d1fusao 
~.. .. .-;..1 - Comumtána. 

~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-Assinado) 

Afirmamos ainda que os e~dereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOMELEGÍVEL 
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<f:'\_'.- .... ~._,~q,11 : ~ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-Assinado) 

~ ~ 'j l; • - Nós, abaixe: - assinados, nos t~rrnos de que -tr..ata o subitem_7 .2.4 da Norma Co1!1-plementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
, -0 ·. . . __ .. ;;:"ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço<:J.e~Raâíodifusãcr ~-·~-,- .. 
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-·- Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. .' _:"-. } ~-:. i;; fl :_i 
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~ V .•P ~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-Assinado) 
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~ ~· •. , ,: , · ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que{r.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciatiy..ª-~--
~.~f-: :~·~:~. ASS0.~1:AÇÃO URUMAJÓ D.E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar ó Serviço~d~·.~;d,}~ão. \ \ 

~":,U:".rinda que os endeteços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a presla\'ãO do Serviço. . . 1 ''. [' r H~ 1 
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M.Al~JIFn-clTAÇÃO DE .APOIO COLETIVA (-Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -t;r..ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ ""' , - , 
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· ºASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~n-STAÇÃO DE APOIO COLETIVA t-Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ - r - . T 

· ·ASSOCIAÇAO URUMAJO DE . RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~'bdTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (',_;.baixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -g.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
'te - , - . , 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO C01\1UNIT ARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE 
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~(F~ciTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (rtbaixo-Assinado) 

. -Nós, abaixo - assinados, nos termos deque ,tr..ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
?; - , - · , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~·~::i-dTAÇÃO DE APOIO COLETIVA l rtbaixo-Assinado) 

-Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
t! - r . ,,., , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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~~--=-dTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ('A~baixo-Assinado) 

- ~ ·Nós, abaixe:_ - assinados, nos t~rmos de que:tfata o subitem_7.2.4 da Norma Coi;iplementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE 
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~:rrSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA l--Abaixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
à - r - · T . 

·ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço.de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~.,_3TAÇÃO DE APOIO COLETIVA \._,;.baixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
e - , - · , . 

·ASSOCIAÇAO URUMAJO DE . RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço.de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~~:.::.3TAÇÃO DE APOIO COLETIV' A~ ..,,i.baixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ - , - . , 
· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~~dTAÇÃO DE APOIO COLETIVA t.,.-1baixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de.que ,1;fata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
"0 - , ,.,, , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAr~T.~If:1:<:r.STAÇÃO DE APOIO COLETIVA trtbaixo-Assinado) 

. -Nós, abaixo - assinados, nos termos de que:tr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
?;: - , - . , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~~)'!;STAÇÃO DE APOIO COLETIVA l'-Ãhaixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr-ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
Q - , - · , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar à Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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MA.N'~~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA l-Abaixo-Assinado) 

~ ·Nós, abruxc:, - assinados, nos t~rmos de queJr.ata o subitem_7.2.4 da Norma Co131-plementar nº 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão . . 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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~.t7STAÇÃO DE APOIO COLETfVA t'rtbaixo-Assinado) 

., -Nós, abaix<: - assinados, nos t~rmos de que -1,r..ata o subi tem_ 7 .2.4 da Norma Coi;i.plementá.r nº 1/2004, demonstramos nosso total apofo a iniciativa da 
· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE . RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~·-_b-'JTAÇÃO DE APOIO COLETI\ir\ ( -,.-j.baixo-Assinado) 

.Nós, abaixo - assinados, nos termos de ql!etr-ªta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso totalapoio a iniciativa da 
i.i ASS.OCIAÇÃO URUMAJÓ DE · RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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~~ESTAÇÃO DE APOIO êoLÉTIVA (Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -tr..ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
't - , - . , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
MIIlllamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~·:r,-sTAÇÃO DE APOIO COLETWÁ ('Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos deque;tr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
'e:; - , - , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~·ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA lL\.baixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr...ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
l) - , . - , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MA~fJlr~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA. (rlbaixo-Assinado) 

· ~ ·Nós, abaix<:, - assinados, nos t~rmos de queJr..ata o subitem_7.2.4 da Norma Coi;iplementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
Afirmamos fil.nda que os ende:teços, .abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ASSINATURA 
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~1.F~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA {~Abaixo-Assinado) 

· ~ ·Nós, abruxc:, - assinados, nos t~rmos de que.:tr-ata o subitem_7.2.4 da Norma Co131plementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO URUMAJO DE . RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (':Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que:tr..ata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
e - , - . , 
· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE . RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Aba-,xo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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1 i ; · A~ 

1 f ryr ITMl 1 1 ,~. . . . 1 

~--~·-~~-: 
., 

e .· A. ,.,.. 
"'\. .,.. 

UQ (v" ;. · · "!:· 

' l 
<;>-:. (.; ., ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Aõaixo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Abmxo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Abt1--:txo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA C'AL-.xo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP · ASSINATURA 
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MANIFESTAl:;;ÃO DE APOIO COLETIVA ( i-,.oah,_ Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situadbs na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFEStAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Ah«1xo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Ahatxo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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~Ji:JSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA t-Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativada 
~ - , - · , . 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~==STAÇÃO DE APOIO COLETIVA t -Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo,. assinados, nos termos de que -tr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
tl - T - . T 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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·~:r;STAÇÃO DE APOIO COLETIVA t~Abaixo-Assinado) 

i:. ·Nós, abaixe:_- assinados, nos t~rmos de queJfata o subitem_7 .2.4 da Norma Cotp.J5lementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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MMflF-=STAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~--Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que-tr-ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa.da 
b - . , . ,,,,, . , . 

·ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
' ' 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ASSINATURA 
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MAm'~STAÇÃÕ DE APOIO COLETIVA t-Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que.:t:,r.ata .o subitem7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
't: . - , - . , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº O/CEP 
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M.Afil](k/ôTAÇÃO DE APOIO COLETIVA l-rthaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que;t;r.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa.da 
Q - , - · , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Quetemporinteresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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. ' . - . MArSlJí."X;STAÇAO DE APOIO COLETIVA " Abaixo-Assinado) 

_ ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJfata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
'~ - , - , . 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE -RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~=JSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA \~Abaixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos deque -tr-a.ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ - ,. - , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar 6 Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANJllfrddTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ l-Ahaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ ""' , ,,.. . , . 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~·~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA <Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -tr-ata o subi tem 7 .2.4 da Norma Comp1ementàr nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ ,,.,, , - . , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE O/CEP 
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~:(l<·:.::1ciTAÇÃ~ DE APOI<O COLETIVA t-Abaixo-Assinado) 

t ·Nós, abaix<:, - assinados, nos t~rmos de que -1;r...ata o subitem_ 7.2.4 da Norma Coip.plementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

(__ 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~~_,dTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~-~~baixo-Assinado) 
. -

.Nós, abaixo - assinados, nos termos de~~ 1rnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
0 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE .RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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~.U.='.ÍSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA \-Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que{fata o subitem 7.2.4 da N orma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ - , - , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Quetemporinteresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~,J.:F':='ôTAÇÃO DE APOIO COLETIVA l ·d .baixo-Assinado) 

· ~ ·Nós, abaix<: - assinados, nos t~rmos de que :tr.ata o subitem_7.2.4 da Norma Coi;iplementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço.de Radiodifusão . . 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE · ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~'DSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA \.~Abaixo-Assinado) 

?:> ·Nós, abaix~ - assinados, nos t~rmos de que:t;r..ata o subitem_?.2.4 da Norma Co131plementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE 
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MA'cyJF·~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~'-Abaixo-Assinado) ar~ 
. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJr..ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

?l - T rw ' r · 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE 
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l\~~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA t-Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que ~:ij:ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
't - , . - · , . 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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MANJI~STAÇÃO DE APOIO COLETlV A t-Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos deque :g.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
\j - , - . , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE · ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~b'STAÇÃO DE APOIO COLETIVA t-Abaixo-Assinado) 

. -Nós, abaixo - assinados, nos termos de que Jr-ata o subitem 7 .2 .4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
t - , ,., , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ASSINATURA 
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MANtF':idSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA \-Abaixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de .queJr-ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
b - , - · , . 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL 
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~DSTAÇÃO DE APOIO COLETiv-A \-Abaixo-Assinado) 

-Nós, abaixo - assinados, nos termos de que:tr-ata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
b - , - ,. 

·ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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~.._iB...,,STAÇÃO DE APOIO COLElrv A \ -..Abaixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que:i,r.ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ti - , . - . , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LE.GÍVEL ENDERECO/CEP 
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~-.i6STAÇAO DE APOIO COLETIVA \'Abaixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que-tfata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
'ti - , . ,,,,,, , . 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE · ENDERECO/CEP 
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~~_,STAÇAO DE APOIO COLE1.íV A \:~11.haixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que4ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ - T . - · T 

ASSOCIAÇAO URUM.AJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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MAfP}ri~'"TlAÇAO DE A.PUlU LU.L . .1:.1.L.1..,, ri 1 .-ei..,&..,.,..~ ~---

.Nós, abaixo - assinados, nos termos cteCJll"~a o subitem 7.2.4 da Nonna Comp1ement~ 112004, d~:~amos nosso total apoio a iniciativa da 
~ """ r - . , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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~~~~TAÇÃO DE APOIO COLET1-./A ,_. ,,,!.baixo-Assinado) 

i:i - Nós, abaixc:_ - assinados, nos t~rmos de queJr..ata o subitem_7.2.4 da Norma Co131plementàr nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
·ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~--Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJf.ata o subitem 7 .2.4 da N orma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
(:) - , ,.,, , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

' i 
! 1 
t- ! 
i 1 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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:MMU-nSTAÇAO DE APOIO COLETIVA \~Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que ,t,t.:ata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
~ ,,,., , - . , . . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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~-:.cJSTAÇÃO DE APOIO COLETl\-Á l-Abaixo-Assinado) 

"() -Nós, abaixc:_ - assinados, nos t~rmos de queJr..ata o subitem_?.2.4 da Norma C01.;.i.plementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
·ASSOCIAÇAO URUMAJO DE . RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Quetemporinteresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA CÁmôxo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Aw ixo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA'( Abuíxo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL 
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IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

~ 

__,____J__-==~=C· -';rJ 
( r . ~ 
~ ~ 

,; . ~ ·:.t 

~· (\,; [.. . :: .. 
• , ·JJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (1\b~__.:o-Assinado) 

Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 

1 1 

NOME LEGÍVEL 
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MA1~l}-LSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ,Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -tl;..ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
'ti - r . ,,., · r · 

ASSOCIAÇAO URUMAJO D:E RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Quetemporinteresse executar ó Serviço de Radiodifusão . . 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 

=-... 

NOME LEGÍVEL 
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~~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA t-Abaixo-Assinado) 

·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que -tfata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
1: - , . - . , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão . . 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE 
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~~STAÇAO DE M>OIO COLETIVA '--Abaixo-Assinado) 

. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de que ~tfata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
t - , '"' . . , . 

· ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGÍVEL 
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· . .,, ....,._. ---------,----~----------------' 

~I!JSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA l-Abaixo-Assinado) @~ 
. ·Nós, abaixo - assinados, nos termos de queJ:r-ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
t - , - , 

ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~'~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA l~Abaixo-Assinado) 

li) ·Nós, abaixe:- assinados, nos t~rmos de qne:tr.ata o subitem_?.2.4 da Norma Coi;i.plementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

• n_ ~ ·. D e ' 
\J ~ -~~ 

carteira de identidade nº 6 ~ '2--==t- ,{:)? , residente na ~ 

F~~ · 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610MOOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, ~ de iQ;:fu).;yJ! de 2010 
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assinatura 

,...... "'- - ,, ~·'"'lll:ii 
(',\'.·· .,,,, ~ 

e·· . Ô' 



r-~·--.. ~~--~-·- ""., 
1. ----.-tL-··---·-·-····· -·; 
' -'O f 

, Zl QZ ~!~r 9 Z 

1 '."":'.). . } ' . 
! ., . " " . .. " 
1 !"'.- .• ' .. .. ~ .... ..,,._..,.,-.. ~-· 

r 

' l 

i 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;bMµ· ctveo P!J.D rpA'o-- · portador da 
cart~ira de iqentidade nº 3 j 6 lf 5 o , residente na MAcc- p VJ.e fY\A~ 

Q_ 3L/) . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {) f-J de W { .U . .,,&Ao de 201 O 

;32,,UG' 9 1/eo r?Jl â Pt. rc. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

~ 
carteira de identidade nº \ 3 a "?')o g 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO!>IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, Q de ~rb;D de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

t{J Y\o... tYJa!L (~ BN tele; Á 0fl portador da 
carteira de identidade nº 39D 6 b ?f:L , residente na 11 u c p f./l ,' 'Af\eA, fYV\ 

Af_fl.l/B) 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, O 4 de cUA illÍ,'! lla9 de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

':tÀ.'Y\ do Pr!c.. Jleú=> &e ))<U)/;)0- portador da 
carteira de identidade nº 15 6 &. o 3 , residente na /11Jo-. Pfl!J. 'W\t;:lh~YV> 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun.ltária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, olj de m_fdi JJÍ9/la de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº ';) 3 R.. _ 3 Y'5 ô , residente na li MC· 4-·vv 1 u.. Y'kY- r '- \..{/ \( (1 1 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, (JJ 1 de CQ M tu".h 11@ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;y?cJAw.,.~ °' A~íl/ yy'\, &:e>- j)j~ f rio- portador da 
carteira de identidade nº 3 j L/ 5 6 7 , residente na J\M e-- p o YJ t.n elo & A1A YV\C ~e 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, e// de m&1i,Ulll17 de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ' ' f . ( 

-{,;1..d1 f\G .JV7o)L10- f.J/U.to /] 6 .0 
carteira de identidade nº j l/ 3 _ 6 {20 , residente na JUA portador da 

ç. p o )Y)t12 d.tJ )ÂljiA yVQ ;J o 
/,Â/ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão· Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa naárea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q lf de rQ.RÁ-fL,tLb!Lo de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 1 ':'.') l \ I /' / '-<' ' residente na V-0'-'ll A ..!'4,,.- r 4 ( ' / LA/ IA/'- -

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, /3 de Wu ÍJ11 f2 de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND!VIDUAL 

M~ B..B;le .flitb · _ portador tja 
carteira de identidade nº :3 3 66 60 O ___ , residente na + ~ ~n_a.__c) aD JQ_Jl CÍJ1 Ob 
;2/AI . _ __________ ·--·-----
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODil1'USÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _Js_ de íJ1~ '}J-j Q._ de 201 O 

,,ril>· 

c.:,SCf: 
~ ~ ·1' 

'-' ~ I ~{) ·?" 
' o 'li 4 ~.. Qi 

v,- . " . '--1iwOr) 

'<li""' 



.1- ~~===~---~-~-: 
i : 

l ! 

f 

1 mz ~!~r 9 z 
r 
( ,,... ',.,. 

! 
1 • 

! ---~·a~·.•-·-··-. '°".. -.....__ -- ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Mo.11/@ . J,,_,,(;MTIºrJ ~~ ~b . , pqrtadorda 
carteira de identidade nº :L = Q ~nte na p~-1Yt.Á )jA/Yt 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, t -::S de ~ ~.>-)1 t)de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Carteira de identidade nº ºº "_:!:( ~ IJ !)tj 1 residente na 1 , _.X XI li b- r / ! 1 ,<..// V X' \ A /! 1 ,y ~ 
635? 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 13 de Q.ttQ ~)115de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cida de Augus o Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J.3_ de ~ J)]JJ1EJ de 201 O 

J~(dJ -J~. 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pc,xtador da '-<gnbnw Jnu.iD ~'iJ.V> 
_) teira de identidade nº § = , residente na ~.Q )-{,/-222.i ru JYJ. J/0 ,2i: 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f 3 de (~]9- J1 (C) de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _j_]_ de ~lltB de 201 O 

!Vb.11.'.o GC?/l.P a fV\ e oV\ .ooiMf<2 elo-. :>.J:iVo-
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 

.. --·---·-··-~--·-- ; 
F, ,.._ .._ .. _.-... ~~r<ltllelr'::......_,_,_ ___ ~.,.j 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 13 de ~ c-J.18 de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

e.-

Augusto Correa-Pa, i 9 de Q.Ji1 A.~)~ Q_ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' portador da 
-+1--b-Ll.~,_,_~=------' residente na yQ r1 i /fndJ1tl/tn - G 6 ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _i3_ de~ de 2010 

rfaoo~c~ 
assinatura 



ü MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

''' • 1 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O~ de c(l 4 ~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ .i\ ''üçt) tfo-- p eJl é\ fl C?: rl0 )) vl'j Y V- .l><tU}JJ~ 
l~,Aeira de identidade nº 3-1 "; - b 2cfl , residente na 11 .uQ., 

r ~. -·· •- ~ •Y -~-~~· ·1 
t' ·, ' . 1 l 
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2 6 jÃí~ ZüíZ l 

l ' ! ·· ·- ----~----- ~ ; .... ,. _....,,...,,....,._,__...._.._ ___ ,,_~ 

portador da 
p f.?Yl to cio JJA 11 me.. A o 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, () Íf de @JJ. f .!) iftJAo de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

11 
') t2' vu O... b ..il G r e, of_v.. h--< <_Rv:c-. }) aAA.f.) o- portador da 

t..~_Aeira de identidade nº 5 óo 3 ó gL_ , residente na AM.o.. Q?on ta klÀM#c-cdo 
~ G-)4 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OL/ de Wlu~/Lo de 2010 
' 

j} n lÔ tu Ó d~),). ú.' O- do- _}) A.f(Jc. }) «UL/) e;__ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ti -( de @AA íAl b!LQ de 2010 

assinatura ;-... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteiÍa de identidade nº , residente na _T-==::::J,At.....LJ,,.l~J..G.J,,J~:_.pç...=:~.LL~ 

\ 
hd cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata 0 subitem 7.2.~ da Norma Complementar no 1/2004, dempnstrar o seu total,apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIO;DIFUSAO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, 13 de ~2cHo de 2010 

~JI fbi:: CÍfhDPJ 
7 assinatura 
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MANIFESTAÇ.ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MammJ Ra).~)Q 0_~ Cwdf)hJ) portadorda 
cart,eira de identidade tíõflV612if3"21 ---. __ , residente na fbJYll !t. cl[J ·j) H Ll/!llO -

· \2 nó G . ··----
_)êidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OwOOO , pessoa física, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Cornpiernentar no '1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMA.JÓ DE RADIODIFUSÃO CO~IUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

l\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, 13 de Qu:s/~ 'l-91(9 de 201 O 

__ -DAfqvlP_J~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~()_ 
carteira de Jdentidade nº , residente na --lf--'=-'"--""'-li,..o...do.::;__ .......... '-"---~"""-L..::l..<.:::;.__ 

"V\ 
,.Jcidad de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.llFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-w l\ugusto Correa-Pa, {3 de Qu J-J1 (2 de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identi ·ade nº , residente na ---4~..i:.w..l...<'..::::.~u..c:::~~~<'.!lL...L.L!.L./ 
P2 'AI. 

. cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
dê que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, /J de ~zlu.J > H O de 2010 

Ncwd ~Al!!PA= 
· V assinatura ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira e identidade nº , residente na -"'"""-d-4'-~lo...-.l,l~t..L-~~LJ.,.!_~::.;:y 
'

1 'f 32 9 . . 
cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.~ da Norma Complementar no 1/2004, dem,_?nstrar o seu total,apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIO~IFUSAO COMUNITARIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, ..J3 de (l!J W2JJ1 (9 de 2010 

i/o~5m~2 
assinatura " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e eira de--identidade ~º , residente na ......../!~:...L.J.~:::::......1,,A..J,;;,..L-.....á,,,.<!l,,,.i--1..Ll.<~:::... 
-~ . 
,_)cida de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

t\ugusto Correa-Pa, 13 de ~9-H (2 de 2010 

assinatura 
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! 1 
! . ·-----~----! 
i..-- ............ ~-C&_....__....,_ .... _....--·' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

t9- portador da 
identidade nº~~""'--""-""'-"-"-'~----' residente na 'fJU1 J' /f!JÁhl/YI. - 6~v 

I); cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

C..firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-.---
\ugusto Correa-Pa, -/9 de QJ . .1 W >JJe de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

carte ira de identidade nº .....i..<C..i-.4--+--"---"-'-~-----' residente na -...;:::.=>..,..«->..i..A---4"~"'---'---A~-l.L..l"'--l.l.4./ 
/ ~ 1!! V33 
1n../cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

!\ugusto Correa-Pa, t3 de ~} )1 f) de 201 O 

assinatura 



,- .. ~.... . .... 

•: I . i 

\' 

l 2 6 JAív iuíZ J 
1 l 

r / 
ti -----· fQ< : ...,."ti---· 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ÜI de ~ )-1/() de 2010 



r---~~__.....,..._~...,......-1 
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' i.. !.• • l 

' --------··· -·-~ -·----··-. ·····-· 
........ ~ ..... - - ~R·~·· )...-... ~ .... -.... ............ 0 . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lD o- d? ,,{;. ~ C-- i<VID e J.fl e- portador da 
cárteira de 1dent1dade nº -"~'--'t---....3"--'-"~_.6"-0""--'1..._ _____ , residente na A 1fo: p 01 eyy'\A 'Jl4 'Vv>-W . 
~idade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.~ da Norma Complementar no 1/2004, dem.~mstrar o seu total,apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f2 l/ de Wi J) b.11 ... 0 de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

!\ugusto Correa-Pa, de 2010 

.c.,('t::-
('.) ' ' .. · ' ·· " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÁO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

l\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, <{) 1- de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'' , 
....... ~~-- - ...... ·: 

·' , .. ·' '.., .. i ... 

•r• ·•· \ • '•, ... 
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1 1 6 j"jj /Uíí 1 
~ l 
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l=~~-=.: 

-~;k--~---~-.. ~- -~{ç-n~=--~=--~~-----'-'-~~-~--~- --- -r--------,.,-----,-.POrtadorda 
\eira de identidade nº 5-c.?13 ~ · , residente na --=--~----~_;<_·.;--z..,_'_. ~ __ 0 __ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

!\ugusto Correa-Pa, Z'J 2 de .~ ~ de 201 O 

5?Á-~,;z;,ovCJ ~ éet ec~ bL ~ . 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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l ' 
l ___ !&: . 
1 •. ---------u-·-·--- i 
.i .. --... ~-. ....... _ ........ __ ....... __ .._,..,..,, .... , 

~ 15,-;7~/Cb 
--'------------.,..-------,---.---------- __ , ________ ~--_..,...~portadorda 

' ~rteira de identidade nº _o-2:> __ .W_~-------' residente na ) F~ 
~S/N · · ~------ft------~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOI,llFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

Sr~~~~-~~-
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

._,,_r_~_l_,L.Ó--..:;___~~~-· ~~~t_L_~~' -·-.){y(_t~~· ·· ,,__~~~~~~~~~---:'l!"7;""~~-r--portadorda 
1eira de identidade nº _..v"'--lf'--4-'--H.__.?-O"-"-------' residente na ~------iP'l--~-=---=;__-

1 ' 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610··000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, ôZ-de~ de 2010 

assinatura 
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, .. ,.,,. ,,...._ .... ~~--U...:UU..---~H>! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_e;;,,~ ~- ·S < r.;z,,~ , portadorda 
ieira de identidade nº ~.Yz:?-· _' _?2~~~· ~-· _5 _____ , residente na ~e' #t:2 ·~· ~ · 

3 !W '" . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

!\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'.\ugusto Correa-Pa, (J2-- de -~ de 2010 

assinatura 

, ... 



1 
i 

.l 
1 
t 
1 

"" ..... ' . 
'·' 

2 6 JAív 2uí2 

1. .. -·----~---·-~-~----: 
..... ·-·-··~----------... . ._...._.,,.., ___ ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/. LL4 ·~1 S · :~ · portador da 
/ eira de identidade nº ;?--~ O , residente na /f ~, ·~ ~ 

na~~de de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, 02 de .~K.A.9 de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Ylt . "f'. ~ 70~ f 1eira de identidade nº ~ tt o -W · 
z 

portador da 
, residente na ,,,.__~, d0 ~--;J 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comur1ltária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, 62 de ~ de 2010 

/ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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! ·--·----~-----.. . ~-.----~--

é7o-~'-rzn V ru-r,,~, t:;.::L~· portador da 
teira de identid~de nº z,c, lJ ?ó , residente na penj;o ..tJú;..,, o~ -----"---'---------- . , ' 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO:PIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ô? de g;){;jt.1lr/-"V de 201 O 

assinatura 
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li ---P.< 
~·r--·­

- - .... .._~ .. ~-..._r.Ga .. ~ 

-·~S-o~--~'---~-------~-----·~-~--'-~-·--~-·--------------~Pºrtadorda 
teira de identidade nº J~ t:::r.?> ·o{.,( · , residente na ---'-p_-'-· ~-___,· ~'----~-)A./-· _. ___ _ 

~· 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, DZ de 1}0-U/f-..-0 de 2010 

~c~/'7f~ ~ g;&~~-. 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_')J::vu?'--'=-- ~-· -~~-~-· ~~--=-~--~-·~~~-~~-~--~----portadorda 
lteira de identidade nº _5 h · b 2 · g-t.( , residente na-----------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 122 de ~/Z.-e? de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-~.~ ~l&:Zkr 
, _ teira de identidade nº ;?lf :) L-- .l'.'2 L( · 

portador da 
, residente na ~' ·'YV?A-.ikz a . 

. · , 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, õ2 de ~~ de 2010 

assinatura 
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i · -·-·--··-·--·~·--___ .........__.._ __ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c/J/~· ·/U. ~ ~ ·~ portadorda 
l_) eira de identidade nº 2,v dz_ . ~ · , residente na /'._v-v, ·~/zA 77 , 

y-· v . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 ONOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, O 2 de L~ de 2010 

Srd ~ rLff ~vz-o, ~ ~ ~~ 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. Ç;// r 

{U/, 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

!\ugusto Correa-Pa, O 7 de WÍiuhu:J de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~l 

. 1 
l 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Of de ~ b de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ,({))-L ·~ portador da 
carteira de identidade nº vtO ~ / 3 , residente na t8 ~' 

3i vJ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ô 2 de~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~:L.~ } _h1 -rva. ~ ~~~ portador da 
carteira de identidade nº _>0_~_'"2_~_L<. __ · ______ , residente na PA/z.,, ·~~ ~ · 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, CTL de ~/7....-&' de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f 

.. ·;. --:~-·~ ·i 
l 

. . . 
,1 1 ' • l 

. : :. : ; i 

2 6 JÃN ZUíZ 

1 ···-----~----
' ... ·- .... ~·-- ......... _______ ._,.,__j 

'5o .... "YYL.ykL ,o({_ ~ · ~~ ~ portadorda 
carteira de identidade noa3lJ35 '1S , residente na P..-(9YjZõ. -éXt!J ..u~ ~ · 
'51 /ILI . . 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ôZ de .)!;:)~~ de 201 O 

Sô"YYLyk oV. ~ .SnÂ.tA_b, ~:/o 
assinatura 
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: . -·--··· S&·----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~s:-t:i-'--~~-------·~ ___ -J. __ ~--~~---~-·_l_(,{_<J __ , __________________ ~----~portadorda 
carteira de identidade nº ,;;_ vf. ti L1 '?-t? , residente na A--,,ef.--u;;. d&; ~. 
3~ () ----------- --'-'-------=---"-+v =-"""-=----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ô 2 de ~fZr~ de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~=· ·-~~lA.D-~-,.-yLO~~~~~'Â..__,VL-0.,..__~~~f2-~~' ~l-~~-~~~~~~~~-=-~-=-~~Pºrtadorda 
carteira de identidade nº ~ S o b ·CJ O - , residente na .~ /z.,1 ~ n . · 
&Z'j , 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADI ODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 02 de~~ de 2010 

c;)-. .:-f U-a.íYl-o ~ ~ ~ ------
assinatura 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610'."000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (}7 de pJJ~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~...;:;;:aL~~--· -..=.:>~---''"""". · _· ~--~~-=.::...~'--· _ . ___:_ _____ ___,,..,,,....,,...._-...,---portador da 
1 
arteira de identidade nº ·:;:;rol o 12 , residente na--"'-'~~....,· ~~"""'--"'"'. ::;..::;:...- -=·~--'-~--
g._~~ - ~.~~~~~~~ 

nclcidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa, &Z de ~ld~ de2010 

/ assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/O~ ~ ~ ~ryz_,{~ portadorda 
carteira de identidade nº 3-0 1 ( Zo . 1 residente na /?~Yf-A ~../Z-'t ~ 

~ "2-
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 02 de~~ de 2010 

7 • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ V.,ô_ 'YlJ' .Stt'l t_,ui, ;J/J ~ · · portador da 
carteira de identidade nº A-o 1-Z íg lf_ • , residente na P~ ~n ~? · 

~~~~~~~~~~-

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ d~I~ de 2010 

assinatura 
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:3 IV . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 02. de ~n..,o de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~'Lo- .~ ...o/J- ·6. ~ ·· portadorda 
carteira de identidade nº _"!,.,_ l1._-1_'l-_'8_Q _______ , residente na ~ ·dt ~-:n-t?Je( 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ()'l de ~1'7---1.::? de 2010 

assinatura .,._ --14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
~ YJOnitp 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

~ugusto Correa-Pa, fd!1:_ de ~ de 2010 

~------~- -~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c~i~ nº ~e ftS-- \~ente na ;t1r ',~8t&~tiWl 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norn1a Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COl\IIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, j j__ de ~110 de 201 O 

assinaturn 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº N l'-+--q-'--~""'------­

g;9ci~ de Augusto Corre~ , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementaí no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUJVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRLt\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {1=_ de ~ ~ {yjje 20·1 O 

,;· 1".': •. /l - ..... 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R<\DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, JL de ~/la de 201 O 

, .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº ::fON (:, J G 
~~ Cf\~5~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUlVIAJÓ DE RA.DIODIFUSAO COlVIUNITÁRLt\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a píestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, { <L_ de ~b--oo de 201 o 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ JiD- IJQ-l~ port~,da 
carteira de identidade n~ G :reside.nte na , ~A-a:JlJcO 

~ . 1- -166' ............ '<i-"'"°'""-----~a--~'-"---'~"-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\!IAJÓ DE R;\DIODIFUSÃO COlVIUNITARL,\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, l 1. de ~Ü-1\o de 201 O 

" 

assinatura 
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..__/ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.do~b~ ~ ceifade identidade nC~ 1 , residente na W@VQQ l ~~ 
~3ol · 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Con1p!ementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇ.Â.O URUJVIAJÓ DE Ri\.DIODIFUSAO COlVIUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J.l_ de ~A p de 201 O 

assinatura 

, .. _. ··->~·"" 



) MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ *~ ~Tu.iD partadarda 
hfteb~ÇjdentidadefíõO 2)~ , residente na ;g.'.l~ fü(D(1.ido 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCLAÇAO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto C o rrea-P a, .JL._ de --'""''-----'------"---'--=-""" 

ass inatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c eira de identidade nº , residente na ...,. . ..L:l...4-1--'---"<-~~~-=--~;r:::::::::...u..J...,l_ 

~/na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU.lVIAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO CO.lVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, \_ Q_ de ~!\)O de 201 O 

assinatura 
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CJ , MANIFESTAÇÃO DE APO~O INDIVIDUAL 

~llliJÚ\ ~~~j}\,'\Wu\_ ÔJl ~V,o. ;\Ortapor.da 
carteAJ._hljntidade nº~ ~ , residente na~ .~j.)JUlJ-jJf) 

riãc~dãde de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMA.JÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ol de ~lJU') de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITi\RIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ili_ de ~ de 201 O 



. . -· '·"··~· . , .. ·1 . . 
\. 1 -· •• 

º(_.'. 

2 6 JÃN ZOíZ 1 

i 
' l 

. • -·---·-···~ j 
....... ~----~-----· ·~ ·--·--..._2 

na cidade deÜgusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O L( de ()gJ bA ;0 de 2010 



.· 

2 6 jÃN LüíZ 

! l 
;- ----···--·~----1 
..... '~---·- -"~ --- ......... -~--! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, () t de &J..A:úcb li 0 de 2010 

p:ld..lia li o "í\.1. 't,fçd riJ?, ))o..Wl paJ'o do- · J> ./J.v0 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa,@ _3 de ouJu(: b ô de 2010 = 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OS de &Jl 1k9: o de 201 O 

~o/? ~ assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 9 de @úiii.M (.2 de 201 O 

assinatura 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A.ugusto Correa-Pa, 1'lil_ de @! /.. ~~::bJ-o de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, __o_3_ de (\;~[~Jb9co de 2010 

assinatura 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, [) g de ~Â l9 ?2 de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.JjJ . ' 

cartei 

na cidade e ugusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
~~~ -
Augusto Correa-Pa, fJJ:_ de ()J)}))JPüp de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE Rt\DIODIFUSAO COl\!IUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa, \1 de~~e2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cm 
:arteira de identidade nº , _ --~ _ _ . 

~ nP'21º 
ia ídadede Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
le que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
'liciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODIFUSAO C01\1UNITÁRIA, que 
em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
>erviço. 

\Ugusto Correa-Pa, J..1_ de ~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\tIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executm o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, JL de ~D(tQ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv iço . 

Augusto Correa-Pa, 1L._ de ~/\Q de 201 O 

~·lnillmk~.~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, li_ de ~l;o.o de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~-{ 0\. portador da ~arte~ade~e~~-~--~~~· ~~~~~~-.-ra-s-id-e-nt_e_n_a_~~~~~-~~~~O~~ 
~n~ ?JK<D ~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Cornp!ementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URU~MAJÓ DE RADIODIFUSAO COl\!lUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J..1_ de u.J ~ >f\D de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-~--~··· ' .. 

..,1 ' ' .• 

. . ...... ! : ( ..• •• 

2 6 JAN ZuíZ 

! 
i · ·----~----
~ ...... ~. ~ --~· .. . . -··--··. ' -- . 

G,iN\},Q___ ('~ ~ 
.... arieira de identidade nº ---13~1: 

,ROrtador da 
, residente naJ2ii(Dfu ~ Jl9 Q.30 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSAO COMUNIT.Á.RIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J1- de (9\. ~v!r/\.o de 201 O 

assinatura 



..... -......... .. 
l • 

•• t , .. 

2 6 Jiüv 2uíZ 

-·-----~---
,, .... ·--~·· ... ___ . 

~~ .... .. ..__ ... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº--77~""""'""~.=:._ ____ _ 

5-J.ro 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU~1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~1- de ~ruü de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~:1UC\W-
carteir 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇA.O URUI\-1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. . ~ 

Augusto Correa-Pa,fil_ de ~ de 201 O 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!ementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\!IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augu:to Correa~Pa, o'Q: de ~Q de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----------------------·---·------portador da 
arteira de identidade nº , residente na 

----------~ ------------~ 

·na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub!tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, __ de _______ de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~--4-J'CJLLl.~~~14"~~~E~~L:A.~r~,___,.,~~---~ 
~r.:-:-i--'""""'=-w ' residente na ~[.d~f.Z~U!...."--<~...0.:~~6 

na cidade d usto orrea , Estado do 8 rá, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementaí no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\!IAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\!IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -1/ de~ de 201 O 

\) __ ,.,... Í ""' n -G-: 4:::::,. .::L- -r;-. ~Jl.iL\!~-~~'V~~---=---­
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~r-te-ir_a_d_e_. i-d-en-lff~~~-~te 5fà,...;'A.ct~,~""5l.~· :tUi~L_,~~ 
- ~À,af, 
na cidade de AugustóCórrea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tIAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COMUNITARLt\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 4/ de~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no ·1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -~ de--~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
t 

-----· ~ .... ,,Ji>~"'h.. q ,;N?Â ~/:> ~ 7py_rtJ_~~rda 
;8rteira de identi<fud~ ~@? , residente na~~ 

-
na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no! /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU!VIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, A/ de-~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ AnA ~ ~ !"'!Ord'.: 
~rteira de 1<1efnti<;18j:~ '°"'J:f'7-30;Zõ - ,-re~ ---p-~--=-"-=--=-:-í/-7~=:c...:..-"'-""'-"""-~w.""'"'-~=v~ 
_dt~ 
na cidade ae Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE R4DIODIFllSÃO COIVIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, /(! de~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

------r-fi~'..JY;.~~+;J::J.~~~~__...~' 12.·~ri& ,121 2J *----.--portado~ d,? 
arteira de iden élade nº -----""-'-_..::;..e=:._._.,_~ ___ ; res1den1e na J'~~ 
) d12h~~~~~~~~~-~~~~~~-

11 a cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE Rt\DIODIFUSÃO COl\!IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 4'/ de ~,/Ro de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e~ nortador da ~---i.='.l6".'-"'3L-'---&Lfh<'-----F-'~~~~ 0: ----ó~aa.c.~:....._--r--:---:r=--lq_ l""r 
arteira d ~=e nº ==--c__-==:::<é::=~-'E:__V ,.......!.:__:~ z:__ __ , residente na 3/L.~tl:_._·_~~~~L~Mff> 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R,\DIODIFUSÃO COl\!IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 4/ de-~ de 201 O 

~~t::,~ IP . ássinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/J;J o <t._ L_/) o .,-,,.t _-#-:_ ~ fl .. ,-" ~ ," ~\,, 
·-----7'-i~_L__fLU~l/2:_ -

arteira de identid cíé nº 
3 

, residente na ~ ~~'2rd:U'.1.~~--

na cida ~de Augustoe.ea , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVJAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .Ai__ de~ de 201 O 

~~l!R? {/Á/J/~/;fr7_pd5/Á_l;/ 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r - __,____. ·- -~ ... ·-·· - .. 
' . 

• 1 

-----=-~-~-"'-,- ~-~ . ~ . . portador da 
·arteira de ~de nº ~{)Z , residente na-~~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tlAJÓ DE R,\DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _dÍ_ de-~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ ___ G,.._.._,9'JJ'-=u...,,.'Quw..i~&___,,~~-~-~d-"'-",0i-'--=-~C ....... 1k~~--------- portador da 
;rteira de identi adE? riº ~~ oq 100 , residente na 

. ~ ti) /A/ -----·-----

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE R,\DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ob de _§tuf#W de 201 O 
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, f) MANIFESTAÇÃO DE APOI~ INDIVIDUAL 

·)"'\A.:Vi . 1 (o o . ~ _ . 

cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitária. · · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Jo de (Qijf-JJ-<.D de 2010 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ;1J de ,da1$~A-ZJ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidáde de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oLf de CQMfuh 1t.o de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·---~:t'==!..Jl.- .x.x..;~ó'õ~C)~~~~~~z___J~~:!:=:::f_~:::_-~~~~------- portador da 
Cârteira de identidade nº '\ 600 , residente na 
_ ~: ~~" 'f",e_;v'~ ~ --105 ---------
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no -1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\!IUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ó 6 de ClllfU b_9 de 201 O 

~-
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

flli~À:a_ $~~ ~~o tadorda 
carteira de ídentidã.'.ê(e}l°~3~0 , rêSidefítg' na~ ~ 
~~~~2'2~~~~~~~--~~~~~~ 
na cidad~ de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no '1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇ,ÃO URU1"1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, d( de ~o de 2010 

~'5~~t?.u~ 
assinatura 1/ 
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na cidaa de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!ementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 4L de~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\arteirade~e~:Z:-~de~vf~fartadorda 
-·--~ ~--------------
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO CO~IUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

. Augusto Correa-Pa, j/ de ~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ Hci:t~ ~MA ·-----portador da 
carteira de identidade~~:;=_ , residente_n1;-0----------

na cidade ~orre~ , Esta~CE~~' pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compíementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, vf/ de~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f 
1 
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1 

1 2 6 JAi~ iuí2 l 

L--~~ 

,-S0,k Â ~ Jt0 :5t_~ /lJ&à:p _ portador da 
carteira~~ , reside~a~~~=-' -------
na cidade de Augustef Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .df__ de -~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,.,,--,----------·--=---=---- portador da 
carteira de identidade nº ~f , residente na <:1p ~#2P 
---P~-""""'~LIÔ ~~ r-~-----
118 cidade 'cieAugusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU~IAJÓ DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, v(Ç' de~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o su.bitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 41 de~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

-~ - portador da 
carteira de ide~-de nº-~ __ , residente na -7-~IZ--~~~~~------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se si tua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 41_ de~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' l 
-··----'à'~,.. ·-·--·----- .1 
~--·-. • • .._,. ,.. , , .._ ·'OI~ 

___ _-(...4...&(~'&;il_::::___J.~/l:J~Á} ~ ~ por!ador da 
carteira de Jde!W .;;: Je nº . ~"BF~ , resid?nte na ~- .t~µ..,_,Q=----
~--~~i?ff~' íii2iJi~~ V 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fi_ de ~ de 201 O 

-----,-.~ ~ ./.'~ ~/~._ 
/~7~---assinatura ~..::. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_______ ClHm __ ·---~-~--__,~,,..-~-· _. ____________ portador da 
carteira de identidade nº t 0~?> 00 ~ , residente na 
~ -, N1~'2n ,,o- P.Á ~19 1 C}-000 

na cidade de Augu§tõêorrea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1"1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 b de ~ktiY de 2010 

~Lsow 
assinatura 
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, ~ . . . · MANIFES~AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

1 LJ/loN-O. :7..-~"""'6 ~ Ç?>io.w,,._o,, _ . portador da 
carteffa de identidade nº ··S?<f( ~<.2 E?S~ , residente naC7-k(~-11~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ _,;.,;_µ_""----'-~~e..;:::-_____ , residente na ;i> • 1 1 b e " ,)ÇJ ' \./{--.J 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610MOOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto CorreaMPa, ,~h de ,,()dh:b de 2010 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO 0 53000.054894/2010-02 
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE 'RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

UGUSTO CORREA / PA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, a? de ~l./l..t:·<? de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,,:..~__;__;'---A-'--'""d---r -~--~-/LA_·Jw_· ---'--""----. ~------- __ . -----~---- portador da 
·'arteira de identi,dade nº '1? z.. 2> vt vr q , residente na jA~ YI F (l-(:). nCA.~. 
~ ... 0gz . · 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 0-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tJ2 de~ ~..-#7 - de 201 O 

e. . 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ', ~ ;b44~7 . -FÁ..-cb1~m dd S-. ;f1 [A.A::?. , portador da 
<?árteira de identidade nº ·3 '-( 13 ' ~ -s. '1--ZS' , residente na ()1/(Â ~cs? ~ 77Í-t-u~(/ 
3~1\-

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o2 de e;/~;;ut7 de 2010 

?/ assinatura 
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éarteira de ídeíltidãden° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

F~LrL.o· · ~ portador da 
W E <22/o ~. residente na ~- . &~ ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, t5Z de ~f,/l,AJ de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A,.-_y,_,'~ ~-~ ~":;>T,!Cc--.c..o- portador da 
cârteira de j,dentidade n ~? 3cJ 'l /' ' residente na ~ ~ J!cu-~ 
_e(t? ~- -Zért. . ó 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, U L de ~~ de 201 O 

r . assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Vl de ~J?AJ de 2010 

assinatura 



na cidade de Aug sto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ob de L\J.itJ_, b de 2010 
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~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IL.eJ,t\u.Th. na~M.,éb Af uih vf ~s:u.\Jq- portador da 
carteira de identidade nº 1~ I"+- 1l oR , residente na 

w~ 51~ ~~~~~~~~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ob de ~k de 2010 

Â QM.;t/o, {tJm; ~ J,,_ ~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---~-_,_· -'-='-~_.,._@-'-·=-1o..........,...,.t.__~d.ID""· .;;;-""---· 'o>'rf-;;'~-· --ttW'?---<=s~~-~~J.))-0~[\_,'--------- portador da 
carteira de identidf:de nº j, ~ 5 (; O~ G , residente na-----------

l:JfiÍ.or:?4 · W'm1 CJ.-- Skx> 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, !() b de ~ b de 201 O 

assinatura 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, !() (o de 0,.0IL;..,~ de 2010 

assinatura 
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~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----' ··~ -"------·--fÇ~·m~V\1oi~M~º~k·~~~-Q\M.gR~·-~ek_rfi_uÂ~JJ--'"---- portador da 
carteira de identidade nº 4.:> 2. '5 :r s .:::/- ro , residente na êJkd lllb!Já?i . 13 ( . ---------
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O l de ~ ~ de 2010 

~CÂP-- 'Ç_en~~ \~~ 1v1~ 
assinatura 

./ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IA~~ GJt. b ~~. h.dJ:; portadorda 
carteira de lbéntidade nº · Zj ~ ~ ~ .?1 , residente na ___________ _ 

~· t:0- G;m, fu -:is' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ô~ de~~ de 2010 

J!wYvçe(~h-LLY 
assinatura 

(f~r'~:i ~.;,hhJ F,.i,,,r"' 

1

. ~ ~ , '.·:;r:;, \~:~~;· '~-:: ,;'.~: ~
1

:1·~~·0·, 
~·~.··~\~;·· ...... • ~ r. • . ••• ~: 1i. :~.L ~ 

1 2 6 jAN ZüíZ . 
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~ Í) MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-~A'l\ 2- l6ru;{.<·.$ ~.1~ ~ &1vv portadorda 
diftê~dentidade nº 7'1ey 2 ~ ~ ?> , residente na __________ _ 

/'v r1}fW ' 5 I /1J . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ó 6 de 91.([iJ;,l~ de 201 O 

dfl9t 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_....,..ç~)~-.--._...~"----'"--Y\!91~. _..!?l.....;;~~'Y.,----,-·M~~f!~Yl_;_JV~(J;;~---. --------portador da 
carteira de 1dent1dade nº 711-1 11 + 1o • , residente na------------

?ã? ~- · 71r-
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o~b de2010 

assinatura 

2 6 JAi1i ZUíZ 

~--·-.--.. ~---==--



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ ___./Vlwit.______·_W_Vvh ______ · ~-----~J;--'-A .......... 1v1.......,J ....... Lfo __ rÂL==-~-&E;--_'::> _____ portador da 
carteira de identidade nº 17:> Z '1 g <5 Q , residente na-----------

~ l AJ 
na cidade de Augu to Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOI,>IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fJb de _ _.Ç(""""J-;J;) ____ ~ __ de 2010 

~ 
assinatura 

º" tO 

"' i~) Q __ 
.:.:>, 

'-'e,:._ 

(' 
. \ü; 

·' 
.. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · i- J 
Augusto Correa-Pa,(Q.l_ de a4Ít,!/}UJ de 2010 

~ 
assinatura 

-----~------ l 
1.. ' ·· ~· __ _J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ·~ ~ F~fL.o, ~ ".>-O·õVfro portador da 
carteira de identidade nº ::3 ~ l(LJi , residente na ~ ·-;>-L-(9U-o. · 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, !)!, de C2uZvt.rL-O de 201 O 

~ ~ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~- /)~'.A ~, -~ ~ - ~ ,~ 7'c:? y,,o~ .tn rt d d 
-4'-~~-.i:;,-'-'V~i ~~V1.7~/ ''-~~~~v-~~L---~~--=----~~------=--~ Pº a or a 

rteira de identidade nº _s_·_-1_3_ /5'2;:;;.._C:;:}_ i ______ , residente na t<l v . ~cio .&ã:,f,. -~ 
?'724'} -4 &f~ Ili~ 3 j 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ó2 de éJ_,(,{_/IZJr~ de 2010 

r t 

.::J275~ -é?.Ç:H~/'i../ ·~A~~d-o . p:edC.iA__s 
assinatura 

f~· '~(;~\:.°,~ F 7:~:~~~---1 
1 ,. ' .. ' . ';';•.· '. . .: . . l 

1 ·· ' ' j 
1 2 6 JAN LDíZ j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tJ!:- de &~J~ de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p~e; ~ -~ portador da 
éáfteira e identidade nº '150e? z lftb ~~ z<J~c,,, :So 

4)!é_ . /5/4i>to • . I 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OL- de ~u.9.r,ruo de 201 O 

-
assinatura 

. .,._._,, ___ _ 
8::iv1~0 f~(:::.i:: ~.:r f·e,:8":·i! 
1 . . .... :frlv o . .:s (~( .... ·.· .. :-;e;.~.~:;~ 

2 6 jAN ZüíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

/ assinat6ra 

2 6 JAN ZüíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. -yUJ, t.f'V\-:.01 .~ >~ 
carteira de identidade nº 3 tt <7 2. 1 L 
~156. 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610MOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, e:z_ de ,{)Lctl-ct.CL(?' ·. de 201 O 

2 
assinatura 
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1
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1
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f IJI. 1 ~ j ~ .•.. c 1 r· • 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~--~~~::::.::...;:--....:.....~~~~--=-.,-:;--r:~~~~r):.....:_.~-'-"'·--l.J:>~U]t},~- ~lv::>..:-:. ___ ~portadorda 
carteira de iâentidade nº z 6 '5 1- q j , residente na 

~ ~ • 6°/IV . ---- ---- ---

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ob de g·uu>-k de2010 



~ (' MA~~EST~ÇÃO.D~:POIO~N:'DUAL 
_ ___,,\-.....:.rt>""""lúJ""'"~'"""'~c.______,Ul"'"""W20'1~~~rAL~-· -'-'~i..=_...;..z__ .... ~to.-"'-=~~""'-=--_;:;__----- portador da 
carteira de identidade nº 4P b e:{ 3 3 ,Q , residente na -----------

ri Pr ,E_(} ~ e.. 'Ô l /'V 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 



~ • MANIFESTAÇÃO DE APo;o INDIVIDUAL 

carteira de identid~ '3'1,~ s J,,,_ . ~~te na portador da 
. N~ '2t5 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ruh de ~-e;, b de 2010 

assinatura 
,.. ~·.-. e.:· _. . 

C:· _:r-
~ 

lf. 
(i; 

~() 
~ t..: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k 4<, J:r,c;,, cL,,,'" Yºrtªdº' d.ª 
carteira de identidade nº _"li=-~'--l __ b ___ '1_1 º--------' residente na --+P,-=.u=w=· -iA~· _.-~=-· -=-· __...~=--:;_--"""'36_:2 __ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 1J ~ de _Q......_~-'-""'-h;.__JJ_· __ de 201 O 

V assinatura 

... , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/Jntotl; •t-ON:c.. rl< r:r~ 'R;J~ portador da 
carteira de identidade nº .1q 8 211 , residente na ~ ir1,m~x-L Àv~ .,, J / 2 

-r-'-"-------~--
:v<h - 11 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de out~'.J de 201 o -------

assinatura 

2 6 Ji\N ZuíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/Ri.~1wM.fl'\,b vfc ~ Cvvu. ~:., t!J{W? portador da 
carteira de identidatf.fe nº ~G~~~ºl~1_1 _5 _______ , residente na 1'ZuA, f.w~ /J~ fJv0 --3;1 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O -? de Qüi;, )r.9 de 2010 

I ' 
1 

,' • assinatura t 
/ 
\," ., 

. A~.s ~ 
.;""' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·~$ ~ J J~ \~~:-
carteira de identidad nº G8Gl I o , residente na . P<rro... - IJ1J).j~""-

o~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o 3 de Qi.drJ'h\:I · de 2010 

V ' assir(~tura 

, .... 
v ' ,·.» 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tJ.I!} de ~{/tl> de 2010 

·'" 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D-5 de -~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (2/:Í de &~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\~~ode4 Uvr&u Y!bJUmho P.ortadorda 
carteira de identidade nº 35 -~ j't1d'J , residente na Íi3.eáiJh Q.ibt; > 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _Q_-1_ de J)~ de 201 O 

assinatura 

2 6 JiüV ZilíZ 

-_:_~----. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f) Ô de ( Q.Ll,.~J)\Í) de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ !,,)~ . != bmM.o.. íD · ~ portad;,r da 
carteira de identidade nO"" =0;= 8 , residente na ·~. , dn, ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {1j_ de \.oútü,~J)lD de 201 O 

· .:.~:0 ·.~as C-: .... . 

2 6 JAN 2uíZ i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVíUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ()5 de L.iJfiÍii&o de 2010 

17 
- assinatúfa 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sítua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 05 de ~Jt() de 2010 

2 6 JAN ZüíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ B 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, () 6- de JuÍJ;w de 2010 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q S de , .lXf1UAao de 201 O 

l/'l 
~ C" 
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-~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 05 de ,,QtjüQfilw de 201 O 

assinatura 

r;_:-~'1 1 ' •• 1 ~ .:: :~:') r·u~1 !!·::1.1·~r ,~~rof 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identiditde nº 6 4 1 -'\ l. °i 10 

na cidade de Aug!sfõ'&@C!:rea , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 6 de ~ .& de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Dt, de ~~ de 2010 

assinatura 

2 6 JÃN ZDíZ 

l: =~ . --



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~·- · Kf2-~ . . ~~ . portadorda 
cárteira de identidade nº _....z=~'"-".!1..__~=-1.f_,___- _____ , residente na ~ . . ~~>L??~~ 
to-zd~-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OL de ~11..-(o de 2010 

-~ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lf Rey'V\., c,n)o t<ba. et e · .1:vv/\hc; :{'()o.. u'm portador da , 
carteira de identidade nº ~ fSL B'o 1i 5 , residente na .... Q.u e;. ma ·'ú 0 e0 CA. (!e.,RJ, Tu 

5 /)J Ot fllf?D 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, olf de @J)itA}7Jl.a de 2010 

·-----· 



MANlfl:S'I AÇÃO DE APOIO INDIVIDUft.L 

-- ~__:nJ !::2-=°YVl__ .l'b--~ 15ru_Íii_ portador da 
~Ira de identidade nº _ 3:29Uf ~. ~------ ___ , residen e na ~<.:u:& lV_a~~~s:i'-'--::::=-:,___,,_,__ __ _ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará , CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, d'7:n.:cr.st~o~ e 36u i.utai apoio à 
iniciati·v·a Jci ASSOCIAÇÃO URUl\iIAJÓ OE RADIODIFUSÃO CO~·lUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv iço. 

Augusto Correa--Pa, _I O de~-- de 20-1 O 



MANIFESTAÇÃô OE APOIO INDIVIDU.-G.L 

~~dolo f3Y~ jt]n~ _ porta~orda 
cra1=º %~5 ~2_ _ ... residente.ia~ 
na cid~de de AÚgusto Correa. Estadodo-P3rá, CEP 68.6·10-000 ,--pessoa._tísicà:-ve rn~ nos termos 
de que trata o subitem 72.4 da Norma Comp!ementar no 1/2004, dern.o::~tror G S6i,; lutâi apoio a 
i niciefr:~ da ASSOCIAÇÃO UH.LJ~IAJÓ DE RADIODIFUSÃO COJ\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {O de ~h../O de 20·10 

~~.do ~!Mtõ clu.tt ~­
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INOIViDUAL 

. · ----~~~\/\.A ~~ - ~ (')r-J-f>___~_~\>O _ p .... rtadorda 
carteira de identidade /ti~ ___ lJl~~--' reside,1te na l~-J2~0--------

----------
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!emAnt8! n:. 1/2CC4, ,Jsrnonstrar o seu total apo io à 
iniciãtíva da À550C1AÇÃO URUlVIAJÓ DE R,\DIODIFlJSÃO COlVJUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _g__(_ de<Bv~ fJ-i.ÃJ de 201 O 

assinatura 

1 ' ... ~~ ... ;._..,. • _j,' ;. . . . . 

./ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIOUAL 

~--~'})OY'°'-~ ~~ _Q__uj,_ ~b oria_d»'í da . 
carteira de identidade nº _:~5_ - 6~ 2:: ___ , residente na __ --~-~ __ UÁ"-_ 'V~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vern, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n" 1 (20011, ::le1.1ci-1St1ci1 o seu total apoio à 
iniciati·v«::t -::ia ÁSSOCIAÇAO URU!VIA.JÓ DE RADIODIFlJSÃO COl\tUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Raâiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Jl.~1- de ~-de 20'10 

assinatura 



{\, _ MANIFES.TAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

------~ (M!W_f\P. _ _ ~'--'-JJ_w~I_//)---'----- ·- - __ __ portador da 
cartei ra de identidade nº ___ k'/ U '412 _ _. residente na _ _ _ _ 
---- : - _.hJlJL\ (,lj; c-0-' ~~ _fej_Q _________ ___ _ 
na cidade de Aug .sto orrea , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 11200'1, j&mGíi6Ll ar o seu tota! apoio à 
inic:ativa da .ASSOCIAÇÃO URUr\tlAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO CO~IUNITARIA, que 
tem por inieresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ci_ de~ ?w de 20í O 

_Ai . ,.CT .~~Llh _ _ _ 
-ifr-~ assinatura 

2 6 jAi~ 1üi2 
''). 



MANIFESTAÇÀO DE APOIO 1 DI 'IDUAL 

-----------~- abi.ik ~ ~ ---------portador àa 
carteira de 1v;n11dade, nº _ _'.'Ô I vG '.)v O ______ , resid~nte na _____ ____ _ 

·--~-.L\...UJ)..~-~.'- ; ~ x;:r olo-~ . ~ 2- b --· 
na cidade de AugUstO~do do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar"-=- 112004, d6iT1üi i~trar o seu total apoio à 
in!ciat~va da ASSOC1AÇAO URUI\:IAJÓ DE R-\DIODIFUSÃO COi\!JUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto COírea-Pa, Jl6-- de -flU~ de 201 O 

~-oh---"-'-'~~----ef assinatura 

ri:;-7175~;--:;.-ç:-~~-"J f ........ ··:. , '••'' . ,.. "... ' 

' . \,o•I! 

~;-: r. J e .... -. 1 ... •••• ,, ·-: • • ~ 

2 6 JAN 2üí2 l 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

______ Jkt~--- Sb~L_~ .-'P.v~ ~~-"--"·=G_·____ _ ______ prn·tador da 
carteira de identidade nº ~-L§.Q -~_,-- _, resídent.e na ___ _ 
__ ____._'{{w~~-- ; ~l/l.Y& ----~ ~ 1 ~ h___________ - --
na cidade de Augusto'{.;orrea, Estado do Pará, CEP 68.6'10-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Noema Complementar nn 11200!..l, dci101istrc11 o seu total apoio à 
in!c!ativci da ASSOCIAÇÃO lJRUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, [) b de a),~ }~de 2010 

assinatura r·· ~---...--.--- ··---~~---
' t 1 .',-'[: r- ',~;·,"\'S ':L-,..J"\."'11 1 r . .. 1. \,;' , , 

l ..... ~ (j _) :·, . : } ! - .. .- ~ i 
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1 • i 2 6 fü ZOi1 j 
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MANIFESTACÂO DE APOIO lf\ DIVI )UAL 

___ _ kfJ4f.lW- __ __ oJp- vi;; ~ ____ portador da 
cartei ra de identidade nº --l~.L.Jot:H __ , residente na ______ _ 

. ~-~ ~~ fli: ~ ______ 6J .~~-,-.---
na cidade de Augusto Correa . Estado do Para, CEP 68.o'I 0-000 , pessoa fisíca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n,., ·112004, dcmc.nst1ar o seu tota! apoio à 
iniciativ8 dg ASSOCIAÇÃO lJRUJ\-1AJÓ DE Rt\DIODIFUSAO COi\tIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 9'b de .fljl1i A.:k4, /-;A&Y de 20-1 O 

SSinãtura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUt L 

_ _____ jJ/__~-- _ t kÜ9 fu~ __ portador da 
cartei ra de ídentfdadenº- ol!d2 3 w , residente r·a . _ 
__________ -"(\[ '{>o,uJfr f-M,~-1. -51 .. ______ . __ _ 
na cidade de AugusfO Correa . Estado do Pará, CEP 68.6·10MOOO , pessoa física, vern, nos termos 
de que trata o sub1tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/?n04, de~cnstía1· u seu tmai apoio à 
inidAtive c!2 .ASSOCIAÇÃO lIH.L:iVIAJÓ DE .R.4.DIODIFUSAO C01VIlJNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .D 6 de o..i.ilifu.k de 201 O 

~fb\\~_b~Â-Vr\~=------
j assinatura 

r,:'."'-:--~:-;-.- - ' -·1 
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('·, . MANIFES'f AÇÃO ~E AP~IO INDIVIDUAL 

- ·--· ·---~- --~ f?ve~ portadcr da 
cartei;·a de ident idade nº ~'3.0 r----; residente na ·-

rL A ; . ' _. _., Aihll(~ C<9- ---~-.1 f.2 v 
na cidade de Augusto Corre , EsLado do Pc:rá, CEP 68 .610-0~oa física, vem, nos termos 
de que trata o sub1tem 7.2.4 da Norma Complementar nn 112004, dcn1on5t1 ar o seu total apoio à 
inici<=it!v2 da ASSOCIAÇÃO UKUiVIAJÓ DE RJ'.\DIODIFUSAO COlVIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, cl_ de __ 9.A~w;,bvr de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_____ !o9l~ . Ylir~ .JJv; um~,.,__~--- __ poriador da 
carteira éÍe identidade nº oJ!ft/tJ ___ , residente '13 
__________ AV. M - - ____ J-ifJ~2~-----~------~- ___ _ 
na cidade de Augusto Cor ea, Estado do Pará, CEP 68.G·t0-000 , pessoa física, vem, ros termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no ·t/2004, clo:?m0r.st;8í o .S8u tmai apoio à 
iniciativ8 de ASSOCIAÇAO liRlii\JAJÓ DE RADIODIFUSÃO COJ\tlUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Raâiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (26 de ~ ~ de 2010 

. ~ .... i t . 

,. r .. 
\,, '\ 

2 6 JP.ív LUíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ d~~---- &o-C·~ ~ ~ -----·-portador da 
cartei ra de identidade ~o ~(à o$tl ~ - -----' res idente na 
·---·~·--~-~ Z{J5-. ~~0 ......... · IN ___ _ 
na cidade de Augisfo Correa . Estado do Pará, CEP 68.610w000 , pessoa f ísica, vem, nos ter·mos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!ementar no '!/2004, demonstrar n Sl?U tot2! 2pci:J 6 
ir. iciafr,/a dá ASSOCIAÇÃO lJRUl\lAJÓ DE RADIODIFUSAO COMUNIT,ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .Ü 6 de OA.JJ.uk.;1 de 2010 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

_______ ~~,ui_ ______ ~------~fi!JJ~~~-- --~fk2 ~j-11--0[oo[a,. portadcí da 
carteira de :dent '.J.;de nº _3_<1 ~ ~~ , riside~e ~--------

~-- ,r{{ !:!J!L__ - /_ . 
na cidade de Augusto Correâ~stado do Pará, CEP 68.610-000 . pessoa física, vem, nos í.errnos 
de que trata o subitem 1.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
; n : ~:,.., + : .,~--'~ "SSOCI"rA- 0 l rR 1- 1''f"J·o' 0 17 .R.,"nIODIFUcA-:-0 rol\1• : 1' T I'T'~ºf 4 ~- -· ~ 
1 JJL.-ICHlllCI '"'º .L~ . ~v- , ''-'-'t' .11. LI ~LJ. .._, \..., n \.)1, l r~l'\. i:-\. , yu~ 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ir. ! \ ~- / . Augusto Correa-Pa, O v de _ _..u ..... ~~::....o;.__t:J'4Y __ de 201 O 

~----assinatura 
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~/l ~ MANiFESTAÇÃO DE APOIO .INDIVIDIJ.4L 

_Jjj_~SJ)Q~_b_ __ rdu._5::SrZ [Ja_o<jd4u-JY- 7\~-"ª?º( da 
carteira de identidade nº ___ <!,·;1..:30 q ~------' residente na ~~~Yl.-tll.-~u'::LD 
------
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará CEP 68.610-000 , pesscn ff sic&, ·vt:.(11, 11u~ termos 
dE: yue trata o sub1tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO lJRlJ1\t1AJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . ,-/l--1/ 
Augusto Correa--Pa. _{o_ de _l,,~- ~-de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO !NDIV!DUAL 

So.~_;o _cJlf~---~ ~~ _ portadrx d~~ 
carteira de iden·idade nº ___ 2._f a / f lr-5 , resid6nte nai!f~~- ,-~_L.J.Jn::;;JJJ.J,, 
--~----- --~ - - --
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará. CFP 68.610 000 , pGs.sua fís ica, vem, nos termos 
de q02 Li da o subnem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004 , demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUi\IAJÓ DE RADIODIFUSÃO COJ\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa--Pa, _lQ_ de -~)-c;Q_ ___ de 2010 

Jl/o~~ 
assinatura 

r,..~~--;:";"·:"--~---~ 
1 ( "~C r : .'..'bl fE' .. -,,,., l 
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.MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(\) ~ ~ h-0 ~--- ----7'."")-- rfOrLador da 
carteira de ide1·itidade nº ::E:!.)_ $_25 - 6_-13. ____ , residente na .:::sf-2l:-.. _~---~~~J 
-----·------
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará CEP 68.610-000 , pc~soa fü;i(,8, vern, nos termos 
de ql..i8 tr.:tlél u subitem 7 L.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSAO C01"ILJNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitár ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augu~to Correa-Pa, O~ __ de ~J- f't<J de 20"10 

_j_J)~_Co.nrbbn b,W).._._: ___ _ 
assinatura 



~ MANIFES~íAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ _d_~~ ~C,Q_~-- ___ portadorda 
carteira de identidade nº Jj_5Lf2..___j__d_Q_ ___ . residente na _ __f_~Q--~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000. pessoa físir:::=i. vem, nos tennos 
de qi..18 Vdd o subi tem 7 .:i..4 da Norma Complementar no 'l /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUJVIA.JÓ DE RADIODIFUSÃO COJ\ilUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _Dj_ de ~de 201 O 

2 6 jAN Züí2 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- () - !{;, . ---. s8.~ ---·- W~A~ /~ __ 4 rJtrSLe ___ portsdor da 
carteira de 1~~t1daae nº {Oi~~-º-·-· .. _______ . residente na D.e&& .f:À:!l:. _______ _ 

na cidáde-ciê~~orrea, Estado do Pará, CEP 68.610-000. pessoa físir.8. vPm, no:; termos 
de Cji...i6 tratc:t 0 subitern 7.2.4 da Norma Complementar no í/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUí\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNIT riRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residên<?ia se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa. O b de de 201 O 

r;:------ ··-
1
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~ cJ.»- --~Jifl!W ~--:<--- ~ portador da 
cartei~e identidade n·1 '0"5 ::T:S:-~ , residente na 

?f~J~ p~--~ -- '3·00--- ---_ -------------
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 . re'3soa f fs ics, V6i-tl, , -,0~ (ermos 
de ql iP trete e; subit&iTi 72.4 da Norma Cornp!ementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\'1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\lUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fl.JQ__ de O'~ ll;&-- de 201 O 

--~b- fuff\_)"\~ ~7:;~ :C~ . cr- . (, _ .. lf,• ~ 
e .. I' ' 

assinatura '.) . 

-~-~---··--··--·· ···· 

J 

2 6 JAN ZUíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---~~-- olfr ~~--~------ __ portador da 
arteira de identidade nº 1 ~ l S?_J__WQ . _, residente na 

R~; "PA.L:~\~ 1 »nSwtV/(_,a._, Sf}.J -------------~~---
ªcidade de Augusto Correa . Est8rl0 d0 Pará CEP 68.6·10-0úú, pessoa física, vem, nos termos 
e que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iciativa da ASSOCIAÇÃO URU1\1AJÓ DE Rt\DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
m por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
~rviço . 

igusto Correa-Pa, --G-Ó- de ~ ~----- de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA_ 

cÍart ,~ CbxdRMJ= ra ......... ~~·--- ___ pnr-tAc!or da 
carte1ra de 1dé_de nº (r to J.O ;O J ,, residente na 

. ; )Ji~-·~ "l;q/ --
nacidade-de.Ãugusto~ado do P8r~. GEP 68.S_1_0_-0_0_0_,_p_e_s_s_o_a_t1-s-1c_a_, vem, nos termos 
de que tíala o suo1tern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUJ\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COJ\tlUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa .2Í2__ de -~ ~-- de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ ~ __ -_f;;i .r J,j o 1 '>< ~ ~----- por ta dor da 
carteira de identidade nº _ 0, O v f:.~~~ residente na -·----·-------·-
___ {{_LJ_D,_ ; _· ---~ ~ f ;\ \ p 
na cidade deAugusto orrea , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa fís ir8, vem, nss te~mos 
de que trnt8 n sub!te~: 7.2.4 da Nvff(1a Compiementm no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1\1AJÓ DE RADIODIFUSAO COiVlUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, cu b__ de Q/~k_ __ de 2010 

---~ssinatura 
r:~-:---~··:r ... ~. --... .,.--..,,...._,,., ...... ., i ~ (1 ;/'') t' L~' Ir, .. ·. t; i~.·:,.~~ t 

l •. . • ~·:',.: tLi: ·~.~ ··:r· ! 
::;:.1;""·1 ·J 

' 
2 6 jAN iüíZ ! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ &!_fx~ ~V //J [Íft? 
carteira ele ident<d8<;!{a nº _ _ , _70} o~ 

\\}: ~~ ln;1· J 

&0 ____ _ _ ____ portador da 
, res idente na --·- -------

{)~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
rl8 r1'1e tr2t2 a ~ub '. !cm 7.2.4 d;; ~4 ~xma Cc11Tiple1r1erilé:!r no ·ii.20ú4, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSA.O COJ\tl llNITÁRlA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _Qf)_ de q.úlii, b-uJ: de 20·10 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

--· ~ ~Ak ftMílMJJ- ~1~ __ ______ portador da 
carteira de identidade . 0 '1, ~ De q '2 S-2... , residente na 

na cidàde ~u~·to . -. -_-. . Es~adÕ-d:~~~68~~cfcfü09:-péssÕ!tfs~a, vem, nos ;~-rmos 
ri A qui? trete. o s1Jb!t.e!:: 7 .2. '1 d2 Nor:T:8 Ccmptern&r;ta1 ,-!o í /2004, Jernonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU~IAJÓ DE RADIODIFUSAO C01"1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 l _de~~ de 20'1 O 

~ id'.c-n2-- /:ut/J~~~--~--·----­
assinatura 

2 6 JÃi~ iüíZ 



MANIFEST.4.ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. --~i\"-L Gwol;"°' ~ ~ ~ portador da 
carceirai:~nº 'SQ 3.o ll'o'<>2i ___ , residente na ~À&-'~-- ----
- _ L.J s . 
na cidade de Augusto Corre a . Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vern, nos termos 
de qu::: treta o sub!te!'n 7 2A de f\! or111e. Crirnplemi::>nt.8r n,., 1 /'~níl4, rlPmnn~tr;:ir o ~i::>11 i'nt8i ;::irnio 8 

iniciati\/a da ASSOCIAÇÃO URUJ\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\lUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {2Q_ de Jlii[iÂ41Jt de 201 O 

assinatura 

. . ,"' <: ~...;: l _,: ~ ·. ,•· ,_.: ;+~' .(;~~I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lu~ ~ e:~ --~- ponador ciB 

carteir~,:n,tida~ ;::~~ij !;;,._ c:;;:&d:1te na
6 

/N ---_------
na cidade de Augus~rrea , Estado do Pará, CEP 68 610-000 . pessoa física. vern . nos termos 
de que trata o sub!tem 7 .2.4 da Norma Complementar na 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUJVIAJÓ DE RADIODlFUSAO COI\'1UNJTÁl{lA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 6_ de~- de 201 O 

--~ ~ !1-'--'_~_:...__---
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·-·-14~ -~ -n-11.(!,,.:~ 

arteira de identidade nº ~:? /.-t.-::? ?- · 
1 . 

/d-a "2-1~ le.-o · portador da 
, residente na ~· ~ . 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Dl de ~./Lk7 de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/fnOJtci_p Àr}gitJJnn . ~ °JJÍ.JtJ ~õúÍD portador da 
carteira de identidade nº .2/J ?t~i , residente na ~)ti) ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 0-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fl5- de d)i/jjjtJlo de 201 O 

assinatur~ 

j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~\J-=--=~~:.....:::QW:;..;o.=~~~-Ul)'YlD.,,-""'. '---------1""1------ portador da 
carteira de identidade nº ___ 3_q_6..3!lJ_ , residente na _.,__...'"'-'--~~"""----------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no '1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 119_ de ~ de 2010 

~ ã:S;;tura 



~ D MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e~ ~~ ~ ~ c9 ili? pa~or 9fi 
carteira de ident~nº ~l.\30 o &z. , residente na 4)-\-0L~ Qe !,Q\~~-

. ~k ~ ~~º 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O G de -01~ de 2010 

JfjJ? -
\ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1-'1-a ..... &"-'Q!lA-=----""-XJ_. c-----~--"~--T1.JV'?~_S--t_· ~~.......,....-- ~/Lo~------------ portador da 
t6ârteira de identidade nº ------- ----' residente na-----------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, &L de ~.lt.4) de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO_pIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A.ugusto Correa-Pa, Q 5 de , P1il«f'w de 201 O 

, ! 

(\ 
J• . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~nti~Jniwooof~, ~residente na q&/db wJh.,rtador da 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~:5 de ()(~ de 2010 

~~-- --~---~---~ -
r í: ·..... .', ·~ ._' . .... . . 

. ~ . . , 

1 

1 - ·-----~-·-·----·-·-
~--rn ......,,,_. ... ~ . .--........... .. 

·i-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUW1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 5 de s.~lM de 2010 

·····-·-.tat_ _______ _ 
·~-~~-· _ ........... ~ ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura r - . -~~ ~---~~--m·· .. 
'. ... ~: ... :' '... . . . .·. 

, .. . ··r 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .f2!)_ de 1 ~Jt,..w de 2010 

~~: ass1natur~ 
. ' ! t ' 

, . 

2 6 JAi~ iuíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, () 5 de r)[))L-fiJ..bw de 201 O 

U~ •~de,~G ~~~LA"10 
assinatur 

r:,~~-:~-:---·~~, 
I' H "N' 1-111 1• ., •.. ' ~-, . ! 1 j '- .. ., -· t ··- 1 " t : l.':: ' 

" ..; .. :'\ 1,. { ... ' 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

.1. Ck\,~~(~.- (t)~ ~-: ;11 ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, v? de~() ....... , ..... 1~_..-r_Jr_w-___ de 2010 

assinatura 

t r.· d ._:::-~:.~. ~ ~ • 

1

, . · , · .. r- L " , , °'º ,,1 
"'\ . '\ t .. • ' , .... ~ .. " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O':) de ~ de 201 O 

~~----··· 1 . .r"(! , .. :; ' 1. 1.--:----~··i 
• -· ,, ( \' .·. ' ·'• I 

. j' . - :~-, ">. : " . . . .. ' . ·: 
' • ·'· • 1 

....... ··; j- .; ~ ., . • .. t 
'' j 

/ 2 6 JÃN ZuíZ f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OS de ~ de 2010 

~ ~--=--~--' ---
assinatura 

f
~:-. ~.~.~ ... : :-~~.""".'::;~-~-, 

,. ~· • ~ • 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dJOW4 j;11, 
carteira d Identidade ~?~ @unpk p~d~ da = ~ , residente na 1ifudifu1v ~· ~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 'l/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, GJ 5 de ~.fXt-ztiJ/02 de 2010 

J() 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~--c~~"'-~~~~~~-~h~;.=,1=~=w...~-~~·~_fJ-_~~~-~----~--=----.-- P~rtador da 
carteira ""'dêidentidade nº 19 Vi oo , residente na -~-"'---~-=-- __._fW"""-'-">-t;...,.&'---"W='1=~.;..;;._-=~'-"'--

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de Qük, ~(\.(> de 2010 

.Am, líwjw ·r JJ1Ju. __ · _u\_(J\ _; -~==---"':fJv ........ _____ _ 
J assinatura u 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de ();Í;~ de 2010 

assinatura ---~ ..... ~.~ ... --.. -- ........ l ':;.t:: ... ·:!ni • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~--;~~1Mi-~-~-~~L~·----~_Jor._Q_~_- ___ C_~~~~v~/Jl,_._~-~~~~-------~---~-+o-~Pºrt39or ~~ 
carteira de identidade nº --=-3Jt-+-<-i ~ ____ ,_3 _______ , residente na ,óv ria:;r,/;uAiJ, í}a"a(c.. ..4 /V 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, t03 de ---=Q"--kt"-"--J.1\_.0_• __ de 2010 

assinatura 
~----,_..,._:' ~~ ·-- ... -- .. 
r ' ·,..:_. r 1• • • 



MANIFES fACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~L~ ~ ___ portador da 
carteira deCident!dade nº S o -CZ <:t.0~ , residente na _L~l..-0~--- ___ _ _ 

·- -- ----~---· - ---
na cidade de Augusto Correa Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1 /?004, ds~0,-;0tra,- o ::,t;;JU totai apO!O à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RA.DIODIFUSÀO COl\:fUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv iço . 

Augusto Correa-Pa, _J_o_ de _f!}.,~h..-0 de 201 O 

assinatura 
.. r••.:.r .,....,..,._,.....,....,...,.,. __ .. .., v,. 

r-~, ,;.~~: t\· . . r . ·= t' .. 1 

I "' •, ...... ... ; 

1 

J ,~ ( 
(,~:: ' · 

., ·-· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INOIVIDU! L 

__ . ~-~~~ portadorAa.t-.. 
carteira de identidade nº _23J52..fil ________ . res!deme na~~~Ji;,_ . ..J!.J~ 

-------- -----
na cidade de Augusto Correa . Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar nn 11200~ ' dGi.!GílStráf u seu total apoio à 
inic:3tivç, c!ã ASSOCiÀÇÃU URUIVIAJÓ DE R4DIODIFUSÃO C01"1UNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, j_Q_ de -~~Jv.EJ~-- de 201 O 

...3:.o..>::l.&~11/w "'f~g,_.J2_ob~Y'.9..Ú:?r ----~ --·~--1 
ass1ncAflra . · .. ,>· ,' .. ·, .. .,. ! 

~ '• •• . l 

t .- 1 . .) -r , ~ . . -~ -: ~ 

1 ' 

1 2 6 JAN ZüíZ 1 
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1----~~------! L ___ ___J! ____ , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIV! :J UA ~ 

~~w ___ ~\._)~ ~J-:? ~--tp-0::? purt@clor .da 
carteira de identidade 1-.0 _8.:2,,h3..à...S:' _______ , resiciente na 0._q]/j1J;q_(;G__;fiJv~ 

- - - ·- ·------ - ---
na cidade de Augusto Correa . Estado do P::irá , CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trarn o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /.?0íl4, di:;~c;n:;tra1 0 s~u tmal apoio à 
inici~üive da ASSOCIAÇÃO t11UJIVIAJÓ DE Rt\DIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _{_Q_ de _td-uhJ-v<J de 201 O 

~~erc-u:M--0,,., ~~---
assinatura 

~-----.,_.,-r ... N1W i ,.._,,.., 

r". . ,_ ~· ·: . , i- h,•.:I 1 

I · ···. _:,.-_1 ,.;,J·~ :~0r: ·:~.:l:_..;,.,.'· l 
\- -- , --,.,,1 
1 26 jANlüii 1 

\:,-..... -.. :.-~.::::--_.::-..:.-____ -\ 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

--·· .. u'fh~YYl .alo._ s<.LVVtI~)Lº _ l;.o-ri .~t~Lfr2~do.9-? ~)Jj por";;idor da 
carteira de identidade nº __ 5]_%32 5 0f;__ , residente na ·TY- -' JQ.~ ~~~ Sie,Üx,-º". 

-------------- --·---- ---··-----
na cidade de .l\ugusto Correa . Est&do do Pará, CEP 68.610-000 pessoa física, vern, nos termos 
de que trata o subitem ! .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio á 
inicigti\te de ASSOC1AÇAO URUl\JAJÓ DE RA.DIODIFLiSt\.u COMUNlT.,\RIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, i O de (<Lu..1;-~ de 201 O 

-1 1~b~J~.-V-~1 assinatura 

~ ... ...._.,...~_, ....... - -·--·--~-~.,.. 
f ~· :1 . o .. '.\ ... ~ .. "':'e ·..:t ... ·f ~ 

. . - _... : .. t ~ . . ·~.. : 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-i.~~~:l-.-=..-=>:~~'-"3~-J-~~~o=r-i+-----------+-----:>-Pºrtadorda 
_..:;........;_~'""""-'-"----'--~---' residente na - ·-:r-., --"'--""'-Tf""""---=-r.,í--_.5::;__:.../_t/l,--'----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fl_ de QU;Í[l~ de 2010 

' 1 

---~-----j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

54 
carteira de identidade n 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOYIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O /- de ~ bin de 2010 

assinatura 

e ·~ · ·-~ ·:.· 

. -·' .... 

2 6 JAN ZüíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f/ ~ . , "'llQ v(JÍ)1)}ÂJW_ . P.Ortador da 
() <O O , residente na g(.DJ.;yyu J/Y1fiU) 

na cidade de A usto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .ffi_ de ~ de 2010 

'~~ · . ~~1natura 
~-~(\ ~.'~ ... t;:, ,: 'lf}'i 

1 
.... ~..i . ~· r 1 _ ! •J 1 ..;: \. ~ 

I ' . , : , · ) (J,_'s e,:,, ; ·.~:,:'.a\: ~.s;. 
1r·j-.~ .-.r: .' -..~ r . ·~Q'(::·.J.J. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, QJ- de 0JiiLb-r.Ã2 de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J léu;.Mo ({},dvw~ ~ ~or da 
carteira de identidade nº ..... Z"'-+-l -17_-_t ~g~6~9~-----• residente na ·V~ 'Af/;) ~ t/2/C 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000. pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q:J de ~frUJ 

~. 
de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca eira de identidade nº .? 11T79 '2 G 9 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q / de fa-;Jµ buo. de 2010 

assinatura 

~~""'.~·:. ~-~~, 
! . - .,>:.~.·:.': ::~ .. : "· .. _ l 

,.... .. , . :: . ·-~ •... ....., t. - ' 1 • • • .l 
..... ' ... ~ ~. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V{), /} in ~· ~ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O J de ou..i:iJ-L:O de 2010 

assinatura r$,·~~....,..-."'~~-r . ,' .~~ ;~, '·'.~;~ •; ;'.~~ ~~:~~·\·~(!~S 
'~-- ,;";,~.:".!'.:: (;U,4OC'<.iG:1~1\L1 

1 

\ 

l---=+1--~ -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, QJ de .fa«f;;, ~ de 2010 

~· assinatura 
r-~-----~····-.--.... ·1.: • ,'.rr '/1 ·I ... ,'\ , .. e.;~·u~~t 

\.- •.• " ·~· '· ' • • 1 .ri.. • • . i: .. 

: . ·- . ·\ ·J ~ ~~3 CGi ::: ; ~:c-:ç.~~,:·;~. 
....... · r- ... r .. 1:• .- ... ~,., ..... 

·, \). ;· . ';- 1 . "' '· • ,: .. \);:·;,1 .. l. l 
1 2 6 JAN ZüíZ 1 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

..-;;----; 

Augusto Correa-Pa, Q2_ de cu.ilu.QvW de 201 O 



.J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO;pIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f2 J de ({lA.~A) de 2010 

assinatura 
r:------~;,l,,ft.-Yl't..-.~-

i "··" · ~,. ~ '1 • - ' .'•,•! 1 
1 - '. . : •. - ' • ' .. l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ct2 de {X{_:lí_.{. , /no de 2010 

~ assinatura 
r--~-~\~::-·~~.,· .... ~i r • , 

t • •. 

1 .. : !'.>.;" ·:.~. :~·.:; ~/\,~.~~~~;:~·,::;. 

2 6 jAN ZüíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) . ki~ J~;!~ Áa Pm/Ó.o Li~~ _p9rtadorda 
carteira de identidade nº.25"" Uo Zz . , residente na YEiO~old::;, 2/JO 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOl,)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, rO J de CU!..~ de 2010 

'- assinatura 

· . .-_ 

V .,< 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o '7- de .atÍ0 ha de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 o~ooo , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ól de @1Lf/«2 de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ó 7 de @±k de 2010 

·, 
,7 

-' 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Oif-- de (Oj,;:i;k de 2010 

assinatura 

~:--~ ·. . ·"'-,-:----0-1 
k :-...... _.. '!·~': t·'·.: . ;;~-.~i~~:! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO;;;>IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ql_ de ~Àz4:1 de 2010 

assinatura 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ç)if de Qzt~,Áz)de 2010 

2 6 JAN Züí2 
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_ /J , MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~l-~~-?~~='~~-~--~·· -n~W-~~~~~~~~~~~~~~~~~~portadorda 
carteira deideíítidãdefíõ \{O (o J.... (_,( O , residente na -----------
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, C{)ff de ~(O de 201 O 

~ assinatura 
'• '· 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f}g_ de 02.f 1i~/bc7 de 2010 



carteira de identidade nº 11..-1 _ r 2 lt , residente na ( ~~Q . -=::>'~~""-l,,.<-~~~-'>-<>..-1---

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, [)f{_ de ~,/1-0 de 201 O 



~ ' MANIFESTAÇÃO DE A~OIO INDIVIDUA~ 

-
__ ,_J J\,c_~:,,.:..:;;..__VJ."'---~-~--.:.;;.._---..--,~--=}Z:--.-::--""C""='"l_~""\_. _Ú=-· =-Q.-~__,-·f:""-".""'-::Y-~.;;___~=?<1'(]:=----'-· portador da 

carteir~ de identidade nº · 
~~~~" 

O "'\ 'X , residente na --.l·~=--=---,..__;'\_,{_=-==-~-=-~;:_..::::=---

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68 .610~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OtT de aiiJ!2c,f?-"lo de 201 o 

~ a~inatura 
r;--·:- :"""'--.~~· .... --. .... _~,,-

1
, .. .r e , , , .. , '·-~·-·., 

' ' ... ( J•, ..... ; 

. · ........ ':; ~ .~~ , \' . '. . . . . ' 

•. ' ' • . 't :' • ' ~ ... ~ ; 

. "·: í 

2 6 JAN ZDíZ 
' . 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 9f de 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/{/(./at z;ú.-ktak,,or{ L~9Vf__,-____ portador da 
carteira de identidade nº S--'?r1f"~5 2__..9 , residente na '2f~tu/ -2...J-Oé{ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O~ de @df&Íh.<t;;:> de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ç1...::.JÍJ--.-.!<J.~c:!~- ~I...\'.· .i.,,;cJó~_..,,,,.~~~=· :..Lt.2/2~1.ct~?_!?lz~=?.c?vu=· ~· =:\.'--------~,....--~---=- portador da 
carteira de identidade nº _ l(,.1-L<Z"--;?_,_/ __,_/_,l---'I,_,?"-------' residente n~ _ _,,__s;~:;y;"'--vt-",k'""".Á'"""À-'--_,_Oz ..... )=-u~'/5r-,,...._:2_..00"'-----=--

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, aJ:_ de ~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ Yvt7\_ y v() J~j~ ÍÚr_ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ugusto Correa-Pa, Q J de (~ k de 2010 

() .J assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~L~·~~~~~=-___,~~po~or~ 
cart ira de identidade nº ZX'O 8 --7. .s-q ~ 
q,9 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q l de (9f ,JJ..,vbci .Q de 201 O 

r:. ~~.::;-~·;~. ~~. ~:~·~e ~.-~ .. 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'_,f// f?~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ ugusto Correa-Pa, O .) de (_J{;Í;,,; /np de 2010 

~ _.,...._ _ _,_ __ ~~l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ã 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'Q ?1--. 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'\ugusto Correa-Pa, Q .) de {)1,!1&/i>r;z de 2010 

JC'1~ ~ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ ugusto Correa-Pa, 01 de ~~ de 2010 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~gusto Correa-Pa, tJf> de Q~f\.Q de 2010 

(1 assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~-=--_:.._.....::W:...::_/\_A_'o,,_"'_~-A--=-~--=,--,-....-l.l~·~--"· ~· -"'-":::J\__D:::..;' =r=--k=-=..:::o'----'-'-~'--"-"~---.-- portador da 
carteira d~ identidade -~ . ] __ ) trs ~ . /c()'ySi.g --
~'lr~>D S LQ,,_,ÁJD\ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

.1gusto Correa-Pa, tJ!J de ©.Á.J:J;Ábe 201 O 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

LJgusto Correa-Pa, ~de (2u..,.1/;;í!Jru:J de 201 O 

~J.ch JcG~ 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PJ'rvJ? 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Jgusto Correa-Pa, Ç cf? de <Qu.:f;;_fJ/L-<._r)e 201 O 

\_) ~ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~-+--=--_u_:::_-,--.w.-_,,.,__-""'-=-f-~~~::---iÍ~9~~-=-~· +-~~~~-r7-,...~~portadorda 
carteira ,S~ identidade nº , residente na c<Yr;---ce .fo0A7 

c.,,,.Á.~:l,(}?---o " 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Jgusto Correa-Pa, !í2::r_ de t0ccf<:.vt&:de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_%--'=-.~,rut:~·~~A.~· ~ck..__.._b~~~· ____ ._9~· _g-~Qv~ai... _________ portador da 
carteira de identidade nº'Z.9 ~ { lt 9 2. , residente na _.JV"-"'-"()._.\k_A....._ _______ _ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.>IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Augusto Correa-Pa, ~O de (Q~.91..-0 de 201 o 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~...,,.....,_....,,~~,_:,..;=-=~~_,_,_.-<.-;=-=~...,,._~~-------~,--t:::=---.r-Pºrtadorda 
~ ......... -=-"'_......_ _______ , residente n ca 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fO de~h20 de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº .,,.2...._§l_,Q.{'"""S'"""'s'-lz ...... /i--------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .....,fO.....__de ~,.-;--.._,n de 2010 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, j ~ de de 2010 

~~~~47 S4R~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augu o Cornia , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ti de ~ de 2010 

~assinatu 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identid 

na cidade de A usto orrea , Estado do Pará, EP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de ,,,()~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ vdf: ~ A?~ ck ~nh? portador da 
carteira de identidade nº i'i-0'612rzi5 , residente na _____ _____ _ 

. ~~/2V1~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de , 4o~L~2 de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ .L 
: na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O ~ de ()/~ de 2010 

~alinn.a. ~en.n.Oo S0--n"l:õj;µ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº .:..;· .S~6'-Yµ'3~o~2 .... _._"""3'-------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610MOOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, Jo_ de~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Qh~fk.M=-=-~~~~~Hu...J,JJt~JU,iucl""---"S~- .ú::::<..r:t&i~~:::......>- ,,;=-..,,,_9~~'-'--~b=--""""~=-9.__,J.::_i. f-=-vz.J4%.~---- portador da 
carteira de identidade nº <92, S 53> ;-i 9 , residente na _,,V\~Jo,.,__V~Ch.....,,.__ ______ _ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, de 2010 

(~Oc- da 9ooi~ gJ L s~aº'" -, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
• 1 

Jb& \J.Co 4,~ Jl!k ~ J~ ?o.u.,';l--0.. portador da 
carteira de identidade nº _ Y .... 9 ..... '2~lz'. ..... f_t/..__9~------' residente na Cjv-.-~, -,r~; t:J,<.--0 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, lo de 2010 
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assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identi 

na cidade de Aug to rrea , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ ugusto Correa-Pa, }~ de wv -;t.v~1--0 de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augus o Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'.\ugusto Correa-Pa, .\ \ de <.0~1 J.J-J\ 9:) de 201 O 

' l 
! 

! . --~-t---------~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augtisto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, lÀ de GN~A.Q,J) ,{\ de 2010 
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1 . 1 •'' 

1 ... . : . .... 

' 

' . 1 

i 
1 2 6 JAí~ ZOíZ I 

' I i~ - (X =1 r --­
-ic-.-...~--- · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto c -..--::rrea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, J.~ de , t0u~::n~~-n de 2010 

~sinatura 
. ' 1· ,, 1 •. / •• J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
·Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, <ó i de Q{l;/;;u 'ha de 201 O , 
/ 

~,,/Onon /?Lh-0 }., t%, 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 u~M~ d 
carteira de identidade ·nº · 2 Y( "tJ 1 >?5 ,Ç 

portador da 
.J1JL- ?20 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O I de O<duÀw de 2010 

,..... .......... .,,,__ -,,.,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . . 

J./l{)Ú__/\/VV{À_ 

carteira de iden( ade nº 61 ']--- _ 9.--b 
J . 

• 
~ . portador da 
, residente na l:J'Omm ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, cOt de fh.LliluÀtf li9 de 2010 

l 

/\/V~~ ~Í\~ f--ü~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610*000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O\_ de <a ~u-lr--9-\.A) de 201 O 

r .-·_ ----:-~-) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----L~~~-=-· _rJ-0:~=----:::-:Cevi~..l->:-CA-=-~ ~~W2c:...--4d-P<A~_,çd)~JJO~-+J{~~~~ ..::____portador da 
carteira de identidade nº 7- .S -~ &J 1- O L 1 ... , residente na _/ __________ _ 

(uiotdt f(éU.)1P 7/16 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OG de ~ ~ de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ portador da 

na cidade de Augusto cõITêãJE:stado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _d__ de ~ ~ de 2010 

~ b assinatura 

2 fi Ji\iV ZOíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~.:...._~'--::-c·..-_,_..a..::::.._:-"-r~>-<-==-:...--=-<->-=~~=...:.=· -"'-"''----===.--~~~ Pºrtadorda 
(\ ~Y\O:<V\lc~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. -r _ (1 

Augusto Correa-Pa, _{Ji_ de ~~~O 

ãSSinatura : · · .. , -~ -. ~ 
1 ·: . , .. ~ . ;: ·~ .. : ;~;; .... l 
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MANIFff TAÇÃO DE APOI~ INDIVIDUAL ...,--:-- . 

J_c ~ . ~ · )O\_,, ~~o,portadorda 
carteira de identidade nº \O 1 

_ , residente na . e.o » clQ?'G=: ............... ~~~=::,___ __ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

- . ~~· ·--- - -··~·-··~-, 
. : .. , ' ,- ~r l ; . \ ' • •• •' 1 • 1{'. '· 
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!'~ 
1 
M~NIFESTAÇÃO DE AP~IO INDIVIDUAL ' . 

>~ ..... ~º=,r----L· D,fNh..h-Ov /Jfn.~ portador da 
carteira de identidade nº _, ~ _ 

7 
V , residente ria C6o }vcf\,u do 

na cidade de Augusto Corr a , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJ Ó DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, \.Ü \. de E), t .dv._JJ f\:..J de 201 O 

---· V assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
' ~ " 

"\G').J1 ->:> • . i 1Í l :J J { 

carteira tde identida e;
1 
nº (ab"lJ- O CJ 1 

CA) t i a !.Jfã, 0 

rfu . -:::,; ' \- ' portador da 
• residente na Quo) Mna/J ,ci Ai i°pj 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -=iS.. de LJ Ml.wlthC:C de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~V~~. 

/ 

na cidãde de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _.tj _ _ de ~~>-\1Q de 2010 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ÇJ. de ER~Jv,:;v.o de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\l~ f 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da _ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 l de ~~~~ de 201 O 

r; .. "" ... ~ .,._,.,. ·~·. ,...,....~~~~ 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, b l de Uv iliJ;Jw de 201 O 

~tura""=7 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ___ rl~·/_,__,,.~'--~-· --=JV\.m,.___.~ ..... .c ...... od!b~··~~~---i·"';'------------ portador da 
..:arteira de identidade nº ~ '.3 04 ~ ~ 3 , residente na 

(ÂdO<{)Ú{ w~ ·15_go=-:---------
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, JlÍL de t?Jili)., /uu- de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r--_ _,i__!._:.~.:..=-:.':'..::.::_____,,..~~~~~...!i!.tlJJ~"' ~~~~:l:L..L___!_f::::_:J».~~~~-- portador da 
.;arteira de identidade nº , residente n ' . tJ 00 . ---------

na cidade de Augusto Co~Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 f/ de ~ b-w de 201 O 

assinatura 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _Q_._} _de ~~ de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---~-'--"' __ -\1\./\()..,_~_c ___._f\/....___VOJ~=---1_,-2 _ _,Q""'"". _,..,>. __ ::J:;-_d--'-"-Y\_...} ....... ~--"--·----n'"""'" _______ ----rf porta~ 
carteira de identidade nº ~ ~ ©> _ p -{ C} J , residente na --,.1~.,..,Q'?rt'~-'--'-~J__;\_,;..._;Q~LC:J=-----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ü) de ~ 3-to de 2010 

/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ C/:J j'\J\8-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO!llFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~1 de Q"\.,LJ:.~.11Dde 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
') 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADI01:)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 1S de ruJ.vJu1C'L de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
~ 

~~~~~/Vt~~~~-~~~clz~~..1--~~~~~··~J~i~~~~~~~-=-=--..:.1.--~~~ºrtador da 
carteira de identidade nº \0 3. 6 t 3- , residente na ~!:P--'~....,._._-+'"'-=a'-"'-1 ...:..i G-=--t -°'---

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOl,)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, C.9 /l de ~uG YO de 2010 

\J assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. N'vo~ ~ ~co tvuü Jw3: ÀZctJ~ ~~~da 
carteira .... de identidade nº 01? 1 6 ?-=T- . ' residente na --\d-+-Ov&O"-=-"""""' -..:,..~~-'-"-~~-=-"'---

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Or de o_.CJ[Jr~ de 201 o 



. ,Í MANIF.ESTAÇÃO DE A~OIO INDIVIDUAL 

) Jciyy~~ MOJ'vvv_ °(Q.J\J'-&.JJ>-Ç\. c-=JO~- , portador da 
carteira de identidade nº ~ O 6, 3 o:Z: . , residente na B~ ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, © \ de ~~;rv:::J de 2010 

-:-- -:·- ·. '----... ........ _ 
;.. ' 1 ' ,. . ._.._,.,, .. , 

' • ···~ 1 1 
' .... . J ·~.-1 ~ \ .. ' . 1 

I , ,. J ·- ~, , : : . -, " :: · · · ! 

I 
' 1 1 .... 1 

l- 2 'r-6 JAN ZDíZ /J 
-··.~-- .. _, 

----..::.__ - ----._._.....,...,_t. .. ,.._ 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa, O\ de ~h-b de2010 

r:---:--·--·-· ~ .~.,-;. . 
1 . .: ... ' . ·.> 
1 ~ ... • . • 

' .._ .. -,r 1 1 .. \ 
\ ,. '. 1 • : • ·~ l. 1 .. 1. . ..... ', •;,) 

.. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~Ovuf'-'~~·-=----4.~~~· µ,r::::;::~·'..,-fi.L.:.U\~~~~'....!._-{!;;J:;;~·::::_~~~~~-Pºrtadorda 
carteira de i entidade nº · 1 6 · 6 C/ , residente na ___________ _ 

440 ~a ,LV 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tb b de ~ i"5Y de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~J.\,..&,,..~::.,_:__:__-+~~~:__~·~o~'-=--~J;=-~·~~.::..:,_-~__;· :.=-~~~~~~Pºrtadorda 
carteira de identidade nº · 2 <; ? ~ o~ ~ , residente na ------------

IY t< 23Nt,.v l? ~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Á de g,;;;r;;{nµ de 201 O 

assinatura 



na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, b6 de ~;;;;;:~ de 2010 

1 • 

z 0 JAN Iuil 

; fN 
1---·-------~----­
L----



C!.. .. () _... MANIFESTAÇ~~ ~E APO?IVIDUAL 

~~~-cJ~~.!:!!:!!!::!J_~_,..-~~Jl~__,~,.........__,,_LJ;:;..,,........,..-=-,.;--~-f/1_,{J....~~~~-~~--------~Pºrtadorda 
carteira de identi~ nº~ , residente na ___________ _ 

!Yi2_ ~ 5't !/J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {) 6 de f1{ifi;.,~ de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 0-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ob de ~b de 2010 

assinatura 

2 6 jAN 201Z 
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/"() . ')MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~--=-'vv1-"-~~-l[V_Rj~1-D'~_,.......,f.-.=~--.o.--~-~"'----'-·---- portador da 
carteira de identidade nº b g°1 (o 61 4_ r - ' residente na 

~±&- S'.O'Yv=ti 2-S- L.- --------
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, LD ~ de '9Aífü' ~ de 2010 



~~~~~~~..:....;::..~~~~~=....:n-°""---''---"'~~~"""--'~~~-==C--.;---'~~~~portadorda 
, residente na 

.J--='-----'-'--+-''--"""--'=-~~~~ I ~~~~~~~~~~~~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa 1 õb de~ de 2010 

r:'"'---· 

q --· ··· ··-
·- ··-··'·'__,,...._w _____ _ 



1 

~ ·~ ~IFX.AÇ1: APOIO INDIVIDUAL portador da 

carteira de i~tidade nº 4 'J o l-< + ~ 8. , residente na------------
~ t6 twd..;:{;(9- -6" / ;t, 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ó 6 de ~~ de 201 O 

assinatura 

___ ___, 
;----... ·~-- ...... ~ i 

··.,·· ... · ... 
1 • ' •• ~. .. ~ 



~-~·~A· ~ ·~~~~~M~A~N-IF~E-S-T~A~Ç~Ã=O~D~E-A_P_O~IO~IN_D_l~V~ID~U-A-L~~~~- portadorda - ~ ~ r@-{~; & /~ 
.,carteira de identidade nº s { ~ :3 l( 6 q ; residente na ------ -----

Czai 0-9- 4;gy 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOl,)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {(),b de tJM1iJ: hs- de 2010 

O assinatura 

............... -:-... ~~ . •rr~~ 
i ' .. ... .. \ \,,; ,1,., • • : .. :. ;~·~·t12'3 

... : · .. '.l:.1~'t~L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ ) __ ~_..\.-"-\ Qlv=->· """-(w~. -~-1\A-__,..,l ~u.:_...;;..,,·wJJv~---· -:-----'fu~aw-"'"· =----=ob~-~-=--· _o_· ___ portador da 
carteira de identidade nº ?g ~ '1 b t et , residente na __________ _ 

. Úvi-ht:t: 5 //V 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuríltária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, t@rb de &µt;;_ ~ de 2010 

assinatura 

.-.... 
\ 

0 
-~ 



/1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ __,.ÍO"'--"'-'"~"""'"J.L.:µm:..;:::c..:___--+>e,..,..,.,~~,__:::;;.....;'--·. -®-~~---------portador da 
carteira de identidade nº ~o 0- , residente na __________ _ 

fq8 ~·±&: 7 ;tv 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O G de d.~~ de 2010 

assinatura 

2 F1 JAN ZOJZ 



'\ ·, w\llA~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID~Al 

_ _,_C....,_.G-)-=--ÇqYJL~"'---~--"'-Tu---"-"-"A!Q::'~____,fD"'--~~~Q,_....,_cie~-~--:.Wft--· ___ portador da 
.;arteira de identidade nº a 'J. e:I .< ; t 1-- , residente na -----------
~ '"' Wauo'- -s r111 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O G de -~~-'--M~· _.._P-__ de 2010 

~ assinatura 

ri,, -~: <~~;:,·;;;' 
. .. . . .... '~ .. 

Z 6 jAN 101Z 
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r NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ l3=--·_,,_J~f\~C"""AAYM_· _' -------t!9-,,,..,i&"b";------;~----·· ~--"'-Ft~WLU!~~tv-~'-------- portador da 
carteira de identidade nº !43/} 1,-v~ , residente na------------. fg;;"-~-'--'-'-'----,~..-=->---- 1 Zj i.-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos . 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por-interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tO 6 de _-"-auZZZ="'-~-k--"-_de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--:.._I.-"--"-"=-:.....-~-'"-'·~;_.=.=~·~- --=_,.,.:;;-~---'--rk_ __ -+-..__ ______ portador da 
carteira de identidade nº 3 G 6 G i é! , résidente na 

(V'fJl7 / ?'!/// . -----------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 06 de adJiiik de 201 o 

ÍlJkk tit~ ~ 8f.,a 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.knv ~ Ci, /v-g_,. · portador da 
carte1&'defdentidade nº ~4~0_o,_=%_· ~ ...... · _______ , residente na /~ do ~, · 71/6 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJ Ó DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura 

f - -:~. ·. -.... . . : .. ·-.:~'.i., 
.. : ..... 1' ,. -. ... 
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.,.. 1 • "I~ ,t, • 

z n jÁN ZüíZ \ 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q ( de f)uif;::_)N-'1'.íü de 201 O 

)~!~~ 
"'~ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~:::._,--b~~F:--;~~~~~~~~-::-:-~~--;i..,.--_-1A~AÂ0 -::-~,,·-A .portqdPJda 
___...c....=--=:.....;~=:L.L.-----' residente na -""-"~=-'-r-'--v ~ = "' --"""" vv=-=v v~:___.Yt_'/~, '---

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Of de ~k de 2010 

assinatura 

-- ~-- -~--
-~~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

flk ,d/'1 ~ ~ · 7'> portador da 
carteira de identidade nº s""'· __..;3~12_,_.~......,_, .._1 ..::;;.0 _7r__ _____ , residente na __ rq,_~~~~~~~·· __ . ~{/~/,o~_ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O) de ()ú.i:u~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f2L de rxi/Jao de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0-J de ouivJio de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ô..:/- de ai/;k de 2010 

di/? __ 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O l de ~ ~ de 201 O 

~ ~-~assinatura 
r,-.~~ .. ~-~ ~.y,.._.-~~-1 
P. •· ' • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, roJ de ot.LÍú.1Jno de 2010 

assinatura J 

r .-~ -· :::-·:-·· •· ~ 
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•.: . '. : ·:. , 

2 6 jAN 1Dí2 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 
, residente na .. .?/td, ·~ 7$0 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qf de r0?<1f:uk de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~&i,11.AA/VIA'4 ~ portador da 
carteira de identidade nº __,_'7-=6'_li___,_?__,_-f_.,2"--'-::t _____ , residente na.~ dm Red/icJ7 · :J) &' 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ti}_ de ~ de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, t/l de ()~kíVtJ de 2010 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O'J' de ou.kJno de 201 O 

~· 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira 'Íe'rdf ~tid:ib _~~"~/_f_::_r_~ _______ , residente na '/ld,, cW ~om:_~J' da 

na cidade de Augusto Com~a , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A.ugusto Correa-Pa, <03 de O~~ de 2010 

assinatura 

r:·~~~-~- . ~- ·~· 
~ r :-. ·.. . • . i 
~ T ' •, J 1 

1 

• t 
' _ ... , ·• 't . J ~ •• ,·"" :·~ • •• , 

.. ~ ~ ~ . , .. 
1 ~-:.1; •.! . 

2 6 jAN ZüíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~e, g{o._ ~'-' r portador da 
carteira de identidade nº Ih ' residente na povü"..o do c(I TLO(dl05~·; 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 1QP de ~ .hv de 2010 

ç--~- -:-~~.- : ~ ... ~i;rtt 
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/) MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~A;,-~ portador da 
carteira de identidade nº -ª~P?i'"-'L:.t?""""""'-" ..... th=.u.~-º=------' residente na ~ ~ - _!7/Jl/ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (J /. de ((}~k de 2010 

assinatura 



IVJANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .si__ de O!_!./h.:bio de 2010 

4 ~· ~ 
~--::...f,...f=.-:&º ~,:::L.c.~~S=:::::==::::..L~..t:;. =~~=,.,_...:::~;;::;,,=s;;;;;;ô:==---­

assinatura 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {)f de o.,1JÍ4 rJ-vo de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 0~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOYIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (l)J de ü..CÍ2Í0o de 2010 

i .~ >~-------. 
~atura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº ::} 11 G't:-IZ/O 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

1 assinatura 

I 
-~·-- ·-~~ ~~~J 

.. · '' . ~~: .. ::iJ 

2 6 JAN 20íZ 1 

""' o 
.,;;> j 

1- ---+-:_J .._ .... __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

À 
carteira de identidade nº R, C! 9 J' t; 6' 5" 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {J 1 de (J{JÍ;w}/lO de 2010 

,- .. ,., ~m~.-~·,1 
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o 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa,11l_ de ([)tiÍfubzo de 2010 

2 6 JÀN ZDíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Augusto Correa-Pa, o? de frk/.Í!JJLw de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 0-000 , pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, V /.- de o.-t:Íiu~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cart~e ~11122~ , residente na P~ ;;z;'J 
portador da 

~-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 07 de Opf/;_; }zo de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_çk 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, a? de {)<!Lk de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ó? de ÜÀ;.b. de 2010 

e . assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-=Al'_,,.,.!.-'O<>"-"=-"~=--=-=--~-~-·-"-"-. _____________ -rrr----_,..Pºrtadorda 
I 3'j6 q , residente na ~~?--~~··rr_wv._·V}~'~·~.5~/N~-----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de Ou:hle de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ro3 de uth.e de 2010 

7 , I )~ · 
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!;;;zut .. 110./ e / ~ 1nk ~ · /. 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~; ~ W portadorda 
cart~de identidade nº _· ~:J~'i-6 ...... '3~'~~6_& _______ , residente na :Pv~ - s/N 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0'3 de Gib de 2010 

'C.7 • assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(;;};_,~ ~~ portadorda 
ca ira de identidade n°2'7 o;tfO , residente na · k~ ~S/tJ 

~--'--'--~~~~~~~~ 1 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OJ-hw ó3 de ~~-_.ulu, ____ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---"'4=-"::::::.-.-L!..:;;:.;c.==-....1-_.:.,_=-~'""""""~.:r--~------------,,,,..--..,...---~Pºrtadorda 
-~-----------' residente na ~~~--~- '---5-<-f-.fi~N~-----carteira 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A.ugusto Correa-Pa, .05 de ili,~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

~~~---~v-~~1,_~~í{ü,--~~-'º,:t~-'l""i-· -=-~~~~~~~~~~~-=,.,..---+---t-+~·- Pºrtadorda 
____.3-'-'-9b_l_'-l_g _______ , residente na --=ffi,.,.,/M."""'-IJ.aJ? __ u_l_'1A:ll:> __ - _'1_6.._? __ _ carteira 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, bº3 de _ _ Q~tt_· · -~~- de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oj de Q;l,j'l'to de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~---*~<L!.WC"----~·i==-""°.:.;:-...L....:..C:.:.,v;..<.:..;.....<.-----------_...,.--+---.-?-' portadorda 
carteira d -~"'-----------' residente na _p:r..xl"'-"~:....L.-...:....'v<M::>----=----ª-:5....::..'i. __ _ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o3 de O±Jrw de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-ca-rt-Le-i-ra-Íe""". e""'LC"""id=· f .... ~=t~=~Jv"""ad-e-"~-0 =:%:~"'"'1_1;""'·~'1:~-3'-~--_-_-:::::~~~~~~.-r_e_s_id-e-nt_e_n_a __ - _-::---=~==· ;w"J,tlT)===· ==·=· =:'>/'-,~-º-rt_a_d_o_r_d_ª_ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ..>IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de __ {)_k_~ ___ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na ci ade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 1 ~ de rutu. .@,na de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (6 de a;h:rfino de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ç--~ -l" 

na cidade e Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 3.õ de OLJ.,t ~t'O de 2010 

assinatura 

2 6 JAN ZOíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto orrea , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J)- de a1lutl'\O de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-------i~~_.l..~_J_.JJ.A°"'P?~-.Jc.~· ~~7~~º::__--------.--r----..-----,-Pºrtadorda 
-----=-L.X4..,.+-=-"'0"----' residente na __,_,~='---:11-=="'-------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sítua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .15 de ov..,t <...>...~ de 2010 

,~ a~àtura 
(· 

r· .~. 
(~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de i 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Jl5 de ou3-uÂJoo de 2010 

·I 

.e; ._, 
.,,. ... 

í 
./t 



cart~dajd~ntidade nº 
~fLOÓ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ ~ de ~h!\O de 2010 

assinatura 
fiii(}. ~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cid de de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, j5 de ou\-u~ de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira · 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O_ô __ de a~~ de 2010 

~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___,...i:-:::~-'-'"7F'--=>A<--'-~---'-=-~'""'--'-~--~~~~~~~~~~-+tt--.--::nportadorda 
-~--------' residente na ---"''-.t:...-/k~___:!.;!:r.-: o=..:___J_;~~~--L.::Gé-J.'---

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de QJ;,~ de 2010 

/~~~· · fu ~W!\ °êS' - assinatura 

f~:~; ·'·e.~-~-
r 
! . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-~__,.~=..?..~~~~,._,.:.~:,.,.-..~~~:\.1---------~-------~ ~ºrtadorda 
1dentidad nº -~~~~------' residente na ---'.=.l...<""'-""'---4-' .......... ...JS.L"'""'-'='t.:::..._ ___ _ 

Je.. , '\X; 

na cidade de Augusto orrea , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, }'5 de wfufuo de 2010 

(~~~~ 
() assinatura 

'~ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, / f) de du4-io de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de 
carteira de id tidade nº B "? cl 

r;Jiz.a~,N;-n t1.'on01 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 0~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por-interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, __ de _______ de 201 O 

V assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de de 2010 
~~ ~~~~~~-



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, · -1~ de o.Jú-€-no de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----~~L-~~~~~-+=...i~::!----------_..,.,,,-----==---- ~9{1:adorda 
----~~-""---------' residente na e Q . crJ, o~ 

na ci ade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J 5 de 0tufu~o de 2010 

r-·-----
t 

·~S 

-- ·· -----~-'"----..... 



IVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca'J!: de t:t~de nº 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, __ de _______ de 2010 

assinatura / 

.• ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~-~---~----------------------~portadorda 
carteira de identidade nº -----------' residente na------------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, __ de _______ de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~:__1Yut2. ~· ~; ~ok~-~Rw,~~~~~~~~~~~~~~~--r--portadorda 
ntidade nº ... 7 , 4 7 ·;; , residente na -·8~ViMJ'W'W1'1~_· -'-'"1._5'_.__/IJ _____ _ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura 

, ... ~édo das Ct\: :j __ .;-.:.~::·~ :.~·. 

~, · '· :~ ~ ~~ CC\'-·l C ~)Ki<.)i~ :'J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carte ir 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOI,)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A.ugusto Correa-Pa, b3 de O±Jw de 2010 

•
1 assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

"•Jgusto Correa-Pa, J.-5 de ou·~uf,YLO de 2010 

~ ~na rã 
(' ~~ 

C·· ,. 



carteira 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ -1gusto Correa-Pa, ÍJ.5 de o ... dú~ de 2010 



na idade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

1gusto Correa-Pa, J~ de -ouruEw\O de 2010 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J; 
carteira d~~ade nº 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, l ~ de ~h~ de 2010 

~-

bb ~fr0JJJ;z ~ Ühn"9r° [{cv-,~ 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ · 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J_g- de ~ufmn de 2010 



e· ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

R 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, à-5 de wt~ de 2010 

r- ... ,.......,~ ...... 
l . ' ·"' ' . -...~ .... -.............. u.. •. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(~ 1?91 \ .. 

Afirmo ainda que a minha residência se sítua na área pretendida para a prestação do 
SeNiço. 

Augusto Correa-Pa, Q2_ de a7iPYlJJ1D de 2010 



(, 

ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
' 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O '} de !2UÍJJ)z1. AQ de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

?' 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Jô de ~u.~ de 2010 

-
C/~ D .QCÓ'\&tn iS3 P Ç·l~(\a, 

assinatura 

r;. ........ :--..:-t;~-. --~----~-

1 _ ·. ' '7:11~
1

:~~·;~ ~~-.~; .. ~:;~: ~ l 
f. . •. · ::i: GCiJ O ry.i•c;:,, .\·;" f 

! 2 6 JAN ZiliZ / 

L==!i--1 
""-••" w..J 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

adorda 

na dade de Augusto orrea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J5 de od cJ1no de 2010 

assinatura 



e· 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fJL de~ de 2010 

i 

I 
2 6 JiiíV ZDíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-=.:f;j~~~'-=-"=::_~->w<..-'-'=-=-.!..r.::;!>,;:=.,..1.-.--~:::i..-~i~i~~-~~~~~~~~~~-~portadorda 
carteira de identidade nº _:3'""""G-...... /?~~-"-~-----' residente na A~L~ {/?1 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q f-- de Otitk de 2010 

G/!Uruá /L,,,,, C!'k la .il,,,, 
D assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ç~ 

na cidade de Augus o Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, L'J de ouf.u,~ de 2010 

1 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, i6 de -rxJ-fJJ-rlvo de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Dfl__ de ~ de 201 O 

·~b 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cart~ira de id :nti,d.ade nº , residente na .. 
~-_J . - u _--'--'-_.__.... _____ ____,~----- --=-~"-->-"--'---'---'=-_:;__-----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 

, tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qi) de ~ de 2010 

, tf• 

c.r,F -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ±T 
Augusto Correa-Pa, fil_ de Q ~ de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O '.J de dii1iiJ.JrÍ1- de 2010 

r -----, 
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na cida ·e de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610·000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. ,....._ ~- " 

Augusto Correa-Pa, ill_ de ~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~::..:__L~_J_J:Z_~~~:;:;...,.~~~~~-~~~~~-=-~~~--,r:-r.-:-:7~-.-.~:--portadorda 
cartei a dr » d entidade nº ...,,.<.--HT--=-+--'"---'+~"-------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oi_ de OJiÍJJiii~ de 201 O 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _a1_ de de 2010 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Augusto Correa-Pa, oJ de~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto orrea , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fil_ de (~Vif) de 201 O 
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carteira de icj~J:Jtid~e nº ar- 'l /~2 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.>IFÍJSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, & de de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~de ~ de 2010 



- --i 

e ( 

na idade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.lIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -101_ de ~ de 201 O 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -122_ de JiJJJ@ de 2010 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ftl_ de oJifA1fJ de 201 O 

.. , . . ..... --.... ~..__,,_. ·- ~ 
"I , , • .. • ".1j - j 

• J 
, ~ ·- .1 'J f •• • . • - 1' 
t ' _.\,,, •. 1 .. :; .4 

1 . " .... ,~e: ;"t ·i. j " . .. . l 
'
' .. "''"'~ •.! { ,, '( • 1 ' .. 

i "...... l 

l 2 6 Jiüv ZDíZ / 
r . 

b d 



( e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

------i.~~==_,,,__=-:=--=---,.-&----,-~==~-+---==--=-"--~~=--D-"--"--=--~=-::--+-:-~portadorda 
__.._....,_.,,.___ _ _,,._......,_ _____ , residente na --<IP~-1~T\&~· ~--/~~~----

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~O~l _de ~Vt\) de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ÚI de EJ\~ ~ de 201 O 

e-
r~ 

e· 

' . . 1., .. '• 
'• • r - .. , 

'·' ·'- ,1, .... 

2 6 JAi~ ZüiZ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -º~'-de ~Jj,Q de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tJl de o...Jt.Jc Y\O de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~º-l- de ~ YlO de 201 O 

·: ·-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ r 
carteira de identidade nº lOS- ôt:J , residente na ___µc..l...L.1--"4...i!>...L-"-"""~l..A.4..~~~=--

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 01 de wíL.J./l.X) de 2010 

ãSSiflãtüra 

• 
1 
f 

1 

7' -:--..... ..._....__. 
,. ,- l 

. ' .. '. 1·· v ..... ·1 

. ·: 1'. '1 ' • "': ... .. • ... "'···"' G , .. , ª ..... 11"1.; 

l 

2 6 j~ív ZDíZ 

/ , _____ t:X -

r--·--~---



( ( 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 1 de ~J I\Q de 2010 
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na cidade de ugusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f:f1_ de 06 de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Augusto Correa-Pa, QJZ- de ~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidãde de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0/- de de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<ili 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa, tl) de ~ de2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~__,,,~~~~- ~'----e1-=::-=-~0J)M1~·~-=->-J-~~~~~~-:-rr-~~-,jportack>rdaj 
, residente na c__) .ccJ ~ 

-'-"'-4-~~"'='"""-=-_,__~~~-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68 .610~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O\ de e-vdµQ, Y'-0 de 201 O 
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, MANIFEST ~ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v rVJJWV ~~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O' de ~/\-0 de 2010 

~assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( ~: ~ -A /) - ' / -
_ ~ I/~ ;:: po~dorda 

-ca_rt_e-ir_a_d_e-id_e...,,n,.L-ti_;:;d_,,ad'-"'e-nº~1.,-0-:S----6~?=--t()-.;;;__ ___ ,_r_es-id_e_n-te-na---~i=i=~=D:_:_, -=:.:u:oo-=~+-~-Wl-í--"--'-'Al;J~,__ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, út de §µ4MJ de 2010 

~inatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~· ~~~~~~~~~\ ~~~~~~~~- º -~~~~~~~-~~~n ~~_portadorda / 
carteira dê identidaderiô N ~) Ô: , residente na --+-DJ,_,~D-'"'-~=-;c),,______,~'""'º"""""'~J.,_,U\D>o<--_~~""-+\,_,_, 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (j\ de ev::::c~ kA de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.>IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ql de ~ ~ de 2010 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J)\0%\~ d2 bJ\ portadorda 
carteira de identidade nº -'~º-5~~· -6-"+~º~-----' residente na f c:lnl ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ot de ~-A,J/ h,o de 2010 

P si natura ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J}ivm dJ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOl,)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q\ de éh ~J M-0 de 2010 

V assinatura 



( e 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

li 

na cida e de Augus o Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O'? de Oú!Ufilw de 2010 

2 6 ji\i~ 2ú í2 

1- -~- -:_J 



carteira de il entida r ~ r _, 

( e 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidadê" ae Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , 'pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa, 01 de ~ de2010 

. --~.,...,-.......... .. 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Augusto Correa-Pa,Q1___ de ~-.~---r'J,r-,tq--H--Õ- de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-.. ~ 
cart ira ~e:irntidade nº , residente na """'',..,.1 ""11-+,.<.l.L-"-'";:t;....l<.)..:..;,.L-/'!'=-~"'-"'4--=l~ 

na ci ade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOl,)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0) de de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, --.0 ........ \_de e.1.:LA & 00 de 2010 

'êFl'Sinatu: 
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e 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -(}L de - ~;--r;o de 2010 

assinatura 

.+ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~"'J~ . portador da 
--'--"'.....__.._-=-oo"-""'--'------' residente na v-·úi.~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ()\ de ~F<t\ de 2010 



( 
', 

· ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ô1 de w.utJ~ de 2010 
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assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o ( de fuJ.±ul;r-vo de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de i 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _.0..__1_ de 9\@µ_ÍchO de 2010 



-- . 7· . , 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO:l)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

fl(_ isto Correa-Pa, (Çl de ~ h..!G de 201 O 

I assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\""'~ -~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ.llFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A( isto Correa-Pa, __oi_ de w.Q LXt):\Q de 2010 

2 6 Jf\i~ ZuíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\0 Jsto Correa-Pa, 0 \ de ~'~!\D de 2010 

:.., {j ~~J ~ .. • • ' • 

2 6 jAí~ iuíZ ! 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO])IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

t ·usto Correa-Pa, Ol de @W<rt.o de 2010 



e 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 
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~ 2 6 J i\i~ iuíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A( sto Correa-Pa, O 1 de to, hM ~ de 201 O 

~ /JlliZ db Cod.Q;~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

1\ Jsto Correa-Pa, C91 de ~/-0:) de 2010 

- 1 

2 6 jÃi~ [uíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 
carteira de identidade nº ( O 3 , 6? O 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

·gusto Correa-Pa, O\ de 8~ k.k;) de 2010 
___) 

~ s~tvo\.. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..L..L...l..L!~~.::.._-='-~-T-'l-:::._--'"'~'-.7-~~:,;r-:::..+~.c..>..<:::......u"'*"""----'L.-~~~---:==--:--:----;:-:--portadorda 
---b-'-'6"'-+-4-_..,,_~--'------' residente na ~t Wú221 Ã hú2Y? 9 /!V 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

... gusto Correa-Pa, /3 de ~HQ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

r--.. usto Correa-Pa, /3 de ~ll}J<f) de 2010 

r,. 

2 6 jAí~ ZuíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

dUSto Correa-Pa, _Jj_ de ~'X,.. J1 e de 201 o 

./w7T]}il~;;:s 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

r-. • 9usto Correa-Pa, /3 de ~~2-J10 de 2010 

'"li . ' 
-...... -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M0)1 ; ft ~b Q d~ À{fgi{ PIJ_;J lf2 . portador da 
carteira de id idade nº S> Õ , residente na y,_Q)j ...r · ffU. J1..,((D__ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

----=------:: 
Justo Correa-Pa, 13_ de ~9 )1Dde201 O 

~ º assinatura ~D~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cid de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

! usto Correa-Pa, 13 de ~}){Qde 2010 
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e 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A1 •,,•.1sto Correa-Pa, c/3 de ~u]>.. t!G de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

...L.L~...:....i..~~...i.a.J.,,Q._~_:_..~~::-,4,J,;4..--->C:::-W~~.:o:._~~~~~~~~~~~~~portadorda 
->-L---"--+----=:.-..-c::..-.L..L-~..___ __ , residente na f ~ /f'YL!..J-U · /Yl_ - ~/V 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

( Avnusto Correa-Pa, 13> de ~'h.H 19 de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na idade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na idade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOpIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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- -- -·· -- • ~yM.V uc Al"'UIO INDIVIDUAL 

NÍ.01.219.JY\~ 1Q!~&' m õl2líi portadorda 
carteira de identidaJe nº00 . , residente na p~()?I}),, }V, ·/YL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, · CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, l3_ de~)J.-rt D de 2010 

l . 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI~ INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 19 de ~}t{)de 2010 

- assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE A.POIO JNDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~de ~J1 O de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 13 de G~HD de 2010 
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1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1a cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
leque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
liciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
~m por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
srviço. 

Jgusto Correa-Pa, 13 de J.9~91f)de2010 

M PJ:\;. ()., H-9-1 d, o =ié !XI? J >\ (Á d o ÚJ,.-: (µ' !f2Ã 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ 
Augusto Correa-Pa, _i3_ de QZ.lu lc@ de 201 O 

~~ assinatura 

-~·-- .-- ' j . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~}l/,/~-~"-'-"'.;;..i..<..'--_w=~'-"--"'~~~~~~*"'"""__,,,4-h~~~._,_,_""""'"'"'-=--~--:~-=--...-~_,__portadorda 
'(2111J/fYU.}t)fn- 666 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comur1itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 13 de ~ 11 (5l de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, /5 de oiL.[uJ1HD de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de )cientidade nº ~ 

nr'éfd~d~;A~~to C~o~rr~e~a-.~E-s ..... ta_d ___ o __ d_o_P_a_r_á_, _C_E_P 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 13 de Q}J].u. §; J1 () de2010 

2 6 JAi~ LüíZ 
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- ~~o.._ )C\....Z_ 

carteira de identidade nº 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:Ze ~~ ';80~ ~rda 
li b3 \o "175 ~BSidente naiflJ-0 .:t~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciati va da ASSOCIAÇÃO URUl\tIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, . /O de (Q,~ de 201 O 

e.~~~ assinatura Õ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

H~~~~JnGL\P? clJ-~ portador da 
~de identidade nº { S l J.cz..1RJ , residente na~-~-e.-~-----

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIA CÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv iço. 

Augusto Correa-Pa, _f_Q_ de ~~ de 2010 

2 n JÃí~ ZUíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ _d}!o~ ~0.uJ?()c 2 A!k1~~~-~-------~--- portador df ~11 • 

carteira de identidade nº Js l 6G 575? , residente na~ o/~pol. ,-\&L-º-"'-~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUI\-1AJÓ DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, { () de ~~ de 2010 

~ i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca~1i~ti~: ~~Jfil:~..t-· f._v_º_l __ , residente na &,J de. v..:~!i:C&,dº~id~ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o su.bi.tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODIFUSAO COl\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J.Q_ de CSJ.AJ~ de 201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

• : ~'..º < • . · ~ , -yL.(::l · · portador da 
artei ra de identid de nº -=~"""'O"--'ZP""---""30==........ _______ , residente na ~ . )71/t) 7~ . ""'UiZh..'?'USJ 

__/}, t{f?. 1 ~ Q Q 

ríà cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ó 2 de ~/é-o de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

=G.=.~-=-· --'--"??_-.rf..R_o__·_..r"---.f._lA..D-__ d.J_--'-~-n_~-=--c-;;;__ ________________ portador da 
carteira de identidade nº -,f'J 3 3 00 , residente na .~ ~ ' YV? 

f'f2-Aivc~ . S l rv 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tlAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\tIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 2 de ~/1.-éJ de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~,,\-0 .......... li~· _ _'....Ct._-yL(! __ G~:.YY-~~~-·-~,zu:Jiib~· ~~· ~-brv--~-~--------------portador da 
carteira de identidade nº _'-{~l{_o.~l ..... 7_~3_?~------ , residente na ~ ~u ... o, 3 '6S 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU.l\!IAJÓ DE Rt\.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O'[ de~~~~-·----- de 20í O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-ca_rt_e-ir_a_d __ e_i_de_n_t,_fbzz.....,a"'-'de"""'."'--'n'--"/b=c._.__,~ _, ~nt~~' 
~~cit~ 

~arda 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\1UNIT ÁRIA, qu? 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 4~ de~ de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITARL>\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, j _Q_ de ~h--0 de 201 O 

1 1 6 JA! íUi1 I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dd-Ct . wd:Cc;;r?.f ·/7.:t-UA?, .-d&- ;;?e-~~ ' porta,dor da 
carteira de identidade nº o-s 4 _;3 6 _g , residente na :SO~ ~.--a 

;1J 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODIFUSAO C01\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tJl de .D..e.;!{Jr;(_.(Q de 201 O 

~~. e_ . yL-~ ~ ~ -yvUl,.d__,..Â9-? . 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ft;:t7?U~ . ~~ ·6-~ · portador da 
&ílieira de identidade nº ·.S "1-._<'2_Y.\-_?3_~-"-· ______ ,residente na~~· J~u..Jt-0 ,d.A 
~( t'-.1 '.'.- J 00 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRLt\., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do -
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 2 de .Qc~-c_t,.co de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~~ ~ -t;;;(çr (0 ·~ . ~ortador da 
8'árieíra de identidaifoi1õ3t26 ~<:J~3_3~-----' residente na~~----~-----'· -~----­
Q,Q ee-k. z_g ç 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço âe Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Augusto Correa-Pa, O 2 de ~Jl-{9--- de 2010 

~~~orve:'.> J_v;rr?s?S 0/2i G-ufLJl--+4 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~· d {2/rhJ-~ portador da 
carteira d1f identida_de-n°.V'- --~Gf·~~== , residente na-~· _..fc;~/~ .. 
--~ _g~~-·----------z;-_7~_--
na cidade de Augusto Co~o do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _d/_ de-~ de 2010 

, . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cA .t>::J~ 0-t--lfo '-- ÀP ~h-~ _portador da 
carteira de identidade nº ..52._S Sa 2 , residente na .C:e.Q.h.fi?O ~~ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vern, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~O de <s1JÍNJ1 kA de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE ÃPOIO INDIVIDUAL 

Ww õu~ , , Y? --rz~ . âY v-7:.o portador da 
carteira de identidade nº _o_Z_c&_B--_S_z~-----' residente na ~, ~ -
~s-
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R.\DIODIFUSÃO COJ\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a píestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oZ de ~/0 de 201 O 

~SAtVGeM 9.#lrv+-=._s.~e;~R_,_J-o_. ____ _ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_Qp.. 1vo..,t12 A?1-0--t..."=!P ~.v.., . portador da 
carteira de identidaàe nõ _-=z._,...;:z"'-=o_c_,-=r::,"-'j,.__. ______ , residente na <l-uJC , ,ívv,X.:.ta-O ~tJ..Ã.()FtP-J 

.S;rv 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUl\tIAJÓ DE R.t\DIODIFUSAO COJ'\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, CJ2 de ~0t:1w de 2010 

-.-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)~, d-61 ~',/_:,, -~ d<' ceh- _portador da 
carteira de identidade nº 3 Cj r 4 ? ) ' residente na ~ Jt.9:2--e r ~././í_/9 . 

~ ~- TP-..--::vz-~ . 2-63 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no í /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1"1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, &2 de ~/7--(5/ de 2010 

.Co----vYÚ:>r ·(Á?V~ .d:t ~ &Z, 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-+p)g~~-~-"'-''--~-'----"--, _.JL_·~---'"'~"----'1-"'.'-'--·----------------- portador da 
6arteira de identidade nº ~º-z_~j-v_k):(d_~>--------' residente na ~ ~ ~ 
S / IV 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUJ\i1AJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 02 de -~/lo de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_h.tJ,oi.:):ãw1 0n-lv, dvcJ_ -s,,,_·,e_ 1,.,A.,Q, • portador da 
carteira de identidade nº j l..lç_ L:t. l.O~-·-------' residente na (éÁ.A_,o f3y_LJ~ _LLS;lo, 6 J1S-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\1UNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tJZ de ~/LO de 2010 

~~ ~ ~ 21t'W-4 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C~ThlÃÁ} ~ dp ~ ~ portador da 
carteira de identidade nº t:.. Z--- v)> '53' , residente na 1~. ~ · ..&:x~ 
eh C~- 56 j _ª ____ _ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!ementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Oê.. de ~/Z.A.:/ de 201 O 

assinatura 

r--~. --1 ' - ' ~, • . ~-- .• ~-···1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ))(,o_ ~'.tV-o portador da 
carteira de identidade nº _7..__Si'-4,_0:_.__;:í::..;::!;° ________ , residente na ('U:J.-~lJh . .o-rL:. <?cv~u. 
o~t-t-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no í /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE Ri\DIODIFUSÃO COJVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, é.2_ de g;z.uCl/Lf9 de 2010 

~ Sr~,c, 
assinatura 

~ ............ -- --

2 6 j~;~ LUÍL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rJIM ~ A~ -y'v\~ 'Ç ~'-''--'!?- -St?M..-OJ.' V--1.'.?· portador da 
carteira de identidade nº lrv 30.:(3 , residente na (Çyo_ }l?-°1-AA._,..,_J.Y)_1. ___ _ 
[.J]/[yvtC.:~ ú4; .. n .. J.b · w::. b 6 Z . 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE R4.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _ 62 de ~Z-CJ de 2010 

éld&t> .~ A ~ "/1/IÃ:> rf?~·uz,,,/c-o 3---a,rz,o l 1A..o-
7 assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!levV\._ w!J UDe& ele .fa<U). De-,.,, y'{\cxj;.&M portador da 
carteira de identidade nº 5 fR "Ro'15 , residente na J\µ,c. clon'\t{nBOO 

3 IA/ · CceJ}cf.r2J)o 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oL; de (f.Jv(,;ú;cf~ li o de 2010 

assinatura · 

-~~­. . 

' 
' 1 

1 2 fl .;.~;,j LUÍL 
1 
1 

1 
L .. _ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na idade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .i) de =ºu"fui'U.4~ de 2010 

rC2 ~ 4we-e 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cartejrã)inw~ntidade 
~~tino 

·0~ ' 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, &6 de ~J/2,0 de 2010 

J assinatura 

2 6 Jiüi iuí2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J_::) de ~Jvw de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----~t~'.,S2,----1~'-*"'~~~-u~4z..,......_<O"~---~~· ~·~·~~~~·-::?--_+~ ............ ~· ~--~~'-'-"-·-------~portadorda 
carteira de identidadÊt'ríõ d.2 "W1 fd8 7lf'ê5idente na __________ _ 

na cidade de Augusto Cor a, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, !J de ,nút.Jtf\...L) de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-------+k;..:;;.1._..,·-w .... 4=.;.=+-1 _...../d-~C9zt<L""-'· .. ""-""-. """"'APk~-___..J$~zz. ..... :f!::>"--'-------- portador da 
carteira de identidaêfuífíô P: .5@ 093 , residente na-----------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOJ..>IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _\) de boa1J-J b.0 t0 de 2010 

U assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. _fL{) 

Augusto Correa-Pa, Jo de ~{j-K.,.,/) de 2010 

ssinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de · entidade nºY ..... _.'í ....... '].._.. . ..L,.i g_,·q ...... S~-----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~O de©MÍ:l~ de 2010 

assinatura 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__,_fJ~h"""'J...,,.vY\!..~ . ......__.· ' """'"~~J""""R D-w'""""-= ........... ~'---4~~:..=·. ____ ~----------- portador da 
carteira de identidade nº :;z.92 (; \~ S . , residente na< ...... /\~~=--r---~--------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 'º • de 2010 

assinatura 

2 6 JAi~ LüíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {O de ~k..N de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, C'.J lf de Wtt< b a t0 de 2010 
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MANIFESTAÇÃO _DE APOIO INDIVIDUAL 

carte ir 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~~ de ~ki .Q de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca~i~entida 
~Yv 1n0 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos t~rmos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .\ ~ de .~\.Qxn D de 2010 

~ · 
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assinatura ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fd de ~~ de 2010 

) as nãtUía 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____,____, __ ____,_1-f.>.C>,u9-~n~A~· eu;.~1~~~· ~· =·~~~~~~~~· =---""~-=~=..rz,, o...:;_-=-~~~~=°"~---~Pºrtadorda 
carteira de idenhltade nº · 1?t/fq 6 é? q , residente na __________ _ 

na cidade de gus Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 6 ~ de ,.J)»StJJ.J.tl\A de 201 O 

si natura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Cor , Estado do Pará, CEP 68.61 ONOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 1J de ,.,oi&:u}yw de 2010 

~- /2· - · -aura . ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº 3 Li S 9 :Zo 5 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {O de ~j_.0.-.0 de 2010 

=~~ Jo ~'°hb® w. º~s~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J S2 'Llo... ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, i O de 2010 

assinatura 

l 2 6 ji;í1i tô'1Z \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. doe_ . . - ,_b._ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, lo de ~h...-0 de 2010 

assinatura 

r - -- __,.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~l:i!.&::~~,__,._;::,._.l.L/Aé:!~_,L!_-.L!Ai~::l.Jl:'.:~~'?AL-~-------=----1.:.=----Pºrtadorda 
carteira de identidade nº 2;...,."-'":'"l-''1'-"2=..-.3 ...... 0~~=------' residente na --"-'"'"""""-!...JoW.=--'-"""-"""--------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {o de ~.b.A de 2010 

r · - ,.,..... - -· -- 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610u000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f o de (9,µ_ti,b..N de 2010 

2 6 JAi~ tuíl 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--f\-0,tVO, ~ '">-lV) {/.A-).J ';-u:l ,()ÍJ;h ' n'l..12-c!l.'-6-/ portador da 
de identidade n ~J~íS_3~º-~-· ~º~------' residente na (2.u.__,o.. ~, f\J: 3<J?S 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa físi ca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\r1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, C?2 de ~fl-0 de 2010 

.A p: ~ Ct ix/·-vo -~ ~v<-L-d.-ú .. Cl-J • 

é?ssinatura 
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j j 
f . 
1 j 

l-·--· 'tf·--·---···-1 
~ - -- -~---·"-------' 

' ' , • . ... · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~'.JD..Q 'Ç ~ portador da 
carteira de identidade nº~5~-5~-6~-~~~g~-3~~~~~~~~====-, r-e-s-id_e_n-te_n_a-.@-~~-.-~~--.-~-· 
ú!J ~ ,O()...,,~~ .?( !O 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, e2 de ~IL-0 de 2010 

fJ-ffJ r<; {A c;; -Á'/rl S ~~rcr2C 1 "R /.J 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de idet'~v 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, , l~ de ~kl..~O de 2010 
= 

O[/ assinat a ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
·.. (' 

~,dl_,_,_,,c~1d'-"-b'o~· º~fY\_..L.,.>~úL:;..__.~. ~A~n~&~&t..,.....,·9~t~A~.?i~--=cl~~'--~b~J~l .......... Vc._~~~~~~--~-~~Pº_.rtadorda 
carteira de identidade nº 5 3 j& lj'f 2 , residente na ~Jl~M-""".r."~· ~- -"'b"""'e __ v, __ w=--_C....,..V?_ ........ Tc ...... ./"> ____ _ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
:em por .interesse executar o .Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
)erviço. 

\ugusto Correa-Pa, O 4 de @lAtlklvLo de 2010 

• 1 

' . J 

- \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, JJ de ~ de 2010 

1 .... ' 

1 

'-··--,-4-·,.--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e - Je0 

a cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
e que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
1iciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
~m por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
erviço. 

ugusto Correa-Pa, e? 1f de d2tL-f uhM de 2010 

~ . 

. , 

. ~ -·:-~~- ~··1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa,fi!f_ de ~ de 2010 

! 
r 

1 2 6 -j Ãi~ iuíZ j 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ol-/ de ~Mf'MklLv de 2010 

. .., . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fio))e..\\.0 Aiirlo- .k @D $eJJ. - portador da 
carteira de identidade nº ~1-1-1 L/...._.....8""""-:J ...... ?'--'ff,,.__.9'--------' residente na A.u.c .. m OL"ütJ eQ. a [IRÍ/n.o 

AI ~ j 9 5 aJ r/ffi 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ô t/ de ({}Jj flAÁzllo de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,)fia/IA.'</.. A.< Vete .. n@e€.a Â)CV'Jko l>ç, ~j ~ portador da 
carteira de identidade nº ~& 2.3&1 'J , residente na !\.u.cs dt?ffi ,'./J6Y> (al)d'.oJ>o 
u~ j3~ · -

ná cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun.itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, eJ L/ de &Ldffl, leJ,ll.c2 de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D 'f de ~J.AfMÁ,_/ô,,r:; de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ch"a.,e& rf!!ccY\ c.U>c.o.. Coofu.. .baiL!HtJ?r~ portador da 
carteira de identidade ,nº 0 0 6,lQC2 5 6 , residente na J\J)p. m"Ã':G '«MY>& 
A/~ :) o :1 E.tMeM.o . . 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O~ de &MW bJLO de 2010 

. ......, . .....,,......,~·1 
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2 6 j i\i\i ZuíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~QhoV\ do. . J::, ./fLf(À J'icfilÁflQ. portador da 
-ca_rt_e~ir~a-d_e_i-de-n~t=id_a_d_e_n~º -(,..l_,b ___ 3_1..._t_9_[l_ó~....,_----.-re-s-id_e_n-te-na-_-/W-c..--YY\D.--M-fQ a t1e11' n ,o 

AI ô__ Lf j 5 o Vf'.hJ. ·n .o CA- 1[ 0J 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comur1itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D 1-J de QJ.A Ú{A<tll ,Q de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, () .3 de â~CL de 2010 

assinatura 

2 6 Ji\i~ [úíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de O.J~õ de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OuOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, j_) de e.IJ&.fú,Q,-/l)) de 2010 

assinatura '" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J~ de ,go1 ~~V\..D de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

finihY\.A o XY\.C\fh'o. .L)o.JIY\.aÍkLO · DMr!cc portador da 
car,teira de identidade nº 36 P:> '17-:::J , residente na 11.ue> Yi\.o.:U 'rl\A~ 
A/f! 316 fJ'hM=€.iJlo 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O lf de ~U fu b. 11..Q de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O Lj de · &.V..-/ JAÁ:J,A..,fJ de 201 O 

assinatura 

. l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ Or ~e+e &n J)o e.o JlJ\.o PocJ1 e? (4.A te.. elo portador da 
carteira de identidade nº _3"'-'b(;,""""'o,,__,,,..9_,.1~5"--...... 6 ______ , residente na !\,1Ac,,. _ "Gloo.. w,u'W\ 0C\.Y\CtflCe 
j/ ~ q 5 -1 (ypffi-0> 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, é> Lf de @1 Af1.1...,h. fl ,o de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~°' C.1~()p. âo b oai n/1.o .PciLt~ 
carteira de identidade nº ·&oo ~o 717:. 

t?ell M 0 portador da 
' , residente na Rua. vv;. i}a/l e"' 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O V de &1Àf«duLo de 201 O 

;f:o o;Jla. do J>o ca !\}\ o DctM ~o- p e!} M º"' 
assinatura 

2 6 Jili~ iuíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:hu l~KÃ-fu~Dcx ~a/IA.O D d a (fe? t-v.. portador da 
carteira de identidade nº ~:1~6~f~Íf-'ilr-Y..__&1-------' residente na NJr.e .. dom&'D(j@ CallM !)e_ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o l( de ((jLlw'i /Lo de 2010 

assinatura 

r 
' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/jY\fLibA& .k/LJ.i;a d0- . Cmtõ-. OYY\.O nt'm portador da 
carteira de identidade nº 4L/8o o()~ , residente na fula. - ~o e... ~A.:f~ {;to.C.J.>c_. 
,d/fl 5g_ 3 -~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, C2 V de d).1J tu,4.!l,,,o de 201 O 

1 ~{~QJi ~iL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

........,'-=-'~"--_..."'4-"_,_.._._--IJ~.......,.-"""-'---=.!o~_.....~""-"-'~----------~Pºrtadorda 
~~-----~-------'residente na lluo- dJtáV.''Ylfj&? Cafr.loJ. 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, <V V de (JU_fj)).Jll. ,() de 2010 

'- assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qg de a.J~O de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ô 9 de Q J)];hJ/) de 2010 

r -- ... 

2 6 JAí~ LüíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira~ê!W~de n 
~ao 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~~ de ,t0 ctu.~1;-1,Q de 2010 

2 6 ji\i'J iuíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ó~ de . .()l.;i 1 ~t-z1 .D de 2010 

• --·~ -~ ·1 
1 



na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D.2_ de ~ de 201 O 

r· -~~. . . -~ ~~·-~ .. ~· J 
t . ! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

b->~ ' 

na cidadé de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fJ2_ de (JLl1iiJvw de 2010 

/ 

assinatura 



r - · MA.NIFEST~ÇÃ~ DE APOIO INDIVIDUAL 

~'=~ ROrtadorda 
carte de id ~. de nº=o~ ' residente na m vew 'fW :z!_J/ - ' . d 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, __Q2._ de QJ~ de 2010 

1 2 6 JÁi~i 2uí2 1 
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-+. . ~A~IFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

vtUéJ!Ull)_ . 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {)f2_ dec(lt~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J-Olju.o_ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _ff)_ de Vwilí1Í!tQ de 2010 

~ ·--~ .... ·1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(~ · ~ ~~ ortadorda 
---+-+----"'-=~....;.,.,..;.,:,,.-_,_,,,.,,=;....__;.,.-~'i'--"--=-....:::...::.-_;;__,.__:;__;__---r-,,---+.-=---:--7~' 

--.,,4-+--"'--'==--=-"'--"'"-------' residente na ~/i;i.;.w~..i.a.:::l..""'-'~'-"="------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação dó 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, [/)_de ~ de 201 O 

~v;in;tura 

-····-·--~ 



MANIFESTAÇÃO DE J\POIO INDIVIDUAL 

~~-+-f-UJ.~~~...:_....:_-=r-Hf!..~:pr.,.:...-,~:;..,:;._-1...<:..l.L!<~U-1__;:.J~_;:_~:;::;_~iJ;/JJ,.:::-r-~~..L-..:'-=-Pºrtadorda 
carte ir 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, li de rux1ll1otG de 201 O 

~~~~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comur1itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, éJ g de OJ,J"t;Jx;D de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Augusto Correa-Pa, f) .9 de Ô ~~ de 201 O 

~ 
assinatura 

., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

....,.J~OQ....._l\~f};i.i.io ..... kl-.Í &o"""""",,... __ C.o/1_,· ........... rlo"""· ~~"'-'º""--'""""&""""e..__:;JJ~<C?M~-""ç....;;__ __________ portador da 
cartega (de identidade nº ~Jl__...6_.9 ___ 9---=-CJ ..... &.-=-=o ______ , residente na 

0
0&Ao. ffio- rf}c~lÀA a m kaL!o--"1 

.._ 1 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, <ó Lf de WÚA.Í-?A.t2 de 2010 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa,Q!J de ~ de 2010 

rknk~.~~o ~ w~ ri)CU,o\_ 
~ assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- NU1Lt1.,~ 
~identidade nº· - , residente na.QJ4~~t,.JC.,t.r..MW~L------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, 02__ de (~ de 201 O 

)(; -~ ~6 assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cida e de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, ~de a~ de 201 O 

~~- ' ~ssinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ portadorda 
--!-+-----++"'~~__,,~-'----,1-"-tr-~~~'-"-~::__.>..---------1-:~~,---:-:-:--:-T"t-

ca ira e{ ide , residente na ~";t..4~~=-=------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~'-'-''---"-'=-..;:::'-=--~-:r~9fr.;-"~~~~=--:· JJ\J~~~-l\JJ)..~~~~~-J7<"7õ-+11P"rnni:;;-n-portadorda 
-.r--1-"'__,..,;..-1--=--.,__-____ , residente na ..:...' -"p.L...:::....:"--~..:::....><=-------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 00 de ~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~Jh 
carteira de id?Jíff de nº 1- /j 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNIT.ÁRlÁ· que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. /J~ 

!l.ugusto Correa-Pa, {)2_ de ~ de 2010 

assinatura 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 ·~ '11lffefi 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa,02_ de~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ..o_Si de Q1J--Ju1xade 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ l ~ . 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 3 de íl.1 ±1Jaro de 2010 

r -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O L/ de acA t!AÂ9.lj,.D de 2010 

, j 



na cidadé de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun"itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 01_ de (/.Jil})i(JJrp de 201 O 

' - 2 R -ji\i\i iuí2 j 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ifl_ de (~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

·~.~ 
carteira 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por-interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o2de~ de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-.t=.~....µ,..-=--~~~~:-...:::,;:;...::..~~..:..=--1-+~-=-_;::-~~~~~c=-=~-11=7'~~portadorda 
nt~de nº vJ., , residente na -µi'-"'-'...;_:;.....:..>G,r-+-<-------

na ci ade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0!1de(/k~ de 2010 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q2 de ~ de 201 O 

r·· ... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

na cidade dê Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 0-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, n2_ de (~ de 2010 

·-.... - ....... "llt""'P.~-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .ft2_ de~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
( 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O~ deMw de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q2._ de GÃJ~ de 2010 

• ·-·.,.._,. _,.,.. ·1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~_..:::::::..::::.:::..::::_!...J.~~:..:::_~~~~~~~~~~~~j;j~~J.t!..!..~~-.-:=-=----1~'"""~Pºrtadorda 
carxr ~!)tidade nº -~--- ~""~----'-----"-.J--
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610u000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qj de ~ de 2010 

~~-.... 

~~inatura 

r ~~~ ... . ~~-:,-~ -l 

• '1 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa, OQ de~ de2010 

assinatura 

--~-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN~IVIDUAL 

~+-lf.::..=...:.___:=-~~~~~~~'pçr.~~~~__.:~:.-....:...~~~~~r-:o-;:=<'!1'1~=-r..~Pºrtadorda 
ca ira de identidade nº 1

• · , residente na 
cv~ftXJ ~~~---

na cidaae de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .Q2- de ({liif;J,vill de 2010 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, n2_ de Q~ de 2010 

' 
2 6 Jgi~ iu·,z ! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cartei~~~rTu-~napru)l};JJ~ 
na ci de de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610MOOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMIB\TJTÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. --=---:: 

Augusto Correa-Pa, O} de ~ de 2010 

! ! 2 6 j~i~ ZuíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ili 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO:I,)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fÍ) de de 2010 

.. , ·1 

l 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 0-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ()2_ de ~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q2._ de r{UJ~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ 

. en"de nº , residente na ~::;6-L-:..~~__;~~!!:::t:::~~ 

na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q1_ de aiiiJ.iJ;to 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D2._ de ~ de 2010 

2 6 J~i~ ZuiL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'&ü\mDnlo r\,{~ J:)\i )JY.ilh :i.!h~dorda 
carteirgf&f~1'.!)tj6J.bt{Q ~, residente na _l:)_.hitD"--'-X=>o<'--"t:: ..... ~~ ............. --=-='-----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa,a2_de ~ de2010 

J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na êidãdéde Àugusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~de (j)d/!J~ de 2010 

. =~natura ~-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~w .QoJ5t&, rtadorda 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, a1_ de oef~ de 2010 

LM cl0M Jiõ_Jj!'\lot~ 
assinatura 

,. l 
l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O:J de ~ de 2010 

... ··~- ~ l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 

na ci de de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q_ de~ de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1Lo.- rtadorda 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, QL de ~ de 2010 

(/ ~ assinatura 

1 
~ ... -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 01_ de QJ.JilJuO de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidde dg Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q:J de~ de 2010 

assinatüa 

-r · 

; 
r 
! 

1 2 6 J~ i1i iuíZ 

' l 
' I . --~---· --at . , ~v-·--· -- -~-- -· 1 
"-·· --· - -- ··- . . . ·-. -· .. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

na cidâ e de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O;}-de~ de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, QIJ de~ de 2010 

. 

rJ!m ·a®f~tÍPt~ 
assinatura / 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-l-#-~~"-+++-~--"7~~~~"-N-r~~~~__;~.=;...i_-1AJ}L--'--~~~~~-=--~-Pºrtadorda 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, iJ2_ de - de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qf- de ~lrw de 2010 

~ assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o :l- de wMrco de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~· 5:' 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 o~ooo , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 09- de dkzo ' de 201 O 

CJassinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;_ ~..Jo~ 
carteira de identidade nº _,~=---1.-"S'""""6""""J_..,.8'"'""Z..,_.. ____ _ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de©tiLL de 2010 Augusto Correa-Pa, (o 

assinatura 

. 1 



-A____ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~c~~~~.,..__...~~fc~o,~wvr~dYfÃ.~r~-°'Ro~~º~~~~~=~~~V~a~L~---::--~~~~Pºrtadorda 
carteira de identidade nº 5( 3 8 ·1 ! S b , residente na tí/,--"-'if\.._.n._..'fiJ~(J'--------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~lo~_ de ~h,O de 2010 

. ~ 

CWJ Nhfóo,, ~A mç,iM 'Ju-f.nJ jf U b, 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~J.:o"', !2'.io.u;;.,.a Ju_ '.2,-e"'°'- portador da 
câíra de identidade nº ltl]~,y~si , residente na170Ml~0 ~>?..O 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (O de ~J-\Jo de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_L 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, lo de ~K-0 de 2010 

assinatura 
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2 6 Jii.i~ iüíZ 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

1 Af v~ f n ~ S®mm SorUl-2>44 fil4no portador da 
carteira de identidade nº _S~'1~1 .... 6.._· ...... ~ ..... i'1......_ _____ , residente na tJoVV!Á ~ ~Âp)-;LO 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f O de fild-J-vQ de 2010 

assinatura 
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. ~ · MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND~VIDUAL 

1 &Ê~ J"'-'º'- À.o ..baV'.Qoh..Q ~21NY portador0 dª-,i..._ 
carteira de identidade nº · ·3b 85 .iz <'../ 42. , residente na '2JY1L l<llA.h.o Jo.. ~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, l O de 2010 

assinatura 

~"""7~~-1 
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l 
l 2 6 j~i~ Iu.12 1 
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! . .MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___,,l,,._4.~fl...._.QJ-:vyQ,.""'"-=~"'-~--'-'~......_,a_%~_,,_g_,...e.0:vo~~-=· &--=-· ........ S~o-'"'"'"J:.>-:i.-0..=.....VI..""""'--· _______ portador da 
carteira de identidade nº CJ.}b-?-1 3-0b , residente na .. IV\Af\/o .e~l-c Ave? li- l\ ro .ALvm 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. , ~ 

Augusto Correa-Pa, ~O de ]Qu~ de 2010 

assinatura 
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l ' L---.... ..q:., ..... ----·-·-- __ , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\tJe.YJdeL1 ].evy ~~ fle . ~raJL,o portador da 
carteira de identidade nº · 345 5-269 , residente na tf'º'-~ :Etl.QY-tt0-:it.o 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {o de dkh a de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

%hl'f<Jvv;.& ~ ~- portadorda 
carteira de identidad~--"3~6 ..... 6~h~H-'-I ~......_ _____ , residente na ,_--MAÃ.VU>-~ j3 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de ~!\.-6:;? de 2010 Augusto Correa-Pa, f O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (O de ~7.rvo de 2010 

WJ!i?--
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---~~~~~_:..:~~~~~~~:::___A~~~~----=-,----rl~~-· -A~,.~~~:dohd~ 
carteira de identidade nº -~A-=t~--z_.,"'"--'')'_s_ç=-------' residente na-~~~~~l.l<!:~~- ~~::::::-~!:'.:::::::::__Le?fz'õ-~::....:::::::: 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de ~ ~ de 2010 

~ <·~J~ ~ assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ _:V!/._~....::;_::;::::.!-·~~~Le~º.....:·~~~-~.::::::·::::::: .. ~-~....=::=:::.:::~~~~0-::::>~---~---- portador da 
carteVe· de identidade nº ___ s~· .-G....__2_l __ o~3:_._ ____ , residente na _.c::~~.L~~~::1..:' ~:::::.::::~---

' º ~ X}~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidq para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de ~~ de 2010 

tii1w ·~ tIW; 
7 assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 05 de ~~ de 2010 

v assinatura 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (Q~ de C.Ü~.:~.~~JY\;:i de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cart~i~!e id~ntidade nº ----"""-'-"';::;....=.~__._,-=-------' residente na ~~~~z=::=2'.~~~~­
\~-~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oS de 'LQ;::tü,,~ de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOI,>IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (o de d.L de 2010 

~.~<]Ql~ 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº _'t=-1~'5_...0~6 ...... · Q~'5"-------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {O de cob.h..-0 de 2010 

~~~~~~L 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº _3 __ . ......,6 ..... · =i~ ..... 2;.>..D.....,2...,9'""-------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -'-f O __ de ~Yl.Á) de 2010 

riDlv~ ~ az~h~ G:~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~-l-~~~~!::....:!.::~-~..:::::::::::::::::~·~=::!-~~'--~:::::...::~~~~~--..,,~~~~~-PºJªdorda 
~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, ~ de ~~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~~ ~ ~/~ . z- . p~rtado_rda , 
cart~lª de.1dent1dad'e nº . '2..E:>?~ 4 "2- , residente naTu ., ir'M0~ ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, G=3 de ~o de 2010 

. f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L iewA< ~.;, \ (k,~ portador da 
carteira de identidade nº · .b'2 2-3 ~ { , residente na <VM.A.. ÃA.c(x_%&> ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 

L/ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~-----...::~~==---<;)~) ~-=-· :..:::. ~· l.:...=k~-----.,,..-,--............. -- portador da 
carteira de identidade nº · 3 1--i..Y 15 2- , residente na ~ \ õ""?,.o-r-
k~ -==-'-~,__,~"-==-----"-"&=--~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q~ de ~\..Yvo de 2010 

assinatura 

1 2 fi JAi~ [uí2 
' 
1 

í 
'-~-··- -~~ ~----- .·: :.-.::~j 

. . ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, QS de t0...fu.6& de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__,,L~4~n~~~J~ª~·-o~ul-L->.e_....:?f.~e~~~~·'--==,,_~-1-~~-'--='"---------------~portadorda 
carteira de identidade nº ltb b?§ SS'8 , residente naq<j-1....,h.,a'-'=-t..-T_.__ _______ _ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (O de ~h..O de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {o de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {O de cdJ J..-GO de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ·~~~ 
carteira de identidade nº 26-s= - ~;?é? 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ComplE~mentar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurfüária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, f!)Ó de -if-=~~~~~=-· _de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~R'LOJ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -re de VJut "'~ de2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<V~t 
carteira de identidade nº 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 9.:9 de fu-1 ~ de 201 O 

. Lk~0:& 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidãde de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0_5' de [~k de 2010 

~si natura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J}o,~ ·~ fu.~ ~iviov ~ po~dorda , 
cartei~ª~J.e identidade nº "3 k .9 ;;;i_ 5 ~ . , residente na ·t d · í\.Q~ ~·~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O~ de lQ_;:::t.&~ de 2010 

v assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ ·~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por-interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O_j, de ~~ de 2010 

~ra 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ )'º°'~ 2~ ~ ~ _ ,portador da 
carteira .~identidade nº .A -~u "5 3 s , residente na 1V- 1Vvo1u.~ ~-,_;:; 

u..v) . 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o3, de ((L_~ de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de cfl.tv'-'~ de 201 O 

assinatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

; . J l J . . . h ~ ' ~·~ ~ carteira de ideiêíade nº--:= ~l{ ; · ~rtadorda 
, residente na 0?J:QddQ Q~J\. 1 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q5 de ~ de 2010 

r 

1 

2 6 JÃi~ [uí2 Í 

1 1 
. " -----·-~--- -- ------i 
--~ .... ~,oJ,- ... ~ ... - ... -.. ... ·---·4-~-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 05 de t.Ü.A.!JN~ de 2010 

assinatura 

' L ~ - ····· ··--: 
...... ' - ... ••. ,_,J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1f~ ~ ~ ~adorda ~~-=~~~.;..._::.__~~~~=-~,0=-~-===-~~~~~~. -.--___,n,,=----0:~=-

carteira de identidade nº Aà ~ --z. ti. ?:> , residente na!(==-~-=.:~~__;:=_::.__!='---

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ();!:J de cQ>.!.Tu~ de 2010 

~j 

' 

2 R j~i1i [uíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----~-~----~-)-·~~-·--· ~· efLr<-~_..:;_ _____ ------~-...,.---Pº~ador~a , 
carteira0de iden idade nº _· -~~-~-4-~-~~~-----' residente na ·-rv · ~~ 

5,A "\rO.... • 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa,t213 de\~ ... de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0~ ~ ~ . r~ portador da 
-ca_rt_e-ir_a_d_,,e~i'""'"de_,· n'-t"""'id"""a"'de==--n-0 - . .;::;.....=;...:.....l-~~'2--.:;..:4--,,___3__..,.:f~"---~.....__-, -re-s-id_e_n-te_n_a~---lv-. ~,__---/~-- ~~ 

u 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O~ de t.Du::tke de 2010 

assinatura 

- ,.........,,......, ·-- 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o~ de Mct):t\.P de 2010 

assinatura 

7 -~-·1 
.,' .. •' . · 11 

2 6 J Ã i~ ZüíZ 

; . "•_, .: l 
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carteR _de identidade nº __ Q)-.w . ..,.b""--"-lt_,_..6=' -=-J. ~-=------' residente na ~~u.::._::::.=::=~zi..4..L....=:::..==:=--­
\~v-R.1.~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Çomplementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0.!? de ~~ de 201 O 

assinatura 
,. 

··--~·-··~·, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-.--'-~~)~~-~·;>o.....~.-~-==-.-··~&~~~~ ~· -v~~· "-----------=-~--~por;tadorda 
cart~nt.1daâe nº . ~o ·~ ?> q , residente na "'To -<f~~ ~;;::;, 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0~ de ~J'.)·'t..-9 de 201 O 

J.eL_ k,., ~l 
%ssinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

McL ~ ~ ~· Jl/1A 
carteira de identidade nº ;;Jd 20 10f 

-portador da 
, residente na :flhe;_ ah /44~ Z Só 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa, Olde ~e2010 

iJ'hk~~Jº SL~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {)_2_ de JJ!.ik ht,o de 201 O 

assinatura 

í 
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i 
L:~=:.~.: .. 5L.: :~: ~---··::·:; 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuri'ltária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O ;., de ({k~tva de 2010 

1 ,... ·1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .o._2 de ~ de 2010 

assinatura 

··-· .•• - -~· 1 

\ 
1 

; ... ·-~- ~~_::~-~~~·==:: .. .=J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~:.::!::'.'.!~~~~~~4=_f,e.~JZ.J::.tz.l:.::!L_~~~~~~'7"-~-r-~-:l.!:Pºrtadord9-:,_fe,,.... 
~-J::..~......:....~~=------' residente na · .)' / // 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-.L.:..:~~~:::..-___;:....:.=.:.~~~~::1_,......,L!,~.l..4----------::c-r;l'~--;f-----:1Pºrtadorda , J 
=-=---='-----'-'""'-------' residente na .a:......<..~=-....=.:;,.:;....:._~;.=ci, ~~;.__3_Z/i_;::Of 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o -Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s,e situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, Qf de mAbva de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"'{YVi)--> ""rr ~ portador da 
·e nº !\, q « :z-: 20..-< , residente na · 

Jôv.'. • 'IV 61/V . . ----------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 00 de C?i.u:tl.v~ de 2010 

~VM~Jn5~ 
assinatura 

r-:-- . - l . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ cJ ..... -,,,.... ~J ..... 1 D-·;t;; __ n....._Ck-=---~-=--~ ...... ·E~--~-___.~-----· ~·........_ ______ portador da 
carteira de id .. ~tidade nº 'Z li ~0} o-m / , residente na-----------

·voVÇtõ ~ 1JILd/r".lav~ . 4/~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Para, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação d~ 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q ~ de a ~ ~ de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---"'~=-=· ~-~-· -=~~-~---..--·· -=~...::..:...:..;~~~----=-~~~~=-=------portador da 
carteira de identi~de ,nº ......,.,---=..;;;.G_,.6"--. <1-"=. "'"". '--'------' resi~~n~e na __________ _ 

~}\}.,_/)'Y),V\,),})') ov /' 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q h de ()!~~ de 2010 
\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·- ~ ~ ~ ~ portador da 
carteira de,).tjentidade nº ..: !::. Q? 3 ?--1 , residente na-----------

V~ oV>. Jtlvy1,0.>uJ ... :vs;}..: · tf111.r 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Para, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADI ODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ô b de ru ~ de 201 O 

' 2 6 J~i1i Zuí2 ! 
! j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~:__~~~~/~·::;:::;:..:::_-...,,.._~-1...!.~~~~~~~~~~~~~portadorda 
entidade nº G '5 6 O - q q , residente na - f .vumi;t.Un1 {>/)! - ---------

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADI ODI FU SÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de ti u[;í, ~ de 201 O 

r· - - - . . ~~-- . ~ -i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~--__,,...c:...~~"---....=..::;..=:~~...l(...C~=-=-...::;._..:..._~--'~!4-~~--_,.....---....,..,,..-~Pºrtadorda 
ca~i~ade nº ....c::!~!::>..-~L..:::.=::.:...:._..::_::.-=.:~:L!...--

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0_3 de úlfu ~ de 2010 

ssinaturaO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Go~ ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de ~~ de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, () r de W~ln.o de 201 O 

r----~- .......... ...... .... 

2 fi J i\ i~ Zuí2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~=-=-·~·~.....,._,'-""-'q,.A«-'-"''-"-'~~~~~~~~~~~~~~~--..,...,.r-;-~-+----riPºrtadorda ~/ 
__..e.=...~:::;__;;..._;_-=-----' residente na -"'-___;_:~..i..=i.=-...:....="-=-"-':_,..<-V-Z._çz/ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o_;, de f1UÍu._,,/yw de2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- L ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por-interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O l de (}1.,l:f;:phzo de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-=-'=--........... ~""""''---'-__._'-""'::~<-:::--.,.,~~.;:..=:"-:--~~~--------,:>::;----"".r---;f---;1portadorda 
.i.:;;;;;;_-=..i...:;__~~=-----' residente na ..J.~M.4.~.f:!:f.:!.(;d_~~~4:.!=:~~;:j..fr~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 ./- de ~k de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na ci ade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O-} de (aú..:li.oln& de 201 O 

....... • ... - 1 
1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, QL de~~ de 2010 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O l de ~~ de 2010 

Q~hf>t ~&V~ 
assinatur'~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

11. r portador da 
-!l-.i.a.t.l"""'-'-"-"'~-"'"-"'~--:::::~:;L;:-:::;';:=::::::~~~~.-r-es-id_e_n_t_e_n_a_· ;-;3?u:----:-~'f'Vvt,---::.-::-~--... ;2-e?Q 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, g}__ de OiLlü.dio de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~-~-~-u~12-~··(YYl<â)J>~----~~-,(?A):>=··_:_,.....,~-=--...._-?;i~Mttn-..-..~~~~· ~~~~~~Pºrtadorda 
carteira de identidade nº . 53 Jh $ b · , residente na -----------

'b 
na cidade de Augu to orre , Estado do á, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o.:Serviço de Radiodifusão Comur1itária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, \~ de , >.C\ü.\uJ-iA o de 2010 

~k~~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APo;o INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, jJ de .,Qt.±Jx)j.X:? de 2010 

assinatura ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INIDIVIDUAl 

na cida de Au sto Correa , stado do Pará, CEP 68.6'1 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIO:J!)IFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o :Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, W de 1JOi&i tilht _o de 2010 

_ _,,__(~----"'· · , ~~ t!~ r 
assinatura ' 

J 
l 
; 

2 6 JAi1i ZuíZ t 

i l 
·L: ·- ····---~------1 - ··-·····-"··~·~··---~--...1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---,.-~~_.__..._... _____ , residente na __________ _ 

na cidade deLÁugusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comu~itária. · · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ' 

Augusto Correa-Pa, ,H de ,.o,@1~I:Lo de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Corn~a , Estado do Pará, CEP 68.61 0~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriltária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, j ~ de ,,o<--<-ÍUÚnA de 2010 

~·. 

l 

2 6 ji\iii ZüíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de A gusto Correa , Esta~:io do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar q .Serviço de Radiodifusão Comuriitária. · · 

' ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, H de 1;.Q.&~&rw de 2010 

fV1Mi D- cl Cl C021 Co i{'RJD elo P.D?i'JJi2 L assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira 

na cidade de Au sto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitária. 

. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

assinatura 

i • 

i 
! 
1 

·,-1~·1 

. : . l 
•_,. ... j 

2 6 jiú~ ZüíZ 

L' ----- ---·-~·--
.,,. ...... -~~·----:.-......---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidad e Augusto Cor.W. , Estado do Pará, CEP 68.610MOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurfüária. . · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, P.5 de ~ de2010 

assinatura · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_l~ k?o~~ ~14 b1\eb portador da 
carteira de idMdãêfunO ~f?dl3 3'6 , residente na-----------

, h. Co 
na cidade de ugus Correa, Estado do Par '1 CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -~~ de 2010 

assinatura 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _![fÍ:_ de -i..o<"--''---+..~~:__ de 201 O 

assinatura 

... 1 ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~--JL..yA~~=-..:~~_,..~~~~'~~--.,.1.~~~---------,,-,.--.---~Pºrtadorda 
/ , residente na ...........,::l.."'-'=--'-"-"-X...Ç.....~--v-· _/_O __ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fJl de ~ de 2010 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, _ Jd de ,J'.)1il u~ de 2010 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade Augusto rrea, Esta do Para, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, l\ de r &:d ).h.~l>1 p de 2010 

assinatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade August Correa, E ado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVfUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, JJ de , cxJ!~ de 2010 

· assinatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~--""~='-"~~-'-<--.~~-"-"'-'"--'~=-~~=...:;:~==~· ~·~)«--~--~----~portadorda 
-~~...._,.~...e.------' residente na ___________ _ 

na cidade Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, Jj__ de (~kt\.;G de 201 O 

assinatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto o6rrea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COI\WNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, H de r .!0 iil1db.W de 2010 

assinatura . 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de ident 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de á~r>i 0 de 201 O 

~;znatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, E tado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, j~ de --~JrnÀ:> de 2010 

assinatura t 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, ~~ de , Co~'tUJ de 201 O 

assinatura 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~bb ~· ~-... J.@ ~ portador da . 
carteira de id~~º · :f6Cief2J1 :>j[j) , residente na -----------­

[~ ~t( 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executa.r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~~ de .. !J,.\;!4)WG de 2010 

/7_ ~ / 
C,,e-Y\~~ 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de ~//_;{) de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.61 0-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIOfHFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar q Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~o de l~nAJ de 2010 

JVhi& o. An} <J7e ._5_.;_J_' (J"--a.....__ ......... ~-"'-'flj?.._.r __,...._..--, 
assinatura 
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~~--"""'-"'-~~-=-:---++---:o~~~._,-,,,=,,.~_..,.~~~~~~~~--+~,--~~-,-Pºrtado~ 
-r--'-'l~...._,"""""-..,,...._ ____ , residente na ~/......::..WJ~· ,~. "'""-"'-~""""f>"""---'{JJF.'-' .. "-'U"-"'=-<J_.,,..~='-Q_ 

~~__;==-~.f-!-.1-~~~~_..::.1-4L~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

na cidade de ugusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610MOOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-PaO:J de (JlJ.'JJi.Juio de 2010 

li · 'ásSinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/)·~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oJ de áJJJ.j;;f uw de 201 o 

assinatura ~) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f. ~U ,~_Q-1\Jn .díi ·portadorda 
cartE!ila 2J~tidade nº,, G · j_ YY\ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q!J.- de ~):)][) de 2010 



f'-í\NIFESTAÇÃO DE,APOIO INDIVIDUAI 1 

na cidade de gust Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleimentar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o .$erviço de Radiodifusão Comuriltária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, JJ de , ~k.o de 2010 

assinatura 

._,.,...._ ..... ; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

oo portador da 
carteira d~ identidade nº · , residente na ~w'"""'· ""'À.'WlÃ.J..:.. ~·~"'-=-'-' ______ _ 

;(j<!J 3 L/) 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COI\IIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, lO de m±J.KO de 2010 
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( portador da 
cartji}~J~entldade nº · - . , residente na ~~ 9: _fríf\Q,~ 
na Bidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. -~ 

Augusto Correa-Pa, oJ de cj))jf))J[Jif(L de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ r ~v'oU 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 01- de ({U-;f;Jj}; J(j de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ()!J de ~ de 2010 

assinatura 
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-.=-,/---S'.=~~~~.,!O--l-...,,,,,.:.,.J,.,1...,..~~~~"'-----------.---.,,---.,,,...,~.lB}?rtaq10r d.a 
. ·ra de~{A~de n , residente na &t1 ~ 1~fllJ4,JtL(J 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o2 de ~ de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ _..,,.....,.U!!:...;;J....=-=a/!v)p-"---"'. """""'""---~~~:....=..=-:'-""-. _-. ..,___,,..oif;;......;..__.;:__~___;;._ ________ portador da 
carteira de Ide_ ntid~e n. 0 

• _ c&(Z '5 o-f o , residente na -----------
~t1Atr>l1M -· 2 1CJ .· . 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áfea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

!\.ugusto Correa-Pa, o 6 de eu.ifl:~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . k {-U\_vi""1.rllJ> ~ b . portador da 
carteira de 1dent1 a e nº ~~~ , residente na-----------

~ }/,)/AJ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, E)b de :?t.(@.. k de 2010 



na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 06' de ~ ~ de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C'}9f,jkf>ío ~ .o(p... g~Jl J,,Jô-- portador da 
carteira de id:tidJide nº rv q ~ ,6 t1 5 , residente na-----------1&Vw.-- afA;> p~ . _5! # 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 6 de ~ /ruY de 2010 

ú e assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~~·· d"" ~V:,, portador da 
carteira deidêhtidade nº ~ ~ 2 -z,o {-::)--~ , residente na __________ _ 

\P.e11ixn..Mbm. J,y /AJ . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ob de aiCtM b de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DEAPOIO INDIVIDUAL 

~--....;:,,,,Jc=....;:....u.~~=.:::.:;._~-~~~~~'..:__-""~=:::.-=------~~----~Pºrtadorda 
__ -:-1~.._1> ........... 7~6=-·~4~9--___ , residente na _-R~~~·~~-· -~-------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~de ~~ de 2010 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augus Co rea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COI\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .:dJ_ de . 421dg_~'DúJ de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

z~ QL_, (?~ ·. JGk.utÀt- portador da 
carteira de identidade nº '5{9 Zi1QO , residente na . {~i QlQu? V~ . . -S&> ______ _ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o(o de o ,, oTuk de 201 O 

~~ ~ assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l s· -ca_rt_e-ir_a_d~ê~i~~~n~~~~~V-~. ~.._.n~º~~-.-0----"-2.:~~~~~.~zoa~·~-~~· ~.-re-s-id_e_n-te_n_a~~~~~~portadorda 
~ ~~?~~~~~~~~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, P 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 0 de o J ~*bat de 2010 

• ~~~·1 

1 

j 
. l 

1 

' .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -s:J $1f12>JP: dfa ~ b ~ portador da 
carteira de identidade nº r:+-4 .tJ 6 · í 11 , residente na-----------

. rD vU-u 'm/'11.0? (/,ti 
na cidade de AuglÍsto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 06 de ~k, de2010 

1 o fü íôi1 ! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~__;:. ___ =t?CG-~ _ _::.~___..,,~~· ~-~--~-· -__::;· _· ---!..~-""=teo ____ ~portadorda 
carteira de identi~~! nº f 4'0 

. J]&uL o/A Qiõi/ii) 
, residente na __________ _ 

9:W 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

AugustoCorrea-Pa, 06 de __ ~_-__ b __ de2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira ' 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 83 de QJ;Jw, de 2010 

·-r·'i 

• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~---~~~~s;u__,,,.___._-++-~~~~~~~~~~~---....-~~---.-,~portadorda 
__._..___~--------' residente na -t--~· '1J}11Wl?"'_-__ 0_10 _____ _ carteira d 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D3 de ____._.0_4-""-'--"b'--_ de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p,J 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de a~~ de 2010 

assinatura 

2 6 jfi,i~ Zuíl 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---,,.-.+--~--~-· _ _.......~ .......... _-__________ ..,......._ ___ portador da 
carteira de · entidade nº _H~O_G_l _1 o _______ , residente na _-;,:.,.J"'-""-'Jt).,1h"W'tM1-'--_-'-2_1v_~-----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LºL 
carteira de i 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0? de -º~~-'-'-"-'k-___ de 201 O 

• '"~~ .r.- ,~ ·1 
• l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~----~~-~_)vct..~~º~~-~-·-=-~~~~~~~~~~~~--,.._._--_,..-+-Pºrtadorda 
carteira e identidade nº 5~ LJ 6 ~ 10 , residente na _....,,l-'-'-="--....0..--4==-..;_;;_-.....:j""""3_9'----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fJ11/J 1~Aakl:z tz,A 1 /,5 · ~ portador da 
-ca-rt-'~=i'-r """'d'"""e'""'""id""'e"""nt ..... id....,,a_d_e_n_º....,:2""::::-"~q7'-o---;,.,.._ ef-02~~"'-'"---------"----.-re-s-id_e_n-te_n_a_._r;e-=-~-----=-.... -tvLA-v t/ 20 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa,0 7 de 2010 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A.ugusto Correa-Pa, Of.-- de {fk(J..i;k};,vo de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

porW,dorda 
---'~,/tl..J.~c::::::::___i~.::;__--~~~~~~=-==::___..:::.~~.~re-s-id_e_n-te~n-a-_ -fhu,~-~~-.rz,vvtA)~.~ -5)11/' 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O'? de ~ de 2010 

. í 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ W,~4f1~ &k ~ portador da 
carteindeidêntiade~Jg.? l7 6úJQ , residente na ~~ ,.O.A/ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0~ de ~)/i,a de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, QJ de (~/)yw de 2010 

assinatura 
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na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610u000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q# de ~ k de 2010 

assinatura 

- , i 
• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 
carteira de identidade nº · 8 21 C(J oo d 4 , residente na --11-~~~~=-=--=-~::__...:..-""--

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O'/.- de ~Jnn de 2010 

< assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tJ 6 de tl,!JÍü.,b de 2010 

assinatura 
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2 n j~i:i Luí Z -1 
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1 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~__...,~~-~~·:!:::.., ifc_~.....,,.- _- __;.f._:U..::::~_:::..:...:&~-~=Q{.,l./\.C~_ ~-=--------portador da 
carteira de idel)t!_idad nº · € tí'> - 2 -{ , residente na------------

Y/'-ov!fa de ~~. 'S 20 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q (, de cu~~ de 2010 

\ 
1. 

• 1 

• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O b de ~ de 2010 

~i 

' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
_ ___...,, 

s:d-u-0:..~ ~ !Ykr~ portadorda 
carteira de identidad!,3 nº · t5'-:f- ? Ji.12(, ~ , residen~e na------------

~ QVL'to-. c).fo-- ~ 6 /AI 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará~ CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o(o de 'ô..U~ ~ de 2010 

r ~~~ . ( 
r 

~j 

J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ __,_ç=:::--"-f~tl.>{,---........ ~~--~--,.,-.,....,~..._·__,;_·~--~-~~ ....... · ------portador da 
carteira de identid~de .nº . "'J zq b M 1 , residente na ___________ _ 

V 1W-1b4Ã.vfu 61111 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O b de 41 iJi ~ de 2010 
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2 fi JA11i iuíZ j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~-=--~~~~· ~~~~~----·~-=-=-· _· <>;~·f~~~~~~.--~~port9~ 
carteira de identidade nº · . 4 ~ 51- ê.-3 , residente na <~ 1'\A..aY't-"~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de ~~ de 2010 

~assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·~ ~-rt\>P-' ~ .i.t ~ ~ &_~-"°'-' portador da 
carteira de identidade nº ·. .J> ~.50 ~ S , residente na

2

~ ~ ~. 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, \9~ de cO. fu,~ de 2010 

~~. ~s:ill...16J. 
assinatura 
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na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, n~s t~rmos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total ,apoioª 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃ.RlA, que 
tem por.interesse executar o.Serviço de Radiodifusão Comuriitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . . · · 

!\ugusto Correa-Pa, 1 (() de ~)=~ de 2010 

"!Vla!L<'r: (;)'<\&·rle_ einM~/Lo dç;- ·~2ÁÍVe-
assinatura 

' ! 2 fi J~i~ tüíZ 
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1' 
1 

pl"lf\NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA' 
fJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, ~ o de ~~J\.-0· de 2010 

assinatura 



~·"',f\NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAP 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, J O de g__L,o de 2010 

assinatura 

t 

\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Au usto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vern, n~s ~ermos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, O~ de C11~ kJ:Y de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que·trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, QG de ~b de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---"----'-~--"-'"-'~"'--__.ofu? ___ ~· -+-~=· ~: ""--"'". ~~B,~Í-'J1fd-=-'/{!?--''"-"-·~~~~~~~portadorda 
cq1 O{Z-()1- , residente na-----------
7-> '.,ah o1~ 

na cidade de Augústo Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ob de auiJ;[(/na- de 2010 

~---~ l 
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1 2 6 jiüi iuíZ 

\ 
LI - ....... -~ ... - ... ·--

·- .... -..- ·-~ - ...... ----~ -;-·-""'---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 06 de Q;..CG... \xs de 2010 

i 2 6 JÃi'i 'LüíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 6 de OXI(u. b t?- de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o .&3~ portador da 
carteira de i el)~ nº · z z.. -e ~ -z, ~9. , residente na 

(\~ &pt. \)~ 67.N 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O(> de Q 1ilii.bft de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ _,,,,J_....__..01~N5ti-====----l--';1;J ........ 1~'01..00"""". '-"'---db--· =...;;..___. --"Q""""~==~------- portador da 
carteira de identidqqe nº ·. 0~ 6 C[-=?, -to , residente na __________ _ 

l\j)yt_~~ .Jt 65 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OG de ~t.. ~ de 2010 

l j assinatura 

~j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 06 de ~~ de 2010 

r 2 fi JAi1i LDíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira~d4Eúti/1J.h~/O . &x'.!~fes~tena portadorda 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 06 de tJ,,(;J;ÍuJ- de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~.>.c::~=.:::..~~~--i;;=:::...~..,.....,...~;.;...:.::_~~__;~~~~· ~·--------~portadorda 
, residente na 

_____ _.._.'-'-...:,,<.+--'-"'-,fl------- Ó 1,1/ ------------

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OI de aµJj;~ de 2010 

assinatura 

- 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----A=~~~-"'----='-+"Tl,==--:tqf)~~~·-------------~+--r--,,,-,-;Pºrtadorda 
89 5'10 ~ , residente na -U""-'-'="'----'-~..::...;__-~I ())_O __ _ cartei 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura 
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1 
i--·--·-·- ""-·-···-·--·-. l- .. -#· .. -·~-...... ·"·- ·-'~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carte ir 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de o~~ de 2010 

vdf:e itz ilia 
ass· atura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<l~ ~ .oL ~ ·~ portador da 
cart~ de identidade fíõ _· ~4G~t:?~/~63 ________ , residente na "f()fl"Íi -do ~-- j/q 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610MOOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de ---=U __ r.u,-'-t_..k"'----- de 201 O 

assinatura 

2 6 JAi'j ZUíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---+1--" -~-- ---~--'---~~~r--------------:r"T----:=r- portador da 
__ IO_,_/_t:J_"I_· _______ , residente na --4--'~'------'<i'l'--'-!J _____ _ cartei 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ():3 de----"Q""--~=ke'---__ de 2010 

assinatura 

2 fi JÃd LOíZ 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativada ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, '03 de Ú~f>w ----=--- de 2010 

. assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ _.:.i~..;_-~~~-i-=.....:....:..:;.,...:,..----.......--------------....,.....,._,_-.---Pºrtadorda 
--~--------' residente na --O~~~~~ ... _ -:::_4i"l.:._'7..:_ __ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

~ assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9 ~·'Vl G~-
ca~ra de identidade nº ....::..S=-'-2..-°"'"-'l'-'oü-~_,_.!>..___ ____ _ 
ÁL~ 61lf . 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVfUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

A.ugusto Correa-Pa, ~O de (o;jjt}\..A._'J de 2010 

sd1Cfccfue ~t'vev?~ pente.Ao k ?JrJc.__ 
assinatura 
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~ . · . . MANIFEST~Ç~O DE APOIO INDl~IDUAL . 

(~ 21";,k f,,,g,, 1~ ~ -zr2ê,m)-<.(J, portadorda 
carteira d~d~mtidàde nº 2>?;4G.&-.3 q.,A , residente na ·:Pen&Y0À~ 

)jrt} .?~? . . . . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sítua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, .10 de ~~tf:vQ de 2010 

f.v.;td~ Íon.e,ú~ l e 
assinatura ' 
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~ ..... 

-~~~~~~~:..lA...~::--~~--:--c:::::~~~L---~-~---~r-==~·~-ff---portadorda 
___,"""""'_,,__.,'-="'...___,__ _____ ,residente na o·yi Ln 1n .o .LltW~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 1 O de (o;;J;;i f-{.,O de 2010 

assinatura 

2 n JÁi'i iüíZ 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Corr , Estado do Pará, CEP 68.6'10-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Augusto Correa-Pa, JJ de ldu. ·!VJÂ> de 2010 

j ~ • <::: 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----+-ld="-.,,._,.~...,___~_,.c'-""A.,...O_...~ ...... Mk~· =-""'J..4...,,,.· P ...... ~="""-''-_g-+-· _.....dl-"""":21 ...... _SdJ. ...... ·~· ·~- \.??:;""'-'-"----- portador da 
-7% Z:8 o/q C1 _ , residente na-----------

na cidade de Augu'st orrea , Estado do Pari~i. ·CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuri'itária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ,\J de ç,a:;f!tJ/'2,Q de 201 O 

Mg~ Q_ruo\\ ·~~ 
assinatura 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~-rA4~d~A3A~t.M.'dAd~2>4-~~~:!::::'.'.-~~~~~~~..d..&::1.11..2:.:::::1.._~~--~portadorda 
carteira de fd'entiç_Jade nº .......--""-~-=__,,,_---"";......:...----

na cida e de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurfüária. · 

Afirmo aihda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, hl de,~t-~de2010 
" 
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) -
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto co· ea , Esta o do Pará, EP 68.610MOOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADI ODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comu~ltária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ! ~ de 1:J2e d ttkzA0 de 201 O 

~assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . A~ ~m .,,!;J: Si21.JM. d4. portador da 
carteira de 1dántidade nº :>9..â:? ?;f!.O L?'res1dente na-----------

2zc&LZ;_/1 dt/ @6' ZleÚw.. . -· 
na cidade de Augustoº Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por-interesse executar o ~Serviço de Radiodifusão Comu~ltária. · · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
·Serviço. 

Augusto Correa-Pa, k'> de , ~QM w de 2010 

~ ~~ ·m ~j~Ü--
assinatvra 
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na cidade de Augusto· orn~a, Esta · do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurfüária. · · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Augusto Correa-Pa, JJ de uQJ.~H. \,DJUJ de 2010 

M~, º~ SD(,ôWvD (\11 ot ~ 
assinatura ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~--~4=~""""'"· =·~~t;~AA~· ~~A""-ç..J~~~' =~~~~'~'>~:2:1.'-'----"-Y,,=' ~~~~.c.=-o...=-<· ---~-~-portadorda 
carteira de idêi6tidade nº ~)?f '?:;_:= . , residente na-----------

b/4?W CGD~ ·.· 
na cidadêde Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriltária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, _bA_ de c..{)O~~.lJl D de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augu to C rrea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, M de , ~ de 2010 

~ ~90 ~ C?x:&u"ftJ)'-
assinat~ra 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO H\lDIVIDUAl 

na cidadédêAU9üsto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o .Serviço de Radiodifusão Comurtltária. · · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · · 

Augusto Correa-Pa, J.S de ~A--D de 2010 

·~ J 
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2 fi J~i'i LUÍL 1 

t 1 L ·· ·-·-- - ~-- · -· --1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cid éie de August orrea , Est . o do Pará, CEP 68.61 0-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADI ODI FUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o .Serviço de Radiodifusão Comuriltária. · · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, ..U de ..a~ de 201 O 

' 
1 , 
1 ,, 
i.... - -~·--·-·~ .. -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INlDIVIDUAl 

na cida e de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Augusto Correa-Pa, b~ de ,gjtLh ~ de 2010 

~ j 
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1 
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1 2 6 JÁi'í íôi1 1 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

--__,..-Á...=A.-O~Ufll',...1 o.&1· ....... l\ ....... llP,.-=-,_..,rek.._· ~~~"'""'Úc--..; __,p...__....,A"""""'.a."'"",.__..~.._~ ~· "'-----~· ______ portador da 
carteira &?identidade nº J , residente na . ' \7"' ' ' . __ , : . -----------
na cidad e Au usto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 ONOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
·Serviço. 

Augusto Correa-Pa, j { de . o.Qj-u_.l:2?1..A de 201 O 

~lura 
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1 1 fi füi íUí1 1 

L ~. =-----.-=:~-. :.~ .. =1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ .A 5-&v-Ól portador da 
carteira de identidade nº , residente na -----------

• . ~ . r . 

na cidade Aug sto Correa , stado ·do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar º 'Serviço de Radiodifusão Comurfüária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, b ~ de Qiit ,.21-n N de 2010 

assinatura ' 

., j 

_q .. i 
v. • ", . • • • .1 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, jl de c-üd-lA. ~4) de 201 O 

1 l 1 6 Ji)i íUi1 1 

l ::::~::_~_~; _-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de August Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, J~ de vf)_Ãfu .L l)>JJ.--V de 201 O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ia cidade de Augusto Correa stado d Pará, 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
leque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
1iciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
3m por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

lfirmo ainda qi..le a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
:erviço . 

. ugusto Correa-Pa, 

assinatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIWUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

l\ugusto Correa-Pa, l& de .~ de2010 

~ . 

. . ' , j 

2 6 Jiüv ZuíZ / 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cida de A gusto Corr , stado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata osubitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, b-~ de c () n:&:r~~P de 2010 

2 R JÃi1i LüíZ 

-Gí- -· -···-·---



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidad e Au sto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIViUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, ~Ó de 2010 

---1 , ! 

1 

i z 6 JA;1j ÍÜí/ ' 1 
. -~-~±- -·---- j 

~-.~ 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. cidade de A usto Correa, Est Cio do Pará, EP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
ciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
n por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
!NÍÇO. 

1gusto Correa-Pa, 1b de ~~D de2010 

~ · assinatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

a cidade/ , e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
e que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iiciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
im por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
erviço. 

ugusto Correa-Pa 1 {) de ~~ de 201 O 

· assinatura . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de August Correa, Estado do Pará, CEP 68.f)10-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIViUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

!\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, A\ de c()utL lbn.10 de 201 O 

assinatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1a cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
fo que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
niciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
:em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

!\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ugusto Correa-Pa, J_) de 2010 

2 n Ji;N ZuiZ l 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:i cidade e ugu Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
~que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVWNITÁRIA, que 
m por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

:irrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
~rviço. 

1gusto Correa-Pa, \1 de , .QLlttJ , bn,_p de 201 O 

' ._,_,-~~ 1 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1a cidade de AuguSto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
je que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
niciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
>erviço. 

1ugusto Correa-Pa, 1~ de i ()cl 1.~ .a de 201 O 

assinatura 

2 6 Ji\iv ZuíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ cid · de de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
~que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COI\1UNITÁRIA, que 
m por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
:ffviço. · 

Jgusto Correa-Pa, JJ de , X21"l!ü .. \~n o de 201 O 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUI\!IAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\!IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço âe Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q I de 0vJ~ ~ de 201 O 

-~-.--· 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Vv-u: ~ ~ rk ~o.., . portador da 
car?ira de identidade nº J.~ 6. Q~ , residente na C,D~ _li}µ~ 
___,.,Q_,_.e=--~ LL-00~ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRLi\., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O) de~ de 201 O 

assinatura 
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A ~ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jc; ~ ~ lYc:i ' 
carteira de identidade nº ~6 == J ~~, res i dente~\ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .Q.j_ de ~ ~ de 201 O 

-~--) - ---·_· --
assinatura 

f 2 fi Ji!.N ZuíZ 
' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(~ ~ Jm sc;t; <p~ por.tador da 
carteira de1k:ntidade nº_4_,_L/'-J)-i"-'--'G"-9.__ _______ , residente na b ~ J;: ~1 f; l 3 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O~ de Ol,b de 201 O 

- ......... -. __ ,.._"-; ... ·1 
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: 2 6 JÃiV ZúíZ 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~ TW;* Jv~ ~ ç)\)O.J portador da 
carteira de identidade nº 40~·1-e 3jtJ , residente na ~ ~ !=~ 
~.~34 _....,,_....________ --õ-4-

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar no í i2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUJ\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRLt\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 123 de 201 O 

ass1 tura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l~e ~ ~ portador da 
carteira de identidade nº /1)1 G 3cQ ___ , residente na ·~ ~VM. f~ <P~ 

. ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará , CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da NOíma Complementar no !/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ OE RADIODIFUSÃO COJ'\IIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, '03 de º~ de 201 O 

{~----
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c;)lf::i'\Ja._n<:J, ª°' ~°'-- (J,hJ,,.~ portador da 
~entidade nº _ 0_ 3___,íc....._-_ _,_6,,_J ............... ~ ..... ----' ~Q?-Ú fYl.ÍJJ~,Q::? ZoM}WJXJ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tlAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~-de _futh,&r h..o de 201 O 

2 f1 Ji.í'Í LUÍL 

1 

.......... _ - . ~ J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Carteir~fi~~ad~j ~-~?f 
--=-ô ili IR b 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\1UNIT,i\.RIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _JQ1_ de ~ Jv:J de 201 O 

_ jc · L~L_:_:;.._-.;___L l"Y\-0-~-· __ 

1 ~ assinatura 
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2 6 JAi1i 2uí2 



~.ANIFESTAÇÃO DE A"'OIO INDIVIDUAL 

___ _,__,______,,."--"->--~~ d e__ .~ ~~ portador da · 
ca~ ident~~ nº _ · fil-'2Ji3 , residente na -<j,h . do 2 o P<Wvvvc>). J. 
na cidade de Augusto Co~ do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIACÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\-1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni tária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O~ de ~ JVú de 201 O 

-,~-. ----
assinatura 

/ Z fi Ji\i1i Luíl 1 

i 1 
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L -. ·--.~~:~ ... :~ . ... .._ ; 
....... _ ---.. --... J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--4~. ~_b·Y0 ~~~~ ~ portadorda 
carteira de idenj id:~~ _L~ (n .1q~-' residente na ]0 (Ó, 1 O 5 
_ evv ~kri ~ dR ~ 
na cidade l§8ÃÜgusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUJ\1AJÓ DE RADIODIFUSAO COJ\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ({) i de _ev.:!f;;Jl.L:Y;:l de 201 O 

___,.,__,,~=3 -
assinatura 
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2 n J~i'i iuíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. rJ ~ l0i f2o ~ ~C?~·~::;>.--l---;-
carte1r~d~.1de~~~~.~ nº ~-? ~ ~~~~-' residente na -~~-'-'--~~--'-"-~--1r;::;_,;;_ __ 

----'~'---"'-"-M.::...>Jl _ . . 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇ.ÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _Oi de ~Mo de 201 O 
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2 fi JAN ZíiiZ j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1)~~ a~ ? portadorda 
carteira de identidade nº ~-J~1-1~D_D_"1_?i _______ , residente na &,w_,, ~ ot;/ G,../.a_, , 6 13 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIACÃO URU:lV1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ó ri de 2010 

assinatura 

- i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---tb-· _· __ ----'-'E;L'-'-"-'"-'-'---"-·,_E;_,_· bo=-·=--------------....,.........----- portador da 
carteira de identidade nº -""~'~º'-4_G ________ , residente na 7k ~ ~ 
lÀnw?,163 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -03_ de _illb de 201 O 

~~~===-------
assinatura 
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2 fl J;\í1i íuíZ j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da NOíma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE Rt\DIODJFUSÃO COlVIUNJTÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa·-Pa, ~·rt)~- de ()±Jn-0 de 2010 

~.Lctv~d~~~~~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G W>{ ~- ~~ g'\ c;__o ~-- portador da ( · 
carteira de identidade nº J O 3 03. j , residente na .JU-!-9-- · ~S }J;;) a ~ 
~vWvo 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\·1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 ~ de ~ rvo de 201 O 

--···-º-~ ~_s_~ll~---
assinatura 

2 f1 JMi ZíiíZ 

L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J ,..,. .. ~ . n .' 
~~~~~1 ~ ~~~'--~-=--~~~-::-a-_c_-:~----'-'~=-=-=-1L>...=--'--~~~~~-.----rpo~adorda 
ca~de i~e nº _Q@.3 _ 6·~-J---- ·""----"'--~. ~~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODJFUSAO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q~ de~~ de 2010 

2 6 JÃd 2uíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ ,u~ ~ Sl-k r ~ portador Pª 
car~eira de identidade nº _J::>_4_. (;_?>~· -2.~..)~jº~-----' residente na 10& ~ ~,v.ll ck,, ~1i.. 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COI\!IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Augusto Correa-Pa, -'ô] __ de O~ de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~ AA;b 'f ~ 5o;wi,va.- portador da 
carteira de identidade nº __._l5i=-. G~3_1'l_.._0_· _______ , residente na ·b /Jwq_,,:1J 53f" 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no !/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUl\íIAJÓ DE R,\DIODIFUSAO COMUNITÁRIA, que 
tem por inieresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 deO~AJ de 2010 

~~ L9vh fu~rva- ~~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca1ie~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUIVIAJÓ DE Ri\DIODIFUSAO COJVIUNITÁRLi\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qj_ de ~/lode 201 O 

' ~ 

f 2 6 JAi'i ZüiZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~. 
carteira _deJde_ntid~ nº -----------· 
~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R.\DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, GJde ~~de 2010 

! 
' 1 
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[ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t;,.. -)'Y11()vU.tt?y elo~ 6t~ ~- portador da 
1êârteira de identidade nº 3 3_11__.~_1_5_:;;~--------; residente na 0o,...,--vvo..Q, ~ .J..<. ~ 

'5 i '{\/ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no! /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oz de (µ_ztcJ.7/U!/ de 201 O 

assinatura 

Z n ,;Ã;~ LiJíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~,Sr ea,,_cJ:;..~ .·~0-~ ~ 
cartêira de identidade nº e, 6 6 "5' ;sz 

-p_.;u., ~ portador da 

a4a ~- 1565 . 
, residente na ~v. · ~~ ~ 

(J 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVJAJÓ DE RL\.DIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o z de ~fi<.O de 20í0 

4 -~-Y1--Q. tv~~ F<?·~~ 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_;Zh:V!~ G~ ,o0. ~ ~, portador da 
carteira de identidade nº 20 J Z l1L-f., _______ , residente na A v ~ºW~J0 ~4 
k 1 /l/;f>i À ç?? . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no! /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D!- de ~~ de 2010 

-, &A~ é.o /l/c? 5 Co »-?e 5 ô,(] 0 u ;'\/ f.-k4 . 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__Jj_b_~_Q~ t\ d 12 Ot 2-cJ/ eo7o Ro cl-zi CY;~ ~ portador da 
carteira de p~i~t1da~e nº _ J_ O s= 61 ç , residente na <1 p/uC)J':C~_f.1J~O~-----
- _/f~~f Y__,_Uíl-"--~-'<---,;:~'--~~~~·~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSAO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qj de ~/-1<? de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ L NW0 portador da 
cartei a de iden idade nº _J.3_i..l_t.~;y-'-q_..'to=--------' residente na &J; ~ f~ 
~.66.2 o ' ..... 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciaÍiva da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
3erviço. 

\UQUStO Correa-Pa, @3 de ar )y..e de 201 O 

..... ---o. --- ------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-.IL=.1'-=-'-~~=--i~::.___J::~-""'..ll::·t{)..=-------------~--------- portador da 
í :>4 6 31 69 , residente na ~~-__ç,~~q,_.::::.3:::::.67.L,._. ___ _ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o3 de fJ;ÍJw de 2010 

/7}; (JOU'5® ;f;ÃI> :?dt'tl--p assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ _ __,:=::._---=;__,,~"'-'-'~::.J...L-=-:>.-L..--"---~~<:.....::.~'---+:1~"'--.!:~~~~~;::;....----="--!..:'-'--..,..., _ portador dª 
carteira ~~nt~ nº /\/voJ ....__ ~ 
--· _:S - ~ termo~ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos , 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa,~ de ~ de 2010 

assinatura 

2 6 J.ê.Pi 2uíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteir~ _, residente na --=---=-~'---~~...L-->--'-----

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no i/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSAO COlVIUNITÁRl!\., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, [}!L_ de ~ de 201 O 

Pt~~~ 
assinatura 

. ' 

1 
2 6 JMi ZüíZ ~ 

l 
. -·-··-~------; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ .do .'5r1;éU-C1 ~~ portador da 
~eidentidade nº 33 6i3i.f o/ , residente na fuA '8~' w-fl Ir"" 0~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física , vem, n~s ~ermos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoioª 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\!IAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'.\ugusto Correa-Pa, OZ de ~.rt.-ú> de 2010 

assinatura 

·~ - 1 
' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ 6~ ~~ r-~/c..(J portador da 
carteira de identiâade nº J 51 '8 ZL> , residente na 1 v . /~ ,~J!.~.(/(Ã) doe 

~ - -;I_ d 
~.A S-69 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!ementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oz de.~~ de 201 O 

assinatura 

- 1 

J 

2 n J~;~ [uíZ / 

J ··---· .. q:_ ... ----- i 
..... --·--·· .. , • ..c~-~I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~_(_ú~,,.o~--~ ___ Ó_7~ __ ·_~------~IY-v __ k ________________ ~ portador da 
carteira de identidade nº ~t:?~.S_J-/.~'1~1~'3_____ . , residente na ~ J.fl/r ~ ,ow 
~ jl/:=. ~ :3 ,r- ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIACÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 02 de tW;JvJn-<-a de 2010 

} &· G :.o- ·-yú( c::'.,vu.; tíl/l..-0.../t-0~.--~--
â u- assinatura 

2 n Jrl.i'i Lu íZ 
l 
~ 

...... - . ~ -- .. --·· -- i 
••• _ .... ·-- _,, .. # ~-- .... --~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ kc.~ ~ r portador da 
carteira de identjgade nº 123 - <ó 1 Q , residente na~>-~ ~ 

âe. ~-
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIACÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0~ de ~rM.-0 de 201 O 

I 

GdhO~nQe ao._ cunfZa Gh;To 
assinatura 

2 n Jf'.iti 2uíZ 

~--·- -.... -·-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do ará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRLi\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Cori-ea-Pa,6)f de (~.:;; de 201 O 

assinatura 

2 6 JÁi'i LüiZ 

f. 
- ----·- ·êfí-----·--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, n~s ~ermos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Comp!ernentar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio ª 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, 1lf_ de <!l)"Jvef.:~ de 2010 

··- ·-. ·~---- ----- : 
. . ,,,_,__.--~ - ....... --..... -~l 



na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIACÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. que . . 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, fil_ de ~(l;:o de 201 O 

~~-ura -

-· - --·~·---·-- -
.. --- '·--· --·~- ~ ,,___) 



_ _ N__,,__ÔJ--:-f00L-=----+->L-"'-""--::iif-~--.--1•--;;P.--:~~~--=-------='--'--'~--,,,---- portador da 
--t'n4--=""~F=::-~=----' residente na --"1-'-"'""-L...~~------_,-

na cida e de Au sto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub!tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {)2__ de ~'1fl de 201 O 

2 6 .;,~ i·j [üíi 

·- ·---- ... ~ ····-·--·- i 
_ ................. -- "--~ .,.--..--.l 



na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa f ísica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 

t 

' ., 
1 

1 

r 

' ' .1 

.Jl ; 1 

2 6 JAi1i 2uíZ 
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- ------~--·-··- i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto C rrea , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .Qj?_ de __ ó)Ã~Jru:;;de 201 O 

~l~M~ 
ura\ 

' 
2 6 Ji\i'i iuíZ ~ 

l 
. -··----~-------·-

.. ...__.........., ................ __ ~ .~ ... --,~~\;.H ... ,, 



_.-P MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- [,,!~ ~~,Y<n 1~Y1. ~portad~~ 
cart~ira de~ó' 3Ci1f't{ Q , residente na _7JJ--'-""--"'-~~"'-"--"'-"'"'-'-~~-
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _r.9.f._ de ~ íUJ de 201 O 

assinatura 



J MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e '.ªb,~ooe nº~ _ ~,~~na · . . _-
~ '"" -- terrn°5 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nC::5 . 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoioª ue 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URlJMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlÂ, q 
·em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
erviço. 

Jgu~to Correa-Pa, m_ de ~ de 2010 

~·~ assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº /../t,_......_.3,,,_"'l=fi"'---_,_·i _______ , residente na 
363 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COI\1UNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço âe Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Of> de 2010 

assinatura 

1 ' 

' 

·---------~------·-·. 
--~---~---~. ---~~ .. -l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de Qtle de 2010 

~ l~ '5J)Y/_ ~ 
assinatura 

·~ 1 

.. -----·tf-···----- -·· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~h 
carteira de identidade nº :;Jrfiõ~~º~'1~-------' residente na 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem , nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q,j de Úitb de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ M ~ portador da 
carteira de identidade nº í1'11.Jo3g , residente na Tv -~ ~Jvu, , 16'1 

~~----'~~~~~~~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\rlUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ô3 de (1~ de 201 O 

assinatura 

' . 
l 
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, j 

' 
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J 

---·----~---i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ L ~k _portador da 
ira de identidade nº ___.__\ 5_;_o_IB-='8'---------' residente na }L; NQ\A..- 2., f361, 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cornpiementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇ.ÁO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUS.ÁO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse execuíar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 12'2 de O~b de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~lklw~ portador da 
carteira de identidade nº 92 '<'JC, 714 '1 , residente na __________ _ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU.l\i1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tô de __..QL.>e-_· -~-'---- de 201 O 

1 

í 4 ·--------· J .... --.. ,,- ...... ~ .. 
....ft,- --...... """ ... - .... ; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no í /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\rlAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .fl!2_ de ~e 20í O 

assinatura 

- --- -tU ...... ·---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~-----"--'"--____,,_,_.,.__,-""'-:::=--..,,----jo'<---->L----'-----'---'=----.,c=-~- portador da 
carteira de identidade nº O _,residente na --"--' ....... --"--lrol'---_-G"--" ..... ~-=-=--D_· __ 
____ ç:Â_)\_ ~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUI\1AJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COJVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _9)_ de ~IJ~o de 201 O 

assinatura 

i 
- .: ' ~ 

I 2 6 ~~;~ Zu i2 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" ~~ ~.f.h portador da 

carteirV)Q?~~~ ~ ,reSidente na--+~~'-=-""'"').~~---------
na cidade de AugüStOtoírea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa·-Pa, _Q_JZ_ de ~de 20'10 



~arteir~~; nº _ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUJVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRLt\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _f)j_ de ~/Lo de 201 O 

assinatura 



na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Nmma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tIAJÓ DE R4.DIODIFUSÃO COl\!IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _.2i_ de ~de 201 O 

·--·-- ··-~ - ·-
,; , ... ~ . 



. MANIFE}1:AÇÃO ~E APOIO INDIVIDUAL ' 

~ ~~ ol!h ff~ pOítador da 
carteira de identidade n' )te:;_ , residente na Te/. M~ 
..,,DW6~ \~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE R,\DIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {Xy de (9 l ~e 201 O 

assinatura 

·--··· Q" - ---u- -... ··~--- .. 
~ ' ....... -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub!tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D <f de ~AD de 201 O 

.~··~! ~ · . ~ 
assinatura ~ 

' l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COlVIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço ôe Raâiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servico. 

Augu:toCorrea-Pa, Ü1 de ~ de2010 

. 
í 

i ! 
i----·--é! : 
L- ~~~--2~-------. -.. .... ,... ... , ..... _ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o adorda 
carteira de i cientidade nº _4~L"'-'~-.. ~'<l ..... ~'1_,__- _______ , residente na -A--'---===---=-=:.AU.'.._-_..:..5_'7.....:Y __ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1\1AJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRLl\., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, b 3 de ~º~~--=---b""----- de 201 O 

assinatura 

i . "·--·~ a,.-
....... _ --. ............... -. ...... .._..~ ... ~ ............ __ ~ .. --.. 

....... -...... -.... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ -BJ, í3.:>w,h porta,dí>r da 
carte1ffi(te identidadenr __ i __ 44,_,t?G--=---º-r._,CJ'-------' residente na t \l v;;;d A,µ.[~ pl:3j=1Jf; 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE R4DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de ~ de 2010 

~~J)ÍJ ~--~---+-'>.---
~ -~ura 

• • I 
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1 
i 
' ' ; 

! . ·------ft~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( L ct~ ~,rMi portador da 
éarteiffi de identidade nº -1/~5,__,,._6-=9_._4 ...... G"------ - - ' residente na Tv. C:vx.:-nW~ ~t""'-- ,J3l 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COl\!IUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o'.) de oJJJ'Wf de 201 O 

assinatura 

2 h . ; ·. . .. 
" v r-.t'I Lu IL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--+f-_,__._M_vVJ __ ~---~_N_f.Ah_~ __ , ---------~------.portador da 
-~i9~3~SI_1~'lJ _______ , residente na &"ã./ F~ iJ~. gJ. cartei 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de owhko de 20'!0 

assinatura 

2 5 J~;·i i.u;Z 

. " 

! 
J . , 
j 
i 
' ._ ::·-.~- =~=!-:·----- . 

. ...................... ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~----~-- ---~~----~-~-~ _ _____ _ _ _ _ ____ portador da 
carfuira de identidade nº , residente na 

·~~~~~~~~~~- -~~~~~~~~~~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, IJ~· j~- de _Q-=--0:_·_~_. __ de 201 O 

assinatura 

.. _.,_ •. Ç1i" 
. . ... ~ ()- .. ·--... ___ ... __ _ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__,.....~~.~· ~- __.l...,....._/ ~~-~.,_._~~~· ----------------portador da 
carteira de identidadr nº ___________ , residente na ____________ _ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no í /2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Seíviço . 

Augusto Correa-Pa, _0j'--· _ de-ª-=--·_±;:_. -~_;..-___ de 201 O 

~l 

I 
1 

I 

I 
. ·~ - ----J 

- .. _., -1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ?il'WJI- - p~or,~ ~e:\ 
carteira qe identidade nº5 ; residente na , ffiii\~ ~_VD_ 

\lr-51 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoio à. 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE R,\DIODIFUSÃO COl\!IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. ~~,..,. 

Augusto Correa-Pa, m_ de~ de 201 O 

. f.: . ~ '- ' . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·Jj,~ ~ ~k \:' ~ portador ,da 
clr~eira de identidade nº _-:.t>_4_G~?>~-.2.~.J~l~o ______ , residente na ~ ~ ~,-w d& ~1.t. 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -"a3....____ de o::LL de 2010 

assinatura 

1 
1 
f 
~ 

2 6 J~i1i ZíJíZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---+-'=-'-'-'-"=-==----LX..:..:...:..--=-"""'""'-=.::c::.:......~.::...:....:::_:_.:__ __________ ....,...__-r-___ portador da 
carteira de identidade nº --'--""-"'--=---~-------' residente na ·b fJe.J<V:J.,) 83i" 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tIAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de O~ de 201 O 

~~ ~ fu~rva- ~~ 
assinatura 

L -··------Cl' ·-- -·-···-
- ..... ,.. . ..... ~·-.e - ••~Y ,_,~.._.,_-_ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Nmma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu teta! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE R..\DIODIFUSÃO COJVIUNITÁRLt\., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q!j_ de ~&de 201 O 

assinatura 

' 
' 1 
í 
1 

1 

2 6 Jiüi ZOíZ 

~ l 
j 

1 

L ·-·- ----i1-------
. ,.. ..... ~ _,. ·~---- .. -·~ .... ........._.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-
carteira dejde_ntid~ nº __________ _ 
~2' 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\!IAJÓ DE RA.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 

! 
1 
1 

! 
1 
1 

1 

2 fi JÃi:i LúíZ 

L .. ----~ . . .. _____ _ 
.... .-.~.· ~ ·-·- ................. -..-.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1
().. -~t.M.tt.y ~~ 6i~ ~- portador da 
carteira de identidade nº 3 3 GJ ~ , residente na G<o,.,--v\_,O.Q. ~ .J..<. ~ 

·~-~------

5 i'W 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, OZ de ~~7,rr.,o de 201 O 

assinatura 

r· 

Z n ,JÃPi 2u iZ 

~ j 

! 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar no í /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUl\tJAJÓ DE R.\DIODIFUSAO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se;viço. 

Augusto Correa-Pa, a z de ~fi<.O de 201 O 

4 .~·-yt_.o. /V~~ pe.--v--0-~ 
assinatura 

..... . ·_:,. .· . ··-..-.-~ · 

.: .. ·.: 
•. ~ ·•. ' •, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~~ G~ ,a0, ~ -rzivo, portador da 
carteira de identidade nº _5 o J 2- L-14.~------' residente na A v ~ºtjj0.Ltu::,J0 e;cv-'4 
k1 /],/~À~?. 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar no 'i/2004, demonstrar o seu tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Dt de ~~ de 2010 

. , /?A.,:::é-c;ll../c?5 Úo»-?é""<; ,Q.<J Guí-v f-k.4 . 

assinatura 

. ~ l 
1 

1 
1 

2 6 Ji\N ZO iZ ' 
~ 

1 
i 

L --· ·-- ·---~-·---·--
. ·- -~· ........... ·- .... ---....- ~-~-.~....___.., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDIVIDUAL 

__ JLb-ht Ka lli'V\~ d.e V12-cveo7o Rod_niCY;~~ portador da 
carteira de ~~i~t1da~e nº _J_ O:> 61 Ç , residente na v .fVVCJ.,ftj,_ÇiJ~O ____ _ 
- _L(YL-M-™- , 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\tIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qj de a;;J:;};/-4::? de 2010 

. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~jpu Jh1; L NúU-tJ":? portador da 
carteiVãde';d;ri?1dade nº _j3._Ll_, __ ;3~q~tto=--------' residente na &.;; ~ f~ _ 
~,06.2 o ' . 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
3erviço. 

\Ugusto Correa-Pa, §73 de aJ: .bw de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ fP.,.#~ l ~lc0- portador da 
carteira de identidade nº .1-í -,-'-'-4-"--6_3_1-=6_.'i ______ , residente na J1<Q< ,/C)ovQ:?

1 
367 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, oj de~ de 2010 

~ j 

j 
' 

2 fi J1~i·i LiiíZ j 

.. ~--~~-~ ::..=:! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ _.:_;~=--=~~~~<'.J..L-=.)....L..-~-ó....~~~j__-+;~~~~~::.:::::::.~~-~-'---,--, _ portador da 

carteira ~~nt~ nº ~ ....___ ----:-

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos ~ermo 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l\ugusto Correa-Pa, t9d- de ~/kJ de 201 O 

assinatura 

1 
' f •. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física; vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\iIUNITÁRl!\., que 
tem pm interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q.e de ~ de 2010 

assinatura 

.~.... . .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ do .'St!Luet ~~ portador da 
~6ídentidade nº 2>?65ií.tt , residente na fuA ~~e~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, n~s ~ermos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoioª 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. que 
tem por interesse executar o Serviço âe Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'.\ugusto Correa-Pa, 0 2... de ~/'1--<J> de 201 O 

assinatura 

·- - l 
' 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ 6 ,..t{oú ~ ~ !-~ft-0 portador da 
carteira de identiâade nº J S 1 ~ ZD , residente na 1 v . 1 ~ 'J.f_~-{/(Á) ª'°' 
ú»h 5"69 <l 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, crz de ~J/(_%) de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~_(_ú~·~,cz__y-ze ___ ó_~--·~~----·--=----=c&-v __ k _______________ -=-- portador da 
carteira de identidade nº t:7 5 !2f j ~ , residente na ~ J.fl~--r ~ ,ow 
~ (</~ :5 :3 :2 ~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URlJMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 02 de ~JL.O de 201 O 

P,,o· G :.o-·-yú/ ~;oi~~ 
â assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ kc~ ~ / portador da 
carteira de identisJade nº 31?.3 - 61 Q , residente na~~ k ÁJJJ_f) 

&e>.. ~-
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!ementm no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIACÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Ü~ de ~0.A? de 201 O 

I 

·----'G'--'·' d~tw, VL.Juo e a o._ e e{ n fZ a. '9 h r'To 
assinatura 

~--·- -·· .. ··-
~- .... . -



na cidade de Augusto Correa , Estado do ará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRLi\., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa,~ de é~.:; de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, n~s t_ermos 
. 0 ·o a de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu totai ap 1 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE Rt\.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ugusto Correa-Pa, 1lf_ de fil~flc~ de 201 o 

···- ·- & ___ . ___ ' -v ., - . . ... , __ . -· ·---.......--....---· 



f /j n ~ MANIFESTAÇÃO D~ APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~ portadorda 
carteira de~ 3:> ( ~residente na -\U, ;g:,ib y:v-: .. .z.' cyyQ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\tlUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afiímo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, s!}i_ de ~® de 201 O 

~~~u-ra -



na cida e de Au sto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUJ\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, {)2_ de (~íJ.<) de 201 O 

-·-·-·· ··4 ·-··-·--- l 
--~- - --- • _ __J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~A~ portador da 
ca:t~ identidade nº ~ , residen_ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 

r 

.... ( '-. 

!L_ ; . 1 ' 

2 6 JAi1i ZUíZ 

; 

' i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto C rrea , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .í2!Z__ de_....,....~--"~~......_, 

2 fi Ji.\ ii LüíZ J 

í 
..... __ ·-1f--------

......... ........,., .,. .......... __ ~ .......... - ,._ ...... . l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de~~º--~q_-=---=-~~--­

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Non11a Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _r!2f.._ de ~ IW de 201 O 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~}~000 
üJjira de i ~.me nº - D. ' residente na . . . ~ 
~ e V'-- +errr10S 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nC?5 à 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio ue 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URlJMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, q 
·em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
ervico. 

1gu~to Correa-Pa, m_ de ~ de 201 O 

assinatura 

n ____ ------
-··----~ _ ..... -Jo·-·W:--- ... ..,_ ....... -.... ... - . .,..-... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~ 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no í/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URlJMAJÓ DE RADIODIFlJSAO COl\-IUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Of> de 201 O 

assinatura 

... '~·. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE R.~DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de Qtle de 2010 

~ 1~ Ljj"'" ~ 
assinatura 

.. -----4 · - ---- -·-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO Cül\1UNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Qj de l1tb de 2010 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~ portador da 
carteira de identidade nº -n'11.to3~ , residente na \ v . ~~Ivo.- , 16'1 

~~-~~~~~~~~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUJ\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COlVIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de ~ de 2010 

assinatura 

' ' 

• j 

f 2 6 v ~ ;:i iui2 J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~&..L&ll~LD~2-~k~_!.~~-- 11&:..__ __________ ~~---·- portador da 
\ 5 i o 18 3 , residente na -'-""=-"-"N"""QV<õly==,,_2.=---' -"'9_6 -i _____ _ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\t1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 12? de ol~h-w de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~?Jru~ portador da 
carteira de identidade nº 92 "<'JC. 714 '1 , residente na __________ _ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLA., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, €),3 de __,.QL"'"'--_· _.;.:.~--- de 201 O 

JOJDmvGti~ ~ w~~ 
assinatura 

-4 --·------ ) -·--, .. - ...... __ ... ·-4. -. ...... ,..: 



na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇ.Ã.O URUlVIAJÓ DE Rt\DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, .f2!2._ de ~e 201 O 

assinatura 

- -·-- -<1"·· ... ·--· 
.. --··~-. ... ........... .. ~ l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---+1-..::::c_ ___ ___;~ _ _.,....,_,..----,-"'~_,.-----)"---.>.l:------=---..,=-~- portador da 
carteira de identidade nº . O _,residente na _ __.__,'-"-'----11V°'---,-. ·-"-a~~~~--·--
~-----e:::J__;L · ~ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa.física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URU1"1AJÓ DE Rt\.DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRL4., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. · 

Augusto Correa-Pa, _!fl2_ de rQc:f:cfJ---iD de 201 O 

assinatura 

: ~ ... 
11,,' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de AuglJStO orrea, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa·-Pa, _Q_z_ de ~de 20-10 

1 

l 
1 

. 1 

1 ··-··---- ~ .· 
{ .. ,1-·· -~v---- ------.. --

...__._~-~ ....... ,,.-'•~ ... ~··-..&. -~ - t 



j/o n MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ J _ _ ~-----....... 4-,<'\/-uO~ ~ t portador da 
~arteir~~~ nº_ · ~ ,:LO ; residente na~---

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física; vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE Rt\DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRLt\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _{)J_ de ~/Lo de 201 O 

assinatura 

l 
r 

- . ' 

J 

' ' l · . -··--ª : 
k ...... ....... ,,. .. "--.. -.. ... ~r.:--·---.. --.. ____ ; 

.......... __ _, ..... ~ -~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUÃL 

------7r""-...:::=---=---=,.,,,___f_,__-+-=>-.--~~·f--'~'-?,,~_,__=--=-' -~---='-7-7-------.--~Pºrtador da 
carteirgide raentidade nº --.-· __,__.,___--r~-~____._, residente na--'-~--"-'--')_""-'--. --'-ir-=-_s;i_,,.___.--__ _ 

" ~"'vO ~ 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!ementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE Ri\.DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _B_ de ~de 201 O 

............ 



na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos ter·mos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R,\DIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (A de (J)g__~e 2010 

ass inatura 

? e: . " -
'- l' vr!.11 LuiL 

:-:·.· ·_ -~ ~ -- ... ____ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, Q <f de Q~ de 201 O 

. ~ , ~· ·UQ(}B{\i ª · assinatura-~ 

·~·------P ,;;::"v-.._.._-... _._ .. _ 
··- ..__ ........... _L...-_ ~ .. -... .. r -......,... . .._• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ~\.Ci ~ ~ portado,da 
nº _ '5rtf5']15: , residente na~ f\.QJVW)tQ 

na cidade e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R4.DIODIFUSÃO COlVIUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço âe Raâiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servico. 

Augu:to Correa-Pa, a de ~ de 201 O 

' 
' í 

f ! 
i . 

t._--·~-íf------ . 
- ............ ....__---... ·~- -·•i?r .. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE Rt\DIODIFUSÃO COlVIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o;) de_Ü~~-b~9' __ de2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~~ porta,dpr da . 
cartei~e identidaéÍerl~_-'-iJ.J-'-l/,_,t?G::.=.._5____,CJ:.__ _____ , residente na t~ i!\));9J A-u~ µ~::_Jjp 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\rIAJÓ DE R.\DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por inieresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, tQ3 de ~ de 2010 

V::x~~~~~~--
~ ~~ura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( 1k a~ ~,rMi portador da 
carteira de identidade nº ---i/1-"5,__,._6~3~4 .... G ________ , residente na Tv. C:.v.,c~ Sil~ ,J3~7 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.61 0-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R.,\DIODIFU SÃO COlVIUNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, of\ de 2010 

assinatura 

. . -·-··-.. a ....... _.._. --v .............. _ 
.... ~ ... ·-......_._ ""-- ....... -. -- ........ .._, ....... -..... ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<f;w Mv<h ~ -~ NA?~ , res·,-denr·e na ;-J. _ ~Jrn,.,_,,;_,,~_ '1,f,~~8.dvoJ_r da 
carteifJ3cie identidade nº _ _._jq""'"'3"'""'g'--1 ...... ri_______ ~n"""'~v~ v~""'"' o 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R,\DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 03 de ()u±,h-w de 20'!0 

assinatura 

. , 
1 

' ' 



MANIFESTAÇÃO D~ APOIO INDIVIDUAL 

carteira d · 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 'í/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE Ri\.DIODIFUSÃO COIVIUNIT ÁRLt\, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, D1}__ de de 201 O 

. ·' 

' ! 2 6 J~;~ í.üi2 

f . 
/· ----~ -·--.,,. ... ___ ~--

..,....,""'-......................... ..- .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V\_ ~ 

c~{lQdade~~~-7--""·~·~'-"-_;:__,L-~f<=-~-=::­

na cidade de Au~ Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no í/2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\tIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

oYf de~ de 20í O Augusto Correa-Pa, 

l ; 
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; 
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MANIFESTAÇÃO DE Af>OIO INDIVIDUAL 

-~~-oiol--=-=o~~· · '/ /Jln.1 J1rti . tJJ1Jl.eJJLi)l . . . ~rt~d_or dL ,,.., 
adenº~~ ,res1aentena ,~~~ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COl\tIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. "~ 

Augusto Correa-Pa, f11_ de~-=-'----=--.=;__--
J 

2 6 ~~ii ZiliZ 

-....... , 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~h~~~~ · · ~-rda 
carteira ~e íden idade n°Sf{=rO ~sidente na \JJ1Vfu0'\P 
na e~~~ e Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE R,\DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRlA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Augusto Correa-Pa, & de ~ de 201 O 

' .. 
2 5 J~i·i ZuiZ 

' . ~-.::.:----~------ .~ 
.. .. .... ~ ... __ ..... _... . --- ........ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~~~~~~~~~~~,~~~~~·~~~~~~~·~ 1 portador da 
cartei~~de nº_ _ ·. , residente na~-----

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE R4.DIODIFUSÃO COlVIUNITÁRL4., que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ ~ _ 

Augusto Correa-Pa, &_ de ()'µJll[i1Q de 201 O 

·- i 
1 

' 
I 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

cart 

na cidade de Augusto Correa , stado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE R..\DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~de ~Woo de 2010 

1 • i 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE Rt\DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minr1a residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, -\-L de uu:L b--~1\.-0 de 201 O 

1• _, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 
· - ~=-- -

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu tota! apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUIVIAJÓ DE R4.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. \firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, (){? de ~V de 2010 

assinatura 

. ' -:-.:·.-~-----... -._~ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~--~-CoJvo--=-_;:._--==-------=:-'--':.-_,,....____r_=-,,:-=-=--=------'"~-"'----' ____:::._ portador da 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o su.bitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\tIAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, ~ de ~ de 2010 

1~~~ 
assinatura 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteir~~~~a~ 
na Wade de Augusto Correa, Esiado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COJ\1UNIT ÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, o Yf de ~-de 201 O 

; 
I 
\ 

' . ----- _____ & l 
.... ......... v...... -v···-~ ..... _____ . 

~ .... ~"'""• . ""-.................... . _ 



carteira 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compiementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~---n-[ 

Augusto Correa-Pa, ill_ de-~- de 201 O 

assinatura 

f. ·-··----. Q ~ ---
to.--.. ... -.... ~- --. ......... _ 

~ ........ _.,...._ ........ _........ -· ... -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIACÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augu~to Correa-Pa, ili_ de ~ de 2010 

' ' 
J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( WJTu~ ~ e}. r port dor d 
carteira de identidade ií'~!/- , residente na~ ~ 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos iermos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUl\1AJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augu~to Correa-Pa'.Ô ~ de~ de 2010 

assinatur 

--
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MAl\llFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ · por dor. a 
, .. ~L~ 

1 

__ ,r~~~ carteirlt!.e_Jdentidade nº 
L-:J/Y -

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~-

Augusto Correa-Pa,OY:\ de ~ de 201 O 

~~, e ~'-

J • ; . .i 



MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
"--

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. _ ~. A 

Augusto Correa-Pa, ~ de ~ de 201 O 

\ 
assinatura 

1 

. -.--·· -·- ··~·-~·--- : 
~ .... . ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tu)~ -
c~_ie_ ir é:le identidade nº 

IA! 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URU1\t1AJÓ DE RADIODIFUSAO COIVIUNITARIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servico . ~ 

Augu:ta Correa-Pa, ~de ~ de 201 O 

~W ~l:!JjÍOO .IJif;= 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

bA ,~u~ ~ ~Á'íl§à: !Wünh'Ylb l\n ~tadordff 
caf_ªi{i. de 1dentidad11-0t \ . residente na~~ Qfü mo -~11&? 
~cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no í /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO URUMAJÓ DE RADIODIFUSAO COlVIUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, JL de ~r/lp de 201 O 

' 
' ! 

! 
., ' 

- , l .. : 

2 6 J~;~ ZuíZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDIVIDUAL 

---=-~~~~~,/\ ~, ---r-( /'u___~oJ. À '>--,e}J_ 'tl~ . f?R_rtador da 
carteira de identidade nº ?2<f2cq iJ: , residente na ~ _ A~-v)/vQ...,d-

\~Ab-0 
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciaíiva da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa-, ~de ~../LAc; de 201 O 

- ~ i 

·- -------.... Çfj_ 
.. -. ··- ..... --- - .. _ -- ..... _ - ~- ···~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ __1_.::::.__:::__:::~~~·· ~~~. 8 ~ . ~ portador da ) 
cart~~de identidade nº ~ LQS! O , rêsidente na ~""'"'2'._.._ -J+ll~'--='---'~~---

L-!.J ~ g a D ~~°"'-~-.o<:--=->-:>.-'-'---------------
na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUlVIAJÓ DE RADIODIFUSÃO C01\1UNITÁRIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _(2!-2_ de ~ de 201 O 

assinatura 

• ( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C.all tY\PvY\ Ae $vl,Y\ o... .fi;J,,-0 o e... · çJ'. r! 0 portador da 
carteira de identidade nº 3 3~ 2 '3 5 , residente na A.u. 0 .. b enw Cru fr:-,,... 
41q 0 j :1 . . .· 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O V de (l_Q lÚÁ b, /lo de 201 O 

. ,, 

2 6 -- ~;~ Lúíi .f 

i 
1 . ________ Q. f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

±e!l e §'../nM e;;. d.l!J J> ~e.o M o p -eJJ -e.-4 .,.._ ':ffi l >uÀ n d.e... porta d o r d a 
carteira de identidade nº -Jf J q7 8 6 , residente na b\M_c. ô.f>v\. ~ú ta (.(Y) fc,,... 

)./r;i j . 
na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.61 OMOOO , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O Lf de (ê(AWÁt /Lo de 2010 

~~ cio SClfflTVlÁ) ~ ~ -
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_i~~....,..!---Ct.;::.o.(a"'-'-YJ_....e.....__ ..... ~~o--';§?~e._.a~a,...,,.ll=-:;.,,;:o:::.-· ........ &~~~....,___-ff--'--""'~~;;;...;;;·'-""'1'----- portador da 
carteira de identidade nº L-{ô '{-<2 ~~Ti" . , residente na _9~0VD~~M----t ....... ' 0-'+.~,.....& A.-g~Á_~---

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Setviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Setviço. 

Augusto Correa-Pa, .c..9_ de [k ~b9o de 2010 

assinatura 

l ---q_ __ 
--~------~ .............. -- ......... = l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
\ 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, O 9 de @Jlt1b2: V de 2010 

') h .. 
L '- v~.i'i LuiZ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa , Estado do Pará, CEP 68.610-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, 0 9 de [)J ~\ ~JO de 2010 .... 

! 
1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . . 

A.ugusto Correa-Pa, _a__9_ de au±ú1za de 2010 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, de 2010 

assinatura 

ri r:) - t 
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MANiFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&a 
j 

na cidade de Augusto Correa, Estado do Pará, CEP 68.610-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que 
tem por.interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Augusto Correa-Pa, _o_9_ de 0 ·~ b O de 2010 

assinatura 

~ . 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNJÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · , 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
R.adfodifusào Comw_nit~rif:l, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no · Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assoc.iativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2 . Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há ex istência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quii\ restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão ~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos. jurídicos d7 con:unicaç . º- EI trlônica_, I' ez qu~ apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito arfüs a ad çao as medidái sugeridas. 

'- ---:- • :::.CfãSTlia, 27 de setembro. de 2010. 

e • I i~-'1.- -=~ 
DA1· frr-FiEREIRA DEi F · A~-·-=-- , ~-Adv~gado da ynião , 

Coordenador-Geral de 

1

.Ssunlos jurídicais de Comunicação Eletrônica 

•• • - \ 1 • ' '1 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f" -safa 92© - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248\. Fax: (61) 3111-6602 Em~if: conjur@mc. ~ ov.br 2 6 j,:i,jlj LíííZ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES '!~, /J<,,~S; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA .-µ / ·ts;1lt"' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 31 1-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Localidade: AUGUSTO CORREA UF:PA 

Processo: s3000 .os4s94 1 10 

Em atendimento à cota nº261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha \\\4) dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de AUGUSTO 
CORREA - PA , de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 7 de fevereiro de 2011. 

2 6 JAí~ LfiíZ 
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SECRETARIA ~~~~~t~~~~~~ ~~~~~~~1~S ELETRÔNICA ·~~;~ 1~i! 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .;) 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº 10~3 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

A Senhora 
RAFAELY CRISTINA DA SILVA NISIDKA WA 
Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária 
Av. Magalhães Barata, nº 409, Centro 
68.610-000-Augusto Correa - PA 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Brasília, :&0 de fevereiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.054894/1 O, na 
localidade de Augusto Correa - P A, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO füRÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 06/10/1 O e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2.1 
e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; pois ambos foram registrados no cartório 
de registro único o que não supre a exigência legal. 

3) declaração, assinada pelo atual representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l" da Norma 
Complementar 01/2004; 

4) prova de que o Sra. Rafaely Cristina da Silva Nishikawa é brasileira nata ou 
naturalizada há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada ( cópià-do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" · da Norma 
Complementar nº 01/2004, pois CNH não comprova o referido item; 

t 2 6 v~;!i [úí2 
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LC - RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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Para Dr. -- -----
Dermeval da Silva Junior 

M.O. Diretôr dó Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica do 

Ministério da~ Comunicações 

Brasília/DF 

Assunto : Envio de Documentação 

Referência ~ Oficio nº 1073/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Processo:tf9 53000.054894/107 

-----~ 

,, ~:· . ·•. 

, . ..'"~·)'° ' 

"';.'. 't.J 
·--

A associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária, vem através deste, encaminhar a 

documentação exigida pelo ofício em referencia, para dar prosseguimento no Processo nº 53000.54894/10. 

Neste Termo, 

Pede Deferimento, 

;Augusto CóiTêã-PA, 29 de Março de 2011 

roAeR m .imq ],,_ 2!. LQ 'kJ,_ 
cJ1A~lY gRI~ DA S~LVA Nls~W~ 

Representante Legal i ; 
t 

~\~) 
\_ 

\__ 

Endereço Correspondência: Av. Magalhães Barata,n2 409-Centro-cEP 68.610-000-Auausto Correa/Pa 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/1 JK 1_QJ_1!.o!I 

1~ · 



DECLARAÇÃO 

Eu, Rafaely Cristina da Silva Nishikawa, na qualidade de representante legal da 

Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária -AURC, Declaro para os devidos fins que a 

denominação Fantasia da emissora será: CIDADANIA FM. 

Augusto Correa-PA, 29 de Março de 2011 

'kOJ íl. f}i .+,,,Q J."' ~«'- A(.OJ,,Jo_. 
(j4f~~R~À DA SIL~ ~11irwA 

Representante Legal 

·. 

Endereço correspondência: Av. Magalhães Barata,n~ 409-C".entro -cEP 68.610-000-Augusto Correa/Pa 
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República Federativa do Brasil 
Cidade e Comarca de Peixe-Boi- Estado do Pará 

Cartório do Único Oficio de Peixe-Boi 
Notas, Protestos, Procurações, Escrituras Públicas, Registro de Imóveis, Casamento, 

Óbito e Registro de Nascimento 
Avenida João Gomes Pedrosa S/N Peixe-Boi- Pará 

Fone: 8447-9919/8437-9200/8110-2152 

C E R T 1 D Ã O POSITIVA 

CERTIFICO para os devidos fins de direito, 
que fazendo buscas neste Cartório, no livro de Registro de 
Associações, Estatutos, Atas, Constituições de Sociedade por 
Quotas de Responsabilidade e Conselho Escolar, Livro nº. 
A-1, Termos nsº.74 e 75, folhas nº. 191 à 192vs e 192vs à 
197, verifiquei CONSTAREM REGISTRADOS, a "ATA 
DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA e ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA", ambas datadas em 15/10/2010. 

O referido é verdade e dou fé. 



26/03/2011 .: Sistema de Emissão de Certidões Ne .. . 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado do Pará 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 66580 

CER'nFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

GLAUCIA FERREIRA DE ARAUJO SERIO, ou vinculado ao CPF: 269.194.192-

20, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Pará. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Pará. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 170/04-DIREF; 

b)a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Pará (www.jfpa.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belém - PA, 10h36, 26/03/2011. 

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal, CEP: 66055-210, Belém-PA. 
Fone: (91) 3299-6183. e-Mail: nucju@pa.trfi.gov.br 

trfl.jus.br/. . ./trfl_emitecertidao.php?o ... 1/1 



Certidão número 66580 emitida via Internet às 10:36 horas do 
dia 26/03/2011, em nome de GLAUCIA FERREIRA DE ARAUJO 
SERIO, ou vinculado ao CPF: 269.194.192-20. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 
1 ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Pará". 
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·- 26/03(2011 .: Sistema de Emissão de Certidões Ne ... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado do Pará 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 66578 

CER11FICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

ROSENAYRA DA SILVA TEIXEIRA, ou vinculado ao CPF: 946.772.392-15, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Pará. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Pará. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 170/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Pará (www.jfpa.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belém - PA, 10h34, 26/03/2011. 

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal, CEP: 66055-210, Belém-PA . 
Fone: (91) 3299-6183. e-Mail: nucju@pa.trfl.gov.br 

1 . ---------- a-r -··~--~----... 
-- .,.. ,, ~. - .... ...._~ .. ~· ~-- ... -· ............. r 
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Certidão número 66578 emitida via Internet às 10:34 horas do 
dia 26/03/2011, em nome de ROSENAYRA DA SILVA TEIXEIRA, 
ou vinculado ao CPF: 946.772.392-15. 

Resultado: HN A D A e o N s T A na Justiça Federal de 
1 ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Pará" . 

.................. ._.....,.,,.~~ = õ _,.. .... ~~ - - ,,_...., ..... .--~,, 
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26/03/2011 .: Sistema de Emissão de Certidões Ne ... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado do Parã 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº66577 

CERnFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

RAFAELY CRISTINA DA SILVA NISHIKAWA, ou vinculado ao CPF: 

319.218.838-39, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Pará. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Pará. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 170/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Pará (www.jfpa.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma~ a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belém - PA, 10h31, 26/03/2011. 

Endereço: Rua Domingos Marreiros, 598 - Bairro Umarizal, CEP: 66055-210, Belém-PA. 
Fone: (91) 3299-6183. e-Mail: nucju@pa.trfl.gov.br 

trfl.jus.br/ .. ./trfl_emitecertidao.php?o ... 1/1 



26/03/2011 Sistema de Emissão de Certidões Neg .. . 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
- -- - --

Certidão número 66577 emitida via Internet às 10:31 horas do 
dia 26/03/2011, em nome de RAFAELY CRISTINA DA SILVA 
NISHIKAWA, ou vinculado ao CPF: 319.218.838-39. 

Resultado: 'N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 
1 ªInstância, Seção Judiciária do Estado do Pará". 

-~~-~-·~-~~-~~~~-~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~-~~~~,.._~-
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa 

Certificamos que, de acordo com os registros de distribuição na Justiça Estadual 
de 1° grau do Estado do Pará, nada consta contra GLAUCIA FERREIRA DE 
ARAUJO SERIO, ou vinculado ao CPF nº 269.194.192-20, filho de MARIA 
DE NAZARE FERREIRA ARAUJO, até a presente data. 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na portaria nº 

218/2011 - GP/T JPA e Resolução nº 121 - CNJ. 

2. A informação do nº do CPF ou RG acima é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob 

pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art. 301 e 

304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal _de 

Justiça do estado do Pará (www.tjpa.jus.br), no menu de consultas; 

4. Este documento é válido por 90 dias; 

i 
5. A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 dias após st.i~ ~~~:_diçãa; __ ~----

• • • , p 

6. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Fórum 

Criminal do T JPA, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os 

documentos informados, bem como confirmar a autenticidade da certidão no Portal 

de Internet da Justiça Estadual. 

r É proibida a emissão desta certidão para pessoas menores de idade. 

\.. 

Certidão expedida gratuitamente em: 31/03/2011 16:40:39 

Código de Controle: 0339 O 1439355 
Válida até: 29/06/2011 CENTRAL DE CERTIDÃO - 1 GRAU 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 

A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins 
de instrução de processos judiciais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa 

Certificamos que, de acordo com os registros de distribuição na Justiça Estadual 
de 1 º grau do Estado do Pará, nada consta contra RAFAEL Y CRISTINA DA 
SILVA NISHIKAWA, ou vinculado ao RG nº 374458479 SSP/SP, filho de 
ANA NAOMY NISHIKA WA DA SILVA, até a presente data. 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na portaria nº 

218/2011 - GP/T JPA e Resolução nº 121 - CNJ. 

2. A informação do nº do CPF ou RG acima é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob 

pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art. 301 e 

304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de 

Justiça do estado do Pará (www.tjpa.jus.br), no menu de consultas; 

4. Este documento é válido por 90 dias; 

i 
; 1 

5. A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 dias apq: s.i:~~=~~~dição; ·~-
... ·- .... 

6. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Fórum 

Criminal do T JPA, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os 

documentos informados, bem como confirmar a autenticidade da certidão no Portal 

de Internet da Justiça Estadual. 

r É proibida a emissão desta certidão para pessoas menores de idade. 

Certidão expedida gratuitamente em: 30/03/2011 16:58:33 

Código de Controle: 0333 01437887 
Válida até: 28/0612011 CENTRAL DE CERTIDÃO - 1 GRAU 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 

A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins 
de instrução de processos judiciais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa 

Certificamos que, de acordo com os registros de distribuição na Justiça Estadual 
de 1 º grau do Estado do Pará, nada consta contra ROSENA YRA DA SILVA 
TEIXEIRA, ou vinculado ao RG nº 5481435 PC/PA, filho de ROSANA 
SOARES RAIOL DA SILVA, até a presente data. 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na portaria nº 

218/2011 - GP/TJPA e Resolução nº 121 - CNJ. 

2. A informação do nº do CPF ou RG acima é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob 

pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art. 301 e 

304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do TribLJfl~I · de 

Justiça do estado do Pará (www.tjpa.jus.br), no menu de consultas; 

4. Este documento é válido por 90 dias; 

j 

1 
~ 
r. 

~ . t 

5. A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 dias após s~~i,'ixpedtç~Q_;_, .:t:~J 

6. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Fórum 

Criminal do T JPA, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os 

documentos informados, bem como confirmar a autenticidade da certidão no Portal 

de Internet da Justiça Estadual. 

' É proibida a emissão desta certidão para pessoas menores de idade. 

"-

Certidão expedida gratuitamente em: 04/04/201116:08:16 

Código de Controle: 0016 O1442918 
Válida até: 03/07/2011 CENTRAL DE CERTIDÃO - 1 GRAU 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 

A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins 
de instrução de processos judiciais. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054894/1 o Localidade/U F: Augusto Correa/PA 

Entidade: 

Aviso: 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

32 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O 

---------------------· 
COORDENADAS -----------------

Proposta (A) 

Canal: 285 

DISTÂNCIA 

Latitude: 01S0124 

IBGE (B) 

01S0118 

46W3806 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.59 

Longitude 46W3824 
----------------------- ----------·--~---

1 Processe) 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 -

2. Endereço da Antena Proposta 
---------------·--·--- -

Av. Magalhães Barata , 409 

2.1. Endernço do Studio 

- -----------------
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 1 Dependentes ordenados pela precedência do aviso de in_scrição (cl < 4000 m) 

Lote Pmcesso Município UF Distância 
- --------~-----.. --.._. 

13 53720.0004º14/99 Augusto Correa PA 400,00 

20 53000.064515/05 Augusto Correa PA 530,00 
1 

20 53000.013106/03 Augusto Correa PA 910,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
-

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

- ----------
------------·-- --

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

' 
1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Magalhães Barata , 409 " ~ ... 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

~ ~ .. ,.. 

f L o v 1' •J LUIL •' 
11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servi~o? 

' 

Indeterminado 
' • 
' . 
( 

~ ·-· ·- ----··-1:----- J 
----·------ --- ~·- ---·-··- ··-- --' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo _____ ,_ ------------------·-------------
Número: 53000. 054894/1 o Localidade/UF: Augusto Correa/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal : 285 

12. Conclusão da Análise 

-- ----------,---·---------------! 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase . 

__ ,] r 
l~ 

-···· ~- •, 1 

--------------------------------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODI FUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOD IFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054894/1 o Localidade/UF: Augusto Correa/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUN ITÁRIA 

30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Aviso: Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Ap lica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anos Val idade: 06/10/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

000.000 .000-00 .- -
Rafaely Cristina da Silva Nishikawa Dir. presidente Não Não Não 

Rosenayara da Silva Teixeira 
111.111.111-11 Dir. 

Sim Sim Sim 
Administrativ 

222.222.222-22 Dir. de ' 0 ~im .. - . _ Sim Glaucia Ferreira de Araújo Serio 
Operações 

Sim 
J 
l I .. i.J 1'1 / 11 / 

1 
1 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054894/1 o Localidade/U F: Augusto Correa/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal : 285 

13. 1 Conclusão da Análise 

Essa entidade foi a unica interessada na localidade de Aug usto Correa - PA, estando apta a análise tecnico juridica. Desta forma. a entidade deverá 
encaminhar certidões conforme a cota nº 261/1 O, comprovar o devido registro da ata de fundação e do estatuto social, re lação de associados e 
comprovar a maioridade/nacionalidade da diretora adminstrativa 

21 /02/20 11 

Luciana 

(Analista) 

SERAC.iCOR.A.CiDEOC/SC 

RadCom 

·~ 1 

l 
l 
j 

----------~---1 -· .... .,,._J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054894/1 o Localidade/U F: Augusto Correa/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publ icação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requeri mento de Solicitação? Sim 

fl s 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

1 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

EStatuto Social fls 95 a 99- reg istrado 
ata de fundação fls. 93 a 94 registrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associa tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um cí rculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da loca lidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

unica interessada na localidade 

8. 
Declaração , assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls 1047- Cidadania FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 

j comu nidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 08 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiod ifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 06 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.102 

12. Quadro Diretivo da Associ ação ou Fundação Mandato: 05 anos Validade: 06/10/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Rafaely Cristina da Silva Nishikawa 
000.000.000-00 

Dir. presidente ' Não --- - _ N,ã~ - ~--, 
Não 1 

Rosenayara da Silva Teixeira 
11 1.111.111-11 Dir. 

Administrativ 
Sim Sim Sim 

Glaucia Ferreira de Araújo Serio 
222.222.222-22 Dir. de f Sim , $l1J1 Sim 

Operações 
') " ~ ~, .\i I ,i I 

~ 
L. u ......... - i 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 054894/1 o Localidade/UF: Augusto Correa/PA 

Entidade: 

Aviso: 

ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

13. 1 Conclusão da Análise 

Diante a análise realizada no processo verificou-se que o mesmo encontra-se juridicamente regular e instruído. 
Única entidade na localidade 
Declaração da sede - fls. 09 

É o relatório 
À consideração superior 

01/06/2011 

Luciana 

(Analista) 

RadCom Página 

l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depaitamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº 30 G+ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 6 de junho de 2011 . 

A Senhora 
RAFAEL Y CRISTINA DA SILVA NISHIKA WA 
Associação Urumajó De Radiodifusão Comunitária 
Av. Magalhães Barata, 409 
68.610-000 Augusto Correia - PA 

Assunto: Solicitação de Documentação /Processo nº 53000.054894/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054894/2010., na 
localidade de Augusto Correia / PA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Raçi_iodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinle documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA· 2ª FASE: 

1. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.º 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103 , de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transc01Tido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado· por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. '. ., 

Atenciosamente, • 1 .1 • 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

JAGNCGRC 



:> ') ' 
-..'.J\~as e 

ASSOCIAÇÃO UR"tJMAfÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- AURC .§~f ~ 

l w~ . f> 
Ao Dr. 1 r;I . v f'- :p41 

Octávio Penna Pierant , ·... U'S' f ~91.J, 
M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 
Brasília/DF 

-----

------ \ >--- - J 
Assunto: Projeto Técni~().·/ · 

Referência: Processo nº 53000.054894/2010.__,.. / 
Oficid nº 306712011/CGRCl-DEÔC/SCE-MC 

·-, ___ -------

Senhor Coordenador-Gera~ 

ili lNl':iTl:RIO DA B COMUNiC.ü.Ç:;'.JE '.:! 
8 R.ü. ~ÍL\Ji. . DF 

53üü0 036070/20·í ·1-2:3 

A Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária - AURC, CNPJ nº 

12.680.396/0001-44, entidade solicitante de Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na cidade de Augusto Corrêa, Estado do Pará, vem através deste, encaminhar a 

V.Sª., a documentação solicitada pelo oficio em referência (projeto técnico) para prosseguimento do 

andamento do processo em referência. 

Atenciosamente, 

ugusto Corrêa(P A), O 1 de julho de 2011. 

Ri~ruL ~r.\;,,._ J.., 'iQ,._ ffokwu. 
'k~faely ~ristina da Silva Nisfükawa 
Representante Legal 

. • l 

l 

2 6 v~;~ LÚil 1 
' l 

L-- ___ ± __ ~-~ 
1 • '-.:'>.- • ' • · ~ ....... ; : ..... • • l># 1:.r:J~~ ..... ,ri. ··-· . J'.:·r.~..;.c;. _ 

~ ~~ .. Ci ~· ... · '·-·~ i \ ~! ·=:-,) /.\ f~~ ~:~·;{_ :\~:: () 
.. :' f./.'. ~) ;->., -~ ;-\ 

! --~-~ .: .9. ·t.I~ · ~·--

L~~~~~--"·~-
/) N) i% Endereço Correspondência: Av. Gov. Magalhães Barara, N° 409 - Centro - Augusto CorrêalP A- CEP: 68-610-000 
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ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- AURC 

DECLARAÇÃO 

O representante legal, abaixo assinado, da Associação U rumajó de Radiodifusão 
Comunitária -AURC, compromete-se que: 

a) Na ocorrência de interferên~~ais;~ausadas pela estação desta entidade, 

interromperá imediatamente ~uas-t~ssões até que os problemas sejam sanados; 

,-· ----~-:>s-

b) Na ocorrência de interferências / indés~J áve · causadas pela estação desta entidade, 

caso estas não sejam sanadas no p o estipulado pela ANATEL, interromperá suas 

transmissões. 

Augusto Corrêa(P A), O 1 de julho de 2011. 

foJNlt ~~tmo oh5~~q/~~-
~al'clfcnstina dà Silva M~fukawa 
Representante Legal 

Endereço Correspondência: Av. Gov. Magalhães Barata, Nº 409 - Centro - Augusto Corrêa/P A- CEP: 68.610-000 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1511012010 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO URUMAJO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA -AURC 

\ l **~;~o ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

,..JDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
AV MAGALHAES BARATA 

1 NUMERO 
409 

1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

68.610-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃ.O CADASTRAL 

1 MUNICIPIO 
AUGUSTO CORREA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2010 

1 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** lSJTUAÇAO ESPECIAL 

******** 
)~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---

Af;, o ado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 27/06/2011às11:10:12 (data e hora de Brasília). 

2 6 vr\ rv Lu ll 

-+------------,+---
l 
1, 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 27/06/2011 

: -------~--.: 
l... • .. __ ·• .. ""- ... ....,..," ... ~ ... J!O...• • • ··~ '-""'"'"--! 
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CONSELHO SlEGlONJil DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMtA DO ESTADO DO PARÁ 

ART-Anotação de Responsabilidade Técnica-135540 PA/604 

Proll:s~l-Ol!ta1: Tlmlo: / 
k 'YION:lO :ROOEFJO QU.'1.P..E.$1\i:\ DA COSTA 
fone.~: Cnrfi.ra: 

!3554DPA 

E~úEl\1-':E!RO ELE~RICIS l' A / 
CPf: 

('ii) 31155S60. {9t) m2om 6 !20032S2i2 

Itupresa: 
fone: 

TipodeART: 
[ 

Contrat3llre: 

Rf-g.isrro: C~PJ: 

Classíf'tcação ART: 
7 

Aru d~ Amaç3o: 20 YÚlml• i: 

Sub l'.m:preirada: Não 

-:-s~~í.::5l·~ URL'!vr.:-~E P._A.D!ODIFUS.->..O 
CO.v,.u~l ! r..P...i.?.·r.URC Cl'f/CXPJ: !26S03%ü00 .++ 

Pro.príecirío: AS.SOCIAÇ..:i.O G'Rtl::\L.\JO DE P.P.DIOD!FUSAO 
CO).fü'KIIARIA-AUF.C 

C:1'f!C:1'-PJ:!2óS0396D0-0 º44 Fone: 9.9993534 

Indereç.o do Objero: 
.A..\'. úOVEF.N.?.DORMAG.~.LF.3.ES BARATA, r.;~ 40\i. CEXIRO 
éSé !OOOO.AU§W!o Con·ê.i -PA / 

i ·----------·---·· 

, .a.lar: R.S • .saa,aa Dara: ó f óí .'.2G i! lnido: (li ·17/ 2() !! [nrídade: K enhllll12 

De.scrlção: 
?.fWJET o TÉCXICO DE ES I!-~Ç.AO DO SERVIÇO DE P~.!..DIODlR!SAO cm f'\.R..;[T .-i.RIA, X.A CID.~.DE DE At'GCS To 
COR.F .. EA, ESTADO DO P ~..F .. A .. 

, . e11cimemo: 06 07 '2':.l ! i Pag.:unento: Oi-07:10 º ! T an 7 muira: R~ ~3;'.iG 

Bolero: l.+O l ~ 7 l ióJOJJ15 :~ Bat!a de pagamenro: :J+ J7. 20 · ê Respon~:iH:l pela bah:a: BBF...EIOR'\:.O 

Locõll / Dam: 

Prof1s.slollal: 

Informações: 

• Este documento deve conter data e assinaturas; 
• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site do CREA·PA 

http:!/ww·.•r creapa com brise1vi coslaJ1/autentcrea a sp; 
• A guarda da vía assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual { 
f 
1 

~· 



ra~ua l ue;; l 

CREA·PA 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia 

~ ;. ~ !si:'~~ ii::i.~-:;i,1 ,1" F>;~.<:.\• - A f. r~ ; !tt : ;-J 
'! " J·"(.:'I)~··~ 1:·.':·, 

ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA 
TITADENTES - REDUTO 
66053330 - Belém - PA 

Data: 1/7 /2011 Valor:R$ 33,00 

Descrição das taxas: 

199001 - TPV<A DE ART 135540 PN604 

Autenticação Mecânica 

Boleto Bancário 

Registro: 13554D PA 

Nosso Numero:14010711600000513 Pari:ela: 1/1 Vencimento: 6/7/2011 

R$ 33,00 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------Destaque aqui --

~ llBANCODO 1001-9 00194.58686 01401.071160 00000.513218 .-.; 

BRASIL 

Local de Pagamento: 

QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA, CENTROS LOTÉRICOS E FARMÁCIAS BIG-BEN 

éedente 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PA 
Data do Documento N.do Documento 
1/7/2011 13554D PA 

N.da Conta/Responsável cartera !Espécie · 
R$ 

Instruções 

199001 -TAXA DE ART 135540 PA/604 

***Valido até a data do Vencimento****** 

Sacado 
ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA 
TITADENTES - REDUTO 
66053330 - Belém - PA 

Esppécie Doe. 1~ete DM 

Part:efa: 
1 / 1 

R$33,00 

1111 111111111111111111H111111111u11 

Processamento 
1/7/2011 

Valor 

1 50200000003300 

Vencimento: 
6/7/2011 

Agência/Código Cedente 

3074-0/139700-1 
Nosso Número 
14010711600000513 

(")Valor do Documento 
R$ 33,00 

(=)Desconto 
R$ 0,00 

(-)Outras Deduções/Abatimentos 

(+)Mora/Multa/Juros 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor cobrado 
R$ 33,00 

2 6 
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Cobrança I Titulos 

01/07 /2011 
329903299 

- BANCO DO BRASIL - 11 : 53 :2 9 
0005 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI s 1 s lo lcl 1 IAlç lÃlol IUI RIUIMI AI J 101 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

2- REGISTRO FISTEL 
I · 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

1 - 1 

1 lclolMlulNI 1ITIÁIRI1 IAl- IAIUIRlcl 1 1 l t l216ls lol3l9 l6l ololol11414] 
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E-MAIL 
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1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 ~ 1 o 1 1º 1 o l 1' 1 3 l 2" 1 s li 4 1 6º 1 3 1 8' 1 3 14" 1 w 1 
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engenet: 

DECLARAÇÃO 

Declaro que as coordenadas geográficas propostas para a instalação do sistema irradiante, 

da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação U rumajó de 

Radiodifusão Comunitária - AURC são: 01º 01' 32"S de latitude e 46º 38' 34 " W de ---·- -
longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Avenida 

Governador Magalhães Bar~~1-1~-~-091_.~airro Centro, Augusto Corrêa/PA, CEP.: 68.610-000, 

conforme o disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar nº 1/2004. 

Belém(P A), O 1 de julho de 2011. 

M~ ~~ <9 . ot..al e-0~ 
Engº Antonio Rogério Quaresma da Costa 
CREA: 13.554-D PA 

l 

1 
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ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA- ME 
Rua Tiradentes, Nº 700-Ap, 1501-Reduto - CEP:66.053-330-Belém-Pará 

Tel/Fax (91) 3225-5860- Móvel: (91) 8132-0683 -e-mail: rogerio(âltlngcnetaccess.com.br 



DECLARAÇÃO 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, da Associação Urumajó de 

Radiodifusão Comunitária - AURC, da localidade de Augusto Corrêa/P A, atenderá, 

quando do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 

funcionamento, ao Regulamento sobre . Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz, 

aprovado pela Resolução Anatel n. 0 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.D. de 

10/07 /2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências 

de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Belém(P A), O 1 de julho de 2011 . 

~ r<_~/_.~ & . ~ C:PAQ 
Engº Antonio R~gérió1(fu'~resma da Costa 
CREA: 13 .554-D PA 

1 l 
I · -------· ·--~-------·--- : 
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ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE IBLECOMUNICAÇÕES LIDA- ME 
Rua Tiradentes, Nº 700 -Ap. 1501 - Reduto - CEP: 66.053-330 - Belém - Pará 

Tel/Fax (91) 3225-5860- Móvel: (91) 8132-0683-e-mail: rogerio({V,engenetaccess.com.br 



DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para a estação de 

RadCom da Associação U rumajó de Radiodifusão Com~~:., da localidade de 

Augusto _Corrêa/PA, não excede os gabaritos da zona d~teção de aeródromos:) 
~-----,..--. ,,.,-----·-./"-

Belém(P A), O 1 de julho de 2011. 

~ R. ' 1 (] . ~~&;%~ 
Engº Antonio R~~aresma da Costa 
CREA: 13.554-D PA 

1 . , 
' ~ 
i 
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ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA- ME 
Rua Tiradentes, Nº 700-Ap. 1501-Reduto-CEP: 66.053-330-Belém- Pará 

TeVFax (91) 3225-5860- Móvel: (91) 8132-0683-e-mail: rogerio\a!engenetaccess.combr 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, que na instalação proposta para a estação de RadCom, da Associação 

Urumajó de Radiodifusão Comunitária - AURC, da localidade de Augusto Corrêa/PA, a cota 

do terreno no local de instalação do sistema irradiante, não permite desnível maior €).Ue · ttínta, 
. .,. ............. --~ ...,.._,,._,.<~R-~ .. ·---" 

metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio deé_~~.~~Jll tomo do sistema 

irradiante. ~~ 

Belém(PA), 01 de julho de 2011. 

~~ f?~s--. '. ~ .Q . k Cu~ 
Engº Antonio R~uaresma da Costa 
CREA: 13.554-D PA 

t 
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ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA- ME 
Rua Tiradentes, Nº 700-Ap. 1501 - Reduto -CEP: 66.053-330-Belém-Pará 

Tel/Fax (91) 3225-5860- Móvel: (91) 8132-0683 - e-mail: rogerio(áiengenetaccess.com.br 



PARECER CONCLUSIVO 

Atestamos, que a instalação proposta para a estação de RadCom, da Associação Urumajó 

de Radiodifusão Comunitária - AURC, da localidade de Augusto Cor.-êa/PA, atende a todas 

as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da 

emissora não fica situado a mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma 

direção. 

Belém(P A), O 1 de julho de 2011. 

AÁ~~ R_~/.A~ Ç}, ~ ~ 
Engº Antonio RogétfolQuaresma da Costa 
CREA : 13.554-D PA 

ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES L TDA- ME 
Rua Tiradentes, Nº 700-Ap. 1501 -Reduto- CEP: 66.053-330-Belém- Pará 

TeVFax (91) 3225-5860 - Móvel: (91) 8132-0683 - e-mail: rogerio@eugenetaccess.com br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEI. 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
{lntransferíveO 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12102/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

~-

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 , emitido pelo 
OCO - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx ótência Máxima ae Sãída 
MHz 

87,4a 108,0 
87,4 a 108,0 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei. 

cia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil . identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e mant · cterísticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste 
Certificação e Homologação, dispo 

ologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
2 6 ~, c.,·i LJ 1L l 
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AUAD CORREA Equip. Eletronicos ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

t' 
i! ~ ..... 

~~~ f()JJ/r_'.•( 

~v.. ~.·1 
,.---LA-U_D_O_T_É_C_N_IC_O_l>c~-~ ~ _ ~jt 

INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa {Teletronix}, 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: linear {VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87a108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- t!<>nhn · 1 n a 30º1 "'Bd} - "'9Ulll lV• .v \ W 

- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional{hrz) 

Oº 

180º 

_L ... 
180º 

M©J~~~~ ~Já 
Ant.onio Rogério Q.t'da Costa 

Eng• Eletricista 
CREA: 13.5540 PA 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1de02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



190º 

Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo. 90 
Santa Rita do SapucailMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 90º 

90º 130·+ ·· 
270º 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 
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ANEXOI 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.l da Norma Complementar n.º 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO- atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

1 

1 Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas " b.l" e " b.2'', da Norma Complementar nº 
. 2004, ou seja: 

- declaração frrmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ . Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
"'91arização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 

) J,s diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgãÓ competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f', da Norma Complementar nº 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subi tem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nº O 1/2004. - -- -- _ . _ ... 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004, acompanhada de comprovante de· pagamento 
ou autenticação bancária. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054894/1 o Localidade/U F: Augusto Correa/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 01S0132 01S0118 
Distância A: B 

( IBGE) 
Longitude 46W3834 46W3806 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Magalhães Barata, 409 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Magalhães Barata, 409 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

20 53000.064515/05 Augusto Correa PA 390,00 

20 53000.013106/03 Augusto Correa PA 660,00 

13 53720.000414/99 Augusto Correa PA 750,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
-~-

. -- - --~~ -
Av. Magalhães Barata, 409 

' - . 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o ser,;iç?? ; 1, . 

0.97 

í 
' : . 
1 
l 

1 
Sim 

Status 

ARQDEF 

IND 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Indeterminado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054894/1 o Localidade/UF: Augusto Correa/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. _, .. -, ·; 

06/09/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054894/10 Localidade/UF: Augusto Correa/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal : 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP. ELETR. e. Modelo: PTOdB-FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a . Fabricante: 
AUAD CORREA 

,b. Modelo: SP 5025 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680030528 
EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase . A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 

06/09/2011 
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~ Menu Principal ... 

Re latório de RADCOM - Plano de Referência 

Augusto Corrêa 

Usuário: -

UF: PA 

Município 

Data: 06/09/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

i.'/ Tela Inicial J ~ Imprimir 

Município: Augusto Corrêa 

Canal 

285 

Hora: 14:04:10 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1604/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.054.894/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da . Associação Umarajó de 
Radiodifusão Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Augusto Correia, Estado de PA, protocolizado em 25/10/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Umarajó de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob o 
número 12.680.396/0001-44, com sede à Avenida Magalhães Barata, Nº 409, Centro, no 
município de Augusto Correia, no estado do Pará, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 15/10/201 O, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.D. de 
03/09/2010, com prazo final em 02112/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e N6rma Complementar nº 
O 1/2004, de 26/01/2004. 

r 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos · 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, cpm cenfrc6 lo-b~ldiido na , 
iniciais/CGRC l 

l 
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intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Umarajó de Radiodifusão Comunitária; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Rafaely Cristina da Silva Nishikawa Presidente 
Rosenayara da Silva Teixeira Diretora Administrativa 
Gláucia Ferreira de Araújo Serio Diretora de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Magalhães Barata, 
409, município de Augusto Correa, estado do Pará; 

IV. localização do estúdio: Av. Magalhães Barata, 409, município de Augusto 
Correa, estado do Pará; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 01°01'32"8 de latitude e 
46°38'34"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 1087 e 1088, bem como no "Formulário de 
Informações Técnicas" fl(s). 1073, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração super, . 

/ 
Brasília, 14 de outubro de 2011. 

Brasília, .4 4 -- de outubro de. 2011. 

~=~ 
Engenheiro/ SIAPE: 1551653 

lsm/53000.0S4.894/1 O/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVI~&-:::::~7 :;/f{ 
- , i:..: ... 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Augusto Correia IVF: PA 

SELECIONADA: Associação Umaraió de Radiodifusão Comunitária 
Nº DO PROCESSO: 53000.054.894/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

~ 1 

/ 
Bra,sília, 14 de7 ~~b/je 201_1. 

Responsável: -----~=---·· ·~·· ._.1_,Qi_,_-'LJ,.<.,.>L.~~-~-· _,,,___· ____ · _______ _ 
Lídia Souza ycorab Moreira 

/ 

lsm/53000.054.894/10/CGRC 
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ADVOCACIA-G ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1746/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.054894/2010-02 
INTERESSADO: Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Augusto Correa, no Estado do Pará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica-Subst ituta , 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica su bmeteu ao crivo 
desta Consultoria juríd ica , processo relativo à autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária em Augusto Correa, no Estado do Pará. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2010, estabelecendo este como prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 02 de 
dezembro de 2010. De acordo corn o· protocolo acostado no documento de fl. 0 1, 
protocolado em 25 de outubro de 2010, o requerimento fo i apresenta do 
tempestivamente. 

3. No art. 14 do Estatuto Socia l de fls. 95/99, há prev1sao de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8 º da Lei 9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão 
do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o 
que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no 
contexto da Advocacia -Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

Ili-

IV-

V-

VI-

autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 
atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e ( 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 

2 6 ~~.;:i Z~íZ li! 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; V ... ~1:/ly:. 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispens'tl~?fe 

licitação". 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de Serviços de 
Comun icação Eletrônica a adoção de providências no sentido da verificação da 
idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no 
artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117 /62, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária 
de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117 /62 com redação determinada pela Medida 
Provisória nº 2216-37 /2001. 

6. Assim , face aos princípios que regu lamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Adm inistração Pública, foi determinada a juntada 
nos autos das certidões relativas aos feitos criminais da justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não 
de imputação à entidade de execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a 
comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Sec retaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a 
se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no âmbito 
da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência 
(fls.1050/1058). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica atestou. 
que não há nenhum registro de fiscalizaç ão por operação clandestina tia entidade, nos 
últimos 5 (cinco) anos (fl. 1044). Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em 
questão. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comun itária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar 
requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu interesse, 
indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a designação de 
canal para a respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos 
da Lei nº 4117 /1962, Lei nº 9612, 19 de fevere iro de 1998, do Regula menta do Se~iço ,/jjl! 
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d e Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 19§'~::í"'' 
bem como da Norma Complementar nQ 1/2004 aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação 
do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica nº 
1604/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 1091/1093). 

12. Foram carreados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiod ifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998 . 

13. A requerente juntou aos autos os atos constitutivos da entidade, 
cómpreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Saciai, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária , conforme 
estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comun itária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade 'ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por 
seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada de acordo com 
as normas legais, conforme se verifica da Nota Técnica nº 1604/2011/CGRC/DEOC/SCE­
MC(fls. 1091/1093). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabe lecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado no 
Nota Técn ica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
1091/1093). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através da 
qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que possa desa bona r 
sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária ( fls. 1050/1058). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não 
foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação d_e serviço de 
radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus dirigentes; O que - i 
faz com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa ( fl . 1044). 

IV - DA CON CLUSÃO ~ 
• 
1 ft 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departa L t!líto-·d·é ·ouwnr~· ; 
de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processô ··se -·enco.ntra .. · 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estand
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conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para explor~o do ~~ 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do arf. fii# 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no§ 3º do art. 233 da Constituição da República Federat iva do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em 
vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos 
pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

0 

8-.-a;) Brasília, 28 de dezembro de 2011. 

MARIANA Mb~~RA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coorden.adora Jurídica de Radiodifusão Educati va e Comunitária 
. , . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JU NTO AO MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3531/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53 000 .054894/2010-02 
INTERESSADO: Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Augusto Correa, no Estado do Pará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 1746/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU de lavra da 
Advogada da União Mariana Montez Moreira de Almeida . 

Encaminhem-se os autos à aprec iação pelo Senhor Consultor jurídico . 

2 6 "~;~ z;;i2 .i 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JU NTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3532/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53 000 .054894/2010-02 
INTERESSADO: Assoc iação Uru majó de Radiodi fusão Comunitária. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autori zação para explorar o serv iço de 
radiodi fusão comunitária na localidade de Augusto Correa, no Estado do Pará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferiment o do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3531/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assu nt os Jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta, que 
aprovou o Parecer nº 1746/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encam in hem-se os autos à Sec reta ria de Comun icação Eletrônica pa ra a 
t omada das prov idênc ias cabíveis . 

Brasília , )dº~ de 2 0~. 

r - ~- ... ,. ~ l 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.gov.br 
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PORTARIA Nº 17 , DE 20 DE JANEIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.054.89411 O, resolve: 

( Art. 1º Outorgar autorização à Associação Umarajó de Radiodifusão 
Comunitária, com sede na Avenida Magalhães Barata, Nº 409, Centro, Município de Augusto 
Con-eia, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01 º 01' 32" S e longitude em 46º 38 ' 34" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ ~~ ;A~BERNARDOSILVA~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 17, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/0112012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO UMARAJÓ DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
AUGUSTO CORREIA/PA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53000.054894/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração uper· 
Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

'Ã~,~Ã FERREIRA MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, .,,,2:f de ~ 

VILMADE~~NGAFANIS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, e,1 de 11~x..& de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vfm/CGRC 
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PORTARIA Nº 17. DE 20 DE JANEIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.054.894/1 O, resolve: 

Art. lº Outorgar autorização à Associação Urumajó de Radiodifusão 
Comunitária, com sede na Avenida Magalhães Barata, Nº 409, Centro, Município de Augusto 
Correia, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01° 01' 32" S e longitude em 46º 38' 34" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a cqntar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-A_ o o u 
PAULO B~SfLV~ 
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Nº 171, segunda-feira, 3 de setembro de 2012 

PORTARIA N' 462, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n" 

80000.033487/2011-15, resolve: 
Art. l ° Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do an. 2º da Portaria nº 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da pessoa jurídica BLUMENAU VISTORIAS VEI­
CULARES LIDA - EPP, CNPJ - 13.706.146/000!-07, situada no 
Município de Blumenau - SC, na Rua Dois de Setembro, 959 -
Itoupava Norte, CEP 89.052-000, para atuar como Empresa Cre­
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Blumenau 
e renovar a extensão da área de atuação para os Municípios de 
Apiúna, Ascurra, Rodeio, Benedito Novo, Doutor Pedrinho e Rio dos 
Cedros no Estado de Santa Catarina 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogando a Portaria nº 750, de 20 de setembro de 2011, l ª 
Seção, publicada em 23 de setembro de 2011 , do Departamento Na­
cional de Trânsito - DENATRAN. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

~ PORTARIA N' 463, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131 , 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n" 

80000.044430/2011-33, resolve: 
Art. l ° Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do §3" do art. 2" da Portaria n" 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da pessoa jurídica MARCOS VINICIUS RODRI­
GUES FIRMO & CIA LTDA, CNPJ - 13.577.758/0001-39, situada 
no Município de Balneário Camboriú - SC, na Av. Marginal Oeste, 
1801 - Municípios, Esquina com Ruas Caçador e Chapecó, CEP 
88.337-335, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de Balneário Camboriú no Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogando a Portaria n" 885, de 28 de outubro de 2011, 
publicada em 31 de ou tubro de 2011, Seção l, página 90, do De­
partamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

lÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 464, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução n" 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n" 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n" 

80000.005948/2011-51, resa! ve: 
Art. l" Conceder, por 04 (qualro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do §3" do art. 2" da Portaria n" 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 

1 credenciamento da finna individual SAMUEL LOT MADUREIRA 
VISTORIAS - ME, CNPJ - 11.979.545/0001-08, situada no Mu­
nicípio de Araras - SP, na Rua Chico Pinto, 504 - Centro, CEP 
13.600-190, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de Araras no Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta Panaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

lÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 465, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATR.A.N, no uso das atribuições legais, e, con· 
siderando o disposto na Resolução n" 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n" 13 1, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n" 

80000.037240/2011 -60, resolve: 
Art. l" Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do §3" do art. 2" da Portaria nº 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da filial da pessoa jurídica LOPES SILVA & Sll..VA 
LIDA - ME, CNPJ - 11.179.719/0003-10, situada no Município de 
São Miguel Arcanjo - SP, na Rua Cassiano Vieira, 535 - Centro, CEP 
18.230-970, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de São Miguel Arcanjo no Estado de 
São Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogando a Portaria n" l.107, de 21 de dezembro de 2011, 
publicada no DOU - Seção 1, em 22 de dezembro de 2011, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

JúLIO FERRAZ ARCOVERDE 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 466, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução n" 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n" 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº 

80000.004131/2010-85, resolve: 
Art. l" Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 13 

de junho de 2012, confonne publicação da Portaria n" 294/2012, nos 
tennos do §3° do art. 2" da Portaria n" 131, de 23 de dezembro de 
2008, do DENATRAN, a renovação de credenciamento da pessoa 
jurídica FAVALEÇA & MORAIS VISTORIAS VEICULARES LTDA 
·ME, CNPJ ~ 11.297.297/0001-15, situada no Município de Santll Fé 
do Sul - SP, na Av. Paulo Nunes da Silva, 321 - Centro, CEP 15775-
000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV no Município de Santa Fé do Sul e renovar a ex tensão da área 

de atuação para os Municípios de Três Fronteiras, Rubinéia, Santa 
Clara d'Oeste, Santa Rita d'Oeste, Santana da Ponte Pensa e Nova 
Canaã Paulista no Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogando a Portaria n" 294, de 12 de junho de 2012, 
publicado no DOU de 13 de junho de 2012, na Seção 1, Página 73, 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

lÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 467, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução n" 282, de 26 de j unho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n" 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n" 

80000.033728/2010-37, resolve: 
Art. l" Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos tennos do §3" do art. 2° da Portaria n" 
131 , de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da pessoa jurídica COLARES & OLIVEIRA VIS­
TORIAS EM VEÍCULOS LIDA ME, CNPJ - ll.525.149/000!-00, 
situada no Município de Paranapanema - SP, na Rua Capitão Totó 
Duarte, 235, Fundos - Centro, CEP 18.720-000, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no Município 
de Paranapanema no Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogando a Portaria n" 813, de 11 de outubro de 2011, 
publicada em 13 de outubro de 2011, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 287, DE 6 DE JUNHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
29100.173052/1980, e, em especial, da Nota Técnica nª 
967/2012/CGLOIDEOC/SCE-MC, resolve: 

Art. l" Extinguir, de acordo com o parágrafo único do artigo 
9 do regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do 
Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radio­
difusão de Sons e imagens, aprovado pelo Decreto 5.371, de 17 de 
fevereiro de 2005, as autorizações deferidas à Camargo Corrêa In­
dustrial S.A. por meio dos seguintes atos de Outorgas: 

a)Portaria n" 1.288, de 21105/1982, publicada no DOU de 
09/06182 - outorga permissão à referida entidade para executar o 
Serviço de RTV, na cidade de Apiaí, Estado de São Paulo, utilizando 
o canal 18 (dezoito), visando retransmitir os sinais gerados pela Rádio 
e Televisão OEME de Londrina Ltda., atualmente denominada Rádio 
e Televisão OM Ltda. concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, por meio do canal 6+ (seis decalado para mais), no 
município de Curitiba, Estado do Paraná. 

b)Portaria nº 1.289, de 21105/1982, publicada no DOU de 
09/06/82 - outorga pennissão à referidt1 entidade para executar o 
Serviço de RTV, na cidade de Apiaí, Estado de São Paulo, utilizando 
o canal 20 (vinte), visando retransmitir os sinais gerados pela So­
ciedade Rádio Emissora Paranaense S.A., concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 12 (doze), no município de 
Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ISSN 1677-7042 131 *~ ~· ~,.g ..... 

PORTARIA N' 314, DE 3 DE JULHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUl,HCAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o disposto no artigo 
96, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n°' 53000.026973/2007 e 
53000.035343/2003, resolve: 

Art. l" Autorizar a realização de ,t.ransferência indireta da 
peITitissão outorgada à REDE COMUNITARIA DE COMUNICA­
ÇOES DE PELOTAS LTDA, pela Portaria nº 161, de 28 de agosto de 
1981, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 
1981, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre· 
quência Moduladt1, no Município de Pelotas, Estado do Rio Grande 
do Sul, mediante a cessão de cotas representativas do capit.al social 
para novos catistas, que passarão a deter o mando da sociedade, 
conforme previsto no artigo 89 do Regulamento dos Sen•iços de 
Radiodifusão. 

Art 2" Os quadros societário e diretivo da entidade, após a 
realização da presente operação, ficam assim constituídos: 

COTISTAS 
uiHCnTIO-Bllcker od 

Alfredo Bucker OOv 
TOTAL 

Diretores: Guilhenno Bucker Ody 
Alfredo Bucker Ody 
Art. 3°.Detenninar, nos tennos do artigo 97 do citado Re· 

guiamento, que a enlidade interessada apresente a alteração contratual 
contendo a Lransferência ora autorizada, devidamente registrada na 
repartição competente, para a aprovação deste Ministério. 

Art. 4° Detenninar que, após a aprovação dos atos decor· 
rentes da presente autorização por este Ministério, seja procedida a 
devida comunicação ao Congresso Nacional. nos termos do art. 222, 
§5º, da Constituição da República. 

Art. 5" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação 

PAULO BERNARDO SILVA 

RETIFICAÇÕES_._] 

Tendo em vista o Despacho do Senhor Ministro referente à 
entidade E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, relacionado 
aos recursos interpostos contra a decisão da Comissão de Licitação na 
fase de habilitação na Concorrência nº 05012010-SSR/MC, para a 
localidade de São Cristóvão, no Estado de Sergipe, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 30 de;. agosto de 2012, ses~ão 01, na 
página 71, onde se lê, no ANEXO UNICO "CONCORRENCIA Nº 
045/2010-CEUMC" e "N° DA CONCORRÉNCIA SSR/MC 
045/2010", leia-se, "CONCORRÉNC!A Nº 05012010-CEUMC" e 
"N° DA CONCORRÊNCIA SSR/MC 050/2010". 

J![._Portaria n.:_ 17, de 20 de janeiro de 2012, publicada no 
DOU do dia 26 de janei!OâC 2012, Seção I , página 53, onde se lê: 
"Associação Umarajó de Radiodifusão Comunitária" , leia -se: "As­
sociação Urumajó de Radiodifusão Comunitária". 

Na Portaria nº 189, de 6 de junho de 2011, publicada no 
DOU do dia 8 de março de 2011, Seçilo 1, página 52, onde se lê: 
"Associação Cultural Parque Rio São Lourenço", leia-se: "Associação 
Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 23 de abril de 2012 

N' 3.14612012-CD - Processo n' 53500.00792412009. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/MF n." 
76.535.764/0001-43, autorizada do Serviço de Comunicação Mul­
timídia, em face de decisão proferida pelo Conselho Diretor, con­
substanciada no Despacho nº l.58812011-CD, de 24 de fevereiro de 
2011, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objeto ave­
riguação do descumprimento ao disposto nos arts. 28 do Regulamento 
do SCM, aprovado pela Resolução nº 277, de 9 de agosto de 2001, 
decidiu, em sua Reunião n" 646, realizada em 19 de abril de 2012, 
conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo os tennos da decisão recorrida, pelas razões e 
fundamentos constantes da Análise n" 298/2012-GCER, de 13 de 
abril de 2012. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Substituto 

Em 3 de maio de 2012 

N! 3.46612012-CD - Processo n! 53500.03163112008. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinandp o Recurso _Administrativo in­
terposto pela 1ELECOMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A, 
CN'PJ/MF n" 02.558.157/0001 -62, em face da decisão proferida pelo 
Superintendente de Serviços Privados, por meio do Ato n" 2.001, de 
5 de abril de 2011, nos autos do processo em epígrafe, que tem por 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.Wau~!ml, 

pelo código 00012012090300131 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Ofício n2 06 

Ao Senhor 

' ! 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 26de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00043 2012 
- 53000.003089/201 o 

MC 00044 2012 
- 53 710.000326/2002 

MC 00045 2012 2 vol. 
- 53770.000829/ 1999 

MC 00046 2012 
- 53000.022206/2011 

MC 00047 2012 
- 53000.029480/2009 2 vol. 

MC 00048 2012 
- 53000.054894/201 o 3 vol. 

MC 00049 2012 
- 53000.045354/2009 

MC 00050 2012 
- 53000.073357/2006 

MC 00051 2012 
- 53000.012880/2010 

3 vol. 

~.., MC 000522012 
- 53000.062120/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS5 

REN~CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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